
1 www.diariooficialms.com.br/assomasul

Diário Oficial
da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul

ANO XIV   Nº 3093 Órgão de divulgação oficial dos municípiosTerça-feira, 17 de maio de 2022
Expediente:

Associação dos Municípios do Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL
Gestão 2021/2022

Presidente: Valdir Couto de Souza Júnior - Nioaque
ASSINATURA 
ELETRÔNICA

CIDEMA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS 
BACIAS DOS RIOS MIRANDA E APA

CIDEMA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2022 

PARTES: O CIDEMA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIOS 
MIRANDA E APA E A EMPRESA TORINO MS COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de kit pavimentação asfáltica composto por usina de micropavimentação asfáltica, caminhão, rolo 
compactador, mini carregadeira, fresadora e equipamento para sinalização viária, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos – CONVÊNIO/SUDECO Nº. 909894/2021. 
PRAZO: Esta contratação terá a vigência 06 (seis) meses contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser 
admitida a prorrogação do contrato caso haja necessidade, e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
VALOR : Dá-se ao presente CONTRATO o valor global de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil Reais), 
conforme valores estabelecidos na Homologação do referido certame e solicitação de empenho. 

Item Especificação MARCA Und Qtde. Valor Total 

1 Caminhão, Especificação mínima do caminhão: Novo, zero km, motor diesel, tração 6x4, potência 
de 270cv, motor de no mínimo 6 cilindros, PBT mínimo 23.000 KG e CMT 42.000. IVECO Und 01 R$ 

525.000,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, objeto desse Contrato, correrão por conta das 
dotações abaixo discriminadas: 
2016 44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DATA: Campo Grande MS, 10 de maio de 2022. 
ASSINAM: NELSON CINTRA RIBEIRO – Contratante. 
RENATA CORTESE – Contratado. 

CIDEMA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2022 

PARTES: O CIDEMA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIOS 
MIRANDA E APA E A EMPRESA SENISE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de kit pavimentação asfáltica composto por usina de micropavimentação asfáltica, caminhão, rolo 
compactador, mini carregadeira, fresadora e equipamento para sinalização viária, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos – CONVÊNIO/SUDECO Nº. 909894/2021. 
PRAZO: Esta contratação terá a vigência 06 (seis) meses contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser 
admitida a prorrogação do contrato caso haja necessidade, e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
VALOR : Dá-se ao presente CONTRATO o valor global de R$ 142.703,00 (cento e quarenta e dois mil setecentos e três 
Reais), conforme valores estabelecidos na Homologação do referido certame e solicitação de empenho. 

Item Especificação MARCA Und Qtde. Valor Total 

3 Fresadora hidráulica para minicarregadeira. Especificação mínima da fresadora hidráulica 
para mi- nicarregadeira: Nova, zero hora de funcionamento. DELTRACTOR Und 01 R$ 

142.703,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, objeto desse Contrato, correrão por conta das 
dotações abaixo discriminadas: 
2016 44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DATA: Campo Grande MS, 10 de maio de 2022. 
ASSINAM: NELSON CINTRA RIBEIRO – Contratante. 
CLARICE TOSI – Contratado. 
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CIDEMA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2022 

PARTES: O CIDEMA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIOS 
MIRANDA E APA E A EMPRESA ECOMAP – COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de kit pavimentação asfáltica composto por usina de micropavimentação asfáltica, caminhão, rolo 
compactador, mini carregadeira, fresadora e equipamento para sinalização viária, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos – CONVÊNIO/SUDECO Nº. 909894/2021. 
PRAZO: Esta contratação terá a vigência 06 (seis) meses contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser 
admitida a prorrogação do contrato caso haja necessidade, e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
VALOR : Dá-se ao presente CONTRATO o valor global de R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil Reais), 
conforme valores estabelecidos na Homologação do referido certame e solicitação de empenho. 

Item Especificação MARCA Und Qtde. Valor Total 

5 
Rolo compactador vibratório tandem Especificação mínima do rolo compactador vibratório 
tandem. Novo, ano de fabricação atual; equipado com 02 cilindros tipo liso; motor a 
diesel; peso operacional de 4.000 kg. 

J. COLOMBO Und 01 R$383.000,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, objeto desse Contrato, correrão por conta das 
dotações abaixo discriminadas: 
2016 44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DATA: Campo Grande MS, 10 de maio de 2022. 
ASSINAM: NELSON CINTRA RIBEIRO – Contratante. 
SILVANA TORRES ARONE LIMOLI – Contratado. 

CIDEMA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2022 

PARTES: O CIDEMA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIOS 
MIRANDA E APA E A EMPRESA ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Aquisição de kit pavimentação asfáltica composto por usina de micropavimentação asfáltica, caminhão, rolo 
compactador, mini carregadeira, fresadora e equipamento para sinalização viária, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos – CONVÊNIO/SUDECO Nº. 909894/2021. 
PRAZO: Esta contratação terá a vigência 06 (seis) meses contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser 
admitida a prorrogação do contrato caso haja necessidade, e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
VALOR : Dá-se ao presente CONTRATO o valor global de R$ 773.000,00 (setecentos e setenta e três mil Reais), 
conforme valores estabelecidos na Homologação do referido certame e solicitação de empenho. 

Item Especificação MARCA Und Qtde. Valor Total 

6 Usina de micro pavimentação asfáltica. Especificação mínima da Usina de micro pavimentação 
asfáltica: Produção: Mínimo de 60 T/H; Capacidade: Silo de Agrega- do: Mínimo de 7m3. MARCA PRÓPRIA Und 01 R$ 

773.000,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, objeto desse Contrato, correrão por conta das 
dotações abaixo discriminadas: 
2016 44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DATA: Campo Grande MS, 10 de maio de 2022. 
ASSINAM: NELSON CINTRA RIBEIRO – Contratante. 
ILSON ROMANELLI – Contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 AMAMBAI

PROCURADORIA GERAL
DECRETO Nº 209/2022, DE 16 DE MAIO DE 2022

“Declara ponto facultativo no âmbito do Poder Executivo Municipal na data que especifica, e dá outras providências”. 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito de Amambai/MS, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas nos incisos XXXII e XXXIV, do Art. 47 da Lei Orgânica Municipal e, 
CONSIDERANDO o feriado municipal alusivo a Padroeira do Município de Amambai (Nossa Senhora Auxiliadora),  no 
dia 24/05/2022, conforme Lei Municipal n° 227, de 29 de abril de 1961, 
DECRETA: 
Art. 1º     Fica declarado ponto facultativo nas Secretarias, Departamentos e demais repartições públicas municipais 
no dia 23/05/2022. 
Art. 2.º    A Secretaria Municipal de Educação obedecerá o calendário escolar anual, na forma previamente estabelecida. 
Art. 3.º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2022. 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 
Prefeito Municipal 

LUCINEY MULLER BAMPI 
Secretário Municipal de Gestão 

Matéria enviada por ANDRÉ MAYR DE SOUZA 

Secretaria Municipal de Gestão
DECRETO Nº 204/2.022 DE 16 DE MAIO DE 2.022 Exonera o servidor PABLO EVANDRO ESCOBAR DA 

SILVA dá outras providências.
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai - MS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas conferidas pelo artigo 47, II da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 
Art. 1º Fica exonerado o servidor PABLO EVANDRO ESCOBAR DA SILVA, ocupante do cargo em comissão de 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS, SÍMBOLO DAI - 9, nomeado através do Decreto nº 203/22. 
Art. 2º     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 04/04/22, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2.022 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
LUCINEY MULLER BAMPI 
Secretario Municipal de Gestão 
Publicado no DOM (Assomasul). 
Diário nº________Fls:_______ 
Em:______________________ 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 

Secretaria Municipal de Gestão
DECRETO Nº 205/2.022 DE 16 DE MAIO DE 2.022 Nomeia o servidor ALEXANDRE LOPES OSTEMBERG dá 

outras providências.
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai - MS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas conferidas pelo artigo 47, II da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 
Art. 1º Fica nomeado o servidor ALEXANDRE LOPES OSTEMBERG para ocupar o cargo em comissão de AUXILIAR DE 
GABINETE, SÍMBOLO DAI - 11, concedendo 100% (cem por cento) de gratificação sobre o vencimento base, lotado na 
Secretaria Municipal de Desporto e Cultura – SEDESC. 
Art. 2º     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/04/22, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2.022 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
LUCINEY MULLER BAMPI 
Secretario Municipal de Gestão 
Publicado no DOM (Assomasul). 
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Diário nº________Fls:_______ 
Em:______________________ 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 

Secretaria Municipal de Gestão
DECRETO Nº 207/2.022 DE 16 MAIO DE 2.022 Nomeia a servidora ANTONIELE APARECIDA SALDANHA DE 

SOUZA SIMOES e dá outras providências.
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA , Prefeito de Amambai-MS., no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquelas conferidas pelo artigo 47, II da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 
Art. 1º Fica nomeada a servidora ANTONIELE APARECIDA SALDANHA DE SOUZA SIMOES para ocupar o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE, SÍMBOLO DAS-1, concedendo 100% (cem por cento) de gratificação sobre o 
vencimento base, lotada na Secretaria Municipal de Educação/SEMED/Cozinha Central. 
                 
Art. 2º      Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 25/04/22, 
ficando revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2.022 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
  

LUCINEY MULLER BAMPI 
Secretario Municipal de Gestão 
Publicado no DOM (Assomasul). 
Diário nº__________Fls:_____ 
Em:______________________ 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 

Secretaria Municipal de Gestão
DECRETO Nº 208/2.022 DE 16 DE MAIO DE 2.022 Nomeia o servidor ROBIS DIONE CAVALHEIRO dá outras 

providências.
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai - MS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas conferidas pelo artigo 47, II da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando Oficio nº 145/22 – SEMED. 

DECRETA 
Art. 1º Fica nomeado o servidor ROBIS DIONE CAVALHEIRO para ocupar o cargo em comissão de AUXILIAR DE 
GABINETE, SÍMBOLO DAI - 11, concedendo 100% (cem por cento) de gratificação sobre o vencimento base, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 18/04/22, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2.022 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
LUCINEY MULLER BAMPI 
Secretario Municipal de Gestão 
Publicado no DOM (Assomasul). 
Diário nº________Fls:_______ 
Em:______________________ 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 

Secretaria Municipal de Gestão
DECRETO Nº 206/2.022 DE 16 DE MAIO DE 2.022 Nomeia o servidor ANILSON NETO MARIA dá outras 

providências.
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai - MS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas conferidas pelo artigo 47, II da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando Oficio nº 031/22 - SEMSUR 

DECRETA 
Art. 1º Fica nomeado o servidor ANILSON NETO MARIA para ocupar o cargo em comissão de ENCARREGADO DE 
SERVIÇOS, SÍMBOLO DAI - 9, concedendo 100% (cem por cento) de gratificação sobre o vencimento base, lotado na 
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Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
Art. 2º     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/04/22, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2.022 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
LUCINEY MULLER BAMPI 
Secretario Municipal de Gestão 
Publicado no DOM (Assomasul). 
Diário nº________Fls:_______ 
Em:______________________ 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 

Secretaria Municipal de Gestão
DECRETO Nº 203/2.022 DE 16 DE MAIO DE 2.022 Nomeia o servidor PABLO EVANDRO ESCOBAR DA SILVA 

dá outras providências.
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai - MS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas conferidas pelo artigo 47, II da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 
Art. 1º Fica nomeado o servidor PABLO EVANDRO ESCOBAR DA SILVA para ocupar o cargo em comissão de ENCARREGADO 
DE SERVIÇOS, SÍMBOLO DAI - 9, concedendo 100% (cem por cento) de gratificação sobre o vencimento base, lotado 
no Gabinete. 
Art. 2º     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 14/03/22, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2.022 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
LUCINEY MULLER BAMPI 
Secretario Municipal de Gestão 
Publicado no DOM (Assomasul). 
Diário nº________Fls:_______ 
Em:______________________ 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 

Departamento de Licitação
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103733/2022 
Republicar por incorreção 
AUTORIZO a despesa, homologo e ratifico o despacho supra do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
e Parecer Jurídico em anexo, da Procuradoria Geral do Município, referente à inexigibilidade de licitação a favor da 
contratação DIRETA da empresa M2 Urbanismo Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na CNPJ sob o nº 
30.418.059/0001-65, com sede no endereço Rua Petrópolis, nº 585, Bairro Vila Anahy, CEP 79.090-234, na cidade de 
Campo Grande – MS . 
OBJETO: C ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, VISANDO APOIAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAÍ NA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS PARA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 05, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2006 E LEGISLAÇÃO DECORRENTES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , 
com fundamento no que dispõe o caput do art. Art. 25, Inciso II c/c o Art. 13, inciso I e III da Lei 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 599.663,69 (Quinhentos e noventa e nove mil seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e nove 
centavos). 
Recurso: Conta Corrente n° 046.001.617-2 
DOTAÇÃO: 
02.11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
4.4.90.51.80 – ESTUDOS E PROJETOS 
15.451.0002.1116.0000 – PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO EM AMAMBAI 
FORO: Comarca de Amambaí/MS 
Amambai/MS, Em 1 de Maio de 2022. 
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CARLI SILVÉRIO SCHIER 
SECRETARIO MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO CONTRATO N.º 2618/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096296/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111/2021 
Partes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
Contratante 
VIZOTTO MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 08.311.814/0001-59 
Contratada 
Objeto: Encerramento do contrato nº 2.618/2022, cujo objeto fora a aquisição de materiais de construção, conforme 
justificativa em anexo ao ofício do processo licitatório inicial, com recursos da conta 180.000-00, conforme solicitação 
da mesma, tudo previsto na conformidade do ato convocatório, da proposta apresentada e dos anexos do Processo 
Licitatório Dispensa de Licitação n.º 111/2021, anulando o valor de R$ 0,00 (zero real). 
FORO: Comarca de Amambaí/MS 
DOTAÇÃO: 
02.10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
3.3.90.30.24– MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REPAROS EM IMÓVEIS 
14.452.0002.2033.0000 – Manutenção do Depto. de Limpeza Pública 
Amambai - MS, 18 de Abril de 2022 
Runes de Oliveira – Secretário Municipal de Serviços Urbanos 
CPF: 489.946.501-72 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO DE HOMOLOGACAO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 102168/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Confecção de Armação de Prótese Dentária Removíveis Inferior e 
Superior, para atender as necessidades do Laboratório Regionais de Próteses Dentárias (LRPD) da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Amambaí – MS, conforme especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
Empresas Vencedoras: 
RENAM ROCHA PORTELLA ROCHA , inscrita no CNPJ-MF sob o nº 28.642.549/0001-07– no lote/item de nº 01 
e 02 perfazendo um total de R$ 80.460,00 (Oitenta mil quatrocentos e sessenta Reais). 
Dotação Orçamentária: 
02.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0008.2116.0000 – PABV – SAÚDE BUCAL 
3.3.90.39.50 – SERVIÇO MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL. E LABORA 
TORIAIS 
Local e Data: Amambai – MS, 10 de Maio de 2022. 
DIRLENE SILVEIRA DOS SANTOS ZANETTI RODRIGUES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 2.679/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 102168/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO Eletrônico Nº 007/2022 
Partes : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS – Contratante 
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
CNPJ: 13.823.697/0001-42 
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RENAM ROCHA PORTELLA ROCHA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 28.642.549/0001-07– Contratada. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Confecção de Armação de Prótese Dentária Removíveis Inferior e 
Superior, para atender as necessidades do Laboratório Regionais de Próteses Dentárias (LRPD) da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Amambaí – MS, conforme especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
Valor Total : R80.460,00 (Oitenta mil quatrocentos e sessenta Reais); 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Ficais de Contrato: Servidora a Srª. Thais Godoi, matricula nº 18848-3 e a Srª. Elisangela Azevedo dos Santos, matricula 
nº 7458 
Dotação Orçamentária: 
02.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
3.3.90.39.50 – SERVIÇO MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL. E LABORATORIAIS 
10.301.0008.2116.0000 – PABV – SAÚDE BUCAL 
Foro: Comarca de Amambai/MS 
Local e Data: Amambai - MS, 10 de Maio de 2022. 
Assinam : 
Dirlene Silveira dos Santos Zanetti– Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 011.532.951-05 
Jair Balduino de Souza – Administradora 
CPF: 527.039.671-87 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 2.678/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 102671/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO Eletrônico Nº 009/2022 
Partes : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS – Contratante 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 29.887.078/0001-51 – Contratada. 
CNPJ: 81.618.753/0001-67 
OBJETO: Aquisição de Patrulha mecanizada para o município de Amambaí/MS, (Caminhão Caçamba), conforme 
convênio nº 924383/2021 - processo nº 21000.113646/2021-69 do Órgão 22000 - Ministério da agricultura, pecuária 
e abastecimento, tudo em conformidade com as especificações descritas no termo de referência, com recursos do 
convênio e contrapartida do município de Amambaí - MS e conforme especificações descritas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 
Valor Total : R$ 1.080.000,00 (Um milhão e oitenta mil reais); 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Ficais de Contrato: Servidor Sr. Jose Roberto dos Santos, matricula 16792-2 e Sr. Rafael Martins do Nascimento, 
matricula 11502-1 
Dotação Orçamentária: 
02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA 
4.4.90.52.40 – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS 
20.606.0002.1011.0000 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA FROTA 
Foro: Comarca de Amambai/MS 
Local e Data: Amambai - MS, 06 de Maio de 2022. 
Assinam : 
Sergio Luiz Ribeiro da Silva – Secretária Municipal de Agricultura e Pecuária 
CPF: 012.287.041-71 
Jair Balduino de Souza – Administradora 
CPF: 527.039.671-87 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
Republicar por incorreção EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 2797

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 094440/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 128/2022 
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Partes : Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – Contratante 
CNPJ: 13.823.697/0001-42 
POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI - EPP – Contratada. 
CNPJ: 18.729.614/0001-74 
Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene, Limpeza, Copa e Cozinha para atender as necessidades das 
secretarias da Prefeitura Municipal de Amambaí – MS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no anexo I, do Edital. 
Valor : R$ 2.609,39 (Dois mil seiscentos e nove Reais e trinta e nove centavos). 
Dotação Orçamentária 
02.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.99 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA 
Local e Data: Amambai/MS, 11 de Maio de 2022. 
Assinam : 
Dirlene Silveira dos Santos Zanetti Rodrigues - Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 011.532.951-05 
Gilmar Machado da Costa – Contador 
CRC: 006945/0-1 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 2806

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0 95349 /2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 129/2022 
Partes : Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA – Contratante 
LUCIANE BARBOSA DE MORAIS FARIAS EIRELI – ME – Contratada. 
CNPJ: 27.261.526/0001-81 
Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios e Bens e consumo, para atender as necessidades das Secretarias 
municipais, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo I do 
edital. 
Valor : R$ 128,99 (Cento e vinte e oito Reais e noventa e nove centavos). 
Dotação Orçamentária 
02.04.00 – SEC. MUN. AGROPECUÁRIA 
3.3.90.30.07 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. 
20.606.0002.2015.0000 – MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE AGROPECUÁRIA 
Local e Data: Amambai/MS, 12 de Maio de 2022. 
Assinam : 
Sergio Luiz Ribeiro da Silva - Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
CPF: 012.287.041-71 
Gilmar Machado da Costa – Contador 
CRC: 006945/0-1 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 2807

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 094440/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 128/2022 
Partes : Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE– Contratante 
TAMIRES APARECIDA SILVA SUDO - ME – Contratada. 
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CNPJ: 36.403.682/0001-20 
Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene, Limpeza, Copa e Cozinha para atender as necessidades das 
secretarias da Prefeitura Municipal de Amambaí – MS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no anexo I, do Edital. 
Valor : R$ 372,58 (Trezentos e setenta e dois Reais e cinquenta e oito centavos). 
Dotação Orçamentária 
02.13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 
3.3.90.30.21 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO 
16.122.0002.2107.0000 – Manutenção do Gabinete do Secretário 
Local e Data: Amambai/MS, 12 de Maio de 2022. 
Assinam : 
David Nicoline de Assis - Secretário Municipal da Cidade               CPF: 560.268.621-53 
Gilmar Machado da Costa – Contador 
CRC: 006945/0-1 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 2805

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 094440/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 128/2022 
Partes : Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – Contratante 
CNPJ: 13.823.697/0001-42 
TAMIRES APARECIDA SILVA SUDO - ME – Contratada. 
CNPJ: 36.403.682/0001-20 
Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene, Limpeza, Copa e Cozinha para atender as necessidades das 
secretarias da Prefeitura Municipal de Amambaí – MS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no anexo I, do Edital. 
Valor : R$ 524,30 (Quinhentos e vinte e quatro Reais e trinta e centavos). 
Dotação Orçamentária 
02.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.21 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO 
10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA 
Local e Data: Amambai/MS, 12 de Maio de 2022. 
Assinam : 
Dirlene Silveira dos Santos Zanetti Rodrigues - Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 011.532.951-05 
Gilmar Machado da Costa – Contador 
CRC: 006945/0-1 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 2.680/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103733/2022 
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 006/2022 
Republicar por incorreção 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS – Contratante 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - Contratante 
M2 Urbanismo Eireli – Contratada. 
CNPJ sob o nº 30.418.059/0001-65, 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria, visando 
apoiar a Prefeitura Municipal de Amambaí na realização dos trabalhos para revisão do plano diretor do município, 
instituído pela lei complementar nº 05, de 26 de outubro de 2006 e legislação decorrentes, conforme solicitação da 
secretaria municipal de infraestrutura, pelo período de 12 (doze) meses. 
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VALOR TOTAL: R$ 3.072.306,78 (Três Milhões setenta e dois mil trezentos e seis Reais e Setenta e oito centavos) . 
Vigência: A vigência do Contrato será 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos 
da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correção de 
defeitos. 
Fiscais da Obra/Contrato: 
Sr. Paulo Cezar Lopes Lemes, MATRÍCULA n° 1979-1. 
Srª. Daiane da Silva Fonseca, MATRÍCULA n° 13846-6. 
Dotação Orçamentária: 
02.11.00 – SECRETARIA MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA 
4.4.90.51.80 – ESTUDOS E PROJETOS 
15.451.0002.1116.0000 – PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO EM AMAMBAI 
Local e Data: Amambai/MS, 12 de Maio de 2022. 
Carli Silvério Schier – Secretário Municipal de Infraestrutura. 
CPF: 906.132.529,34 
Sr. Marta Lucia da Silva Martinez 
CPF nº 298.031.011-53 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

Departamento de Licitação
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2.397/2021

TOMADA DE PREÇO Nº 014/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088411/2021 
Republicar por incorreção 
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Amambai/MS. 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA – Contratada. 
CNPJ: 07.725.339/0001-02 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL EM DIVERSAS RUAS 
DAS VILA MARECHAL RONDON E VILA MARTINS NO MUNICIPIO DE AMAMBAI - MS, A SER CUSTEADA COM 
RECURSOS ORIUNDO DO CONTRATO DE REPASSE N° 885352/2019/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1064300-91, 
PROGRAMA “PLANEJAMENTO URBANO” E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO . 
DO PRAZO: Os serviços propostos na Cláusula Sexta serão prorrogados por 12 (doze) meses a partir de 16/05/2022, 
com vencimento para o dia 13/05/2023, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja interesse e não seja 
denunciado por qualquer das partes. 
DOTAÇÃO: 
02.11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
15.451.0002.1004.0000 – INVESTIMENTO INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações que 
lhe foram supervenientes. 
FORO: Comarca de Amambaí/MS. 
Local e Data: Amambai/MS, 03 de Maio de 2022. 
Assinam : 
Carli Silvério Schier – Secretário Municipal 
de Infraestrutura. 
CPF: 906.132.529-34 
Srª. Luciana Pereira Vieira Adorno Vicentin – Administradora 
CPF: 006.724.251-06 

Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - PREVIBAI
PORTARIA Nº 014 DE 16 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria voluntaria por Tempo de Contribuição a servidora “ 
KATY MARY LEMES ESCOBAR” 
        O Diretor-Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Amambai – PREVIBAI, João 
Ramão Pereira Ramos, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, c/c 
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§ 5º, do mesmo artigo, da Constituição Federal e redação dada pelo Artigo 6 º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
, combinado com o Art. 38  § 1º, da Lei Municipal nº 1.874, de 19 de novembro de 2004, que rege a previdência 
municipal, 
                        R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, a servidora pública 
municipal KATY MARY LEMES ESCOBAR , ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, Nível III, Classe 
F, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, com provento integral, conforme Processo Administrativo 
102420/2022, a partir desta data até posterior deliberação. 
                        Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE,                                     PUBLIQUE-SE,                                                                     CUMPRA-SE. 

Amambai/MS, 16 de maio  de 2022. 
João Ramão Pereira Ramos 

Diretor-Presidente 
PREVIBAI 

Matéria enviada por MARIA JOSÉ CASTANHA DE MELLO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO JOÃO

Departamento de Licitações
RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO MS, através da Comissão Permanente de Licitação, TORNA 
PUBLICO que conforme publicação da AVISO DE CONVOCAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022,PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 023/2022 publicado no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul nº 
3085, dia 05 de MAIO de 2022, p.16 , retifica a presente publicação; 
Objeto: SE LÊ : MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME PASSA-SE A LER : MC 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME 
                                                                                              Antônio João (MS), 16 de maio de 2022. 

Agnaldo Marcelo da Silva Oliveira 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Luiz Carlos Vendruscolo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APARECIDA DO TABOADO

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 036/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS, Prefeito Municipal de Aparecida do Taboado, torna público a quem possa interessar 
que o Processo de Licitação Pública, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, que tem como a 
finalidade, selecionar, pelo critério do menor preço, empresa para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, 
ELETRÔNICOS E AFINS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE APARECIDA DO TABOADO – MS, 
DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E FORMA PREVISTA NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 
encontra-se REABERTO. 
A Sessão Pública prevista para acontecer no portal on-line: https://bllcompras.com, no dia 09/05/2022, com início às 
09:10 horas (Horário de Brasília - DF), que havia sido CANCELADA, fica redesignada conforme segue: 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via Internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. 
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica: 
https://bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
Recebimento das propostas: 18/05 / 2022 , às 09:00 horas, mediante sua inserção na página eletrônica: 
https://bllcompras.com; 
Do encerramento do recebimento das propostas: 31/05/2022, às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF); 
Data de abertura das propostas: 31/05/2022, às 09:10 horas (Horário de Brasília - DF); 
Início da disputa: 31/05/2022, às 09:20 horas (Horário de Brasília - DF); 
Modo de disputa adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico: ABERTO 
Endereço eletrônico da disputa: https://bllcompras.com .   
Os interessados poderão adquirir o edital e seus anexos, mediante download nos sites: https://aparecidadotaboado.
ms.gov.br/portal/editais/1 ou no site da plataforma: https://bllcompras.com, ou ainda através de solicitação 
no e-mail: licitacao@aparecidadotaboado.ms.gov.br ou mediante retirada de cópia do mesmo, em dias úteis, 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal, na sala do Departamento Municipal de Licitação, situado no Paço 
Municipal “Oswaldo Bernardes da Silva”, na Rua Elias Tolentino de Almeida, n.º 4.098, Jardim São Bento, na cidade de 
Aparecida do Taboado/MS. 
Aparecida do Taboado/MS, aos 16 de maio de 2022. 

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por PRISCILA GRUBERT KNOLL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATAGUASSU

DECRETO Nº 198/2022 DE 16 DE MAIO DE 2022
Estabelece no âmbito do Município de Bataguassu as recomendações de enfrentamento ao coronavírus 
emitidas pelo Comitê Gestor do Prosseguir. 
AKIRA OTSUBO, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAGUASSU, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por lei e, 
Considerando os Decretos Estaduais nºs 15.559, de 10 de dezembro de 2020, 15.462, de 25 de junho de 2020 e 
15.644, de 31 de março de 2021, que determinam aos municípios do Estado adoção, no âmbito de seus respectivos 
territórios, as recomendações de enfrentamento ao coronavírus emitidas pelo Comitê Gestor Prosseguir; 
DECRETA: 
Art. 1º - Conforme determinações contidas nos decretos Estaduais acima descritos e de acordo com a realidade local, 
fica determinada a suspensão das seguintes atividades, no período de 14 de Maio de 2022 a 28 de Maio de 2022: 
I - Proibido nas rodas de tereré, o uso coletivo de bomba e aqueles que fumam narguilé, deverão fazer uso individual 
de seus componentes, com o compromisso de higienizá-los com frequência; 
Parágrafo Primeiro As demais restrições seguirão as impostas no Decreto nº 15.632 de 09 de março de 2021, de 
acordo com a Deliberação do Comitê Gestor Prosseguir nº 4 de 9 de junho de 2021. 
  
Parágrafo Segundo Ficam liberadas as atividades nos segmentos abaixo mencionados, respeitando o Protocolo de 
Biossegurança: 
I. Realização de eventos culturais e de lazer; 
II - Funcionamento de parques públicos; 
III – Realização de músicas ao vivo em estabelecimentos com reuniões de público, tais como: clubes sociais de 
diversões (boates, clube em geral, salões de bailes, restaurantes, clubes sociais, hotéis, pensões, albergues, camping, 
pousadas e assemelhados), desde que apresentem o Plano de Biossegurança para aprovação junto ao setor de Vigilância 
Sanitária Municipal, devendo o público frequentador, apresentar no recinto do evento a comprovação das duas doses 
da Vacina/Covid; 
IV – Consumo de bebidas em bares e conveniências, independentemente do horário; 
V – Hotéis e pousadas. 
Art. 2º - Para os segmentos abaixo mencionados ficam determinadas as seguintes recomendações: 
I – Educação dos níveis infantil, fundamental, médio, técnico-profissionalizante, superior e pós-graduação, da rede 
particular de ensino e instituições, ficam liberados em formato presencial, desde que apresentem à Vigilância Sanitária 
um protocolo de Biossegurança a ser seguido, devendo os mesmos serem devidamente aprovados; 
II – Bancos e lotéricas, poderão funcionar normalmente, desde que cumpram com as medidas de biossegurança, 
sendo elas: controle de acesso ao público, mediante a disponibilização de um funcionário ou mais para fazer o controle; 
disponibilização de álcool em gel 70% ou produto similar para clientes; montagem de plano especial de atendimento para 
os usuários componentes do grupo de risco; higienização constante dos equipamentos utilizados para o atendimento. 
Em caso de formação de fila externa, os estabelecimentos deverão garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metros de 
uma pessoa para outra e dar publicidade de todas as regras e recomendações de biossegurança; 
III – Hotéis e pousadas, ficam autorizados o uso da capacidade de 70% de seus leitos; 
IV – Fica permitido a realização de leilões presenciais, devendo ser respeitado e cumprido o protocolo de biossegurança, 
devendo ser apresentado à Vigilância Sanitária Municipal; 
V – Eventos esportivos ficam permitidos, desde que atendam todas as recomendações do protocolo de biossegurança; 
VI – Ficam permitidas as atividades da Melhor Idade, desde que cumpram o protocolo de biossegurança e que 
apresentem carteira de vacinação, com todas vacinas atualizadas. 
VII – Ficam liberadas as aulas presenciais na Rede Pública Estadual de Ensino. 
VIII - Ficam liberadas as aulas presenciais da Rede Municipal de Ensino. 
IX – Fica permitido a realização de festas particulares de aniversários, casamentos e batizados, bem como locações de 
áreas e estabelecimentos para eventos, desde que apresentem o protocolo de biossegurança com 70% da capacidade 
local, devendo o mesmo ser aprovado pela Vigilância Sanitária. 
XI – O uso de Máscaras terá caráter obrigatório nos Órgãos Públicos, Igrejas, Escolas, Hospitais e demais segmentos 
da área da Saúde. 
XII – Não será obrigatório o uso de Máscaras em lugares abertos, Instituições Bancárias Supermercados, Lojas, 
Restaurantes, Conveniências, Clubes e Comércio em geral. 
Art. 3º - O descumprimento das medidas previstas neste decreto sujeitarão os infratores às seguintes penalidades: 
I – Advertências; 
II – Penas educativas; 
III – Multa de 14 a 540 UFERMS: 
IV – Prisão por desobediência (art. 330 CPB); 
V – Cancelamento de Alvarás, Licenças ou Autorizações. 
Parágrafo Único – A penalidade de prisão só será aplicada, quando esgotados todos os meios, sendo que neste caso 
a autoridade sanitária recorrerá a autoridade policial para executar a medida. 
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor com efeito retroativo a 14 de Maio de 2022, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial ao Decreto nº 195/2022. 
Registre-se e Publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de Maio de 2022. 

Akira Otsubo 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por CLAUDELI DA SILVA MACIEL 

DECRETO Nº 191/2022 DE 11 DE MAIO DE 2022
“Revoga Decreto nº 139/2022 e dá outras providências” 
AKIRA OTSUBO, Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA 
                      
Artigo 1º . Fica revogado, na sua íntegra o Decreto nº 139/2022, que designa o servidor Leandro Martins Lemes, 
funcionário efetivo junto à Secretaria Municipal de Administração do Município de Bataguassu-MS, para composição do 
Órgão Colegiado de que trata a Lei nº 1.592 de 28 de novembro de 2007. 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022, revogadas as disposições em 
sentido contrário. 
    Registre-se e Publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Maio de 2022. 

Akira Otsubo 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por POLIANA ALVES FERREIRA 

DECRETO Nº 192/2022 DE 11 DE MAIO DE 2022
“Altera composição constante no Decreto nº 050/2021 e dá outras providências” 
AKIRA OTSUBO, Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA 
Artigo 1º. Fica acrescido ao artigo 1º do Decreto nº 050/2021, o servidor abaixo descrito, para composição do Órgão 
Colegiado de que trata a Lei nº 1.592 de 28 de novembro de 2007, fazendo jus à produtividade de que trata a Lei nº 
1.953/2012, alterada pela Lei nº 2.672/2020. 
•	 Heitor Lucca de Souza Silva Ribeiro 
Artigo 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Decreto supracitado. 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor com efeito retroativo a 01 de Maio de 2022, revogadas as disposições em 
sentido contrário. 
    Registre-se e Publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Maio de 2022. 

Akira Otsubo 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por POLIANA ALVES FERREIRA 

PORTARIA Nº 214/2022 DE 16 DE MAIO DE 2022
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DA SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AKIRA OTSUBO , Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Artigo 1º Revogar, na íntegra, a portaria n° 191/2022, alusivo à concessão de Licença Prêmio por Assiduidade à Sra. 
Alexandra Rocha Okidoi Felipe , funcionaria efetiva no cargo de Professora junto à Secretaria de Educação (Escola 
Municipal Marechal Rondon), referente ao período aquisitivo compreendido entre 03/04/2017 a 02/04/2022, que seria 
usufruída com início em 11/05/2022 e término em 09/07/2022. 
Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor com efeito retroativo a 11 de Maio de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Maio de 2022. 

Akira Otsubo 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por POLIANA ALVES FERREIRA 
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PORTARIA Nº 215/2022 DE 16 DE MAIO DE 2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AKIRA OTSUBO, Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Artigo 111 da Lei 691/91, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º Conceder férias as servidoras abaixo mencionadas, pertencentes ao quadro da Administração Pública Municipal 
de Bataguassu-MS, em conformidade com os períodos descritos: 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 

Ivaninha de Oliveira Rocha 13/01/2021 a 12/01/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 

Irene dos Santos da Cruz 20/05/2020 a 19/05/2021 01/06/2022 a 30/06/2022 

Priscila Soares de Campos 05/03/2021 a 04/03/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Maio de 2022. 

Akira Otsubo 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por POLIANA ALVES FERREIRA 

PORTARIA Nº 216/2022 DE 16 DE MAIO DE 2022
REVOGA A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AKIRA OTSUBO , Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com as 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º Revogar a nomeação do servidor José Laercio dos Santos, matrícula n° 116810-1, portador do RG nº 
279140769 SSP/SP, com cadastro no CPF sob o nº 275.945.668-40, da função gratificada de Encarregado do Setor 
de Vigilância Patrimonial – FG-1, junto à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura , do Município de Bataguassu, 
Estado de Mato Grosso do Sul a partir de 09/05/2022. 
                                                                                                                               
Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor com efeito retroativo à 09 de Maio de 2022 , r evogadas as disposições em 
contrário. 
  
Registre-se e Publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Maio de 2022. 

Akira Otsubo 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por POLIANA ALVES FERREIRA 

PORTARIA Nº 217/2022 DE 16 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de servidor para exercer a Função Gratificada que menciona e dá outras providências. 
Akira Otsubo, Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com Lei N.º 2.815/2021, com emendas modificativas através da Lei 
2.826/2.022 
R E S O L V E: 
Artigo 1º Nomear o Sr. Alex Aparecido Ribeiro, funcionário efetivo no cargo de Eletricista, cadastrado no CPF nº 
909.373.841-00, inscrito no RG sob o nº 000991231 SSP/MS, para exercer a função gratificada de Encarregado do Setor 
de Vigilância Patrimonial – FG-1, junto a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Bataguassu-MS, 
a partir de 10/05/2022. 
Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor com efeito retroativo a 10 de Maio de 2022, revogadas as disposições em 
contrário.                                                                 
Registre-se e Publique-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Maio de 2022. 

Akira Otsubo 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por POLIANA ALVES FERREIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATAYPORÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SMS Nº 002/2022

A Secretária Municipal de Saúde de Batayporã/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e de conformidade com o parágrafo 5º do Art. 36, faz saber a todos 
os cidadãos, que realizará Audiência Pública, nas dependências da Câmara Municipal, no dia 25 de MAIO de 2022, às 
8h00min, para Apresentação do 1º Relatório Quadrimestral (JANEIRO A ABRIL) referente ao Exercício de 2022. 
Cópia do presente Edital será afixada no Paço Municipal e nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde e Câmara 
Municipal, para conhecimento de todos que, querendo, participem desta Audiência Pública. 

Batayporã - MS, 17 de maio de 2022. 
LETÍCIA RODRIGUES SANCHES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE . 
Matéria enviada por LETÍCIA RODRIGUES SANCHES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DES.ECON, TURIS E M.AMBIENTE
EDITAL 033/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2021 - SODETA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ – MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE. 

EDITAL SODETA Nº 033/2022 do PROCESSO SELETIVO 002/2021 - SODETA 
Diante do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA ÁREA 
DA SECRETARIA DE OBRAS, torna pública a nomeação do candidato convocado para a posse e dar início nas atividades 
Laborais no dia 17/05/2022, às 06:00 h no local conforme segue: 

Nome Função Classif. Local de apresentação 

Selma Rodrigues de Oliveira ASG 2° R: Luiz Antonio da Silva, 1249 – Paço Municipa 

Germino Roz Silva 
Prefeito Municipal 

Renan Bom Ribeiro 
Secretário Obras, Desenv. Econômico 

Turismo e Meio Ambiente 
Matéria enviada por SAMIRA PERES IBRAHIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DES.ECON, TURIS E M.AMBIENTE
EDITAL 017/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 - SODETA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ – MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TURISMO E MEIO AMBIENTE – 

SODETA 
EDITAL N° 017/2022 

O município de Batayporã-MS, através da Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio 
Ambiente – SODETA, com base na Lei Complementar n° 032/2015 de 07 de abril de 2015, que alterou o art. 244 da Lei 
Complementar n° 003/2001 (Estatuto do Servidor Municipal), baixa o seguinte edital: 
Art. 1° Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 001/2022 - SODETA, para 
Contratação de Recursos Humanos da área da Secretaria de Obras, localizada na Rua: Luiz Antonio da Silva, 1.249 – 
Paço Municipal – Centro – Batayporã/MS, comparecerem entre os dias 17/05/2022 a 20/05/2022, munidos das 
seguintes documentações abaixo (ficando a critério do RH a exigência de outros documentos, não solicitados abaixo): 
Carteira de Identidade – RG; 
Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
PIS/PASEP; 
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para candidatos do sexo masculino); 
Carteiro de Trabalho; 
Titulo Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou os 02 últimos comprovantes de votação; 
Atestado de Saúde Ocupacional; 
Declaração de acúmulo ou não de cargos; 
Declaração de Bens; 
Certidão Negativa de antecedentes criminais, expedida pelos Foros das Justiças Federal e Estadual; 
Declaração de endereço residencial e telefone para contato; 
Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Dados bancários de uma agência do Banco do Brasil; 
Art. 2° - O candidato que não cumprir o estabelecido no art. 1° deste Edital será declarado desclassificado e perderá 
automaticamente seu direito de contratação. 
Art. 3° O Edital entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário 

Germino da Roz Silva 
Prefeito Municipal 
Renan Bom Ribeiro 

Secretário de Obras, Desenvolvimento Econômico 
Turismo e Meio Ambiente. 

I – CONVOCAÇÃO 
ANEXO 

Nome RG Cargo Classificação 

Maria de Lourdes de Oliveira 1575884 BRAÇAL 25° 

Prefeitura Municipal de Batayporã-MS,  17/05/2022 
Germino  Roz Silva 
Prefeito Municipal 
Renan Bom Ribeiro 

Secretario Municipal de Obras, Desenvolvimento 
Econômico, Turismo e Meio Ambiente 

Matéria enviada por SAMIRA PERES IBRAHIM 

Secretaria Municipal de Assistência Social
EDITAL Nº 007/PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022

O município de Batayporã-MS, através da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, com fundamento na Lei 
Complementar nº. 55, de 21 de setembro de 2021 , torna público a nomeação da candidata convocada para a posse e 
dar início nas atividades laborais no dia 17/05/2022, às 07h00min, no local conforme segue: 

1º Queila de Alencar Florentino Assistente Social – Centro  de Referência Especializado da Assistência Social- CREAS 

Batayporã, 16 de maio de 2022 
Maria Antonia Alves Portela Souza 
Presidente da Comissão organizadora 

Matéria enviada por Georgi André da Costa Alvarado 

Setor de Contabilidade
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022

O Prefeito Municipal de Batayporã/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e de conformidade com o parágrafo quarto do art. 9º da Lei Complementar 101, de 
04 de maio de 2000, faz saber a todos os cidadãos, que realizará Audiência Pública, nas dependências da Câmara 
Municipal, no dia 25 de maio de 2022, às 9:00  horas, para Demonstração e Avaliação das Metas Fiscais do Poder 
Executivo e Legislativo do 1º Quadrimestre do Exercício de  2022. 
Cópia do presente Edital será afixada no Paço Municipal e nas dependências da Câmara Municipal, para conhecimento 
de todos que, querendo, participem desta Audiência Pública. 
Batayporã - MS, 16 de maio de 2022. 
GERMINO DA ROZ SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por JOSIELE RODRIGUES DOS SANTOS 

Setor de Licitação
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO 
o resultado do Pregão Presencial 021/2022. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de uniformes e EPIs, conforme solicitação da secretaria 
municipal de saúde, através da CI Nº 270/2022 SMS, processo administrativo n° 067/2022. ADJUDICO a empresa 
COMERCIAL MALLONE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 00.589.733/0001-03, para fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 16 no valor total de R$ 87.560,00 (oitenta e sete mil e quinhentos e sessenta reais). 
Os itens n° 13, 14 e 15 ficaram desertos. 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

19 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

DEIZIANE BERNARDES DA SILVA – Pregoeira. 
HOMOLOGO o resultado adjudicado pela Pregoeira, ficando convocada a licitante para assinar a Ata de Registro de 
Preço no prazo de 0 2 ( d o is ) dias úteis, a contar da publicação da homologação/adjudicação. 
Batayporã-MS; 16 de maio de 2022.        
GABRIEL BOFFO DA ROCHA – Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 
        

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 

Setor de Licitação
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO 
o resultado do Pregão Presencial 022/2022. 
Objeto: Aquisição de equipamentos para reestruturação do laboratório municipal, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, através da CI Nº 124/2022 SMS, processo administrativo n° 075/2022. ADJUDICO as 
empresas W. N. DIAGNÓSTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.100.467/0001-88, para fornecer o item nº 01 no valor 
total de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) e C. E. CARVALHO – COMERCIAL EPP, inscrita no CNPJ 
n° 24.864.422/0001-73, para fornecer os itens n° 02, 03, 04, 05 e 06 no valor total de R$ 25.340,00 (vinte e cinco mil 
e trezentos e quarenta reais). 
DEIZIANE BERNARDES DA SILVA – Pregoeira. 
HOMOLOGO o resultado adjudicado pela Pregoeira, ficando convocada a licitante para assinar o Contrato no prazo de 
0 5 ( cinco ) dias úteis, a contar da publicação da homologação/adjudicação. 
Batayporã-MS; 16 de maio de 2022. 
GABRIEL BOFFO DA ROCHA – Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 
        

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 

Setor de Licitação
RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2022

Trata-se de Ratificação do ato de dispensa de licitação n° 044/2022 do ordenador despesas, nos termos do Artigo 26 
da Lei nº 8.666/93, combinado com o Artigo 24 e §4° do art. 62 do diploma legal invocado, com intuito na aquisição 
de material esportivo, por meio de entrega imediata, para atender o departamento de esporte, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através da CI/SECEL/COMPRAS Nº 102/2022, 
processo administrativo n° 082/2022, nos termos do estudo técnico preliminar e termo de referência, em favor 
das empresas: DIONISIO E SOUZA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 07.268.630/0001-
90, no valor total de R$ 12.117,00 (doze mil cento e dezessete reais); MUNDI MERCANTIL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.618.641/0001-16, no valor total de R$ 
1.980,00 (um mil e novecentos reais). 
Batayporã-MS, 13 de maio de 2022. 
GERMINO DA ROZ SILVA 
Prefeito Municipal. 
GABRIEL BOFFO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 

Setor de Licitação
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2022

RATIFICO E RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO, nº 010/2022, de acordo com o art. 25, inciso II, e 
art. 13, incisos, I, II e III, da Lei Federal n° 8.666/93, tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica do Município, com 
intuito na contratação de empresa especializada no fornecimento de Plataforma de Processos Habitacionais Urbanos e de 
Regularização Fundiária (SISHABI), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Meio Ambiente, através da CI/PMB/SODETA/055/2022, processo administrativo n° 083/2022, nos termos 
do estudo técnico preliminar e termo de referência, em favor da empresa: E-COMBR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA - EPP , inscrita no CNPJ N° 07.635.117/0001-90, no valor total de R$ 11.071,00 (onze mil e setenta e um reais). 
Batayporã – MS, 16 de maio de 2022. 
GERMINO DA ROZ SILVA 
Prefeito Municipal 
GABRIEL BOFFO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
                                                                 

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Portaria nº.99, de 20 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
atendendo ao disposto do Artigo nº 72 da Lei Complementar nº 020/2012 de 04 de abril de 2012. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder licença maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, à servidora GISELE DE FREITAS FORTI DE 
SOUZA, ocupante do cargo de Atendente de Creche, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, do quadro de Pessoal deste Município. 
Parágrafo Único: - A licença concedida neste artigo compreenderá o período de 18/04/2022 a 14/10/2022. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, retroagindo seus efeitos a 18 de abril 
de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Batayporã-MS, aos vinte dias do mês de abril de 2022. 
Germino da Roz Silva 
Prefeito Municipal 
Publicado e afixado na forma da Lei. 
Gabriel Boffo da Rocha 
Secretário de Administração, 
Finanças e Planejamento 

Matéria enviada por JECILENE DA CONCEIÇÃO LIMA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Portaria nº 98, de 20 de abril de 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto na Lei Complementar nº-020/2012, de 04/04/2012 e alterações posteriores, expede a presente 
portaria: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder Adicional de Capacitação a Servidora constante do Anexo Único desta Portaria, conforme previsto 
no artigo 49, da Lei Complementar 020/2012. 
Art. 2º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos, procederá às anotações devidas, obedecendo às normas 
legais. 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01/04/2022, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Batayporã-MS., aos vinte dias do mês de abril de 2022. 
Germino da Roz Silva 
Prefeito Municipal 
Publicado e afixado na forma da Lei. 
Gabriel Boffo da Rocha 
Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento 
ANEXO ÚNICO 
Portaria nº 98, de 20 de abril de 2022 

Nº de 
ordem NOME CARGO DOC. CAPACITAÇÂO ACRÉSCIMO EM % 

01 Evelim do Prado 
Bom 

Atendente de 
Creche 

Certificado de conclusão do curso de Pós Graduação Lato Sensu: Novas 
Tecnologias Educacionais 5% 

Germino da Roz Silva 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por JECILENE DA CONCEIÇÃO LIMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 BODOQUENA

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 127/2022
O MUNICIPIO DE BODOQUENA – MS, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro e sua equipe de Apoio, A 
PREFEITURA MUNICIPAL TORNA PUBLICO para os interessados que o Edital do Pregão Presencial nº 26/2022, tipo 
Menor Preço Por Item, que tem como objeto o Analise de viabilidade técnica e econômica para a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e instalação de material permanente e aquisição de equipamentos para atender o 
centro de convenções Serra da Bodoquena, conforme Contrato de Repasse n°900993/2020/MTUR/CAIXA , cuja abertura 
das Propostas e Documentação estava prevista para o dia 16 de maio de 2022 ás 10:00 horas, conforme publicado no 
Diário da Assomasul nº 3083,  de 03 de maio de 2022, Imprensa oficial mato Grosso do Sul  edição 10.819  de 03 de 
maio de 2022  e Diário Oficial da União seção 3 nº.82 de 03 de maio de 2022, por motivo de alteração no edital, está 
SUSPENSA, sendo então remarcado para o dia 27 de maio de 2022 as 08:00horas no diário oficial dos municípios do 
estado do Mato Grosso do Sul – ASSOMASUL, Imprensa oficial mato Grosso do Sul e Diário Oficial da União. por motivo 
de retificação do edital, onde se lê “Tipo menor preço por item” lê-se “Menor preço global” , das 07h00min às 13h00min 
de segunda à sexta-feira, ou através de solicitação feita pelo E-mail do Departamento de Licitação (licitabodoquena@
gmail.com) ou no Site: www.bodoquena.ms.gov.br 
Bodoquena -MS, 16 de abril de 2022. 
Edson Scarabelo 
Secreatrio Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por Elandi Fernando Martins Bastos da Silva 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2022

Partes: Prefeitura Municipal de Bodoquena – Contratante 
Gabriele da Silva Pereira – Contratada 
Objeto: A contratada trabalhará para o contratante, no exercício do cargo de Monitor de Transportes de Escolares, 
em razão do atendimento do monitoramento de alunos no transporte de escolares, sendo que a contratada ficará 
diretamente subordinada a Secretaria Municipal de Educação Esportes e Lazer, com obrigações de atender todas e 
quaisquer ordens de serviço emanadas. 
Do fundamento Legal: O presente Contrato por Prazo Determinado encontra amparo no artigo 9°, artigo 10° e seus 
parágrafos da Lei Complementar Municipal n° 90 de 15 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, c.c. o inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições de direito público e privado pertinentes.  
Valor do Vencimento Mensal: R$ 1.116,54 (Um mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos). 
Vigência: A vigência deste Instrumento público inicia-se em 17/05/2022 findando em 22/12/2022, podendo ser 
aditado por igual período no todo ou em parte, caso haja interesse das partes. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
05.000 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
05.001 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
12.365 0501 - Atividade da Educação Básica 
2.032 – Operacionalização do Transporte Escolar 
1.01.0000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação Por Tempo Determinado 
Bodoquena/MS, 17 de maio de 2022. 
Assinam: Kazuto Horii – Prefeito Municipal/ Contratante 
Gabriele da Silva Pereira – Contratada 

Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO DE RESCISÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 34/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - CONTRATANTE 
ROZANA GIL DA COSTA – CONTRATADA 
Base legal: O presente Termo de Rescisão atenderá especificamente o art. §12°, inciso III da Lei Complementar 
Municipal nº 090/2019, e a Cláusula Oitava do contrato originário. 
Da Rescisão Contratual: Pelo presente e na melhor forma de direito, fica rescindindo a partir de 06 de maio de 
2022, o Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 34/2021, firmado em 01 de abril de 2022, que tem por objeto a 
Contratação de Agente Comunitário de Saúde, para trabalhar no ESF Urbano obedecendo à escala determinada pela 
Secretaria de Saúde, com carga horária de acordo coma legislação em vigor. 
Data: Bodoquena - MS, 06 de maio de 2022 
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Assinam:                                                             Kazuto Horii 
Prefeito Municipal/Contratante 

Rozana Gil da Costa 
Contratada 

Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2022 

Decorrente a Ata de Registro de Preços nº 12/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.47/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 16/2021

Partes: Município de Bodoquena MS- Contratante 
NIEHUES & NIEHUES LTDA - CNPJ 03.772.944/0002-42 
NIEHUES & NIEHUES LTDA – CNPJ 03.722.944/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Bio 
Diesel S10, para abastecimento da frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS. 
Vigência: O presente Contrato terá a validade de 03 (três) meses a partir da sua assinatura. 
Bodoquena-MS, 20 de Abril de 2022 
Assinam:  Valdisa Dias Olanda – Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer e Niehues & Niehues Ltda 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022 

Decorrente a Ata de Registro de Preços nº 12/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.47/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 16/2021

Partes: Município de Bodoquena MS- Contratante 
NIEHUES & NIEHUES LTDA - CNPJ 03.772.944/0002-42 
NIEHUES & NIEHUES LTDA – CNPJ 03.722.944/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Bio 
Diesel S10, para abastecimento da frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS. 
Vigência: O presente Contrato terá a validade de 03 (três) meses a partir da sua assinatura. 
Bodoquena-MS, 20 de Abril de 2022 
Assinam: Marcilene Santos Aquino – Secretária Municipal de Assistência Social e Niehues & Niehues Ltda 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2022

Decorrente a Ata de Registro de Preços nº 12/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.47/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 16/2021

Partes: Município de Bodoquena MS- Contratante 
NIEHUES & NIEHUES LTDA - CNPJ 03.772.944/0002-42 
NIEHUES & NIEHUES LTDA – CNPJ 03.722.944/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Bio 
Diesel S10, para abastecimento da frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS. 
Vigência: O presente Contrato terá a validade de 03 (três) meses a partir da sua assinatura. 
Bodoquena-MS, 20 de Abril de 2022 
Assinam: Juliardson de Castro Couto - Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Niehues & Niehues 
Ltda 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2022 

Decorrente a Ata de Registro de Preços nº 12/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.47/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 16/2021

Partes: Município de Bodoquena MS- Contratante 
NIEHUES & NIEHUES LTDA - CNPJ 03.772.944/0002-42 
NIEHUES & NIEHUES LTDA – CNPJ 03.722.944/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Bio 
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Diesel S10, para abastecimento da frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS. 
Vigência: O presente Contrato terá a validade de 03 (três) meses a partir da sua assinatura. 
Bodoquena-MS, 20 de Abril de 2022 
Assinam: hélio Ferreira Gonçalves -  Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico  e Niehues & Niehues Ltda 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2022

Decorrente a Ata de Registro de Preços nº 12/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.47/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 16/2021

Partes: Município de Bodoquena MS- Contratante 
NIEHUES & NIEHUES LTDA - CNPJ 03.772.944/0002-42 
NIEHUES & NIEHUES LTDA – CNPJ 03.722.944/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Bio 
Diesel S10, para abastecimento da frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS. 
Vigência: O presente Contrato terá a validade de 03 (três) meses a partir da sua assinatura. 
Bodoquena-MS, 20 de Abril de 2022 
Assinam: Edson Scarabelo - Secretário Municipal Administração e Finanças e Niehues & Niehues Ltda 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2022

Decorrente a Ata de Registro de Preços nº 12/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.47/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 16/2021

Partes: Município de Bodoquena MS- Contratante 
NIEHUES & NIEHUES LTDA - CNPJ 03.772.944/0002-42 
NIEHUES & NIEHUES LTDA – CNPJ 03.722.944/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Bio 
Diesel S10, para abastecimento da frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS. 
Vigência: O presente Contrato terá a validade de 03 (três) meses a partir da sua assinatura. 
Bodoquena-MS, 20 de Abril de 2022 
Assinam: Gleyziane - Secretária Municipal de Saúde e Niehues & Niehues Ltda 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.11/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº.15/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.46 /2021

Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual contratação visando a aquisição formula láctea especializada e fralda 
descartáveis geriátrica para atender a demanda judicial do Município de Bodoquena- MS. 
Inicio: 06 de Maio de 2021. 
Encerramento: 06 de Maio de 2022. 
Contratante: Município de Bodoquena MS 
Contratada: CLINICA NUTRICIONAL LTDA-EPP e MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE , SEGURANÇA E PRADRONIZAÇÃO  
EIRELI. 
O presente termo é realizado na presente data, dando quitação ao decurso de prazo do instrumento contratual. 

Bodoquena, 16 de Maio de 2022. 
Assinam: Gleyziane Parente Silva - Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por VALERIA GONÇALVES DE SOUZA 

Câmara Municipal de Bodoquena
EXTRATO D0 CONTRATO Nº 003/2022 

TOMADA DE PREÇO 002/2022 - PROCESSO 002/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA/MS. 
CONTRATADA: NIEHUES & NIEHUES LTDA 
OBJETO : Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina comum a serem 
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retirados na bomba do estabelecimento no Município de Bodoquena - MS para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bodoquena - MS 
VALOR TOTAL: R$ 63.120,00 (sessenta e três mil e cento e vinte reais) 
VIGÊNCIA: 13/05/2022 à 12/05/2023 
DOTAÇÃO: 01.031.0101-3.3.90.30.00.00 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 
ASSINAM: Nelson de Paula - CONTRATANTE / Euclides Niehues Júnior - CONTRATADA 

Bodoquena - MS, 16 de maio de 2022. 
_____________________________________ 

LEIDE ACOSTA MACHADO 
Presidente da C.P.L. 

Comissão Permanente de Licitação 
Matéria enviada por Luis Alves da Silva Filho 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº 297/2022.

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 47, 
XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
                                  Art. 1º Fica Convocado, com fundamento na  Lei Complementar nº 90 de 15 janeiro de 2019, 
a Professora Joselina Prates Rodrigues Silva, Nível II, Categoria A, para ministrar aulas em caráter temporário por 04 
horas aulas na Escola Municipal Dr. Arnaldo Estevão de Figueiredo para substituir professor afastado do trabalho por 
motivo de doença. 
                               
                              Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, com seus efeitos a partir de 11/05/2022. 
Bodoquena-MS, 05 de  maio de 2022. 

Kazuto Horii 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº259 /2022

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
47 Inciso XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
                    Art. 1º - Fica Concedido Férias a servidora lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, 
com seu período aquisitivo abaixo relacionado e período de gozo do dia 01/04/2022 a 30/04/2022, retornando ao 
trabalho no dia 01/05/2022. 
01-Ariana Palácio da Silva Santos                        2021/2022 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Bodoquena-MS, 01 de abril de 2022. 
Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº 246 /2022

                    O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 47 Inciso XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
                    Art. 1º - Fica Concedido Férias aos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde com seus períodos 
aquisitivos abaixo relacionados e período de gozo do dia 01/04/2022 a 30/04/2022, retornando ao trabalho no dia 
01/05/2022. 
01-Carlos Roberto M.da Costa                  2020/2021 
02- Iranilda de Oliveira Greff 2021/2022 
03- Maria Jose Vital de Castro                  2021/2022 
04- Valdeci de Souza Advincola               2020/2021 
05-Antonia Espinosa Brites                       2020/2021 
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06-Lidiane dos Santos Sobrinho               2020/2021 
07-sullyvan Salomão Ishikawa                  2020/2021 
   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Bodoquena-MS, 01 de abril de 2022. 
Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº249/2022.

                    O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 47 Inciso XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
                    Art. 1º - Fica Concedido Férias aos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer com seu período aquisitivo abaixo relacionado e período de gozo do dia 01/04/2022 a 30/04/2022, retornando 
ao trabalho no dia 01/05/2022. 

01 

02 

Marli Peixoto Aranda 

Edilson M. dos Santos 

2021/2021 

2021/2021 

             
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

                                                        Bodoquena-MS, 01 de abril de 2022. 
Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº 252/2022

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
47 Inciso XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
                    Art. 1º - Fica Concedido Férias a Servidora lotada na Secretaria Municipal de Saúde com seu período 
aquisitivo abaixo relacionado e período de gozo do dia 05/04/2022 a 19/04/2022, retornando ao trabalho no dia 
20/04/2022. 
1. Ana Rita Peixoto Aranda dos Santos                 2019/2020 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 05/04/2022. 

Bodoquena-MS, 01 de abril de 2022. 
Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº 258/2022

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
47 Inciso XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
                    Art. 1º - Fica Concedido Férias as servidoras lotadas na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 
Social, com seus períodos aquisitivo abaixo relacionados e período de gozo do dia 04/04/2022 a 03/05/2022, 
retornando ao trabalho no dia 04/05/2022. 
01- Karen Alves B. Lopes                               2020/2021 
02- Arlene de Arruda Jose                              2021/2022 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 04/04/2022. 

Bodoquena-MS, 01 de abril de 2022. 
Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº256/2022

                    O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 47 Inciso XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
                    Art. 1º - Fica Concedido Férias ao Servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde com seu período 
aquisitivo abaixo relacionado e período de gozo do dia 15/04/2022 a 14/05/2022, retornando ao trabalho no dia 
15/05/2022. 
1. Valter Ademir Raniero                        2021/2022 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 15/04/2022. 

Bodoquena-MS, 01 de abril de 2022. 
Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº 295/2022 

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 47, 
XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica Exonerada, a servidora Renata Prates dos Santos, do cargo comissionado de Chefe do Departamento 
de Licitação, lotada na Secretaria de Administração e Finanças 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 12/05/2022. 

Bodoquena - MS, 05 de maio de 2022. 
Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria DGP/Nº 296/2022.

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 47, 
XXIII, c.c. o art. 65, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
                                  Art. 1º Fica Convocado, com fundamento na  Lei Complementar nº 90 de 15 janeiro de 2019, 
a Professora Claudia Pereira do Amaral, Nível II, Categoria A, para ministrar aulas em caráter temporário por 04 horas 
aulas na Escola Municipal Dr. Arnaldo Estevão de Figueiredo para substituir professor afastado do trabalho por motivo 
de doença. 
                               
                              Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, com seus efeitos a partir de 11/05/2022. 
Bodoquena-MS, 05 de  maio de 2022. 

Kazuto Horii 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por DANDALO DE SOUZA MACIEL 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 118/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
GAZIN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA , CNPJ nº 77.941.490/0308-10 - Contratada 
Objeto: Este tem por objeto aquisição de eletrodomésticos e uma bicicleta para composição de um Show de 
Prêmios com a finalidade de aumento na arrecadação do imposto IPTU . 
Processo: 175/2022 
Vigência: 04 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 7.538,00 (sete mil quinhentos e trinta e oito reais) 
Órgão Orçamentário: 03.001.04.125.0301.2137.3.3.90.31.00 ficha: 37; 
Bodoquena/MS 04 de maio de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sr. Edson Scarabelo 
Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 
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Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
LEANDRO BARBOSA FERREIRA , CNPJ nº 34.263.745/0001-65 - Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção, confecção e solda de 14 metros de alambrado com aproximadamente 03 metros de altura 
com base de concreto e tubos de ferros galvanizados, troca de telas e serviço de pintura especial da quadra 
de esportes da praça Municipal José Simões Bonfim. 
Processo: 183/2022 
Vigência: 03 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 17.350,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta reais) 
Órgão Orçamentário: 05.00-05.01-27.812.502-1.012-1.01.0000-33.90.39.00 ficha 130; 
Bodoquena/MS 03 de maio de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sra. Valdisa Dias Olanda 
Secretária de Educação, Esporte e Lazer 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 123/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
PRISCILLA MALHAS LTDA , CNPJ nº 03.669.730/0001-78 - Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a prestação de serviço na confecção de uniforme esportivo, 05 conjuntos 
personalizados em sublimação, malha dry fit, sendo camiseta, short e meião. Total de 110 peças. 
Processo: 182/2022 
Vigência: 03 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinquenta reais) 
Órgão Orçamentário: 05-001-2.043-27.812.502-3.3.90.30.00-1.01.000 ficha:168; 
Bodoquena/MS 03 de maio de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sr. Valdisa Dias Olanda 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
ANA CAROLINE DO AMARAL GOMES , CNPJ nº 35.485.322/0001-52- Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a contratação de empresa especializada em instalação de calhas, rufos 
e condutores para serem instaladas na quadra esportiva da Escola Municipal Marechal Rondon. Com 
fornecimento de todos os materiais, acessórios e equipamentos que forem necessários para execução dos 
serviços. 
Processo: 180/2022 
Vigência: 05 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 15.980,00 (quinze mil novecentos e oitenta reais) 
Órgão Orçamentário: 03.001.04.122.0301.2085.3.3.90.39.00 ficha:26; 
Bodoquena/MS 05 de maio de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sr. Edson Scarabelo 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
M.S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ nº 00.970.175/0001-21- Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a aquisição de materiais de laboratório, para enfrentamento de emergência de 
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exames e diagnósticos clínicos, a serem realizados no laboratório municipal, para atender a demanda da 
população e usuários do SUS. 
Processo: 143/2022 
Vigência: 28 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 3.776,00 (três mil setessentos e setenta e seis reais) 
Órgão Orçamentário: 06.001.10.301.0601.2163.3.3.90.30.00 ficha:37; 
Bodoquena/MS 28 de abril de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sra. Gleyziane Parente Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
ANTONIO MARCOS MOURA DA SILVA 61513660187 , CNPJ nº 29.786.887/0001-77- Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento 
e instalação de ´paredes de gesso e assentamento de porta em parede de gesso. 
Processo: 161/2022 
Vigência: 03 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 
Órgão Orçamentário: 04.001.08.244.0403.2107.3.3.90.39.00 ficha:54; 
Bodoquena/MS 03 de maio de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sr. Marcilene Santos Aquino 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
BOGARIM BIKE SHOP , CNPJ nº 37.750.495/0001-86 - Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a dispensa é a seleção e registro de sociedade empresária especializada 
“manutenção geral de 14 bicicletas dos agentes comunitários de saúde . 
Processo: 67/2022 
Vigência: 23 de março de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 7.232,14 (sete mil duzentos e trinta e dois reais e quatorze centavos) 
Órgão Orçamentário: 06.001.10.301.0601.2163.3.3.90.39.00 ficha: 38; 
Bodoquena/MS 23 de março de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sra. Gleyziane Parente Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 07.075.504/0001-10 - Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos do serviço de saúde dos grupos “A”, “E” e “B”. 
Processo: 179/2022 
Vigência: 09 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Órgão Orçamentário: 06.001.10.301.0601.2164.3.3.90.39.00 ficha: 41; 
Bodoquena/MS 09 de maio de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 
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Sra. Gleyziane Parente Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
ENZO VEICULOS LTDA, CNPJ nº 05.950.849/0002-20 - Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a aquisição de peças para substituição na revisão veicular obrigatória do veículo 
Fiat Argo drive 1.3 
Processo: 159/2022 
Vigência: 03 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 1.515,61 (um mil quinhentos e quinze reais e sessenta e um centavo). 
Órgão Orçamentário: 06.001.10.301.0601.2164.3.3.90.30.00 ficha: 40; 
Bodoquena/MS 03 de maio de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sra. Gleyziane Parente Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
ENZO VEICULOS LTDA, CNPJ nº 05.950.849/0002-20 - Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a contratação de serviço de mão de obra para revisão veicular obrigatória do 
veículo Fiat Argo drive 1.3 em empresa autorizada. 
Processo: 158/2022 
Vigência: 03 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 839,99 (oitocentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos). 
Órgão Orçamentário: 06.001.10.301.0601.2164.3.3.90.39.00 ficha: 41; 
Bodoquena/MS 03 de maio de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sra. Gleyziane Parente Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 

Prefeitura Municipal de Bodoquena-MS.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2022

Partes : O Município de Bodoquena/MS, CNPJ 15.465.016/0001-47 - Contratante. 
SUPERMERCADO LELECO EIRELI , CNPJ nº 08.573.541/001-10 - Contratada 
Objeto: Este tem por objeto a aquisição de material de higiene pessoal e material de limpeza, visando 
atender o bom funcionamento das escolas da Rede Municipal de Ensino. 
Processo: 144/2022 
Vigência: 29 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Valor Global: R$ 11.276,16 (onze mil duzentos e setenta e seis reais e dezesseis centavos) 
Órgão Orçamentário: 05-001-2.040-146-12.365.502-3.3.90.30.00-1.01.0000; 
Bodoquena/MS 29 de abril de 2022. 
Homologo e ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

Sra. Valdisa Dias Olanda 
Secretária de Educação, Esporte e Lazer 

Matéria enviada por Douglas Ribeiro Bandeira 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

30 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
 BONITO

Recursos Humanos
EXTRATO CONTRATO Nº 39/2022

PARTES: 

Contratante: Município de Bonito MS 

Contratado: RAISSA COSTA CARDOSO 

DA BASE LEGAL: Este Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Municipal nº 1.445, de 09 de fevereiro de 2017 

OBJETO : 

Contrato de Pessoal por Tempo Determinado. 

VALOR : 

R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) mensal 

VIGÊNCIA : 

02 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

02.04.00  – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

02.04.01 – Gabinete Secretário de  Educação e Cultura; 

12.365.0400.2044.000 – Operacionalização Ensino Básico; 

3.1.90.11.00  – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

ASSINAM: 

JOSMAIL RODRIGUES 

RAISSA COSTA CARDOSO 

Bonito – MS, 02 de maio de 2022. 

Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes Alves 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 922/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   922 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0103/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM SERVIÇOS REFERENTE A MANUTENÇÃO REF. VEICULO FIAT/
ARGO DRIVE 1.0 FLEX (PLACA: REZ6C16) Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000149/22 - Ano Mod.: 
2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 103 - Mod. Formatada: 103 - Aquisição de peças para manutenção preventiva 
e corretiva do veículo Fiat/Argo 1.0 Flex, 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 1.214,97         um mil, duzentos e quatorze reais e noventa e sete centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.39.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 1316
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº: 1316            /            2022            Emitido em:      03/05/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0106/22 
Fornecedor:            SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS REFERENTE A REVISÃO PARA A 
MANUTENÇÃO DA MÁQUINA MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 140B. Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 
000154/22 – Ano Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 106 - Mod. 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 2.014,92         dois mil e quatorze reais e noventa e dois centavos 
Dotação:          15.451.1200.2037.0000   3.3.90.30.99 
1.00.000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO          , 03/05/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 1315
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº: 1315            /            2022            Emitido em:      03/05/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0106/22 
Fornecedor:            SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM SERVIÇOS REFERENTE A REVISÃO PARA A MANUTENÇÃO DA 
MÁQUINA MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 140B  Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000154/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 106 - Mod. 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 2.730,00         dois mil, setecentos e trinta reais 
Dotação:          15.451.1200.2037.0000   3.3.90.39.99 
1.00.000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO          , 03/05/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 918/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   918 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0105/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM SERVIÇOS REFERENTE MANUTENÇÃO REF. VEICULO 
FIAT/TORO ENDUR AT9 4X4 (PLACA: REY8I08). Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000151/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 105 - Mod. Formatada: 105 - Aquisição de peças para manutenção 
preventiva e corretiva do veículo Fiat/Toro Endur AT9 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 1.379,97         um mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.39.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 
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Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 917/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   917 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0105/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO REF. VEICULO 
FIAT/TORO ENDUR AT9 4X4 (PLACA: REY8I08).  Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000151/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 105 - Mod. Formatada: 105 - Aquisição de peças para manutenção 
preventiva e corretiva do veículo Fiat/Toro Endur AT9 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 1.787,09         um mil, setecentos e oitenta e sete reais e nove centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.30.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 920/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   920 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0104/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO REF. VEICULO 
FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX (PLACA: REZ6C07). Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000150/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 104 - Mod. Formatada: 104 - Aquisição de peças para manutenção 
preventiva e corretiva do veículo Fiat/Argo Drive 1.0 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 2.444,21         dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.30.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 919/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   919 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0104/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM SERVIÇOS REFERENTE A MANUTENÇÃO REF. VEICULO FIAT/
ARGO DRIVE 1.0 FLEX (PLACA: REZ6C07). Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000150/22 - Ano Mod.: 
2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 104 - Mod. Formatada: 104 - Aquisição de peças para manutenção preventiva 
e corretiva do veículo Fiat/Argo Drive 1.0 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 1.214,97         um mil, duzentos e quatorze reais e noventa e sete centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.39.99 
1.02.000 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 
JANIO DOS SANTOS JACQUES 

CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 
Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 921/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   921 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0103/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO REF. VEICULO 
FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX (PLACA: REZ6C16). Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000149/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 103 - Mod. Formatada: 103 - Aquisição de peças para manutenção 
preventiva e corretiva do veículo Fiat/Argo 1.0 Flex, 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações Valor:    RR$ 2.222,71     dois mil, 
duzentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.30.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 
                                          JANIO DOS SANTOS JACQUES 
                                         CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho Nº: 894/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 
Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   894 /           2022      Emitido em:            20/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0086/22 
Fornecedor:            ENZO CAMINHOES LTDA 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A REVISÃO DA AMBULÂNCIA 
BENS TRANSFORM (PLACA: QAB6F89 )                                      Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 
000127/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 86 - Mod. 
Formatada: 86 - Aquisição de peças e para manutenção 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 2.294,20         dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.30.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 20/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 914/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   914       /           2022     Emitido em:      28/04/2022 
Processo:        DISPENSA       Nº:       0102/22 
Fornecedor:      ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto: VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO REF. VEICULO 
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FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX (PLACA: REZ6C02).  Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000148/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 102 - Mod. Formatada: 102 - Aquisição de peças para manutenção 
preventiva e corretiva do veículo Fiat/Argo Drive 1.0 
Fundamentação Legal:  Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 2.589,10    dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e dez centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000  3.3.90.30.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO        ,           28/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 913/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   913 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0102/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) Objeto:     VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM 
SERVIÇOS 
REFERENTE  A MANUTENÇÃO REF. VEICULO FIAT/ARGO DRIVE1.0 FLEX (PLACA: REZ6C02).     Pedido gerado a partir 
do resultado da Licitação: 000148/22 - Ano Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 102 - Mod. Formatada: 
102 - Aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva do veículo 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 1.894,95         um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.39.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2022 
PREGAO PRESENCIAL N° 04/2022 - Registro de Preços 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Local de realização da sessão: Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito / MS -  Cep: 79.290-000 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aos dez dias do mês de fevereiro de 2022, na sede do Município de Bonito/MS, situada na Rua Cel. Pilad Rebuá n° 
1.780, CEP 79.290-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSMAIL RODRIGUES, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº. 966.350 SSP/MS e CPF/MF nº. 078.627.328-39, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Pilad Rebuá, n. 1175, Centro, Bonito/MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas COSTA E 
SOUZA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME, CNPJ nº. 35.935.344/0001-77, com endereço comercial na Rua 
Luiz da Costa Leite nº. 1.881, Centro, Bonito/MS, neste ato, representada pela Sr. ROBERT WILLIAN SOUZA DE ASSIS, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade de Registro Geral nº. 2.026.766 SEJUSP/MS, inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas nº. 059.018.421-03, e NEOCIR LOUREIRO NUNES, CNPJ nº. 30.412.772/0001-00, com endereço 
comercial na Av. Pilad Rebuá nº. 2.110, Centro, Bonito/MS, neste ato, representada pela Sr. NEOCIR LOUREIRO NUNES, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade de Registro Geral nº. 824.612 SSP/MS, inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas nº. 775.184.701-87, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n°. 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, e 
Decretos Municipais n° 61/2006 e 120/2017 , subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores 
todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n°019/2022 e HOMOLOGADA nos autos, referente ao 
Pregão Presencial n°04/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O objetivo da presente Ata é o registro dos preços mais vantajosos para a Administração Pública, para aquisição 
futura de água mineral para atender a demanda das diversas Secretarias do Município, em atendimento 
das Secretarias Municipais de Governo, Administração e Finanças, Assistência Social, Turismo, Indústria e 
Comércio, de Meio Ambiente, Esportes e Saúde, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações oriunda 
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da Coordenadoria de Licitações e Contratos. 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a 
serem praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato 
para fornecimento dos Produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os Produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação 
e os quantitativos propostos. 
2.2 – O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2.2.1 – O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pela fornecedora convocada, desde        que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de Licitação. 
2.3 – Colhidas as assinaturas, Coordenadoria de Licitações e Contratos providenciará a imediata publicação da Ata no 
Diário Oficial do Município. 
2.4 – As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, após 
a respectiva assinatura da Ata. 
2.5 – Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na 
ordem de classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 
2.6 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura de 
Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos. 
2.7 – A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura. 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Governo, Secretaria de Administração 
e Finanças, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bonito, Estado do Mato 
Grosso do Sul na qualidade de Usuárias da Ata. 
3.2 – Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
3.3 – As Usuárias da Ata deverão informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento 
da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
3.4 – Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 
Municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços deste Município. 
3.5 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo X, nas 
condições previstas neste edital. 
3.6 – O Município de Bonito/MS não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
4 – CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 
4.1 – Os itens deverão estar de acordo com aquele adjudicado e especificado na proposta, devendo ser de boa 
qualidade, estar em perfeito estado de conservação e com prazo de validade de no mínimo 70 % (setenta) por cento 
do prazo máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento definitivo. Deverão ser entregues 
devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local 
indicado da entrega. 
4.2 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis contados do envio da requisição ou pedido de compra, não podendo exigir quantidade 
mínima para entrega, visando cobrir o frete. 
4.3 – Em caso de recusa dos itens, a licitante vencedora deverá substituir os mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, sem qualquer ônus para administração. 
4.4 – O pedido dos itens será parcial, podendo ser efetuados diariamente ou conforme necessidade da 
Secretaria, feita mediante pedido de compra/requisição dentro do prazo legal. 
4.5 – Caso a Licitante não fornecer os itens requisitados, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do 
envio da requisição/pedido de compra a Administração convocará a Classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais Classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
4.6 – Os itens deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais, ANEXADAS ÀS RESPECTIVAS REQUISIÇÕES, 
dela devendo constar o número do Pregão e do Contrato firmado ou empenho, e ainda, atestado no verso pelo 
responsável pelo recebimento do item(s), o valor unitário, valor total e quantidade, além das demais exigências legais. 
4.7 – Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei n°. 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
4.8 – Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão por conta exclusiva 
da licitante vencedora. 
4.9 – São de total responsabilidade do licitante todas as despesas como taxas, diferenças de ICMS, encargos de 
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qualquer natureza e quaisquer despesas incidentes. 
4.10 – Os Itens deverão ser entregues conforme endereço informado pelo requisitante, em dias úteis das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min as 17h00min. 
5 – CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 – As obrigações decorrentes do fornecimento dos Produtos constantes do Registro de Preços serão firmadas com o 
Município de Bonito/MS, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n° 
8.666/93, e será formalizada através de: 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver           obrigações futuras; 
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando    presentes obrigações futuras. 
5.2 – A Ata de Registro de Preços (Anexo X) é parte integrante do Edital de Convocação, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 
5.3 – O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 
5.4 – Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente 
os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
5.5 – A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
da presente licitação. 
6 – CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E REVISÃO 
6.1 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
6.2 – Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o contratado não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços 
ou o cancelamento do fornecimento. 
6.3 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d”, do inciso II, e parágrafo 5° do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, mediante os procedimentos legais. 
6.4 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 
6.5 - A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), em função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis. 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 – Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou diretamente ao credor, após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea“b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações, 
sendo que constituem motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação conforme 
dispõe o Inc XV do Art. 78 da Lei 8.666/93. Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: 
a) Mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente 
conferida e atestada e m ediante a entrega de relatório de recebimento . 
7.2 – As notas fiscais deverão ser ANEXADAS ÀS RESPECTIVAS REQUISIÇÕES, dela devendo constar o número do 
Pregão e do Contrato firmado ou empenho, o valor unitário, valor total e quantidade, e ainda, atestada no verso pelo 
responsável pelo recebimento, além das demais exigências legais. 
7.3 – Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada 
tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação 
do mesmo. 
7.4 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
7.5 – Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pagamentos. 
8 – CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 – À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente a Prefeitura Municipal de Bonito /MS poderá, garantida a 
prévia defesa, nos termos do artigo 87, “caput” e parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, aplicar as seguintes penalidades: 
8.1.1 – Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em desconformidade com as especificações técnicas, de 
execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO. 
8.1.2. – Multa moratória pelo não cumprimento do prazo de fornecimento, correspondente a 2% (dois por cento) ao dia 
sobre o valor da prestação em que se verificar o atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da prestação. 
8.1.3 – Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual, pelo não cumprimento parcial do 
ajuste, e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não cumprimento total do ajuste. 
8.1.4 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Bonito /MS por até 05 (cinco) anos, observada a gravidade da situação, nos casos em que o adjudicado deixar de 
comparecer para assinar o CONTRATO, no tempo e condições estabelecidas neste instrumento; o licitante deixar de 
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entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ou deixar de manter sua proposta e a CONTRATADA 
ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; deixar de manter sua proposta; falhar ou fraudar a execução 
do CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
8.2 – Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 – Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, nos casos em que a garantia prestada não for suficiente 
a sua satisfação, a Prefeitura Municipal de Bonito /MS poderá descontá-la dos pagamentos eventualmente devidos a 
CONTRATADA ou cobrar judicialmente a diferença verificada. 
8.4 – As sanções dos subitens 8.1.1. e 8.1.4. poderão ser aplicadas concomitantemente com as dos subitens 8.1.2. e 
8.1.3. deste instrumento. 
8.5 – A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá, garantida a prévia defesa a CONTRATADA, ensejar a 
rescisão contratual, caso a CONTRATADA venha a incorrer em alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei nº 
8.666/93, podendo haver a cominação simultânea das penalidades previstas no subitem 8.1 deste instrumento. 
9 – CLÁUSULA NONA—DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
9.1 – A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa do Município de Bonito/MS quando: 
9.1.1 – A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de    Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
9.1.2 – Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
9.1.3 – Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
9.1.4 – Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei n° 8.666/83; 
9.1.5 – Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
9.2 – Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 
9.3 – Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal de 
Governo, Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Turismo, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria Municipal de Saúde, 
usuárias da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 
dispõe o artigo 62, da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO REGISTRADO 
11.1 – Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor preço por 
item, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim 
registradas: 

Item Neocir Loureiro Nunes 
CNPJ: 30.412.772/0001-0 Unidade Qtidade Valor Unitário Valor Total 

1 AGUA MINERAL 20 LITROS, SEM GÁS... UN 5176 R$ 6,49 R$ 33.592,24 

4 AGUA MINERAL COPO 200ML, SEM GÁS... CX 1707 R$ 22,49 R$ 38.390,43 

Total do Proponente R$ 71.982,67 

Item Costa e Souza Distribuidora de Bebidas L TDA - CNPJ: 35.935.344/0001-77 Unidade Qtidade Valor Unitário Valor Total 

2 AGUA MINERAL 510 ML, COM GÁS PCT 364 R$ 12,55 R$ 4.568,20 

3 AGUA MINERAL 510 ML, SEM GÁS... PCT 1050 R$ 9,25 R$ 9.712,50 

Total do Proponente R$ 14.280,70 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1 – O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto 
no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n. 0 10.520, de 17 de julho de 2002, 
dos Decretos Municipais n°61/2006 e 120/2017 , da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
aplicáveis a espécie. 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir todas as questões oriundas do 
presente Contrato, sendo este competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 
contratual, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Bonito, 16 de fevereiro de 2022. 
JOSMAIL RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
NEOCIR LOUREIRO NUNES 
Detentor da Ata 
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COSTA E SOUZA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME 
Detentora da Ata 
IZABELLE MARQUES CASTILHO 
 Assessora Jurídica – OAB/MS 17.564-B 
Testemunhas: 
1) BRUNA DE SOUZA XIMENES 
CPF/MF Nº. 041.309.911-32                       
2) ALINE BARBOSA GIURIZZATTO 
CPF/MF Nº. 024.912.041-00 

Matéria enviada por Ana Carla Leite 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2021
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2022 
PREGAO PRESENCIAL N°003/2022 - Registro de Preços 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Local de realização da sessão: Rua Cel. Pilad Rebuá n° 1.780 – Centro – Bonito / MS -  Cep: 79.290-000 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aos três dias do mês de fevereiro de 2022, na sede do Município de Bonito/MS, situada na Rua Cel. Pilad Rebuá n° 
1.780, CEP 79.290-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSMAIL RODRIGUES, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº. 966.350 SSP/MS e CPF/MF nº. 078.627.328-39, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Pilad Rebuá, n. 1175, Centro, Bonito/MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas CENTERMEDI – 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0001-70, com endereço na Rodovia 
BR 480 nº 795, Centro, Barão de Cotegipe/RS, CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE, 
inscrita no CNPJ nº 39.610.184/0001-47, com endereço na Rua Das Palmeiras nº 171, Centro, Assis Chateaubriand/
PR, COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, com endereço na 
PC Emilio Marconato, nº 1000, Galpão 22, Núcleo Residencial Doutor João Aldo Nassif, Jaguariuna/SP, COMERCIAL 
DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.688.660/0001-02, com endereço na Rua Santa 
Catarina nº 769, Sala 01, Centro, Cascavel/PR, DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.520.829/0001-40, com endereço na Rodovia Br 480, nº 180, Centro,  Barão de Cotagipe/RS, DIMENSÃO 
COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.924.435/0001-10, com endereço 
na Rua Governador Ney Braga nº 4335, Sala 01 Zona I, Umuarama/PR, DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, com endereço na Rua José Fraron nº 155, Sala 01, Fraron, Pato Branco 
/PR, F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.093.678/0001-85, com endereço 
na Rua Pedro Soares nº 299, Vila Isabel, Pato Branco/PR, FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 40.724.582/0001-73, com endereço na Avenida Gauiapó, nº 912, Bairro Jardim Campos Elisios, 
Maringá/PR, GREEN FARMACÊUTICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 03.411.908/0001-86, com endereço na Rua 
Brão do Rio Branco nº 4677, Bairro Jardim Gisela, Toledo/PR, INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.889.035/0001-02, com endereço na Rua Doutor João Caruso nº 2115, Bairro Industrial, Erechim/RS, ORTIZ E 
FELTRIN LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 04.411.142/0002-83, com endereço na Avenida Joaquim Teixeira Alves  nº 
2173, Sala 104, Centro, Dourados, PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 07.344.756/0001-05, com endereço na Avenida Carlos Gomes, nº 259, Zona 05, Maringá/PR, PROMEFARMA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, com endereço na Rua João Amaral 
de Almeida nº 100, Cidade Industrial, Curitiba/PR, TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº  35.959.514/0001-53, com endereço na Rua Das Camélias  nº  230, Jardim La Salle nº 230, Toledo/PR, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, e Decretos Municipais n° 61/2006 e 120/2017 , 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 008/2022 e HOMOLOGADA nos autos, referente ao Pregão Presencial n°03/2022, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 – O objetivo da presente Ata é o registro dos preços mais vantajosos para a Administração Pública, para aquisição 
futura de medicamentos para atender a demanda do Município, em atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações oriunda da Coordenadoria de Licitações e Contratos. 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a 
serem praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato 
para fornecimento dos Produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os Produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação 
e os quantitativos propostos. 
2.2 – O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2.2.1 – O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de Licitação. 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

39 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

2.3 – Colhidas as assinaturas, Coordenadoria de Licitações e Contratos providenciará a imediata publicação da Ata no 
Diário Oficial do Município. 
2.4 – As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, após 
a respectiva assinatura da Ata. 
2.5 – Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na 
ordem de classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 
2.6 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura de 
Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos. 
2.7 – A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura. 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Bonito, Estado do Mato Grosso 
do Sul na qualidade de Usuárias da Ata. 
3.2 – Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
3.3 – As Usuárias da Ata deverão informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento 
da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
3.4 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços deste Município. 
3.5 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo X, nas 
condições previstas neste edital. 
3.6 – O Município de Bonito/MS não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
4 – CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 
4.1 – Os itens deverão estar de acordo com aquele adjudicado e especificado na proposta, devendo ser de boa 
qualidade, estar em perfeito estado de conservação e com prazo de validade de no mínimo 70 % (setenta) por cento 
do prazo máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento definitivo. Deverão ser entregues 
devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local 
indicado da entrega. 
4.2 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados do envio da requisição ou pedido de compra, não podendo exigir quantidade 
mínima para entrega, visando cobrir o frete. 
4.3 – Em caso de recusa dos itens, a licitante vencedora deverá substituir os mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, sem qualquer ônus para administração. 
4.4 – O pedido dos itens será parcial, podendo ser efetuados diariamente ou conforme necessidade da 
Secretaria, feita mediante pedido de compra/requisição dentro do prazo legal. 
4.5 – Caso a Licitante não fornecer os itens requisitados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
envio da requisição/pedido de compra a Administração convocará a Classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais Classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
4.6 – Os itens deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais, ANEXADAS ÀS RESPECTIVAS REQUISIÇÕES, 
dela devendo constar o número do Pregão e do Contrato firmado ou empenho, e ainda, atestado no verso pelo 
responsável pelo recebimento do item(s), o valor unitário, valor total e quantidade, além das demais exigências legais. 
4.7 – Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei n°. 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
4.8 – Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão por conta exclusiva 
da licitante vencedora. 
4.9 – São de total responsabilidade do licitante todas as despesas como taxas, diferenças de ICMS, encargos de 
qualquer natureza e quaisquer despesas incidentes. 
4.10 – Os Itens deverão ser entregues conforme endereço informado pelo requisitante, em dias úteis das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min as 17h00min. 
5 – CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 – As obrigações decorrentes do fornecimento dos Produtos constantes do Registro de Preços será firmado com o 
Município de Bonito/MS, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n° 
8.666/93, e será formalizada através de: 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 
5.2 – A Ata de Registro de Preços (Anexo X) é parte integrante do Edital de Convocação, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 
5.3 – O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 
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5.4 – Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente 
os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
5.5 – A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
da presente licitação. 
6 – CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E REVISÃO 
6.1 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
6.2 – Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o contratado não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços 
ou o cancelamento do fornecimento. 
6.3 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d”, do inciso II, e parágrafo 5° do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, mediante os procedimentos legais. 
6.4 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 
6.5 - A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), em função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis. 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 – Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou diretamente ao credor, após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea“b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações, 
sendo que constituem motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação conforme 
dispõe o Inc XV do Art. 78 da Lei 8.666/93. Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: 
a. Mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente 
conferida e atestada e m ediante a entrega de relatório de recebimento . 
7.2 – As notas fiscais deverão ser ANEXADAS ÀS RESPECTIVAS REQUISIÇÕES, dela devendo constar o número do 
Pregão e do Contrato firmado ou empenho, o valor unitário, valor total e quantidade, e ainda, atestada no verso pelo 
responsável pelo recebimento, além das demais exigências legais. 
7.3 – Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada 
tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação 
do mesmo. 
7.4 – Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
7.5 – Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pagamentos. 
8 – CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 – À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente a Prefeitura Municipal de Bonito /MS poderá, garantida a 
prévia defesa, nos termos do artigo 87, “caput” e parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, aplicar as seguintes penalidades: 
8.1.1 – Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em desconformidade com as especificações técnicas, de 
execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO. 
8.1.2. – Multa moratória pelo não cumprimento do prazo de fornecimento, correspondente a 2% (dois por cento) ao dia 
sobre o valor da prestação em que se verificar o atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da prestação. 
8.1.3 – Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual, pelo não cumprimento parcial do 
ajuste, e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não cumprimento total do ajuste. 
8.1.4 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Bonito /MS por até 05 (cinco) anos, observada a gravidade da situação, nos casos em que o adjudicado deixar de 
comparecer para assinar o CONTRATO, no tempo e condições estabelecidas neste instrumento; o licitante deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ou deixar de manter sua proposta e a CONTRATADA 
ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; deixar de manter sua proposta; falhar ou fraudar a execução 
do CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
8.2 – Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 – Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, nos casos em que a garantia prestada não for suficiente 
a sua satisfação, a Prefeitura Municipal de Bonito /MS poderá descontá-la dos pagamentos eventualmente devidos a 
CONTRATADA ou cobrar judicialmente a diferença verificada. 
8.4 – As sanções dos subitens 8.1.1. e 8.1.4. poderão ser aplicadas concomitantemente com as dos subitens 8.1.2. e 
8.1.3. deste instrumento. 
8.5 – A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá, garantida a prévia defesa a CONTRATADA, ensejar a 
rescisão contratual, caso a CONTRATADA venha a incorrer em alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei nº 
8.666/93, podendo haver a cominação simultânea das penalidades previstas no subitem 8.1 deste instrumento. 
9 – CLÁUSULA NONA—DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
9.1 – A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
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restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa do Município de Bonito/MS quando: 
9.1.1 – A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
9.1.2 – Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
9.1.3 – Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
9.1.4 – Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei n° 8.666/83; 
9.1.5 – Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
9.2 – Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 
9.3 – Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, 
usuárias da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 
dispõe o artigo 62, da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO REGISTRADO 
11.1 – Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor preço por 
item, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim 
registradas: 

Item Dimaster Comércio d e Produtos Hospitalar LTDA - CNPJ: 
02.520.829/0001-40 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

80 DONIPEZILA, CLORIDRATO DE 10MG RANBAXY COMPR 10000 R$ 0,24 R$ 2.400,00 

81 DONIPEZILA, CLORIDRATO DE 5MG RANBAXY COMPR 10000 R$ 0,22 R$ 2.200,00 

92 HEMITARTARATO DE RIVASTIGMINA 1,5MG (COMPRIMIDO OU 
CÁPSULA OU DRÁGEA) RANBAXY COMPR 7000 R$ 0,84 R$ 5.880,00 

93 HEMITARTARATO DE RIVASTIGMINA 3 MG... RANBAXY COMPR 10000 R$ 1,09 R$ 10.900,00 

112 MEBENDAZOL 20MG/ML (FRASCO C/ 30ML) NATULAB FRASC 6000 R$ 1,31 R$ 7.860,00 

121 MONTELUCASTE SODICO RANBAXY COMPR 6000 R$ 0,33 R$ 1.980,00 

122 MONTELUCASTE SODICO 4MG (COMPRIMIDO) RANBAXY COMPR 6000 R$ 0,28 R$ 1.680,00 

123 MONTELUCASTE SODICO 5MG RANBAXY COMPR 7000 R$ 0,29 R$ 2.030,00 

147 ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG... RANBAXY COMPR 15000 R$ 0,299 R$ 4.485,00 

Total do Proponente R$ 39.415,00 

I 
tem 

Green Farmacêutica EIRELI EPP 

CNPJ: 03.411.908/0001-86 

Marca Unidade Qtidade Valor 
Unitário Valor Total 

2 ACEBROFILINA 50MG/5ML (FRASCO C/ 120ML), XAROPE ADULTO PRATI FRASC 6000 R$ 3,60 R$ 21.600,00 

5 ACETILCISTEÍNA GRANULADO 100MG/G, ENVELOPES COM 5G DE 
GRANULADO DE USO ORAL (EMBALAGEM FRACIONADA) E M S ENVEL 2200 R$ 0,60 R$ 1.320,00 

8 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 400MG/5ML + 
57MG/5ML, CAIXA COM 1 FRASCO DE 70ML DE SUSPENSÃO DE USO 
ORAL 

PRATI FRASC 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

10 APIXABANA 2,5 MG, APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO WYETH COMPR 10000 R$ 3,44 R$ 34.400,00 

11 APIXABANA 5MG... WYETH COMPR 10000 R$ 3,53 R$ 35.300,00 

18 
BRINZOLAMIDA + DEXTROTARTARADO DE BRIMONIDINA 10MG/
ML + 2MG/ML, CAIXA COM 1 FRASCO GOTEJADOR COM 8ML DE 
SUSPENSÃO DE USO OFTALMOLÓGICO 

NOVARTIS UN 270 R$ 64,95 R$ 17.536,50 

19 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML (FRASCO C/ 20ML HIPOLABOR FRASC 400 R$ 3,30 R$ 1.320,00 

24 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA SODICA (FRASCO C/ 
20ML) MEDQUIMICA FRASC 5000 R$ 5,00 R$ 25.000,00 

29 CETOCONAZOL + BETAMETASONA + NEOMICINA 20/0,5/2,5MG... EUROFARMA BISNA 150 R$ 2,60 R$ 390,00 

30 CETOPROFENO 100MG...(COMPRIMIDO OU CAPSULA OU DRAGEA) NOVA QUIMICA COMPR 5000 R$ 0,70 R$ 3.500,00 

35 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1 % AMPOLA 10 ML SAMTEC AMPOL 10000 R$ 0,25 R$ 2.500,00 

41 CLORIDRATO DE CLOBUTINOL + SUCCINATO DE DOXILAMINA, 48MG/
ML+ 9MG/ML CAIXA COM  UM  FRASCO DE GOTEJADOR COM 15ML E M S FRASC 6000 R$ 12,00 R$ 72.000,00 

42 CLORIDRATO DE CLOBUTINOL + SUCCINATO DE DOXILAMINA, 4MG/
ML+ 0,75MG/ML FRASCO DE 100ML. UNIAO QUIMICA FRASC 6000 R$ 10,00 R$ 60.000,00 

51 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG... CRISTALIA COMPR 5000 R$ 0,35 R$ 1.750,00 

65 DESONIDA LOÇÃO 0,5MG/G, CAIXA COM 1 FRASCO COM 60G DE 
LOÇÃO DE USO DERMATOLÓGICO Marca: GERMED GERMED UN 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

66 DEXAMETASONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B 1 + 5MG + 6MUI 
SUSPENSÃO OFTÁLMICA, FRASCO GOTEJADOR, COM 5ML NOVARTIS FRASC 200 R$ 8,60 R$ 1.720,00 

72 DIOSMINA+HESPERIDINA 900+100MG... LABOFARMA COMPR 16000 R$ 1,60 R$ 25.600,00 
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73 
DIPIRONA MONOIDRATADA SOLUÇÃO ORAL MEDLEY 50MG/ML, CAIXA 
COM 1 FRASCO COM 100ML DE SOLUÇÃO DE USO ORAL + 1 COPO 
MEDIDOR 

MEDLEY FRASC 500 R$ 1,00 R$ 500,00 

83 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG,  COMPRIMIDO OU CÁPSULA 
OU DRÁGEA WYETH COMPR 8000 R$ 0,60 R$ 4.800,00 

84 EZETIMIBA 10MG HYPERMARCAS COMPR 3000 R$ 0,48 R$ 1.440,00 

87 GENTAMICINA 40MG/ML.... AMPOLA COM 1ML NOVA FARMA AMPOL 400 R$ 0,70 R$ 280,00 

91 GLIFAGE XR 750 MG 30 COMP MERCK CX 15000 R$ 0,38 R$ 5.700,00 

95 HIDRALAZINA 50 MG     (CÁPSULA OU COMPRIMIDO OU DRÁGEA) 
Marca: NOVARTIS NOVARTIS COMPR 6000 R$ 0,23 R$ 1.380,00 

99 IBUPROFENO 300 MG... GEOLAB COMPR 160000 R$ 0,083 R$ 13.280,00 

101 LEVANLODIPINO 5MG BRACE PHARMA COMPR 10000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 

110 MALEATO DE TIMOLOL + TRAVOPROSTA 5MG/ML + 0.04MG/ML, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 2.5ML GEOLAB FRASC 150 R$ 83,00 R$ 12.450,00 

111 MALEATO DE TRIMEBUTINA 200MG CAPSULA COMP OU DRAGEA EUROFARMA COMPR 2500 R$ 0,70 R$ 1.750,00 

115 METFORMINA XR 1000MG E M S COMPR 12000 R$ 0,63 R$ 7.560,00 

120 MIX VITAMÍNICO E MINERAL 60 CAPS  TIPO ( BARIATRIC FUSION  ) 
60 CAPS ERGO VITA CX 200 R$ 92,00 R$ 18.400,00 

124 NAPROXENO SODICO 250MG (CAPSULA, COMPRIMIDO OU DRÁGEA) UNIAO QUIMICA COMPR 20000 R$ 0,30 R$ 6.000,00 

131 PELARGONIUM SIDOIDES 825MG/ML, (FRASCO GOTEJADOR COM 
20ML) FQM FRASC 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 

132 PENTOXIFILINA 400 MG... GERMED COMPR 16000 R$ 0,598 R$ 9.568,00 

134 PERMANGANATO DE POTASSIO. 100 MG  (COMPRIMIDO OU CÁPSULA 
OU DRÁGEA) ADV COMPR 4000 R$ 0,09 R$ 360,00 

139 PROPATILNITRATO 10MG ( COMPRIMIDO OU CÁPSULA OU DRÁGEA) E M S COMPR 38000 R$ 0,25 R$ 9.500,00 

148 SACCHAROMYCES CEREVISIAE 100 MILHÕES/ML ( FLACONETES COM 
5ML DE SUSPENSÃO DE USO ORAL) HEBRON FRASC 500 R$ 5,20 R$ 2.600,00 

149 
SALCILATO DE METILA 0,0333 ML + CÂNFORA 0,0333G + 
MENTOL 0,0083G. TUBO AEROSSOL 60 ML SOLUÇÃO DE USO 
DERMATOLÓGICO. 

NEOQUIMICA FRASC 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

150 SALCITO DE METILA 52,50MG+CÂNFORA 44,40MG+MENTOL20MG 
BISNAGA COM 20 GRAMAS DE USO DERMATOLOGICO. NEOQUIMICA BISNA 100 R$ 8,50 R$ 850,00 

152 SILYBUM MARIANUM L. GAERTH 100 MG, CÁPSULA REVESTIDA, 
GELATINOSA ACHE COMPR 10000 R$ 0,85 R$ 8.500,00 

153 SILYBUM MARIANUM L. GAERTH 200MG Marca: ACHE ACHE COMPR 15000 1,20 R$ 18.000,00 

157 TANSULOSINA 0,4 MG... GERMED COMPR 6000 R$ 0,719 R$ 4.314,00 

158 TOPIRAMATO 25MG... GERMED COMPR 10000 R$ 0,13 R$ 1.300,00 

160 VALSARTANA 320MG + BESILATO DE ANLODIPINO 10MG 
(COMPRIMIDO, CAPSULA OU DRAGEA) Marca: E M S E M S COMPR 9000 R$ 0,95 R$ 8.550,00 

Total do Proponente R$ 459.118,50 

I 
tem 

Centermedi Comércio d e Produtos Hospital - CNPJ: 03.652.030/0001-
70 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

13 ATENOLOL 25MG (COMPRIMIDO OU CAPSULA OU DRAGEA) PRATI COMPR 20000 R$ 0,037 R$ 740,00 

63 COLECALCIFEROL 7.000UI (VITAMINA D)... BRASTERAPICA COMPR 1000 R$ 0,50 R$ 500,00 

151 SECNIDAZOL 1000MG, COMPRIMIDO. PHARLAB COMPR 200 R$ 1,75 R$ 350,00 

155 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG... ACCORD COMPR 40000 R$ 0,84 R$ 33.600,00 

Total do Proponente R$ 35.190,00 

Item Dimensao Comercio d e Artigos Medicos Hospitalares - CNPJ: 
03.924.435/0001-10 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

31 CETOPROFENO 150MG (CÁPSULA OU COMPRIMIDO OU DRÁGEA) EMS COMPR 7000 R$ 0,59 R$ 4.130,00 

36 CLORIDRATO DE AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 50/5MG 
CAPSULA COMPRIMIDO OU DRÁGEA EMS COMPR 8000 R$ 0,206 R$ 1.648,00 

43 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG... CRISTALIA COMPR 55000 R$ 0,356 R$ 19.580,00 

53 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30MG (COMPRIMIDO OU CAPSULA 
OU DRAGEA) EMS COMPR 2500 R$ 0,736 R$ 1.840,00 

54 CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA 10MG... EUROFARMA COMPR 30000 R$ 0,46 R$ 13.800,00 

61 CLORTALIDONA 25MG, (COMPRIMIDO OU CÁPSULA OU DRÁGEA) EMS COMPR 10000 R$ 0,149 R$ 1.490,00 

64 DEFLAZACORT 6MG... EMS COMPR 5000 R$ 0,732 R$ 3.660,00 

68 DICLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2MG/ML, CAIXA COM 1 FRASCO 
COM 120ML DE SOLUÇÃO DE USO ORAL + COPO MEDIDOR GERMED FRASC 100 R$ 7,042 R$ 704,20 

76 DIVALPROATO DE SODIO 250MG ER... ABBOTT COMPR 30000 R$ 0,76 R$ 22.800,00 

79 DOMPERIDONA 10MG (COMPRIMIDO OU CÁPSULA OU DRÁGEA) EMS COMPR 5000 R$ 0,073 R$ 365,00 

104 LEVOMEPRAZINA 4% GTS CRISTALIA FRASC 1000 R$ 10,781 R$ 10.781,00 

105 LEVOPROMAZINA , MALEATO DE 25MG CRISTALIA COMPR 30000 R$ 0,399 R$ 11.970,00 

108 LOSARTANA POTASSICA+HIDROCLOROTIAZIDA 100MG/25MG... EMS COMPR 12000 R$ 0,305 R$ 3.660,00 

109 LOSARTANA POTASSICA+HIDROCLOROTIAZIDA 50MG/12,5MG... EMS COMPR 12000 R$ 0,182 R$ 2.184,00 

118 MIRTAZAPINA 15 MG... GERMED COMPR 8000 R$ 0,533 R$ 4.264,00 
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137 PIOGLITASONA 30MG EMS COMPR 5000 R$ 0,699 R$ 3.495,00 

141 PROTETOR SOLAR FPS 60 (120G) NUTRIEX UN 150 R$ 6,825 R$ 1.023,75 

154 SIMETICONA 75 MG...SOLUÇÃO ORAL, FRASCO GOTEJADOR COM 15 
ML EMS FRASC 5000 R$ 1,157 R$ 5.785,00 

159 TRIANCINOLONA ACETONIDA 1MG/G, POMADA BUCAL, BISNAGA COM 
10G GERMED TUBO 260 R$ 3,392 R$ 881,92 

Total do Proponente R$ 114.061,87 

I 
tem 

Pró Saúde Comércio d e Produtos Hospitalares – EIRE LI CNPJ: 
07.344.756/0001-05 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

4 
ACETATO DE RETINOL + COLECALCIFEROL 50.000U.I/ML + 
10.000U.I/ML, CAIXA COM 1FRASCO GOTEJADOR COM 20ML DE 
SOLUÇÃO DE USO ORAL 

NATULAB NATULAB FRASC 10000 R$ 5,53 R$ 55.300,00 

7 AMINOFILINA 100MG... TEUTO COMPR 26000 R$ 0,11 R$ 2.860,00 

9 AMPICILINA 500MG... PRATI DONADUZZI COMPR 15000 R$ 0,34 R$ 5.100,00 

26 CANDESARTANA CILEXETILA 16MG Marca: LIBBS LIBBS COMPR 10000 R$ 1,40 R$ 14.000,00 

33 CLONIDINA 0,100MG (CÁPSULA OU COMPRIMIDO OU DRÁGEA) BOEHRINGER 
INGELHEIM COMPR 4000 R$ 0,166 R$ 664,00 

34 CLONIDINA 0,150 (CÁPSULA OU COMPRIMIDO OU DRÁGEA) BOEHRINGER 
INGELHEIM COMPR 5000 R$ 0,202 R$ 1.010,00 

50 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5MG... BIOLAB COMPR 5000 R$ 0,43 R$ 2.150,00 

55 CLORIDRATO DE SÓDIO 0,9% INJ. 10 ML SAMTEC AMPOL 10000 R$ 0,31 R$ 3.100,00 

67 DEXAMETASONA+DIPIRONA SODICA+HIDROXOCOBALAMINA 
5MG/1,5/500MG (AMPOLA), SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA COM 1ML EUROFARMA AMPOL 10000 R$ 11,05 R$ 110.500,00 

69 DIENOGESTE 2MG (COMPRIMIDO OU CÁPSULA OU DRÁGEA) BIOSINTETICA COMPR 2000 R$ 0,64 R$ 1.280,00 

70 DILTIAZEM SR 90MG (CAPSULA COMPRIMIDO OU DRÁGEA) BOHERINGER 
INGELHEIM COMPR 6000 R$ 1,05 R$ 6.300,00 

74 
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + SULFATO DE GENTAMICINA 
0,5MG/G + 1MG/G, CAIXA COM 1 BISNAGA COM 30G CREME DE USO 
DERMATOLÓGICO 

GEOLAB UN 150 R$ 5,53 R$ 829,50 

86 GABAPENTINA 400 MG ( CÁPSULA OU COMPRIMIDO OU DRÁGEA) BIOLAB COMPR 10000 R$ 0,44 R$ 4.400,00 

89 GLICOSE 25% INJ. SAMTEC AMPOL 10000 R$ 0,37 R$ 3.700,00 

90 GLICOSE 50% INJ. SAMTEC AMPOL 10000 R$ 0,499 R$ 4.990,00 

96 
HIDROCORTISONA+POLIMEXINA B+SULFATO DE NEOMICINA 10MG/
ML + 10.000UI/ML + 5MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA, FRASCO 
GOTEJADOR, COM 10ML 

FARMOQUIMICA FRASC 300 R$ 9,75 R$ 2.925,00 

97 IBANDRONATO DE SODIO 150MG... BIOLAB COMPR 200 R$ 21,15 R$ 4.230,00 

102 LEVETIRACETAM 750MG... Marca: EUROFARMA EUROFARMA COMPR 8000 R$ 3,20 R$ 25.600,00 

106 LOÇÃO OLEOSA DERSANI ORIGINAL 100 ML DERSANI FRASC 10000 R$ 30,00 R$ 300.000,00 

116 METOTREXATO SÓDICO 2,5 MG... BLAU COMPR 6500 R$ 0,689 R$ 4.478,50 

127 NIMESULIDA 100 MG... PRATI DONADUZZI COMPR 26000 R$ 0,10 R$ 2.600,00 

140 PROPIONATO DE CLOBETASOL 0,5MG (BISNAGA C/ 30G), HYPERMARCAS BISNA 200 R$ 5,10 R$ 1.020,00 

161 VALSARTANA 80MG,  (COMPRIMIDO, CAPSULA OU DRAGEA) ALTHAIA COMPR 9000 R$ 0,46 R$ 4.140,00 

Total do Proponente R$ 561.177,00 

Item Inovamed Hospitalar LTDA - CNPJ: 12.889.035/0001-02 Marca Unidade Qtidade Valor 
Unitário Valor Total 

6 ACETILCISTEÍNA GRANULADO 200MG/G, ENVELOPES COM 5G DE 
GRANULADO DE USO ORAL GEOLAB ENVEL 8000 R$ 0,56 R$ 4.480,00 

14 ATORVASTATINA CALCICA 10MG... CIMED COMPR 6000 R$ 0,15 R$ 900,00 

15 BACLOFENO 10MG (COMPRIMIDO OU CAPSULA OU DRAGEA) TEUTO COMPR 15000 R$ 0,19 R$ 2.850,00 

39 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10MG... CIMED COMPR 16000 R$ 0,099 R$ 1.584,00 

100 LACTULOSE 120 ML CIMED FRASC 5000 R$ 5,50 R$ 27.500,00 

Total do Proponente R$ 37.314,00 

I 
tem 

F&F Distribuidora d e Medicamentos L TDA - CNPJ: 28.093.678/0001-
85 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

25 CAFEINA 30 MG+CARISOPRIDOL 125MG+DICLOFENACO DE 
SODIO50MG+PARACETAMOL300MG (COMPRIMIDO) GEOLAB COMPR 16000 R$ 0,14 R$ 2.240,00 

37 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150MG XL... LIBERAÇÃO PROLONGADA EMS COMPR 10000 R$ 0,238 R$ 2.380,00 

85 FINASTERIDA 1MG , COMPRIMIDOS REVESTIDOS. TEUTO COMPR 2500 R$ 0,19 R$ 475,00 

Total do Proponente R$ 5.095,00 

I 
tem Comercial Cirurgica Rioclarense LTDA - CNPJ: 67.729.178/0004-91 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

21 BROMOPRIDA 5MG/ML, CAIXA COM 50 AMPOLAS COM 2ML DE 
SOLUÇÃO DE USO INTRAMUSCULAR OU INTRAVENOSO UNIAO QUIMICA AMPOL 10000 R$ 1,60 R$ 16.000,00 

58 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG... HIPOLABOR COMPR 60000 R$ 0,24 R$ 14.400,00 

59 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML (AMPOLA)... UNIAO QUIMICA AMPOL 1000 R$ 0,94 R$ 940,00 

125 NAPROXENO SODICO 500MG (CAPSULA, COMPRIMIDO OU DRÁGEA) UNIAO QUIMICA COMPR 20000 R$ 0,60 R$ 12.000,00 

Total do Proponente R$ 43.340,00 
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Item Comercial Dentaria Hospitalar Fontanna LTDA - CNPJ: 
78.688.660/0001-02 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

77 DIVALPROATO DE SODIO 250MG... ZYDDUS COMPR 30000 R$ 0,38 R$ 11.400,00 

82 ENOXAPARINA SODICA 40MG/0,4ML + SISTEMA SEGURANÇA, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA PREENCHIDA COM 0,4ML MYLAN SERIN 1000 R$ 18,99 R$ 18.990,00 

164 VITAMINAS DO COMPLEXO B SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR, 
( AMPOLAS CONTENDO 2ML) HYPOFARMA AMPOL 5000 R$ 0,60 R$ 3.000,00 

Total do Proponente R$ 33.390,00 

Item Promefarma Representações Comerciais LTD A - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

1 NITAZOXANIDA 20MG/ML, CAIXA COM 1 FRASCO COM PÓ PARA 
SUSPENSÃO DE USO ORAL (FRASCO COM CAPACIDADE DE 45ML) FARMOQUIMICA UN 600 R$ 7,467 R$ 4.480,20 

22 BUPROPIONA 150MG, (COMPRIMIDO OU CÁPSULA OU DRÁGEA) EMS COMPR 25000 R$ 0,32 R$ 8.000,00 

23 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA 
COMPRIMIDO 10MG + 250MG, CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS 

BELFAR COMPR 20000 R$ 0,325 R$ 6.500,00 

Total do Proponente R$ 18.980,20 

Item Dimeva Distribuidora e Importadora LTDA - CNPJ: 76.386.283/0001-
13 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

75 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG+FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 2MG/ML... EURO  / GENERICO AMPOL 3500 R$ 3,00 R$ 10.500,00 

Total do Proponente R$ 10.500,00 

Item Tolesul Distribuidora d e Medicamentos LTDA - CNPJ: 
35.959.514/0001-53 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

3 ACECLOFENACO 100MG... (COMPRIMIDO OU CAPSULA OU DRAGEA), 
Marca: VITAMEDIC VITAMEDIC UN 10000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

12 ATENOLOL 100MG. (COMPRIMIDO OU CAPSULA OU DRAGEA) PRATI COMPR 50000 R$ 0,07 R$ 3.500,00 

16 BESILATO DE ANLODIPINO 10MG... GEOLAB COMPR 20000 R$ 0,051 R$ 1.020,00 

17 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG, (COMPRIMIDO OU CAPSULA 
OU DRAGEA) NOVAQUIMICA COMPR 35000 R$ 0,29 R$ 10.150,00 

20 BROMOPRIDA 4MG/ML (FRASCO C/ 20ML) MARIOL FRASC 8000 R$ 1,20 R$ 9.600,00 

27 CARBONATO DE LITIO 450MG CR...(COMPRIMIDO OU CAPSULA OU 
DRAGEA) EUROFARMA COMPR 12000 R$ 0,43 R$ 5.160,00 

32 CLOBAZAM 20MG (COMPRIMIDO OU CAPSULA OU DRAGEA) SANOFI COMPR 8000 R$ 1,04 R$ 8.320,00 

40 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5MG... GLOBO COMPR 16000 R$ 0,076 R$ 1.216,00 

44 CLORIDRATO DE METFORMINA XR 500MG... PRATI COMPR 15000 R$ 0,143 R$ 2.145,00 

46 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 30MG EMS COMPR 10000 R$ 3,60 R$ 36.000,00 

47 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 40MG... EMS COMPR 10000 R$ 3,60 R$ 36.000,00 

49 CLORIDRATO DE METILFENIDATO LA 40MG... NOVARTIS COMPR 5000 R$ 8,40 R$ 42.000,00 

60 CLORIDRATO DE TRAZODONA 150MG... ASPEN COMPR 25000 R$ 3,48 R$ 87.000,00 

71 DIOSMINA+HESPERIDINA 450MG+50MG... GLOBO COMPR 60000 R$ 0,294 R$ 17.640,00 

78 DIVALPROATO DE SODIO 500MG... ZYDDUS COMPR 30000 R$ 0,684 R$ 20.520,00 

103 LEVOFLOXACINO 500 MG... PRATI COMPR 30000 R$ 0,549 R$ 16.470,00 

107 LORATADINA 10 MG (CÁPSULA OU COMPRIMIDO OU DRÁGEA) VITAMEDIC COMPR 3500 R$ 0,099 R$ 346,50 

113 MELOXICAM 15 MG... PHARLAB COMPR 30000 R$ 0,088 R$ 2.640,00 

114 MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG PRATI COMPR 8000 R$ 0,166 R$ 1.328,00 

117 METRONIDAZOL + NISTATINA 100MG/G + 20.000UI/G PRATI UN 500 R$ 7,40 R$ 3.700,00 

119 MIRTAZAPINA 45 MG... PRATI COMPR 15000 R$ 0,70 R$ 10.500,00 

129 OMEPRAZOL 40 MG... BELFAR COMPR 200000 R$ 0,193 R$ 38.600,00 

130 
PALMITATO DE RETINOL + COLECALCIFEROL + ÓXIDO DE ZINCO 
5000UI/G + 900UI/G + 150MG/G, POMADA DE USO DERMATOLÓGICO 
(CAIXA COM 1 BISNAGA COM 135G) 

J&J BISNA 10000 R$ 12,00 R$ 120.000,00 

135 PIMECROLIMUS 10MG/G DE USO DERMATOLÓGICO (BISNAGA DE 
15G) BIOLAB BISNA 350 R$ 115,71 R$ 40.498,50 

138 PREDNISONA 1 MG/ML...FRASCO C/ 100ML PRATI FRASC 3500 R$ 6,00 R$ 21.000,00 

146 ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG... EMS COMPR 15000 R$ 0,161 R$ 2.415,00 

156 SULFATO DE GLICOSAMINA+SULFATO DE CONDROITINA 
500MG/400MG... ZODIAC COMPR 15000 R$ 0,80 R$ 12.000,00 

163 VITAMINA C  500 MG / 05 ML FARMACE AMPOL 20000 R$ 0,309 R$ 6.180,00 

Total do Proponente R$ 558.749,00 

Item 

CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAU 

CNPJ: 39.610.184/0001-47 

Marca Unidade Qtidade Valor 
Unitário Valor Total 

28 CELECOXIBE 200MG (CÁPSULA OU COMPRIMIDO OU DRÁGEA) ZYDUS COMPR 2000 R$ 0,945 R$ 1.890,00 

38 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 300MG XL CAPSULA COMPRIMIDO OU 
DRAGEA (LIBERAÇÃO PROLONGADA) EUROFARMA COMPR 10000 R$ 2,81 R$ 28.100,00 
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45 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG... EUROFARMA COMPR 10000 R$ 0,344 R$ 3.440,00 

52 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 15MG E.M.S COMPR 5000 R$ 0,646 R$ 3.230,00 

56 
CLORIDRATO DE TIAMINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + 
CIANOCOBALAMINA,  (500 + 100 + 100) (COMP OU CAPSULA OU 
DRAGEA) 

E.M.S COMPR 5000 R$ 0,635 R$ 3.175,00 

57 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 50MG... E.M.S COMPR 5000 R$ 0,432 R$ 2.160,00 

88 GLICAZIDA MR 60MG (COMPRIMIDO) E.M.S COMPR 40000 R$ 0,187 R$ 7.480,00 

126 NIFEDIPINA 20MG (COMPRIMIDO, CÁPSULA OU DRÁGEA) MEDQUIMICA COMPR 120000 R$ 0,149 R$ 17.880,00 

136 PIOGLITASONA 15MG E.M.S COMPR 5000 0,646 R$ 3.230,00 

162 VENLAFAXINA 37,5MG (COMPRIMIDO, CAPSULA OU DRAGEA) DELTA COMPR 6000 R$ 0,459 R$ 2.754,00 

Total do Proponente R$ 73.339,00 

I 
tem 

FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
40.724.582/0001-73 Marca Unidade Qtidade Valor 

Unitário Valor Total 

98 IBUPROFENO 20 MG/ML...FRASCO C/ 100ML CIMED FRASC 1000 R$ 2,50 R$ 2.500,00 

142 RISEDRONATO SÓDICO 35MG,COMPRIMIDOS REVESTIDOS NOVA QUIMICA COMPR 500 R$ 0,94 R$ 470,00 

143 RIVAROXABANA 10 MG, APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO EUROFARMA COMPR 10000 R$ 2,14 R$ 21.400,00 

144 RIVAROXABANA 15 MG EUROFARMA COMPR 10000 R$ 1,98 R$ 19.800,00 

145 RIVAROXABANA 20 MG EUROFARMA UN 10000 R$ 1,98 R$ 19.800,00 

Total do Proponente R$ 63.970,00 

Item 

ORTIZ & FELTRIN LTDA - ME 

CNPJ: 04.411.142/0002-83 

Marca Unidade Qtidade Valor 
Unitário Valor Total 

62 COLECALCIFEROL 10.000UI (VITAMINA D)... UNIÃO QUIMÍCA COMPR 1000 R$ 1,48 R$ 1.480,00 

94 HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM  SL 5MG (COMPRIMIDO OU CÁPSULA 
OU DRÁGEA) EUROFARMA COMPR 10000 R$ 1,179 R$ 11.790,00 

Total do Proponente R$ 13.270,00 

                 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto 
no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n 08.666/93. 
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n. 0 10.520, de 17 de julho de 2002, 
dos Decretos Municipais n°61/2006 e 120/2017 , da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
aplicáveis a espécie. 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir todas as questões oriundas do 
presente Contrato, sendo este competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 
contratual, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Bonito, 15 de fevereiro de 2022. 
Josmail Rodrigues 
Prefeito Municipal 
CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Detentora da Ata 
CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
Detentora da Ata 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 
Detentora da Ata 
COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA. 
Detentora da Ata 
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA. 
Detentora da Ata 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA. 
Detentora da Ata 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Detentora da Ata 
FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Detentora da Ata 
GREEN FARMACÊUTICA EIRELI EPP 
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Detentora da Ata 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
Detentora da Ata 
ORTIZ E FELTRIN LTDA ME. 
Detentora da Ata 
PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. 
Detentora da Ata 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 
Detentora da Ata 
TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Detentora da Ata 
IZABELLE MARQUES CASTILHO 
 Assessora Jurídica – OAB/MS 17.564-B 
Testemunhas: 
1) BRUNA DE SOUZA XIMENES 
CPF/MF Nº. 041.309.911-32                         
2) ALINE BARBOSA GIURIZZATTO 
CPF/MF Nº. 024.912.041-00 

Matéria enviada por Ana Carla Leite 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 916/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   916 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0100/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO REF. VEICULO 
FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX (PLACA: REZ6C03).  Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000146/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 100 - Mod. Formatada: 100 - Aquisição de peças para manutenção 
preventiva e corretiva do veículo Fiat/Argo 1.0 Flex, 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 2.889,10         dois mil, oitocentos e oitenta e nove reais e dez centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.30.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 915/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   915 /           2022      Emitido em:            28/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0100/22 
Fornecedor:            ENZO VEICULOS LTDA (FILIAL) 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM SERVIÇOS REFERENTE A MANUTENÇÃO REF. VEICULO FIAT/
ARGO DRIVE 1.0 FLEX (PLACA: REZ6C03).  Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000146/22 - Ano Mod.: 
2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 100 - Mod. Formatada: 100 - Aquisição de peças para manutenção preventiva 
e corretiva do veículo Fiat/Argo 1.0 Flex, 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 1.894,95         um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.39.99 
1.02.000 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 28/04/2022 
JANIO DOS SANTOS JACQUES 

CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 
Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 895/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:   895 /  2022      Emitido em:            20/04/2022 
Processo:           DISPENSA                                   Nº:   0086/22 
Fornecedor:            ENZO CAMINHOES LTDA 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM SERVIÇOS       REFERENTE A REVISÃO DA AMBULÂNCIA 
BENS TRANSFORM     (PLACA: QAB6F89 ) Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000127/22 - Ano 
Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 86 - Mod. Formatada: 86 - Aquisição de peças e para manutenção 
preventiva e corretiva do veículo Ambulância I/M 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 385,00           trezentos e oitenta e cinco reais 
Dotação:          10.122.1100.2031.0000   3.3.90.39.99 
1.02.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO    , 20/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação
Extrato da Nota de Empenho n° 1309
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº: 1309            /            2022            Emitido em:      29/04/2022 
Processo:           INEXIGIBILIDADE                         Nº:   0009/22 
Fornecedor:            VICTOR PAIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Objeto:   VALOR QUE SE EMPENHA FACE A DESPESA COM SERVIÇOS TÉCNICOS REFERENTE A CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDOR PUBLICO .  Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000153/22 – Ano Mod.: 2022 - Modalidade: 
INEXIGIBILIDADE - Nº Mod.: 9 - Mod.Formatada: 9 - Contratação dos serviços técnicos profissionalizantes especializados 
para capacitação de servidor 
Fundamentação Legal:     Lei nº8.666/93 e 10.520/2002 e posteriores alterações 
Valor:   RR$ 2.900,00         dois mil e novecentos reais 
Dotação:          04.122.0200.2002.0000   3.3.90.39.99 
1.00.000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO          , 29/04/2022 

JANIO DOS SANTOS JACQUES 
CONTADOR - CRC: 3172/O-1/MS 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 BRASILÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO

Até a data limite de 03/05/2022, a Srª. BRUNA DE JESUS LIMA, convocado pelo Decreto P nº 0780/2022 de 
01/04/2022, Edital de Aprovados n º 018/2018, de 02/05/2018, para exercer o Cargo de MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR-EFETIVO, não compareceu junto ao Município de Brasilândia –MS, para tomar posse.  
Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente Termo de Não Comparecimento. 
Brasilândia – MS, 13 de maio de 2022. 
                                   DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
                                                
JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO - JACQUELINE CARDOSO DE SOUZA VICENTE

Até a data limite de 09/05/2022, a Srª. JACQUELINE CARDOSO  DE SOUZA VICENTE, convocado pelo Decreto 
P nº 0733/2022 de 07/03/2022, Edital de Aprovados n º 018/2018, de 02/05/2018, para exercer o Cargo de 
PROFESSOR-N-IV-EFETIVO, não compareceu junto ao Município de Brasilândia –MS, para tomar posse.  
Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente Termo de Não Comparecimento. 
Brasilândia – MS, 13 de maio de 2022. 
                                   DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
                                                 
JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - LICITAÇÃO
PRIMEIRO ADENDO AO PREGÃO PRESENCIAL 017/2022

Processo: Nº. 1599 /2022. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, para Locação de 03 
(três) caminhões com carroceria de madeira, carga seca aberta do tipo toco com capacidade de carga míni-
ma de 6 (seis) toneladas, com motorista, conforme especificações constantes no Edital e Anexos. 
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA MS TORNA PUBLICA AS SEGUINTES ALTERAÇÕES NO EDITAL SUPRA MEN-
CIONADO: Supressão da exigência de seguro constante no item 7.4 letra “D” numero “7” e letra “E” numero 
“6” . Considerando as alterações acima o RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES será às 08:00 horas, 
do dia 30 de maio de 2022 , no paço municipal . Os interessados em participarem da presente licitação po-
derão solicitar edital, junto ao Núcleo de Licitações, no horário das 07:00 às 11:00 horas, ou ainda fazer o 
download no site www.brasilandia.ms.gov.br. Brasilândia - MS, 16/05/2022. Carlos A. Ávila da Silva – Nú-
cleo de Licitações 

Matéria enviada por CARLOS ALBERTO AVILA DA SILVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0884/2022

De, 13 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO,   Prefeito       Municipal de Brasilândia-MS,  no uso  de 
suas    atribuições      que     lhe são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e  VI da lei Orgânica Municipal; 
    DECRETA 
Artigo 1º- Decreta à readaptação provisória por 06 (seis) meses da Servidora VALDELICE FERNANDES MENDONÇA, 
Servidora Pública Municipal, MERENDEIRO - Efetiva , Matricula 11045-1, conforme Lei nº 1041/00, de 19/12/2000, 
Artigo 56, Inciso III, no período de 03/05/2022 a 29/10/2022, lotada na Secretária Municipal de Serviços Urbanos. 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
                  Município de Brasilândia-MS, aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
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Prefeito Municipal 
                  Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0864/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor RODRIGO CARDOSO MARTINEZ, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO 
– DAS-3, Núcleo de Tecnologia Educacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, 
e nomeia para exercer o cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL II-DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0885/2022

De, 13 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO,   Prefeito       Municipal de Brasilândia-MS,  no uso  de 
suas    atribuições      que     lhe são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
    DECRETA 
Artigo 1º- Decreta à readaptação provisória por 06 (seis) meses da Servidora MARIA DE FATIMA PEREIRA 
CAMARGO, Servidora Pública Municipal, COZINHEIRO - Efetiva, Matricula 73090-2, conforme Lei nº 1041/00, de 
19/12/2000, Artigo 56, Inciso III, no período de 09/05/2022 a 04/11/2022, lotada na Secretária Municipal de  
Educação Cultura Esporte e Lazer. 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
                  Município de Brasilândia-MS, aos 13 (treze) dia do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
                  Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0856/2022

De, 05 de maio de 2022. 
                                                                                            DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal 
de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
  DECRETA 
Artigo 1º - Nomeia o Servidor LUIZ GOMES , para a Função de Gratificada, CHEFE DE SEÇÃO-DAÍ-3, Seção 
Caminhões, lotado na Secretaria de Municipal de Obras. 
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Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022.  
                     Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0857/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora ROSIMEIRE BERNARDINO CAMPOS, da Função Gratificada CHEFE DE SEÇÃO – 
DAÍ-3, Seção de Decretos/Contratos, lotada na Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito, e nomeia para exercer 
a Função Gratificada CHEFE DE SETOR – DAÍ-2, Setor de Licitações, lotada na Secretaria Municipal Administração. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0858/2022

De, 05 de maio de 2022. 
                                                                                            DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal 
de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
  DECRETA 
Artigo 1º - Nomeia o Servidor JOSE APARECIDO ALVES FEITOSA , para a Função de Gratificada, CHEFE DE 
SEÇÃO-DAÍ-3, Seção de Nivelamento de Estradas, lotado na Secretaria de Municipal de Obras. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
                     Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0859/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor MAURILIO ALVES DE AGUIAR, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO-
DAS-3, Núcleo de Serviços Urbanos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, e nomeia para exercer o cargo 
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em comissão ASSESSOR TECNICO – DAS-4, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0860/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor RODRIGO APARECIDO ARANTES, do Cargo em Comissão ASSESSOR TECNICO – 
DAS-4,  lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, e nomeia para exercer o cargo em comissão GERENTE DE 
NUCLEO-DAS-3, Núcleo de Serviços Urbanos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0861/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor JORGE HENRIQUE OLIVI DE PAULA, do Cargo em Comissão SECRETARIO ADJUNTO 
– DAS-2,  lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, e nomeia para exercer o cargo em comissão 
ASSESSOR ESPECIAL I - DAS-1, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0862/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
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CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor SERGIO DE LIMA DOO, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO – DAS-3, 
Núcleo de apoio ao Pequeno Produtor, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, e nomeia para 
exercer o cargo em comissão SECRETARIO ADJUNTO-DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Econômico. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0863/2022

De, 05 de maio de 2022. 
                                                                                            DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal 
de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
  DECRETA 
Artigo 1º - Nomeia a Servidora PATRICIA LOUZADA DA COSTA , para a Função  Gratificada, CHEFE DE SEÇÃO-
DAÍ-3, Seção  Infantil, lotada na Secretaria de Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer. 
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022.  
                     Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0866/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora DAIANE APARECIDA DA SILVA, do Cargo em Comissão ASSESSOR TECNICO 
ESPORTIVO - DAS-2, COMISSIONADO, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, e 
nomeia para exercer o cargo em comissão ASSESSOR TECNICO ESPORTIVO – DAS-3,  COMISSIONADO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0865/2022
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De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo1º- Exonera o Servidor ELIZEU DE ARAUJO  ORNELLAS, do Cargo em Comissão DIRETOR DE DEPARTAMENTO-
DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, e nomeia para exercer o cargo em comissão 
GERENTE DE NUCLEO – DAS-3, Núcleo de Compras e Almoxarifado, lotado na Secretaria Municipal Planejamento e 
Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0853/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Nomeia a servidora VICTORIA HELOISA DE LIMA SERVILHA, para exercer o cargo em Comissão 
GERENTE DE NUCLEO-DAS-3, lotada na Secretaria Municipal de Obras. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0867/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor CLAUDIO UCHOA DE LIMA, do Cargo em Comissão ASSESSOR TECNICO ESPORTIVO 
- DAS-2, COMISSIONADO, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, e nomeia para exercer 
o cargo em comissão ASSESSOR TECNICO ESPORTIVO – DAS-3,  COMISSIONADO, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação Cultura Esporte e Lazer. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
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DECRETO “P” Nº 0872/2022
De, 09 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora ELIANE CRISTINA FRANCE, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO, DAS-3, 
Núcleo de Cultura, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, e nomeia para exercer o cargo 
em comissão ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO-DAS-4, lotada junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0873/2022

De, 09 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora  JAQUELINE DOS SANTOS, do Cargo em Comissão ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO-
DAS-4, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, e nomeia para exercer o cargo em comissão COORDENADOR-
DAS-3, Coordenadoria Casa Acolhedora, lotada junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0875/2022

De, 09 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor ANTONIO CANTARIN, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO – DAS-3, 
Núcleo de Administração Escolar, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, e nomeia para 
exercer o cargo em comissão GERENTE DE NUCLEO-DAS-3, Núcleo de Transporte Escolar, lotado na Secretaria 
Municipal de  Educação Cultura Esporte e Lazer. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
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JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0876/2022

De, 09 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora ANGELA MOREIRA DIAS FERREIRA, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO-
DAS-3,  Núcleo de Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, e nomeia para exercer o cargo em comissão 
GERENTE DE NUCLEO – DAS-3,  Núcleo de Imunização, ,lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0877/2022

De, 09 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor MARCIO APARECIDO MARÇAL DE LIMA, da Função Gratificada CHEFE DE SEÇÃO 
– DAÍ-3, Seção Veículos Próprios, lotado, na Secretaria do Gabinete do Prefeito, e nomeia para exercer a Função 
Gratificada CHEFE DE SETOR – DAÍ-2, Setor de Veículos Leves, lotado na Secretaria Municipal Obras. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0878/2022

De, 09 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor CELSO PAULO DA SILVA, da Função Gratificada CHEFE DE SETOR –DAÍ-2,  Setor 
de Fiscalização e Habitação, lotado na Secretaria Municipal de Obras, e nomeia para exercer o cargo em comissão 
ASSESSOR TECNICO-DAS-4,  lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
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Município de Brasilândia-MS, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 

Prefeito Municipal 
            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0879/2022

De, 09 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora ELIANE LOPES LEITE, da Função Gratificada CHEFE DE SETOR –DAÍ-2, setor de 
Educação Urbana, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, e nomeia para exercer o cargo 
em comissão ASSESSOR DE TECNICO –DAS-4, lotada na secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0883/2022

De, 13 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO,   Prefeito       Municipal de Brasilândia-MS,  no uso  de 
suas    atribuições      que     lhe são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
    DECRETA 
Artigo 1º- A  INTERRUPÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE PESSOA DA FAMILIA, da Servidora LUCIA 
MIRANDA CARDAMONE, Matricula 28835-1 , conforme Lei nº 1041/2000, de 19/12/2000, a partir de 25/03/2022, 
lotada na Secretária Municipal de  Educação Cultura Esporte e Lazer. 
Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
                  Município de Brasilândia-MS, aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
                  Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0854/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor JANILTON BARBOSA DE LIMA, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO-
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DAS-3, Núcleo de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, e nomeia para exercer o cargo em 
comissão GERENTE DE NUCLEO – DAS-3, Núcleo de Esporte e Lazer Educacional, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação Cultura Esporte e Lazer. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0850/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora POLLYANNA MIRANDA CARDAMONE, do Cargo em Comissão GERENTE DE 
NUCLEO, DAS-3, Núcleo de Proteção Social Básica, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, e nomeia 
para exercer o cargo em comissão COORDENADOR-DAS-3,  junto á Coordenadoria Proteção Social Básica, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0852/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora DALRENY MARIA DOURADO JUNQUEIRA, do Cargo em Comissão GERENTE DE 
NUCLEO, DAS-3, Núcleo de Apoio Jurídico,  lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, e nomeia para 
exercer o cargo em comissão ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO-DAS-4, COMISSIONADO,  lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0835/2022
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DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor THIAGO BRASOLOTO DA SILVA, da Função Gratificada CHEFE DE SETOR –DAÍ-2, 
Setor de Tributação, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, e nomeia para exercer o cargo em 
comissão ASSESSOR ESPECIAL II – DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0826/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor SAMUEL MENINO, do Cargo em Comissão CONTROLADOR GERAL-DAS-3, lotado 
no Órgão da Controladoria  Municipal, e nomeia para exercer o cargo em comissão CONTROLADOR GERAL –DAS-2, 
lotado no Órgão da  Controladoria Municipal. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0827/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora PATRICIA LUCIANA PAULINO ACUNHA, da Função Gratificada CHEFE DE SETOR 
–DAÍ-2, setor de Imprensa e Comunicação, lotado na Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito, e nomeia para 
exercer o cargo em comissão ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E IMPRENSA –DAS-2, lotada junto ao Órgão 
de Comunicação Social e Imprensa. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0828/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora HELOISA TAMIRES RODRIGUES CANO VASCONCELOS, do Cargo em Comissão 
ASSESSOR TECNICO-DAS-4, lotado na Secretaria Municipal de Administração, e nomeia para exercer o cargo em 
comissão GERENTE DE NUCLEO –DAS-3, Núcleo de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0829/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor MATHEUS SANTOS OLIVEIRA, da Função Gratificada CHEFE DE SETOR – DAÍ-
2, Setor de Recursos Humanos, lotado na Secretaria Municipal de Administração, e nomeia para exercer o cargo em 
comissão GERENTE DE NUCLEO –DAS-3, Núcleo de Planejamento de Contratações Públicas, lotado na Secretaria 
Municipal Planejamento de Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0830/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo1º- Exonera o Servidor MARCELO ARAUJO, do Cargo em Comissão SECRETARIO ADJUNTO-DAS-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, e nomeia para exercer o cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL 
I – DAS-1, lotado na Secretaria Municipal Administração. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
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JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0831/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo1º- Exonera a Servidora ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO-
DAS-3, Núcleo de Compras e Almoxarifado, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, e nomeia 
para exercer o cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL I – DAS-1, lotado na Secretaria Municipal Planejamento e 
Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0832/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo1º- Exonera o Servidor CARLOS ALBERTO AVILA DA SILVA, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO-
DAS-3, Núcleo de Licitação, lotado na Secretaria Municipal de Administração, e nomeia para exercer o cargo em 
comissão ASSESSOR ESPECIAL I – DAS-1, lotado na Secretaria Municipal Administração. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0833/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo1º- Exonera a Servidora ALINE FERREIRA TAVARES ALVES, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO-
DAS-3, Núcleo de Gestão Financeira, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, e nomeia para exercer 
o cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL II – DAS-2, lotada na Secretaria Municipal Planejamento e Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
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Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0834/2022

De, 03 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora NATHALIA DE LIMA MACHADO OKAMOTO, da Função Gratificada CHEFE DE 
SETOR – DAÍ-2, Setor de Tesouraria, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, e nomeia para 
exercer o cargo em comissão GERENTE DE NUCLEO –DAS-3, Núcleo de Tesouraria, lotada na Secretaria Municipal 
Planejamento e Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0836/2022

De, 04 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Nomeia a servidora ODENIS GOMES BIATO PRADO , para exercer o Cargo em Comissão ASSESSOR 
ESPECIAL I – DAS-1, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0851/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
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DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor EVERALDO VIEIRA DA SILVA, do Cargo em Comissão GERENTE DE NUCLEO, DAS-
3, Núcleo de Apoio a Equipamento Sociais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, e nomeia para exercer 
o cargo em comissão COORDENADOR-DAS-3, COMISSIONADO, junto á Coordenadoria de Apoio a Equipamento 
Sociais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0837/2022

De, 04 de maio de 2022. 
                                                                                            DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal 
de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
  DECRETA 
Artigo 1º - Nomeia o Servidor SAULO DE ALMEIDA LIMA RODRIGUES , para a Função de Gratificada, CHEFE DE 
SEÇÃO-DAÍ-3, Seção Controle/Bancos, lotado na Secretaria de Municipal de Planejamento e Finanças. 
Artigo 2º   - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022.  
                     Município de Brasilândia-MS, aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0839/2022

De, 04 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor THIAGO SEBASTIÃO MENDES, da Função Gratificada CHEFE DE SEÇÃO – DAÍ-3, 
Seção de Quitação/Recebimento, lotado, na no Gabinete do Prefeito, e nomeia para exercer a Função Gratificada CHEFE 
DE SETOR – DAÍ-2, Setor de Tributação, lotada na Secretaria Municipal Planejamento e Finanças. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 04 (três) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0840/2022

De, 04 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
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são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor PAULO RAIMUNDO, do Cargo em Comissão ASSESSOR DE SECRETARIA-DAS-5, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, e nomeia para exercer o cargo em comissão ASSESSOR TECNICO –DAS-4, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0841/2022

De, 04 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora MARCILENE RODRIGUES LOPES PEREIRA, do Cargo em Comissão ASSESSOR 
ESPECIAL II-DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, e nomeia para exercer o cargo em comissão ASSESSOR 
ESPECIAL I – DAS-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0845/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera o Servidor ROGERIO APARECIDO CORTRI, da Função Gratificada CHEFE DE SEÇÃO– DAÍ-3, 
Seção de Atuação Sanitária, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, e nomeia para exercer o cargo em comissão 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO –DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0846/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora PATRICIA APARECIDA LOPES, do Cargo em Comissão ASSESSOR DE 
ADMINISTRAÇÃO, DAS-4, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, e nomeia para exercer o cargo em 
comissão ASSESSOR ESPECIAL II- DAS-2, COMISSIONADO, junto á Coordenadoria Administrativa, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0847/2022

De, 05 de maio de 2022. 
                                                                                            DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal 
de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 
  DECRETA 
Artigo 1º - Nomeia o Servidor PAULO HENRIQUE DE ANDRADE , para a Função de Gratificada, CHEFE DE SETOR-
DAÍ-2, Setor de Assistência Social, lotado na Secretaria de Municipal de Planejamento e Finanças. 
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022.  
                     Município de Brasilândia-MS, aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0848/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora FABIANA CRISTINA DE FREITAS, do Cargo em Comissão ASSESSOR TECNICO, DAS-
4, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, e nomeia para exercer o cargo em comissão COORDENADOR-
DAS-3, junto á Coordenadoria Instituto de Longa Permanecia do Idoso, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 
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Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0849/2022

De, 05 de maio de 2022. 
DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da lei Orgânica Municipal; 

DECRETA 

Artigo 1º- Exonera a Servidora FERNANDA MONTEIRO DOS SANTOS MIRANDA, do Cargo em Comissão GERENTE 
DE NUCLEO, DAS-3, Núcleo de Proteção Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, e nomeia para 
exercer o cargo em comissão COORDENADOR-DAS-3, COMISSIONADO, junto á Coordenadoria Proteção Social, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022. 
Artigo 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia-MS, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

DR. ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 

            Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 
JOSE CARLOS SORIANO 

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P” Nº 0842/2022 - Corrigido

De, 05 de maio de 2022. 
ANTONIO DE PADUA THIAGO, Prefeito Municipal de Brasilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 44, Incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, bem como a homologação do 
resultado final do concurso público destinado ao provimento de cargos/funções pertencentes ao quadro de pessoal do 
Município de Brasilândia-MS; 
DECRETA 
Artigo 1º - NOMEIA , para exercer em caráter efetivo, no cargo do Quadro Permanente do Município de Brasilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul, o candidato relacionado abaixo, em virtude de aprovação em Concurso Público, homologado 
e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, edição de nº 2092, de 04/05/2018 e do 
edital de aprovados de nº 018/2018 de, 02/05/2018. 

CARGO: PSICOLOGO. 

LOCAL CIDADE. 

8 º -  BIANCA CARDOSO DA COSTA. 

Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Município de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2022. 

          ANTONIO DE PADUA THIAGO 
Prefeito Municipal 
Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume. 

JOSE CARLOS SORIANO 
Secretário Municipal de Administração   

Matéria enviada por ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 

GABINETE DO PREFEITO
Edital 003/2022

Edital 03 
SEMEC- Nº 001/2022/ BRASILÂNDIA /MS 
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LISTA DE CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO DE 
FORMADOR MUNICIPAL 
1° Maristela Castilho Leôncio da Silva; 
2° Márcia Brito Bueno do Prado 
O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal: 
a. No prazo de 1( um) dia , contado a partir da data de publicação do resultado de cada etapa, por meio de 
documento entregue presencialmente na semec ; 
b. O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o  candidato se julgar prejudicado, devidamente 
fundamentado, devendo indicar os números do CPF, na referida solicitação; 
c. Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem ofensiva ou não 
contiver dados necessários à identificação do  candidato; 
d. Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso. 
Brasilândia 16 de Maio de 2022. 
Maria Cristina da Silva Dameão 
Presidente da Comissão 

Matéria enviada por ADILSON RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - Contrato 89/2021

CONTRATO 89/2021 - PROCESSO 3551/2021 
“LOCAÇÃO DE IMÓVEL ESF 2” 

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o Sr. DONIZETH RODRIGUES 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência por igual período de que trata a 
Cláusula Quarta passando seu vencimento para o dia 29 de novembro de 2022. O valor do presente Termo Aditivo é 
de R$ 9.000,00 (nove mil reais) referente a prorrogação contratual. 
Fundamento Legal : Artigo 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Brasilândia/MS, 12 de maio de 2022 . 
Contratante 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratado 
DONIZETH RODRIGUES 

Matéria enviada por thiago brasoloto da silva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 CAARAPÓ

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°052/2022 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2022

O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público o RESULTADO do Processo 
Administrativo n° 052/2022 , PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2022 , cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos Odontológicos 
para atendimento do PAM (Pronto de Atendimento Médico - Policlínica de Caarapó/MS e da ESF (Estratégia de Saúde 
da Família) Benedito Cardoso, em cumprimento das Propostas nº 5002401712200025140 e nº 5002401712282008009 
com repasses Fundo a Fundo, bloco Investimentos do FNS - Fundo Nacional de Saúde, devidamente adjudicado pela 
pregoeira às empresas proponentes: a) - BH DENTAL COMERCIAL EIRELI EPP – CNPJ nº 29.312.896/0001-26, para 
fornecer o item: 01 , perfazendo o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e b) - J RIBEIRO COMERCIO 
ATACADISTA LTDA – CNPJ nº 84.972.926/0001-39, para fornecer o item: 02, perfazendo o valor de R$ 11.850,00 (onze 
mil oitocentos e cinquenta reais). Conforme descrito no Termo de Referência do edital, totalizando o valor global de R$ 
56.850,00 (cinquenta e seis mil oitocentos e cinquenta reais), conforme especificações e preço constantes na Ata de 
Sessão Pública deste certame. 
Caarapó-MS, 16 de maio de 2022. 
Maria Inês da Silva «Pregao_NomePregoeiro» 
Pregoeira 
HOMOLOGO o resultado supra. 
André Luís Nezzi de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°050/2022 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2022
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público o RESULTADO do Processo 
Administrativo n° 050/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2022, cujo objeto é a Escolha da proposta mais vantajosa, 
através de Registro de Preços, para Aquisição de Veículos Automotores Zero Km, conforme especificações, quantitativos, 
exigências e detalhamentos constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital e solicitação do Fundo Municipal de 
Assistência Social, devidamente adjudicado pela pregoeira às empresas proponentes: a) NAÇÃO CONCESSIONARIA DE 
VEICULOS LTDA– CNPJ nº 21.496.407/0001-21, para fornecer o item: 01, perfazendo o valor de 127.900,00 (cento e 
vinte e sete mil e novecentos reais) e b) ENZO VEICULOS LTDA – CNPJ nº 05.950.849/0001-40, para fornecer o item: 
02, perfazendo o valor de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais). Conforme descrito no Termo de Referência 
do edital, totalizando o valor global de R$ 363.900,00 (trezentos e sessenta e três mil e novecentos reais), conforme 
especificações e preço constantes na Ata de Sessão Pública deste certame. 
Caarapó-MS, 16 de maio de 2022. 
Maria Inês da Silva «Pregao_NomePregoeiro» 
Pregoeira 
HOMOLOGO o resultado supra. 
André Luís Nezzi de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022-MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022
Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, cujo objeto é a Contratação de empresa de 
engenharia, critério de julgamento e empreitada por preço global, sob regime de execução indireta, para a execução 
de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais nas ruas Arcênio Cardoso, Mato Grosso, Rui Barbosa, no 
Bairro Vila Planalto, conforme contrato de repasse nº 909017/2020/MDR/CAIXA, Memorial Descritivo e Solicitação 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura . HOMOLOGO o resultado do julgamento da licitação apresentado 
pela CPL, adjudicando a empresa participante: GERA-OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 
30.665.011/0001-51 , que apresentou proposta para executar a obra especificada nos Memoriais Descritivos e no item 
01 do Anexo I do Edital, totalizando o valor global de R$1.460.228,10 (um milhão e quatrocentos e sessenta mil e 
duzentos e vinte e oito reais e dez centavos) , c onforme especificações e preço constantes na Ata deste certame. 
Caarapó-MS, 16 de maio de 2022 . 
André Luís Nezzi de Carvalho 
Prefeito Municipal 

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022- MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Comissão Permanente de Licitações, torna público 
o RESULTADO do Processo Administrativo nº 044/2022 - Modalidade Tomada de Preços nº 004/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa de engenharia, critério de julgamento e empreitada por preço global, sob regime de execução 
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indireta, para a execução de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais nas ruas Arcênio Cardoso, Mato 
Grosso, Rui Barbosa, no Bairro Vila Planalto, conforme contrato de repasse nº 909017/2020/MDR/CAIXA, Memorial 
Descritivo e Solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura , que foi ADJUDICADO à empresa participante: 
GERA-OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 30.665.011/0001-51 , que apresentou proposta para 
executar a obra especificada nos Memoriais Descritivos e no item 01 do Anexo I do Edital, totalizando o valor global de 
R$1.460.228,10 (um milhão e quatrocentos e sessenta mil e duzentos e vinte e oito reais e dez centavos) , c onforme 
especificações e preço constantes na Ata deste certame. 
Caarapó-MS, 16 de maio de 2022 . 
Aline Coleti de Faria 
Presidente da CPL 
HOMOLOGO o resultado supra. 
André Luís Nezzi de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°049/2022 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°019/2022

O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público o RESULTADO do Processo 
Administrativo n° 049/2022 , Pregão Presencial n°019/202 2, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de Caminhão Pipa com capacidade mínima de 11.000 litros, já inclusos despesas com motorista e 
combustível, necessários para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura no município de 
Caarapó-MS. HOMOLOGO o resultado do julgamento da licitação em referência, devidamente adjudicado pela pregoeira 
à empresa proponente : CASTILHO E ANDRADE LTDA, CNPJ n° 25.297.768/0001-08 , para executar o serviço constante 
no ítem 01, conforme descrito no Anexo I do Edital e no Termo de Referência . Totalizando o valor de R$ 87.200,00 
(oitenta e sete mil e duzentos reais) , conforme especificações e preço constantes na Ata de Sessão Pública deste 
certame. 
Caarapó-MS, 16 de maio de 2022. 
Maria Inês da Silva «Pregao_NomePregoeiro» 
Pregoeira 
HOMOLOGO o resultado supra. 
André Luís Nezzi de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 004/2022 

PROCESSO N°. 005/2022
                                    A CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através de sua comissão 
Permanente de Licitação e Julgamento, torna público para conhecimento de todos os interessados a ratificação da 
dispensa de licitação para a  contratação de empresa especializada para acesso ao acervo de pareceres e estudos 
técnicos disponibilizados pela internet, pelo prazo de 12 (doze) meses , conforme as especificações descritas no Termo 
de Referência, sendo contratada a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. CNPJ n° 
33.645.482/0001-96. 

Caarapó – MS, 11 de maio de 2022. 
Jorge Fernando de Araujo Pieto 

Presidente da CPL 
Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – ADMINISTRATIVO E MAGISTÉRIO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 
003/2022

 

André Luís Nezzi de Carvalho, Prefeito Municipal de Caarapó – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados, relacionados no Anexo I, para que compareçam no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caarapó, sito à Avenida Presidente Vargas nº 465 - 
centro, nesta cidade, para apresentar os documentos abaixo relacionados, conforme cronograma do Anexo II, tendo 
em vista a aprovação no Concurso Público nº 001/2019 – Homologado através do Edital nº 019/2019 datado de 
15/05/2020: 
a)  01 (uma) Fotografia 3x4 (recente); 
b)  Fotocópia da Cédula de Identidade; 
c)  Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
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d)  Fotocópia do Título de Eleitor; 
e) Fotocópia da Carteira de Trabalho; 
f)  Fotocópia de comprovação de inscrição no PIS/PASEP Ativo; 
g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (para os cargos exigidos); 
h)  Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 
i)   Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino), exceto candidato 
indígena; 
j)   Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 
k)  Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF dos dependentes (se possuir); 
l)   Comprovante de Residência atualizado; 
m) Fotocópia de Certificado de Escolaridade exigido para o cargo (para os cargos do magistério “professor e coordenador 
pedagógico”, o candidato que apresentar segunda licenciatura, deverá apresentar, obrigatoriamente, a comprovação da 
primeira licenciatura); 
n)  Certidão de estar quite perante a Justiça Eleitoral; 
o)  Certidão de Ações Cíveis e Criminais referente aos últimos 10 (dez) anos do(s) domicílio(s) do candidato(s); 
p)  Declaração de Acúmulo ou não de Cargos; 
q) Declaração de Bens; 
r)  Declaração de não ter sofrido penalidades por prática de atos desabonadores, se servidor de qualquer esfera da 
administração pública; 
s)  Laudo de Inspeção de Saúde, expedido pelo Médico do Trabalho, após avaliação médica ocupacional admissional, 
conforme orientações constantes no Anexo II; 
t)   Laudo de Saúde Mental, expedido por Médico Especialista, através do Exame de Estado Mental (EEM), conforme 
orientações constantes no Anexo II. 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou acompanhados dos originais. 
O convocado que não se apresentar no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação do presente Edital ou que não 
requerer no mesmo prazo a prorrogação por igual período, será considerado automaticamente desistente. 

Caarapó-MS, 17 de Maio de 2022 
André Luís Nezzi de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – ADMINISTRATIVO E MAGISTÉRIO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
003/2022 
ANEXO I

FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
AJUDANTE GERAL – SEDE 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

495068 Idaiane Mendes dos Santos Ajudante Geral - Sede 115,00 87 

495287 Regiane da Costa Peralta Ajudante Geral - Sede 115,00 88 

490872 Josias Liberato da Silva Ajudante Geral - Sede 115,00 89 

492543 Claudete Correia Solovioff Ajudante Geral - Sede 115,00 90 

494413 Chrystiane Sobrinho Ribas Godim Ajudante Geral - Sede 115,00 91 

493205 Naiara Gonçalves Ocampos Ajudante Geral - Sede 115,00 92 

491692 Maria Odília da Silva Ajudante Geral - Sede 115,00 93 

493317 Brendo Morilha dos Santos Ajudante Geral - Sede 115,00 94 

493234 Karoline Pereira dos Santos Ajudante Geral – Sede 112,00 95 

492683 Caroline da Silva Oliveira Chimenez Ajudante Geral - Sede 112,00 96 

493824 Ramona Kelli Vasques Ajudante Geral - Sede 112,00 97 

491508 Simone Segóvia Afonso Ajudante Geral - Sede 112,00 98 

488811 Marcia Regina Andrade de Castro Ferreira Ajudante Geral - Sede 112,00 99 

AJUDANTE GERAL ESCOLAR – SEDE 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

484580 Talyslaine Valerio de Lima Ajudante Geral Escolar - Sede 122,00 06 

AJUDANTE GERAL ESCOLAR – DISTRITO DE NOVA AMÉRICA 
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Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

493178 Ilizete da Silva Ajudante Geral Escolar – Distrito de Nova América 112,00 02 

AGENTE DE MERENDA ESCOLAR – SEDE 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

494883 Andreia da Silva dos Santos Agente de Merenda Escolar – Sede 127,00 18 
AGENTE DE LIMPEZA ESCOLAR - SEDE 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

493761 Elenir Alves de Farias Agente de Limpeza Escolar – Sede 115,00 26 

491600 Valcenir Souza Rocha Agente de Limpeza Escolar – Sede 115,00 27 

492229 Marcia Regina de Oliveira Agente de Limpeza Escolar – Sede 110,00 28 

490234 Maria Martines Riz Agente de Limpeza Escolar – Sede 110,00 29 

493420 Larissa Mattoso Flôres Agente de Limpeza Escolar – Sede 110,00 30 

MÉDIO COMPLETO 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – SEDE 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

492157 Isabela Cristina Cabral Domingos Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 125,00 38 

492342 Kely Ribeiro Garcia Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 123,35 39 

495222 Marisa de Alvarenga Alves Barbosa Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 122,80 40 

491728 Maria Aparecida de Souza Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 122,00 41 

490429 Loislaine Banci Barbosa Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 122,00 42 

494632 Elineide Andrade Leite Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 121,20 43 

494142 Tiago Gonçalves Leandro Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 121,00 44 

489158 Alessandra Martines da Silva Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,40 45 

494028 Elidiane Santos de Oliveira Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,20 46 

492126 Cristiani de Oliveira Lima Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 47 

491162 Daniele Monique de Souza Andrade Ferreira Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 48 

488807 Polyana Mara Candado Brito Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 49 

492264 Adrieli dos Santos Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 50 

490831 Willian Silva Santos Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 51 

491852 Valéria da Silva Gonçalves Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 52 

488932 Rosinei dos Santos Dutra Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 53 

492702 Jeferson Rocha de Oliveira Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 54 

491515 César Henrique Fernandes Cusinato Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 120,00 55 
SUPERIOR COMPLETO 

COORDENADOR PEDAGÓGICO EDUCAÇÃO INFANTIL – SEDE 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

495080 Anderson da Silva Araujo Coordenador Pedagógico Educação Infantil – Sede 143,00 06 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (0 A 5 ANOS) – SEDE 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

495029 Rosimeire Carvaes Bitencourt Barreto Professor de Educação Infantil (0 a 5 anos) - Sede 143,00 07 

PROFESSOR DE ARTES – SEDE 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

489930 Fabiana Batista Lopes Professor de Artes – Sede 113,00 13 

491254 Juliana Marques Silva Professor de Artes – Sede 110,60 14 
MÉDICO PEDIATRA 

Inscrição Nome Vaga Total Classificação 

489670 Evandro Tampellini Furlan Médico Pediatra 170,00 02 

Caarapó-MS 17 de Maio de 2022.

André Luís Nezzi de Carvalho 

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – ADMINISTRATIVO E MAGISTÉRIO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 
003/2022 
ANEXO II
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Apresentação e entrega dos documentos (para todos os candidatos convocados no Anexo I) 

Local: Prefeitura Municipal de Caarapó – Departamento de Recursos Humanos 
Endereço: Avenida Presidente Vargas, nº 465 - Centro 
Data: 31/05/2022 (terça-feira) 
Horário: das 08:00 às 12:00 horas 
2. Avaliação Médica Ocupacional Admissional 
Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados, constantes no Anexo I, a apresentarem Laudo de Saúde 
Mental, expedido por Médico Especialista, através do Exame de Estado Mental (EEM), juntamente com os exames 
laboratoriais e de imagem, descritos no item 2.1, no período abaixo mencionado, ao Departamento de Saúde Ocupacional. 
Local: Prefeitura Municipal de Caarapó – Departamento de Saúde Ocupacional – Médico do Trabalho 
Endereço: Avenida Presidente Vargas, nº 465 - Centro 
Data: de 06/06/2022 à 10/06/2022 
Observação: o horário da avaliação médica ocupacional admissional deverá ser agendado previamente no Departamento 
de Saúde Ocupacional, após a entrega de documentos no Departamento de Recursos Humanos. 
1. Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados, constantes no Anexo I, a apresentarem a 
relação de exames abaixo, para o médico do trabalho no dia da avaliação médica ocupacional admissional: 

Cargos Exames Laboratoriais Exames de Imagem 

Ajudante Geral – Sede 
Ajudante Geral Escolar – Sede 
Ajudante Geral Escolar – Distrito de Nova América 
Agente de Merenda Escolar – Sede 
Agente de Limpeza Escolar – Sede 

- Hemograma completo 
- Glicemia Jejum 
- Gama GT 
- TGO e  TGP 
* Carteira de vacinação 

- Rx de Coluna Cervical (F + P) c/ laudo 
- Rx de Coluna Dorsal (F + P) c/laudo 
- Rx de Coluna lombo/sacra (F + P) c/laudo 
- Ultrassom de ombro D e E 
- Ultrassom de Cotovelo D e E 
- Ultrassom de Punho D e E 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Sede 
- Hemograma completo 
- Glicemia Jejum 
*Carteira de vacinação 

- Rx de Coluna Cervical (F + P) c/ laudo 
- Rx de Coluna Dorsal (F + P) c/laudo 
- Rx de Coluna lombo/sacra (F + P) c/laudo 

Professores 
Coordenador Pedagógico Educação Infantil – Sede 

- Hemograma completo 
- Glicemia Jejum 
* Carteira de vacinação 

- Rx de Coluna Cervical (F + P) c/ laudo 
- Rx de Coluna Dorsal (F + P) c/laudo 
- Rx de Coluna lombo/sacra (F + P) c/laudo 
- Ultrassom de ombro D e E 
- Ultrassom de Cotovelo D e E 
- Ultrassom de Punho D e E 

Médico Pediatra 

- Hemograma completo 
- Glicemia Jejum 
- Hepatite B e C 
- VDRL 
* Carteira de vacinação 

2. Os exames são de caráter obrigatório e as despesas serão de total responsabilidade dos candidatos. Não 
serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias. 
3. Caso seja necessário, poderá ser solicitado exames complementares a fim de observar as condições de 
saúde do candidato de forma mais precisa. 
4. Somente poderá ser empossado o candidato que for julgado apto físico e mentalmente para o exercício 
do cargo, conforme Artigo 14, parágrafo único da Lei Municipal 806/2005. 

Caarapó-MS, 17 de Maio de 2022. 
André Luís Nezzi de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 
OBRIGATORIO Nº 03/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ – MS E A 

UNINTER EDUCACIONAL S/A.
Pelo presente Acordo de Cooperação de Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório, de um lado, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAARAPÓ/MS, estabelecida na avenida Presidente Vargas, 465 – Centro, Caarapó/MS, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 03.155.900/0001-04, neste ato representada legalmente pelo Senhor André Luís Nezzi de Carvalho 
portador do RG nº 672.718 SSP/MS e CPF 881.952.101-63, doravante denominado  ORGANIZAÇÃO CONCEDENTE, e 
do outro lado, a UNINTER EDUCACIONAL S/A – MANTENEDORA DO CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL 
UNINTER, pessoa jurídica de direito de Instituição Privada, inscrita no CNPJ/MF nº 02.261.854/0001-57, com sede na 
Rua Saldanha Marinho, nº 131, bairro Centro, CEP.80.410-150, no Município de Curitiba/PR, doravante denominada 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, neste ato, representado pela Srº Crístofer Adônis da Cruz , brasileiro, casado, portadora 
do RG nº 6.222.454-1 SSP/PR e do CPF nº 029.968.169-60, residente e domiciliada na Rua Saldanha Marinho, 131 - 
Centro, no Município de Curitiba/PR, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo , em consonância com o disposto na 
Lei Federal nº 11788, de 25/09/2008, mediante as cláusulas e as condições a seguir relacionadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
1.1. O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração da CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA do Acordo de 
Cooperação de Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório nº 003/2017, de 12 de maio de 2017, que passa a ter a 
seguinte redação. 
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“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
8.1. Este instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência iniciar-se-á na data 
de sua assinatura, encerrando-se no dia 30 de dezembro de 2025, com efeitos retroativos a partir de 13 de maio de 
2021, possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto na 
regulamentação que rege o presente instrumento”. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Acordo de Cooperação de Estágio Curricular 
Supervisionado Obrigatório nº. 003/2017 aditado, ficando este Primeiro Termo Aditivo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O presente Termo aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da ASSOMASUL, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor. 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original. 
Caarapó/MS, 29 de março de 2022. 

ANDRÉ LUIS NEZZI DE CARVALHO 
PREFEITO DE MUNICIPAL DE CAARAPÓ / MS 

CRISTOFER ADÔNIS DA CRUZ 
PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

COORDENADORA DE ESTÁGIOS 
Testemunhas: 
Nome: Cristina do Carmo Castilho Defendi 
RG: 034.795 SEJUSP/MS 
CPF: 356.376.411-53 
Nome: Karina Silveira Lins 
RG: 10.765.406-2 SESP/PR 
CPF: 070.956.379-54 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 004/2022 
PARTES: Câmara Municipal de Caarapó – MS 
CNPJ/MF nº. 03.355.880/0001-07 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ/MF nº. 07.797.967/0001-95 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecer assinatura/acesso para pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública – Banco de Preços , conforme as especificações descritas no Termo de Referência. 
AMPARO LEGAL: Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 – inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado. 
Instrução Normativa n° 73 de 05 de agosto de 2020, os preços constantes no Banco de Preço atendem a todos Inc. da 
referida IN. 
Acordão 1445/15 – TCU/Plenário. Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) – aquisição de materiais, 
equipamentos ou gêneros que só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 
VALOR TOTAL: Valor Global de R$ 10.865,00 (Dez Mil Oitocentos e Sesenta e Cinco Reais) . 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01 – Câmara Municipal de Caarapó – MS 
01.01. Corpo Legislativo e Secretaria da Câmara 
031.0001 Processo Legislativo 
3.3.90.39.00.00.00 (R38) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
100000 Recursos Ordinários 

Caarapó-MS, em 11 de maio de 2022 
ASSINAM: 
Pela Contratante: Odirlei Luiz Longo 
Pela Contratada: Rudimar Barbosa dos Reis 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 CAMAPUÃ

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
DECRETO Nº. 4.808 DE 16 DE MAIO DE 2022

DECRETO Nº 4.808, DE 16 DE MAIO DE 2022. 
Altera o Art. 4º do Decreto Municipal de nº. 4.773/2021, e dá outras providências. 
MANOEL EUGÊNIO NERY, Prefeito Municipal de Camapuã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 69 da Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Complementar nº. 
005/2006 de 28 de dezembro de 2006; 
DECRETA: 
Art. 1º O artigo 4º do Decreto Municipal de nº. 4.773/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Decreto 4.773/2021: 
(...) 
Art. 4º - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para o exercício de 2022 será lançado, 
conforme o caso, da seguinte forma: 
I – Quota única, com desconto de 20% (vinte por cento); 
II – Parcelados em até 07 (sete) vezes, com desconto de 10% (dez por cento), na pontualidade do pagamento das 
parcelas. 
Art. 2º Os demais artigos do Decreto Municipal de nº. 4.773/2021 e a alteração prevista no Decreto Municipal nº. 4.805 
de 11 de abril de 2022, permanecem em vigor. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Camapuã/MS, 16 de maio de 2022. 
Manoel Eugênio Nery 

Prefeito Municipal de Camapuã/MS 
Matéria enviada por ROBERTO BARRETO SUASSUNA 

Setor de Licitação
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA LICITATÓRIA

O Prefeito Municipal de Camapuã-MS, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação 
virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR Dispensa para contratação pelo Município de Camapuã, 
nos seguintes termos: 
DISPENSA Nº 021/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8666/93. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos judicial objetivando atender a determinação judicial processo 
080128450.2021.8.12.0006, a favor da paciente Etelvina Schneider Basso, pelo período de 06 (seis) meses. 
EMPRESA: AMÉRICA PHARMA LTDA – DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA. 
VALOR: R$ 1.377,00 (um mil e trezentos e setenta e sete reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
FICHA 09.001.10.303.0005.2091.3.3.90.32.00.00.02.102.0 - SEC. DE SAÚDE; 
LOCAL E DATA: Camapuã-MS, 16 de maio de 2022. 
ASSINA: Manoel Eugênio Nery - Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por ROSIMAR ALMEIDA DA SILVA 

Setor de Licitação
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA LICITATÓRIA.

O Prefeito Municipal de Camapuã-MS, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação 
virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR Dispensa para contratação pelo Município de Camapuã, 
nos seguintes termos: 
DISPENSA Nº 023/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8666/93. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos objetivando atender a determinação judicial 0801246-38.2021.8.12.0006, a favor 
da paciente Silenia Chagas Ribeiro, pelo período de 06 (seis) meses. 
EMPRESA: AMÉRICA PHARMA LTDA. 
VALOR: R$ 788,40 (setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
FICHA 09.001.10.303.0005.2091.3.3.90.32.00.00.02.102.0 - SEC. DE SAÚDE; 
LOCAL E DATA: Camapuã-MS, 16 de maio de 2022. 
ASSINA: Manoel Eugênio Nery - Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por ROSIMAR ALMEIDA DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARACOL

PREFEITURA DE CARACOL-MS
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 067/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  64/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 067/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CARACOL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada através do Decreto nº 
031/2021, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem por 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇAO FUTURA DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO COM 
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL – FMIS EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO DE 
CARACOL/MS. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão : O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de proposta de preços e de habilitação ocorrerão no 30 de maio de 2022, às 08:00 horas 
na sala de reunião de Licitação, localizada a Av. Libindo Ferreira Leite, N° 251 – Centro, Caracol MS. 
Retirada do Edital: O Edital está disponível no site da Prefeitura Municipal de Caracol (através do link https://
avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_caracol), bem como poderá ser obtido através de 
e-mail eletrônico licitacaocaracolms@gmail.com ou pendrive os quais serão fornecidos pelos interessados. Informações 
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3495-1107 ou 3495-1109.                                                                

Caracol MS, em 16 de maio   de 2022. 
Luciene Lopes Lescano 

Setor de Licitação 
Matéria enviada por MIKE DANIEL MENDES VIEIRA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA / GAB Nº 007 DE 16 DE MAIO DE 2022.

Credencia Policiais Militares como Agentes da Autoridade de Trânsito e dá outras providências. 
O Diretor Municipal de Trânsito do Município de Caracol, Sr. Ibrain Araujo Garcia, usando das competências previstas 
no art. 24 da Lei Federal nº 9503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB. 
RESOLVE : 
Art. 1º. Credencia os policiais militares abaixo relacionados como agente da autoridade de trânsito para autuar infrações 
de competência do órgão municipal. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
2º GPM/11º BPM – Município de CARACOL 

NOME DO POLICIAL MILITAR MATRÍCULA 

AGENOR MARIANI DA SILVA MS 130898021 

WARLEY ALVES FLORES MS 830957413 

THIAGO QUINTANA CENSI MS 48564502 

Prefeitura Municipal de Caracol 

NOME DO SERVIDOR MUNICIPAL MATRÍCULA 

IBRAIN ARAUJO GARCIA 699 

Caracol/MS, 16 de maio de 2022. 
________________________________ 

IBRAIN ARAUJO GARCIA 
DIRETOR DO DEMUTRAN 

Matéria enviada por MODESTO VAZ FILHO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 CORONEL SAPUCAIA

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0050/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira e Equipe de 
Apoio designado através do Decreto nº. 020/2022, de 28 de março de 2022, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, tendo por objeto 
FUTURA e EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LABORATÓRIO, PARA UM PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DA LICITAÇÃO EM 
EPÍGRAFE, partes integrantes e inseparáveis do Edital. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento 
dos envelopes de proposta de preços e de habilitação serão no dia 27 de maio de 2022, às 09h00min, na sala de 
reunião de Licitação e Contratos, localizada a Avenida Abílio Espindola Sobrinho, 570, JD Seriema - Coronel Sapucaia 
– MS. 
Retirada do Edital: O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações e Contratos, através 
dos telefones (067) 3483-1144 ou 3483-1142 ou solicitado pelo e-mail: licitacaocoronelsapucaia@gmail.com , e as 
informações técnicas serão prestadas no Departamento sito a Av. Abílio Espindola Sobrinho, 570, – Jardim Seriema, na 
cidade de Coronel Sapucaia- MS. 

Coronel Sapucaia – MS, em 16 de maio de 2022. 
GABRIELLY APARECIDA DE SOUSA SILVA 

Pregoeira/Oficial 
Decreto n° 020/2022 

Matéria enviada por GESSICA SCARCO ACOSTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA-MS
HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2022 

Processo Administrativo nº 015/2022
AUTORIZO a despesa, homologo e ratifico o despacho supra da Comissão Permanente de Licitação, referente à dispensa 
de licitação, Dotação Orçamentária: Despesa 01.01.2.101.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica; RAUL VITOR LOPES LUNARDI inscrita no CNPJ sob o n° 37.964.644/0001-00 esta sendo no valor de R$ 
4.100,00 (quatro mil e cem reais). 
OBJETO: Contratação de serviços para manutenção de portas e janelas dos setores de assessoria e comunicação, 
controle interno, contábil e compras, secretaria legislativa, assessoria jurídica, corredores, banheiros, cozinha, sala de 
reuniões, gabinete da presidência e vereadores, recepção e plenário da Câmara Municipal. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais). 
Autorizo a realização da contratação dos serviços pertinentes, conforme Procedimento Administrativo 015/2022. 

Coronel Sapucaia - MS, 12 de maio de 2022. 
__________________________________________________ 

MARIA ELOIR FLORES RODRIGUES VILANTE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Matéria enviada por LUZIA NANCI MENDES DE OLIVEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 022/2022 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 022/2022 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 

O Prefeito Municipal de Coronel Sapucaia, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os interessados abaixo relacionados 
Anexo I, aprovados pelo Processo Seletivo 001/2021 e classificados em cadastro de reserva para que na data e horário 
abaixo especificado, se apresentem portando toda a documentação para celebração de contrato temporário para prestar 
seus serviços com inicio até a data de 18 de Maio de 2022, por excepcional interesse público que vigerá de acordo com 
os prazos previstos no Edital do Processo Seletivo Simplificado, de n. 001/2021. No ato da convocação, o candidato 
deverá apresentar toda documentação já especificada neste Edital de convocação; 
Os candidatos aprovados deverão comparecer ao local da convocação na data de 16.05.2022 das 07h00m as 13h00m até 
18.05.2022 das 07h00m as 13h00m, no Departamento de Recursos Humanos, sob pena de ser considerado desistente 
da vaga, com todos os documentos pertinentes e necessários a sua contratação de acordo com Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n. 001/2021, quais sejam: 
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas 
pelo Decreto Federal n. 70.436/72. 
b) Ter, á data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 70 (setenta) anos incompletos. 
c) Estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino. 
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d) Gozar de boa saúde física e mental. 
e) Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 
f) Possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo: 
f.1) Fotocópia da cédula de identidade; 
f.2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F. (M.F.); 
f.3) Fotocópia da certidão de casamento; 
f.4) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
f.5) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
f.6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
f.7) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo; 
f.8) Declaração de não acúmulo de cargos; 
f.9) Declaração de bens; 
f.10) Fotocópia do cartão de inscrição do PIS/PASEP (se já inscrito); 
f.11) Comprovante de endereço; 
f.12) Certidão Negativa de antecedentes criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal; 
f. 13) Fotocópia da CTPS. 
g) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal 
de Coronel Sapucaia/MS; 
h) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa; 
i) Ser classificado no processo seletivo simplificado. 

Coronel Sapucaia / MS, em 16 de Maio de 2022. 
RUDI PAETZOLD 
Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

ANEXO I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

CARGO: CLASSIFICAÇÃO 

VIGIA 

MAISON RUBENS BATISTA FIGUEIREDO 06º 

Coronel Sapucaia – MS, em 16 de Maio de 2022. 
RUDI PAETZOLD 
Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Matéria enviada por DEBORAH MENDES LOPES 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 023/2022 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 023/2022 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 

O Prefeito Municipal de Coronel Sapucaia, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os interessados abaixo relacionados 
Anexo I, aprovados pelo Processo Seletivo 001/2021 e classificados em cadastro de reserva para que na data e horário 
abaixo especificado, se apresentem portando toda a documentação para celebração de contrato temporário para prestar 
seus serviços com inicio até a data de 18 de Maio de 2022, por excepcional interesse público que vigerá de acordo com 
os prazos previstos no Edital do Processo Seletivo Simplificado, de n. 001/2021. No ato da convocação, o candidato 
deverá apresentar toda documentação já especificada neste Edital de convocação; 
Os candidatos aprovados deverão comparecer ao local da convocação na data de 16.05.2022 das 07h00m as 13h00m até 
18.05.2022 das 07h00m as 13h00m, no Departamento de Recursos Humanos, sob pena de ser considerado desistente 
da vaga, com todos os documentos pertinentes e necessários a sua contratação de acordo com Edital de Processo 
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Seletivo Simplificado n. 001/2021, quais sejam: 
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas 
pelo Decreto Federal n. 70.436/72. 
b) Ter, á data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 70 (setenta) anos incompletos. 
c) Estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino. 
d) Gozar de boa saúde física e mental. 
e) Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 
f) Possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo: 
f.1) Fotocópia da cédula de identidade; 
f.2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F. (M.F.); 
f.3) Fotocópia da certidão de casamento; 
f.4) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
f.5) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
f.6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
f.7) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo; 
f.8) Declaração de não acúmulo de cargos; 
f.9) Declaração de bens; 
f.10) Fotocópia do cartão de inscrição do PIS/PASEP (se já inscrito); 
f.11) Comprovante de endereço; 
f.12) Certidão Negativa de antecedentes criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal; 
f. 13) Fotocópia da CTPS. 
g) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal 
de Coronel Sapucaia/MS; 
h) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa; 
i) Ser classificado no processo seletivo simplificado. 

Coronel Sapucaia / MS, em 16 de Maio de 2022. 
RUDI PAETZOLD 
Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

ANEXO I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARGO: CLASSIFICAÇÃO 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

ERICA SABINO DE SOUZA 05º 

SALOMAN TORALES 06º 

ANDRESSA BATISTA BAGULIN 07º 

JANIELI ARMOA 08º 

Coronel Sapucaia – MS, em 16 de Maio de 2022. 
RUDI PAETZOLD 
Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Matéria enviada por DEBORAH MENDES LOPES 
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LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 021/2022 
Processo nº 0023/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS e a empresa SENNO & ASSUNÇÃO LTDA – ME. 
Objeto: A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
SAPUCIA/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0300.2-110-3.3.90.32.00-0.1.15.049.000  -  Ficha: 096 
1 - 06.06.01-12.365.0300.2-114-3.3.90.32.00-0.1.15.049.000  -  Ficha: 134 
Valor: R$ 72.689,00 (setenta e dois mil e seiscentos e oitenta e nove reais) 
Vigência: 02/05/2022 à 02/05/2023 
Data da Assinatura: 02/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: RUDI PAETZOLD, pela contratante e FATIMA SUMICO KAIDA SENNO, pela contratada. 

Matéria enviada por GESSICA SCARCO ACOSTA 

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N°022/2022

Contrato nº 022/2022 
Processo nº 0032/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS e a empresa C GRAZIELI SOARES – ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CORONEL SAPUCAIA/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA 
Dotação Orçamentária: 1 - 05.05.01-04.122.0400.2-109-3.3.90.30.00-0.1.00.000.000  -  Ficha: 057. 
1 - 06.06.01-12.361.0300.2-110-3.3.90.30.00-0.1.01.000.000  -  Ficha: 092 
1 - 06.06.01-12.365.0300.2-114-3.3.90.30.00-0.1.01.000.000  -  Ficha: 131 
1 - 11.11.01-04.122.0400.2-137-3.3.90.30.00-0.1.00.000.000  -  Ficha: 468 
2 - 07.07.01-10.122.1100.2-124-3.3.90.30.00-0.1.02.000.000  -  Ficha: 221 
3 - 08.08.01-08.244.1000.2-126-3.3.90.30.00-0.1.00.000.000  -  Ficha: 311 
Valor: R$ 139.717,00 (cento e trinta e nove mil e setecentos e dezessete reais) 
Vigência: 03/05/2022 à 03/05/2023 
Data da Assinatura: 03/05/2022 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e 123/2006. 
Assinam: RUDI PAETZOLD, pela contratante e CINTIA GRAZIELI SOARES, pela contratada. 

Matéria enviada por GESSICA SCARCO ACOSTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 ELDORADO

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS
RELATÓRIO GERAL DE ATIVIDADES CONTROLADORIA - 1º TRIMESTRE 2022

Senhor Presidente, 
Em cumprimento ao disposto no Art. 10 da Lei Complementar n.º 069/2013: 
“[...] Art. 10 - O Controlador Geral do SISTEMA DE CONTROLE INTERNO-SCI deverá encaminhar a cada 03 (três) 
meses relatório geral de atividades ao Presidente da Câmara Municipal”. 
Venho informar a Vossa Excelência as atividades dessa Controladoria no período de 01/01/2022 a 31/03/2022. 
Em conformidade ao Art. 5º, §3º da L.C. n.º 069/2013, emissão de Parecer Técnico conclusivo sobre as prestações 
de contas mensais e anuais da Câmara Municipal; Art. 7º da L.C. n.º 069/2013, Fiscalização dos Atos e de Contratos; 
Análise dos atos previstos no Parágrafo Único e incisos do Art. 7º da L.C. n.º 069/2013; Fiscalização dos demais 
atos da Presidência da Câmara Municipal de Eldorado-MS, conforme legislação vigente. 
Não houve qualquer ocorrência que requereu a intervenção deste Controle Interno. 
Durante os trabalhos desta controladoria não houve nenhuma intervenção ou constrangimentos sendo que as conclusões 
foram tomadas conforme o disposto na legislação em vigor, Art. 11, Incisos I e II da L.C. nº 069/2013. 
Eldorado-MS, 31 de Março de 2022. 
José Osvaldo de Souza Soares 
        Controlador Interno 
Portaria 012/2016 

Matéria enviada por José Osvaldo de Souza Soares 

Fundação Hospitalar de Eldorado
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DO EDITAL Nº001/2022 FHE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE ELDORADO 
Resultado Final - EDITAL nº 001/2022 

A Fundação Hospitalar de Eldorado/MS, através da Comissão instituída pela Portaria nº 01/2022 , torna 
público aos interessados o seguinte resultado: 

Processo Seletivo nº 001/2021 
Edital nº 001/2022 
Eldorado/MS, 16 de maio de 2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DE SAÚDE – COZINHEIRA. 
Resultado final ordem de classificação: 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º GEOVANA SOARES DE ANDRADE 6,33 

2º DAIANE DE OLIVEIRA 5,33 

3º LUCIMARA DOS SANTOS RODRIGUES AUSENTE 

4º ELIZANGELA DOS SANTOS AUSENTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º FERNANDA DOS SANTOS OLIVEIRA 6,33 

2º ROSINEI CARDOSO DE SOUZA 5,66 

3º SERGIO DE OLIVEIRA SILVA 5,33 

4º FABIANI VILLAR DA SILVA SANTOS 5,00 

5º JEANETE MARTINS GUARNIERI 4,66 

6º ANA PAULA FERNANDES DA SILVA 4,66 

7º CARMEM LUCIA NUNES DA SILVA AUSENTE 

8º ANA CLAUDIA PEDROSO AUSENTE 

9º CAROLINE RUEL FLORIANI AUSENTE 

ELAINE IZABELA DE JESUS PEREIRA DE ALMEIDA 
Presidente da Comissão instituída pela Portaria nº 001/2022   

Homologo o resultado proferido pela Comissão instituída pela Portaria nº 001/2022 , a classificação final 
do Processo Seletivo nº 001/2022 – objeto do Edital nº 001/2022. 

FERNANDO MASSAO KAMEI 
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PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR 
Eldorado/MS, 16 de maio de 2022. 

Matéria enviada por CARLOS ALEXANDRE MATHEUS DE BARROS 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 201/2022 
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/MS 
e a profissional : ROBSON CARLOS GOMES DE JESUS 
CARGO: MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR 
VIGÊNCIA: 11/05/2022 a 11/05/2023 
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2022 
Fundamento Legal: Art. 37, IX, da Constituição Federal regulamentado, 
No âmbito do Município pela Lei Municipal nº 629/2004 
Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS - Prefeito Municipal  e 
ROBSON CARLOS GOMES DE JESUS – contratado 

Matéria enviada por Eliane Claudia da Silva Rolin 

Gabinete
EXTRATO DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 12/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS 
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/MS e APAE – Associação de Pais e Amigos dos excepcionais de Eldorado 
- MS 
OBJETO:Transferência pelo CONVENENTE OUTORGANTE ao CONVENENTE OUTORGADO do valor total de R$34.364,47 
(trinta e quatro  mil trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) 
FONTE DE RECURSO: 100000 – Recurso Ordinário  
VIGÊNCIA: Data da assinatura, até o parecer final quanto a prestação de contas elaborado e assinado por comissão 
nomeada através de Decreto 056/2022, para este fim.   
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 13019/2014, Decreto Municipal 263/2016 
ASSINAM: Senhor Aguinaldo dos Santos, Prefeito Municipal e Geovani José Anselmi, Presidente da APAE de Eldorado 
-MS    

Matéria enviada por Ivete Brandão de Oliveira 

Gabinete
EXTRATO DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 13/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS 
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/MS e APM - Associação de Pais e Mestre da Escola Estadual 13 de Maio 
OBJETO: Transferência pelo CONVENENTE OUTORGANTE ao CONVENENTE OUTORGADO do valor total de R$ 2.036,90 
(dois mil trinta e seis reais e noventa centavos). 
FONTE DE RECURSO: 100000 – Recurso Ordinário 
VIGÊNCIA: 12/05 a 31/05/2022 
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 13019/2014, Decreto Municipal 263/2016 
ASSINAM: Senhor Aguinaldo dos Santos, Prefeito Municipal e Sra. Renata Cristina Hipolito, presidente da APM – 
Associação de Pais e Mestre da Escola Estadual 13 de Maio. 

Matéria enviada por Ivete Brandão de Oliveira 

Departamento de Licitação
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 018/2022 
Processo nº 0033/2022 
Pregão Presencial nº 013/2022 
Partes: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS e a empresa F. I. BOAVENTURA ME. 
Objeto: Contratação de empresa de tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso de 
software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, com suporte técnico e 
manutenção, incluindo a implantação, migração de dados, customização, parametrização, treinamento e atualizações 
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periódicas, em conformidade com as especificações e descritas  no Anexo I – Proposta de Preços e Anexo IX – Termo de 
Referência, partes integrantes e inseparáveis deste Contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
Dotação Orçamentária: 03.01.04.122.0301-2.004.100000.3.3.90.30.00 
Valor: R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais). 
Vigência: 05/05/2022 a 04/05/2023. 
Data da Assinatura: 05/05/2022 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002. 
Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS, pela contratante e Fabiano Isaias Boaventura, pela contratada. 

Matéria enviada por DAIANE FERREIRA PEDRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS
LEI MUNICIPAL Nº 1318/2022

“Dispõe sobre viagem a serviço e concessão de diária a servidor dos órgãos da administração pública direta e dá outras 
providências. ” 
Devanir Aparecido Pitton, Presidente da Câmara Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu, com fundamento na Lei Orgânica do Município, promulgo os seguintes 
dispositivos da Lei n.º : 1.318/2022, de 19/04/2022: 
Art. 1º - O servidor da administração pública que se deslocar de sua sede, eventualmente a motivo de serviço, 
participação em cursos ou eventos de capacitação profissional, faz jus à percepção de diária de viagem para fazer face 
a despesas com alimentação e pousada. 
§ 1º - Para os efeitos desta Lei, sede é a localidade onde o servidor tem exercício. 
§ 2º - O servidor que estiver acompanhando outro com valor de diária superior a sua, terá direito ao mesmo valor de 
diária. 
Art. 2º - Os órgãos e entidades devem realizar a programação mensal das diárias a serem concedidas, encaminhando-a 
a Secretaria de Governo. 
Parágrafo único - Excetuam-se do “caput” deste artigo os casos de emergência, sendo necessário a anuência da 
Secretaria de Governo. 
Art. 3º - A concessão de diária fica condicionada à existência de cota orçamentária e financeira disponíveis de cada 
órgão ou entidade. 
Art. 4º - Os valores das diárias de viagem e alimentação  são os constantes na Tabela do Anexo I desta Lei, que serão 
reajustados sempre no mês de janeiro pelo índice do IGPM(Índice Geral de Preços de Mercado) 
§ 1º - O servidor ocupante de cargo efetivo ou detentor de função pública, e no exercício de cargo em comissão, poderá 
optar por aquele sobre o qual será calculada sua diária de viagem. 
Art. 5º - São competentes para autorizar a concessão de diária e o uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem, 
o Prefeito e os Secretários (as) Municipais. 
Parágrafo único - A solicitação deverá ser feita por meio de utilização do formulário, conforme modelo - Anexo II desta 
Lei. 
Art. 6º - A diária é devida a cada pernoite for a da sede do município. 
Art. 7º - Ao servidor que dispuser de alimentação ou de pousada oficial gratuita, será devida a parcela correspondente 
a 50% (cinquenta por cento) da diária integral. 
Parágrafo único – Aos motoristas serão pagos valores referentes exclusivamente a alimentação quando a serviço da 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência Social for para transporte de pacientes para realização de 
exames ou pericias. 
Art. 8º - A diária não é devida: 
I - No período de trânsito, ao servidor que, por motivo de remoção ou transferência, tiver que mudar de sede; 
II - Quando o deslocamento do servidor durar menos de 5 (cinco) horas; 
III – Quando o deslocamento se der para localidade onde o servidor seja domiciliado; 
IV - Quando o servidor dispuser de alimentação e pousada oficiais gratuitas ou incluídas em evento para o qual esteja 
inscrito; 
V - No caso de utilização do contrato a que se refere o artigo 15 desta Lei, quando esse contemplar pousada e 
alimentação. 
Art. 9º - As diárias, até o limite de 10 (dez), serão pagas antecipadamente. 
§ 1º - Quando a viagem ultrapassar esse limite, as diárias excedentes serão autorizadas mediante justificativa 
fundamentada, caso em que poderão ser pagas parceladamente, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade, 
admitida a delegação de competência. 
§ 2º - Nos casos de emergência, as diárias poderão ser pagas após o início da viagem do servidor, mediante justificativa 
fundamentada do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência. 
§ 3º - A viagem que ocorrer no sábado, domingo ou feriado será expressamente justificada e autorizada pelo dirigente 
máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência. 
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Art. 10 - Ao servidor poderá ser concedido adiantamento de numerário para aquisição de passagens, exceto aéreas, 
caso não seja utilizado para viagem, veículo oficial ou passe, ou quando não forem fornecidas por força do contrato a 
que se refere o artigo 15 desta Lei. 
Parágrafo único - O servidor que viajar por via aérea deverá fazer uso, preferencialmente, da classe econômica. 
Art. 11 - Não serão autorizadas viagens em veículo particular, excetuando-se aquelas realizadas em veículos locados ou 
cedidos aos órgãos, fundações e autarquias. 
§ 1º - Excepcionalmente, ouvida previamente a Secretaria Municipal de Governo, o dirigente do órgão da administração 
direta poderá permitir o uso do veículo do próprio servidor para sua locomoção de uma para outra localidade, no 
interesse do serviço. 
Art. 12 - É vedado aos órgãos ou entidades celebrar convênios, entre si ou com terceiros, para custeio de despesas de 
diárias de seu pessoal, em desacordo com os valores e normas desta Lei. 
Art. 13 - Poderão ser celebrados contratos para a prestação de serviços de agenciamento de viagens. 
§ 1º - o contrato contemplará, em conjunto ou separadamente: 
I - Hospedagem, incluindo alimentação; 
II - Aquisição de passagens, com ou sem traslado. 
§ 2º - A contratação do estabelecimento agenciador obedecerá à legislação sobre licitações da Administração Pública. 
§ 3º - O órgão ou entidade fará opção pela solução mais econômica e viável, seja o pagamento de diária, seja a 
utilização de contrato com agenciador, limitados os gastos com alimentação e pousada, em qualquer caso, aos valores 
previstos no Anexo I desta Lei. 
Art.14 - Em todos os casos de deslocamento para viagem previstos nesta Lei, o servidor é obrigado a apresentar relatório 
de viagem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao retorno à sede, devendo para isso utilizar o formulário 
conforme Anexo II desta Lei e restituir os valores relativos às diárias recebidas em excesso. 
§ 1º - Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o ressarcimento das diárias 
correspondentes ao período prorrogado, mediante justificativa fundamentada e autorização do dirigente máximo do 
órgão ou entidade, admitida a delegação de competência. 
§ 2º - A autoridade concedente exigirá os comprovantes de passagem de avião, ônibus ou trem, e, no caso de veículo 
oficial, a Autorização para Saída de Veículo. 
§ 3º - A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de contas é, respectivamente, das autoridades 
solicitante e concedente. 
Art. 15 - As despesas de viagens do Prefeito e do Vice-Prefeito serão pagas com a adoção de um destes critérios: 
I - pelos valores correspondentes ao Anexo I desta Lei; 
II - por meio de utilização do contrato com agência de viagem. 
Art. 16 - Os membros de Conselhos Municipais, que se deslocarem da sede, eventualmente, por motivo de serviço ou 
no desempenho de suas funções, farão jus tanto à percepção de diárias para custeio de despesas de alimentação e 
pousada, de acordo com as normas estabelecidas nesta Lei e com os valores fixados aos demais servidores. 
§ 1º - As diárias e o uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem dos membros de Conselho deverão ser 
autorizadas pelo dirigente máximo do órgão ou entidade que arcar com os custos do deslocamento, admitida a delegação 
de competência. 
Art. 17 - Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente. 
Art. 18 - É vedado o pagamento de diária cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizatório de despesas 
com alimentação e pousada. 
Art. 19 - Situações excepcionais deverão ser encaminhadas para deliberação da Secretaria de Governo. 
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Câmara Municipal de Eldorado, “Vereador Durval Caseiro”, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis Dias 
do Mês de Maio de Dois Mil e Vinte e Dois. 

Devanir Aparecido Pitton 
Presidente da Câmara Municipal 

ANEXO I – Lei Municipal 1318/2022. 
TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS 

CATEGORIA FUNCIONAL 
VALORES DAS DIÁRIAS R$ 

NO ESTADO FORA DO ESTADO DISTRITO FEDERAL 

PREFEITO MUNICIPAL 750,00 900 ,00     1. 100 ,00 

VICE-PREFEITO 6 5 0, 00 750 ,00 1.000,00 

SECRETÁRIOS , CONTROLADOR E PROCURADOR 600,00 700,00 900,00 

SERVIDORES DAS: 4,5,6 e 7 550,00 550,00 700,00 

DEMAIS SERVIDORES 350,00 400,00 450,00 

TABELA EXCLUSIVA PARA ALIMENTAÇÃO 
( Motoristas e demais servidores que se desloquem para outras localidades sem necessidade de pernoite) 
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DESTINO VALOR 

CIDADES ATÉ 150 KM 90,00 

CIDADES ACIMA DE 150 KM 120,00 

Processo nº_______/_____ 

Data:_____/____/_____ 

ANEXO II – LEI MUNICIPAL 1318/2022                             Processo nº______________ 
Regulamento Para Concessão de Diárias 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

Nome do Servidor: 

Cargo ou Função: 

Data da viagem: Início –                     Fim: 

Meio de Locomoção: 

Placa:___________________ 

TRAJETO PERCORRIDO 

DIAS/LOCALIDADES: 

IDA: 

VOLTA: 

SERVIÇOS EXECUTADOS E PESSOAS CONTATADAS 

OBSERVAÇÕES 

Eldorado/MS ____/____/________. 
                                                                                                  
_____________________                                                  ___________________ 
Autoridade Proponente                                                                      Assinatura do Servidor 

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi 

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 042/2022

“DESLIGA DOS QUADROS DA PREFEITURA MUNICIPAL A SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO: A Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, pelo Instituto de Previdência Social, da 
servidora municipal Sra. IVONILDE DA SILVA, no âmbito da Portaria N° 003/2022, da Previdência Própria- ELDOPREV, 
de 13 de Maio de 2022; 
CONSIDERANDO: Que a concessão da referida benefício previdenciário importa no automático desligamento da 
servidora dos quadros da Prefeitura Municipal, 
R E S O L V E: 
I - Desligar a servidora IVONILDE DA SILVA do cargo efetivo de PROFESSORA MAG-III, a contar de 13 de Maio de 
2022. 
II – Declarar vacância de cargo público de PROFESSORA, ocupado pela servidora IVONILDE DA SILVA, a contar de 
13 de Maio de 2022.                                           
III - Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua publicação, ou afixação, revogados as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS 
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DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
                                          

AGUINALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Eliane Claudia da Silva Rolin 

Instituto Prev Social dos Servidores de Eldorado MS
Portaria 004/2022

“DISPÕE SOBRE A CESSAÇÃO DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE PAGO PELO ELDOPREV AO 
DEPENDENTE MATHEUS PEDRO DE SOUZA”.

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Eldorado/MS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar Municipal n.º 078/2013 e Decreto Municipal n.º 128/2021, 
Considerando o que disciplina os artigos 70, II e 71 da Lei Complementar n.º 078/2013. RESOLVE:
Art. 1º - CESSAR, a partir de 01/05/2022, o benefício de pensão por morte – cota parte - concedido ao dependente 
MATHEUS PEDRO DE SOUZA, através da Portaria n.º 012/2019, tendo em vista a ocorrência da maioridade previdenciária.
Art. 2º - RATEAR o valor da pensão por morte entre os remanescentes.
Art. 3º - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2022.
Art. 4º - Revogando-se as disposições contrárias.
Eldorado-MS, 13 de maio de 2022
Claudia Solange Beraldi
 Diretora Presidente

Matéria enviada por CLAUDIA S BERALDI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 FIGUEIRÃO

Prefeitura Municipal de Figueirão /Setor de Licitações
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8363/2022 
Satisfazendo à Lei e ao mérito HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório nº 8363/2022, 
na modalidade Pregão Presencial nº 16/2022, cujo objeto da presente Licitação é a seleção da proposta mais vantajosa 
para administração pública para a aquisição de Leite Pasteurizado Tipo C, afim de atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referências 
Empresa Vencedora: LATICINIOS MARIA EIRELI 
CNPJ: 29.994.980/0001-77 
VALOR VENCEDOR: R$ 121.030,00 (cento e vinte e um mil e trinta reais) 
Valor global Homologado de R$ 121.030,00 (cento e vinte e um mil e trinta reais), 
atendendo o interesse do município de Figueirão - MS. 

Figueirão - MS, 16 de maio de 2022. 
JUVENAL CONSOLARO 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Deborah Cristina Lacerda de Souza 

Gerência de Recursos Humanos
DECRETO P/N° 048 DE 16 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão do servidor que menciona. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO, no uso da atribuição legal conferida pelo inciso V, do art. 93, da Lei 
Orgânica do Município, resolve: 
Art. 1° Nomear, RAFAEL FERREIRA DE MATOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.164.050 
Sejusp/MS, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, símbolo DAS-6, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, em vaga prevista na Lei Complementar n. 033, de 8 de dezembro 
de 2016 e suas alterações. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUVENAL CONSOLARO 
Prefeito Municipal de Figueirão. 

Matéria enviada por Paulo Roberto Salomão Sousa Alves 

Gerência de Recursos Humanos
DECRETO P/N° 47, DE 16 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão do servidor que menciona. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO, no uso da atribuição legal conferida pelo inciso V, do art. 93, da Lei 
Orgânica do Município, resolve: 
Art. 1° Nomear, ADRIANA DOS ANJOS OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 1.919.788 SEJUSP/MS, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, símbolo DAS-7, lotada na Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento, em vaga prevista na Lei Complementar n. 033, de 8 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUVENAL CONSOLARO 
Prefeito Municipal de Figueirão. 

Matéria enviada por Paulo Roberto Salomão Sousa Alves 

Gerência de Recursos Humanos
DECRETO P/N° 046 DE 16 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão do servidor que menciona. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO, no uso da atribuição legal conferida pelo inciso V, do art. 93, da Lei 
Orgânica do Município, resolve: 
Art. 1° Exonerar, RAFAEL FERREIRA DE MATOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.164.050 
Sejusp/MS, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, símbolo DAS-7, lotado na Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento, em vaga prevista na Lei Complementar n. 033, de 8 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUVENAL CONSOLARO 
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Prefeito Municipal de Figueirão. 
Matéria enviada por Paulo Roberto Salomão Sousa Alves 

Gerência de Recursos Humanos
DECRETO P/N° 45, DE 16 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão do servidor que menciona. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO, no uso da atribuição legal conferida pelo inciso V, do art. 93, da Lei 
Orgânica do Município, resolve: 
Art. 1° Exonerar, ADRIANA DOS ANJOS OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 1.919.788 SEJUSP/
MS, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, símbolo DAS-6, lotada na Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento, em vaga prevista na Lei Complementar n. 033, de 8 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUVENAL CONSOLARO 
Prefeito Municipal de Figueirão. 

Matéria enviada por Paulo Roberto Salomão Sousa Alves 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 888/2022
PROCESSO N° 7817/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ECOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO.                                    VALOR: 87,22 (OITENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS 
CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 743.05.001.12.306.0005.2154 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2022 
DATA DO EMPENHO: 06/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 381/2022
PROCESSO N° 4030/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO – EDNEI FURTADO DE MENEZES - MEI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO E LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO.                                                                                                       VALOR: 92,50 (NOVENTA 
E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 22.03.001.04.122.0003.2005 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.21.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 13/2021 
DATA DO EMPENHO: 25/02/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E FRANCISCO BEZERRA DE BRITO JUNIOR 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 741/2022
PROCESSO N° 8228/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS – ALIENE CRISLAINE DA SILVA -MEI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL MARIANA SILVERIA FURTADO DEPENDÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.                                                                          VALOR: 278,04 (DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS 
E QUATRO CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 20.06.002.10.302.0010.2120 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0102 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 14/2022 
DATA DO EMPENHO: 11/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E PEDRO ALEXANDRE EUSTAQUIO UBIALI CARVALHO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 737/2022
PROCESSO N° 8228/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS – FREITAS E MENEZES LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL MARIANA SILVERIA FURTADO.                    VALOR: 2.385,00 (DOIS MIL, 
TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS.) 
DOTAÇÃO: 20.06.002.10.302.0010.2120 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0102 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 14/2022 
DATA DO EMPENHO: 11/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E PEDRO ALEXANDRE EUSTAQUIO UBIALI CARVALHO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 695/2022
PROCESSO N° 7237/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS – ALINE CRISLAINE DA SILVA - MEI 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAL DE CONTRUÇÃO , HIDRÁULICO E ELETRICO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.                                                  VALOR: 220,30 (DUZENTOS E VINTE REAIS E TRINTA CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 3.06.002.10.122.0010.2031 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.24.0102 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 49/2021 
DATA DO EMPENHO: 03/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E PEDRO ALEXANDRE EUSTAQUIO UBIALI CARVALHO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 893/2022
PROCESSO N° 8228/2022 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: GABINETE DO PREFEITO – ALINE CRISLAINE DA SILVA -MEI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA O 
GABINETE DO PREFEITO.                                                                                    VALOR: 528,92 (QUINHENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 4.02.001.04.122.0002.2002 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.99.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 14/2022 
DATA DO EMPENHO: 06/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E MARINALVA PANIAGO FERREIRA 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 886/2022
PROCESSO N° 7237/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO – V. R. FURTADO - EIRELLI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE GESTÃO.                                      VALOR: 227,00 (DUZENTOS E VINTE E 
SETE REAIS.) 
DOTAÇÃO: 22.03.001.04.122.0003.2005 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.99.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 49/2021 
DATA DO EMPENHO: 05/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E FRANCISCO BEZERRA DE BRITO JUNIOR 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 14/2022
PROCESSO N° 7619/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMANTO SOCIAL - FMIS – ALINE CRISLAINE DA SILVA – MEI 
OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, OBJETIVO O FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICAS PARA FAMILIAS QUE SE ENCONTRA EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE EVENTUAL.                                                    VALOR: 10.011,00 (DEZ MIL, ONZE REAIS.) 
DOTAÇÃO: 17.04.002.08.244.0011.2073 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00.99.0181 
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AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 58/2021 
DATA DO EMPENHO: 05/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E KELLY KARINE BERNARDES ALVES 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 892/2022
PROCESSO N° 8228/2022 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: GABINETE DO PREFEITO – ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA O 
GABINETE DO PREFEITO.                                                                                    VALOR: 863,09 (OITOCENTOS E 
SESSENTA E TRES REAIS E NOVENTA CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 4.02.001.04.122.0002.2002 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.99.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 39/2021 
DATA DO EMPENHO: 06/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E MARINALVA PANIAGO FERREIRA 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 890/2022
PROCESSO N° 7817/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – FREITAS E MENEZES LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ECOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO.                                    VALOR: 115,47 (CENTO E QUINZE REAIS E QUARENTA E 
SETE CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 743.05.001.12.306.0005.2154 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2022 
DATA DO EMPENHO: 06/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 124/2022
PROCESSO N° 3823/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS – NEUZA MARIA FERREIRA CUSTODIO – ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE HOTELARIA PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO/
MS.                                                                                                       VALOR: 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA 
REAIS.) 
DOTAÇÃO: 7.04.001.08.122.0011.2037 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.99.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 35/2021 
DATA DO EMPENHO: 12/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E KELLY KARINE BERNARDES ALVES 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 898/2022
PROCESSO N° 6950/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: GABINETE DO PREFEITO – RAFAELA CAROLINE ARANTES DE FREITAS-MEI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO (ALMOÇO 
E MARMITEX), AO ATENDIOMENTO DAS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÃO/MS.                                        VALOR: 121,50 (CENTO E VINTE E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 4.02.001.04.122.0002.2002 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 39/2021 
DATA DO EMPENHO: 22/02/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E MARINALVA PANIAGO FERREIRA 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 761/2022
PROCESSO N° 6020/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS – DIMESTAR – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DE DISTRICUIÇÃO GRATUITA DA LISTA RENAME – RELAÇÃO NACIONAL 
DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, AFIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.                                                                                                    
VALOR: 561,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS.) 
DOTAÇÃO: 360.06.002.10.301.0010.2119 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00.02.0214 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 24/2021 
DATA DO EMPENHO: 11/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E PEDRO ALEXANDRE EUSTAQUIO UBIALI CARVALHO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 912/2022
PROCESSO N° 7817/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ECOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO.                                    VALOR: 1.042,23 (UM MIL, QUARENTA E DOIS REAIS E 
VINTE E TRES CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 741.05.001.12.306.0005.2153 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2022 
DATA DO EMPENHO: 12/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 913/2022
PROCESSO N° 7817/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – FREITAS E MENEZZES LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ECOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO.                                    VALOR: 153,96 (CENTO E CINQUENTA E TRES REAIS E 
NNOVENTA E SEIS CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 741.05.001.12.306.0005.2153 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2022 
DATA DO EMPENHO: 12/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 914/2022
PROCESSO N° 7817/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ECOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO.                                    VALOR: 277,10 (DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 
DEZ CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 739.05.001.12.306.0005.2152 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2022 
DATA DO EMPENHO: 12/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 911/2022
PROCESSO N° 7817/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ECOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CULTURA, ESPORTE E TURISMO.                                    VALOR: 392.23 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 
VINTE E TRES CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 741.05.001.12.306.0005.2153 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2022 
DATA DO EMPENHO: 12/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 907/2022
PROCESSO N° 8228/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – ALINE CRISLAINE DA SILVA - MEI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO.                                                                                                       VALOR: 65,95 (SESSENTOS E 
CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 695.05.001.12.122.0005.2146 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0101 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 14/2022 
DATA DO EMPENHO: 11/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 906/2022
PROCESSO N° 8228/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO.                                                                                                       VALOR: 453,56 (QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E TRES REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 695.05.001.12.122.0005.2146 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0101 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 14/2022 
DATA DO EMPENHO: 11/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 889/2022
PROCESSO N° 7817/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ECOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO.                                    VALOR: 202,51 (DUZENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA E 
UM CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 743.05.001.12.306.0005.2154 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2022 
DATA DO EMPENHO: 06/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 887/2022
PROCESSO N° 7817/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ECOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO.                                    VALOR: 2.431,09 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E 
UM REAIS E NOVE CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 739.05.001.12.306.0005.2153 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0100 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2022 
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DATA DO EMPENHO: 06/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E ALEXANDRE LUIS CARNEIRO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 742/2022
PROCESSO N° 8228/2021 
ORDENADOR: JUVENAL CONSOLARO 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS – ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL MARIANA SILVERIA FURTADO DEPENDÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.                                                                          VALOR: 929,53 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS 
E CINQUENTA E TRES CENTAVOS.) 
DOTAÇÃO: 20.06.002.10.302.0010.2120 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0102 
AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL N°: 14/2022 
DATA DO EMPENHO: 11/05/2022 
ASSINAM: JUVENAL CONSOLARO E PEDRO ALEXANDRE EUSTAQUIO UBIALI CARVALHO 

Matéria enviada por Maraisa Rodrigues 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 GUIA LOPES DA LAGUNA

Departamento de Licitação de Guia Lopes da Laguna-Ms
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 55/2022 

O MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA , Estado de Mato Grosso do Sul, através do Departamento de Licitações, 
torna público para conhecimento de todos os interessados que a licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 25 
/2022 , que versa sobre  o objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA ATENDER A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE GUIA LOPES DA 
LAGUNA/M S, realizada em 16/05 /2022, com início as 08hs00min , sagrou-se vencedora da licitação, a s seguinte s 
licitante s por apresentar em o s menor es preço s por item a s empresa s: WEB ELETRICA EIRELI – ME , ELÉTRICA 
LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA , MENDONÇA JUNIOR COMERCIAL LTDA , DILUZ COM. DE 
MAT. ELÉTRICOS LTDA-EPP , CAMPOTEL MATERIAIS DE CONS.E EQUIP.LTDA EPP , conforme os itens abaixo 
relacionados, totalizando um valor de R$ 202.094,00 (duzentos e dois mil e noventa e quatro reais). 
WEB ELETRICA EIRELI - ME 

Item Especificação Unid Qtd Marca Vlr. Unit. R$ Fornecedor 

1 BASE PARA RELE UN 300,00 MAPRETROM 6,10 WEB ELETRICA EIRELI - ME 

3 CONECTOR TIPO PERFURANTE UN 280,00 CONTEL 6,35 WEB ELETRICA EIRELI - ME 

9 LÂMPADA LED BULBO UN 1.500,00 E-BRILHANTE 89,70 WEB ELETRICA EIRELI - ME 

15 RELE UN 1.120,00 MAPRETROM 12,30 WEB ELETRICA EIRELI – ME 

TOTAL 151.934,00 

ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

2 BRAÇOS DE LUMINARIA COMPRIMENTO 3 ME-
TROS UN 30,00 JRC 105,00 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

LTDA 

4 DISJUNTOR - TIPO: BIPOLAR UN 50,00 SOPRANO 23,50 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 

5 DISJUNTOR TIPO MONOFÁSICO UN 50,00 SOPRANO 6,70 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 

7 FITA DE ALTA FUSAO UN 10,00 DECORLUX 14,80 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 

13 REATOR - TIPO: EXTERNO 150W UN 300,00 JRC 68,94 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 

14 
REATOR TIPO INTERNO  250 W 
UN 
100,00 
JRC 
71,45 

ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 

18 SOQUETE  E -27 UN 250,00 DECORLUX 1,70 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 

TO-
TAL 33.060,00 

MENDONÇA JUNIOR COMERCIAL LTDA 

6 DISJUNTOR TIPO TRIPOLAR  - 90 AMPERES UN 50,00 SOPRANO 72,30 MENDONÇA JUNIOR COMERCIAL 
LTDA 

11 PARAFUSO DE FIXAÇÃO - 150MM UN 30,00 SANTA FÉ 7,00 MENDONÇA JUNIOR COMERCIAL 
LTDA 

12 PARAFUSO DE FIXAÇÃO - 200MM UN 70,00 SANTA FÉ 8,00 MENDONÇA JUNIOR COMERCIAL 
LTDA 

16 ROLO DE FIO FLEXIVEL 1 X 2,50 MM, 450/750 V-CLASSE 5, PRETO COM 
100 METROS UN 13,00 TURBO-

FIOS 155,00 MENDONÇA JUNIOR COMERCIAL 
LTDA 

17 ROLO DE FIO SÓLIDO DE 100 METROS 2,5 MM UN 15,00 TURBO-
FIOS 156,00 MENDONÇA JUNIOR COMERCIAL 

LTDA 

TOTAL 8.070,00 

DILUZ COM. DE MAT. ELÉTRICOS LTDA-EPP 

10 LAMPADA VAPOR METALICO UN 300,00 OUROLUX 25,90 DILUZ COM. DE MAT. ELÉTRICOS LTDA-EPP 

TOTAL 7.770,00 

CAMPOTEL MATERIAIS DE CONS.E EQUIP.LTDA EPP 

8 FITA TIPO ISOLANTE UN 200,00 STECK 2,95 CAMPOTEL MATERIAIS DE CONS.E EQUIP.LTDA EPP 
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TOTAL 590,00 

Guia Lopes da Laguna-MS, Em 16 de Maio de 2022. 
__________________________________ 
KELLY DAIANI PEREIRA SARACHO GARCETE 

Pregoeira 
Matéria enviada por Lucinei Barbosa Xavier 

Secretaria de Finanças e Planejamento - Contabilidade Guia Lopes da Laguna-MS
‘DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 69 DE 06 MAIO DE 2.022

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ELEMENTO DE DESPESA NO PROJETO/ATIVIDADE JÁ EXISTENTE NO 
ORÇAMENTO GERAL DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
JAIR SCAPINI, PREFEITO MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA - MS , no uso de suas atribuições que lhe 
confere o inciso VII, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município de Guia Lopes da Laguna -MS, e do Art 9º e 10º da Lei 
Municipal nº. 1.308 de 20 de dezembro de 2.021, Art .46º, cumulado com o artigo 43, ambos da Lei 4.320/64. 
DECRETA: 
 Art. 1° - Cria no corrente exercício os seguintes elementos de despesa, no projeto /atividade já existente: 
05.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.401- EDUCAR PARA PROMOVER A CIDADANIA 
2.067– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
101000– Receita de Impostos e Transferência. Imp. Educação 
44.90.51.00 – Obras e Instalações 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Guia Lopes da Laguna- MS, 16 de Maio de 2.022 
Jair Scapini 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Ivone Aparecida Ghizoni de Souza 

Secretaria de Finanças e Planejamento - Contabilidade Guia Lopes da Laguna-MS
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 070 DE 16 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
JAIR SCAPINI, PREFEITO MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA - MS , no uso de suas atribuições que lhe 
confere o inciso VII, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município de Guia Lopes da Laguna -MS, e do Art 9º e 10º da Lei 
Municipal nº. 1.308 de 20 de dezembro de 2.021, Art .46º, cumulado com o artigo 43, ambos da Lei 4.320/64. 
DECRETA 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 53.000,00  para reforço 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
04.01.04.122.3012.060-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica         10.000,00 
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01.12.365.4012.067-449051-OBRAS E INSTALAÇÕES                                            10.000,00 
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.01.10.122.6012.088-339030-Material de Consumo                                                 10.000,00 
07.01.10.301.6012.041-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica               8.000,00 
1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
10.01.26.782.2012.084-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica              15.000,00 
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
0200 - GABINETE DO PREFEITO 
02.06 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
02.06.18.122.7012.051-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal                  25.000,00 
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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05.01.12.365.4012.067-339030-Material de Consumo                                               10.000,00 
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.01.10.301.6012.041-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal                      4.000,00 
07.01.10.301.6012.041-319013-Obrigações Patronais                                                   4.000,00 
07.01.10.301.6012.089-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal                     10.000,00 
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Guia Lopes da Laguna- MS, 16 de maio de 2.022 
Jair Scapini 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Ivone Aparecida Ghizoni de Souza 

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA N. º 315/2022 Em, 13 de Maio de 2022.

“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO PERÍODO DE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 
O Prefeito de Guia Lopes da Laguna – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e inciso V do 
artigo 69 da Lei Orgânica do Município. 
Considerando o que dispõe o art.21 da Lei Complementar 107/2019, que altera o artigo 82 da Lei Complementar 
30/2008; 
RESOLVE: 
Art. 1º Pagar em moeda corrente do país, o período de férias a que tem direito, bem como o Adicional previsto em lei, 
ao servidor abaixo relacionado, lotado no Departamento de Esportes – Gabinete do Prefeito do quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna . 

MATRICULA NOME PERIODO AQUISITIVO DIAS 

250-1 Berenice Siqueira Lopes Meireles 2020/2021 30 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 
JAIR SCAPINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Matéria enviada por Edina Bispo de Lima Acosta 

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA N. º 316/2022 Em, 16 de Maio de 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                                                                                                   
O Prefeito de Guia Lopes da Laguna – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e inciso V do 
artigo 69 da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
ART. 1 º - Nomear, CREITIANO BISPO DOS SANTOS, no cargo em comissão de Coordenador do Departamento de 
Manutenção de Vias Rurais e Urbanas, Símbolo – DAS-6, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Guia Lopes 
da Laguna, lotando-o na Secretaria Municipal de Obras. 
Parágrafo único. Concede-se representação de função ao servidor nomeado no caput deste artigo no percentual de 
70% (setenta por cento), calculado sobre o seu vencimento base. 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/05/2022. 

JAIR SCAPINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Edina Bispo de Lima Acosta 

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA N. º 317/2022 Em, 16 de Maio de 2022.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL DE REPRESENTAÇÃO                        DE FUNÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Guia Lopes da Laguna – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e inciso V do artigo 69 da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
ART 1º - Alterar o percentual da representação de função do servidor abaixo relacionado, calculado sobre o vencimento 
base. 
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MATRICULA NOME CARGO DE PARA 

14175-2 Naiara Tatiane Lopes de Brito Assessor do Dpto de Transporte Sanitário 60% 100% 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigo na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/05/2022. 
JAIR SCAPINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Matéria enviada por Edina Bispo de Lima Acosta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGUATEMI

Departamento de Compras e Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0049/2022 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
O MUNICÍPIO DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sito a Avenida Laudelino Peixoto, nº. 871, 
Centro, através do Prefeito Municipal e de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal 
nº. 1.976/2021, pelo presente, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI tipo “MENOR PREÇO”, que será processado 
e julgado em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº. 497/2006, 
Lei Complementar Municipal 049/2011 em atenção ao artigo 24, Lei Federal 123/2006, Lei Complementar 147/2014, 
Decreto Municipal N° 1.910/2021 em especial o artigo 14 e aplicando-se subsidiariamente as normas da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas posteriores alterações, sob as seguintes condições: 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa, visando à contratação de empresa 
para prestação de serviços de tapeçaria, conforme quantidades e especificações descritas na PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO I e TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO IX e demais anexos do Edital. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 27 de maio de 2022 às 
08h00min , em sessão pública, a ser realizada na sala de licitações, localizada na Avenida Laudelino Peixoto, nº. 871, 
Centro, Iguatemi/MS. 
Os interessados em participar na presente licitação deverão retirar o Edital no Departamento de Licitações e Compras 
Públicas ou no endereço eletrônico do Município, http://iguatemi.ms.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (67) 3471–1130 no horário das 07h00min às 13h00min. 
Iguatemi/MS, 27 de maio de 2022. 

_____________________________ 

Eurandes Pereira Galeano 

Pregoeiro 
Decreto nº. 1.976/2021 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Compras e Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

O MUNICÍPIO DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sito a Avenida Laudelino Peixoto, nº. 871, 
Centro, através do Prefeito Municipal e do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado pelo Decreto 
Municipal nº. 1.991/2022, pelo presente, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará na 
modalidade Tomada de Preços tipo “MENOR PREÇO”, que será processado e julgado em conformidade com os preceitos 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei Complementar nº. 123/06, sob as seguintes condições: 
OBJETO : Contratação de Empresa Especializada para execução de Reforma de Instalação Elétrica (Ar Condicionado 
e Chuveiro) da Escola Municipal Tancredo Neves , em conformidade com as especificações detalhadas na Planilha de 
Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Termo de Referência que fazem parte do Edital. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA : 02 de junho de 2022, às 
08h00min, em sessão pública, a ser realizada na sala de licitações, localizada na Avenida Laudelino Peixoto, nº. 871, 
Centro, Iguatemi/MS. 
Os interessados em participar na presente licitação deverão retirar o Edital no Departamento de Licitações e Compras 
Públicas ou no endereço eletrônico do Município, http://iguatemi.ms.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (67) 3471–1130 no horário das 07h00min às 13h00min. 
Iguatemi/MS, 16 de maio de 2022. 
Matheus Motta Cardoso Badziak 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Decreto 1.991/2022 

Matéria enviada por Matheus Motta Cardoso Badziak 

Prefeitura de Iguatemi
DECRETO Nº 2.028/2022

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em 
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especial o disposto no artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
composto pelos representantes abaixo relacionados, conforme preceitua o artigo 8º e seguintes, da Lei nº. 1.829/2015. 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL (GOVERNAMENTAL) 

 
MEMBROS TITULARES 

PAULA COELHO BETT - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

ELZIRA APARECIDA COUTINHO - Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

VILMA FARIA DE LIMA RODRIGUES - Representante da Secretaria Municipal de Educação; 

SIRLEI APARECIDA COSTA SOUZA - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

MEMBROS SUPLENTES 

JHEINIFER KEITHI DE SOUZA SANTOS - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

THAIRA RONIMARA DOS SANTOS DE ABREU - Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

ODETE FERREIRA FERNANDES BARROS - Representante da Secretaria Municipal de Educação; 

JOSÉ ROBERTO BARROS - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico . 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL (NÃO-GOVERNAMENTAL) 

MEMBROS TITULARES 

ADRIANA CRISTINA AVELINO FERNANDES - Representante da União dos Deficientes Físicos de Iguatemi - UNIFIG; 

PAULO MARCOS ROSA DOS SANTOS - Representante do Projeto Bom de Bola Bom na Escola; 

CECÍLIA PEREIRA ACOSTA - Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 

PAULO FERNANDO ZORZANELLO - Representante da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Marcílio Augusto Pinto - MAP; 

MEMBROS SUPLENTES 

BIANCA RANGHETTI DA SILVA - Representante da União dos Deficientes Físicos de Iguatemi - UNIFIG; 

ÉDSON DA SILVA SANTOS - Representante do Projeto Bom de Bola Bom na Escola; 

EDITE MARIA BOLLER - Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 

ONEIDE WURLITZER - Representante da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Marcílio Augusto Pinto – MAP. 
MESA DIRETORA 

com validade de 01 (um) ano, será composta da seguinte forma: 
PRESIDENTE: ADRIANA CRISTINA AVELINO FERNANDES 

VICE-PRESIDENTE: PAULA COELHO BETT 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSEIS 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 

Matéria enviada por Wesler Candido da Silva 

Prefeitura de Iguatemi
DECRETO Nº 2.029/2022

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DOS PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS 
QUE ESPECIFICA”. 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A : 
Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 01 (um) ano, o prazo de validade dos Processos Seletivos Simplificados de que 
tratam os Editais nos 001/2021/SMAS e 002/2021/SMAS. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSEIS 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 

Matéria enviada por Wesler Candido da Silva 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2022

Contrato nº 065/2022 
Partes: O MUNICÍPIO DE IGUATEMI/MS, neste ato representado pelo titular da Secretaria Municipal de Saúde, 
senhor Janssen Portela Galhardo, e do outro NODARIO MARTINS neste ato denominado (a) CONTRATADO (A). 
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Objeto: O CONTRATADO exercerá temporariamente o cargo de Agente de Vigilância Sanitária, em enfrentamento à 
COVID-19, junto à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos permissivos das disposições legais acima especificadas. 
Dotação Orçamentária nº 10 122 0300 2004 0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha 466. 
Valor: O objeto do presente contrato será executado pelo valor de R$ 2.226,66 (Dois mil duzentos e vinte e seis reais 
e sessenta e seis centavos) receberá mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho. 
Vigência: O presente Contrato Administrativo vigorará de 09 de maio de 2022 a 07 de junho de 2022, nos termos do 
inciso II, do artigo 3º, da Lei Municipal 1.384/2007 e sua alteração trazida pela Lei Municipal 1.630/2011. 
Data da Assinatura: 09/05/2022. 
Fundamento Legal: Este contrato administrativo é firmado por prazo determinado e nos termos dos incisos I e VI, do 
artigo 2º, da Lei Municipal № 1.384/2007 e inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal. 
Assinam: JANSSEN PORTELA GALHARDO, pelo contratante e NODARIO MARTINS contratado (a). 

Matéria enviada por Bernardo Diesel de Olivera 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2022

Contrato nº 063/2022 
Partes: O MUNICÍPIO DE IGUATEMI/MS, neste ato representado pelo titular da Secretaria Municipal de Saúde, 
senhor Janssen Portela Galhardo, e do outro DIEGO RAPHAEL CAPELETTI neste ato denominado (a) CONTRATADO 
(A). 
Objeto: O CONTRATADO exercerá temporariamente o cargo de Agente de Vigilância Sanitária, em razão do afastamento 
por licença maternidade da servidora Deise de Oliveira Souza Bueno, junto à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 
permissivos das disposições legais acima especificadas. 
Dotação Orçamentária nº 10 122 0300 2004 0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha 466. 
Valor: O objeto do presente contrato será executado pelo valor de R$ 2.226,66 (Dois mil duzentos e vinte e seis reais 
e sessenta e seis centavos) receberá mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho. 
Vigência: O presente Contrato Administrativo vigorará de 09 de maio de 2022 a 31 de outubro de 2022, nos termos do 
inciso II, do artigo 3º, da Lei Municipal 1.384/2007 e sua alteração trazida pela Lei Municipal 1.630/2011. 
Data da Assinatura: 09/05/2022. 
Fundamento Legal: Este contrato administrativo é firmado por prazo determinado e nos termos dos incisos V e VIII, do 
artigo 2º, da Lei Municipal № 1.384/2007 e inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal. 
Assinam: JANSSEN PORTELA GALHARDO, pelo contratante e DIEGO RAPHAEL CAPELETTI contratado (a). 

Matéria enviada por Bernardo Diesel de Olivera 

Departamento de Recursos Humanos
EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2022

Contrato nº 064/2022 
Partes: O MUNICÍPIO DE IGUATEMI/MS, neste ato representado pelo titular da Secretaria Municipal de Saúde, 
senhor Janssen Portela Galhardo, e do outro DIRÇO FERRAZ ALVES neste ato denominado (a) CONTRATADO (A). 
Objeto: O CONTRATADO exercerá temporariamente o cargo de Agente de Vigilância Sanitária, em enfrentamento à 
COVID-19, junto à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos permissivos das disposições legais acima especificadas. 
Dotação Orçamentária nº 10 122 0300 2004 0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha 466. 
Valor: O objeto do presente contrato será executado pelo valor de R$ 2.226,66 (Dois mil duzentos e vinte e seis reais 
e sessenta e seis centavos) receberá mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho. 
Vigência: O presente Contrato Administrativo vigorará de 09 de maio de 2022 a 07 de junho de 2022, nos termos do 
inciso II, do artigo 3º, da Lei Municipal 1.384/2007 e sua alteração trazida pela Lei Municipal 1.630/2011. 
Data da Assinatura: 09/05/2022. 
Fundamento Legal: Este contrato administrativo é firmado por prazo determinado e nos termos dos incisos I e VI, do 
artigo 2º, da Lei Municipal № 1.384/2007 e inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal. 
Assinam: JANSSEN PORTELA GALHARDO, pelo contratante e DIRÇO FERRAZ ALVES contratado (a). 

Matéria enviada por Bernardo Diesel de Olivera 

Prefeitura Municipal de Iguatemi-MS
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA CHAMAMENTO PÚBLICO - APA

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
OBJETO: Termo de fomento entre o MUNICÍPIO DE IGUATEMI/MS e a ASSOCIAÇÃO PADRE ALBERTINO - APA para 
desenvolvimento de projeto social direcionado a famílias carentes do município e assistência social e motivacional e 
melhoria de qualidade de vida e o seu bem estar, bem como a integração familiar na sociedade. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 31, caput, da Lei Federal 13.019/2014 c/c artigo 10 e 11, ambos do Decreto 
Municipal nº 1.425/2016. 
A celebração da parceria ora proposta possui previsão na Lei nº 13.019/2014, regulamentada em âmbito local pelo 
Decreto Municipal nº 1.425/2016, chamada de Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (OSC), que 
estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias com ou sem transferência de recursos financeiros, celebrados 
entre a administração pública e as OSC através do regime de mútua cooperação, voltados a consecução de finalidades 
de interesse público. 
A referida lei passou a ser aplicada aos Municípios a partir de 1º de janeiro de 2017, trazendo uma série de critérios 
para a formalização de ajustes, cujos, dentre eles, a regra geral de Chamamento Público e seus requisitos inerentes de 
observação pela Administração Pública. 
Importa registrar que a Constituição da República tem como um dos seus princípios fundamentais a dignidade da pessoa 
humana e destaca como uma das competências de os entes federados proporcionar os meios necessários de acesso 
à interação social. Contudo, é de competência constitucional do município manter programas de saúde, educação 
e cultura. Finalmente no artigo 213, autoriza a destinação de recursos públicos às entidades filantrópicas sem fins 
lucrativos. 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
A ASSOCIAÇÃO PADRE ALBERTINO - APA, por sua vez, é uma instituição de declarada pela Lei Municipal nº. 2.402/2022, 
a qual tem desenvolvido nos últimos anos, mediante instrumento de convênio, parceria de trabalhos voltados ao 
desenvolvimento social direcionada as famílias carentes. 
No artigo 31 da Lei Federal vislumbra-se a previsão da inexigibilidade de   chamamento público, onde deixará de ocorrê-
lo diante da singularidade do objeto a ser celebrado ou diante das metas e objetivos que se podem ser alcançadas por 
uma única OSC. 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
(...) 
Não destoando do regramento dado pela legislação federal, o Decreto Municipal 1.425/2016 regulamentou em sentido 
semelhante a inexigibilidade de chamamento público em seu artigo 10. 
Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica. 
Assim, em determinados casos, quando houver interesse público e recíproco entre o poder público e organizações da 
sociedade civil – definidas pelo art. 2º da Lei nº 13.019/2014 – podem ser formalizados instrumentos de parcerias entre 
ambos para consecução de um determinado objeto. 
Nessa municipalidade somente a Associação Padre Albertino - APA de Iguatemi exerce trabalhos inerentes à seara de 
assistência social com o objetivo de realizar reuniões periódicas, valorizar as famílias resgatar o convívio social e familiar, 
promovendo interação social e qualificar as famílias  para questão financeira e estrutura familiar que se tornem mais 
independentes, conforme plano de trabalho, amoldando-se, portanto, ao disposto no art. 31 da Lei Federal 13.019/2014 
e no art. 10 do Decreto Municipal 1.425/2016. 
A presente cooperação se dará por meio de Termo de Fomento, instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela administração pública que envolva a transferência de recursos públicos 
financeiros. 
O Termo de Fomento em debate possibilita ao Município a concessão direta de subvenção à ASSOCIAÇÃO PADRE 
ALBERTINO, diante da impossibilidade de tais atividades serem satisfatoriamente adimplidas pelo Poder Público local, 
amparando a inexigibilidade de chamamento público para celebração e Termo de Fomento a entidade mencionada. 
A parceria contemplará a continuidade no atendimento da assistência Social às pessoas carentes, na maioria em 
situação de acolhimento e/ou vulnerabilidade social. Até o presente momento a ASSOCIAÇÃO PADRE ALBERTINO 
cumpriu satisfatoriamente e com grande zelo às necessidades de desenvolvimento social para homens, mulheres e 
crianças por ela atendidos. 
Ademais, o Plano de Trabalho apresentado é condizente com os objetivos buscados pelas políticas de assistência social 
e atendimento dessa secretaria e município e foi aprovado pela comissão conforme parecer em anexo ao processo. 
Ademais, a entidade indicada é organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, não remunerados, que não distribui 
lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou associados, bem como tem prevista a destinação do seu patrimônio 
a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, em caso de desconstituição, atendendo plenamente aos 
critérios do art. 2º, inciso I, da Lei 13.019/2014. 
Cabe salientar ainda que a entidade deverá apresentar todos os documentos solicitados no art. 25 do Decreto 1.425/2016, 
cumprindo assim, os requisitos mínimos para a formalização do Termo. 
Portanto, considerando que o Plano de Trabalho apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO PADRE ALBERTINO de 
Iguatemi atende os critérios previstos em lei, entendemos haver justificativas válidas e idôneas e de interesse público 
para a celebração do Termo de Fomento por Dispensa de Chamamento Público, conforme art. 30 da Lei Federal nº 
13.019/2016 c/c inciso IV do art. 10 do Decreto Municipal nº 1.425/2016, com a associação Padre Albertino de Iguatemi, 
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para o ano de 2022. 
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Governo solicita: 
- A manifestação da Procuradoria Geral e um parecer acerca da legalidade para a realização do Termo de Fomento, 
mediante dispensa, desde que cumpridos todos os requisitos necessários previstos na Lei nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 1.425/2016; 
- Ato contínuo, em caso de parecer favorável, seja formalizado o Processo de dispensa de Chamamento Público, para 
realização da Parceria, através de Termo de Fomento subsidiando o valor total de R$ 14.190,00 (Quatorze Mil e Cento 
e Noventa Reais) parcela Única.  
Iguatemi-MS, 11 de maio de 2022. 
Antônio Biazus 
Secretário Municipal de Governo 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 
DE ACORDO, 
Trata-se de justificativa de dispensa de Chamamento público para a Celebração de Termo de Fomento com a instituição 
parceria acima indicada – Associação Padre Alberto - APA de Iguatemi. 
As considerações trazidas pela Secretaria Municipal de Governo atendem ao interesse Público e obedeceram aos princípios 
constitucionais e aos termos legais, de forma que defiro a justificativa e homologo para os devidos fins e direitos. 
A justificativa e homologação deverão ser disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de Iguatemi, como forma de 
atender o art.32. §1º da lei Federal nº 13.019/2014. O extrato do termo de Fomento, após o cumprimento dos prazos, 
deverá ser publicado no Diário Oficial do Município. 
Iguatemi, 11 de maio de 2022. 
Lídio Ledesma 
Prefeito Municipal de Iguatemi-MS. 

Matéria enviada por Joel Elias de Jesus 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 186/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 186/2022 
Processo nº 0079/2022 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa PAULO SERGIO DOS SANTOS SOUZA EIRELI 
Objeto: O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição visando a 
aquisição de materiais esportivo, com fornecimento parcelado, em atendimento as necessidades das Secretarias 
deste Município, conforme as especificações e quantidades descritas na PROPOSTA DE PREÇO ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO IX e demais anexos do Edital. 
Dotação Orçamentária: 5 - 06.06.03-08.244.1011-2.031-3.3.90.30.00-0.1.29-000  -  Ficha: 319 
Valor: R$ 3.790,55 (três mil e setecentos e noventa reais e cinquenta e cinco centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: CECILIA WELTER LEDESMA, pela contratante e PAULO SERGIO DOS SANTOS SOUZA, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 185/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 185/2022 
Processo nº 0079/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa PAULO SERGIO DOS SANTOS SOUZA EIRELI 
Objeto: O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição visando a 
aquisição de materiais esportivo, com fornecimento parcelado, em atendimento as necessidades das Secretarias 
deste Município, conforme as especificações e quantidades descritas na PROPOSTA DE PREÇO ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO IX e demais anexos do Edital. 
Dotação Orçamentária: 1 - 05.05.01-12.361.0808-2.018-3.3.90.30.00-0.2.01-000  -  Ficha: 683 
1 - 05.05.01-12.365.0808-2.006-3.3.90.30.00-0.2.01-000  -  Ficha: 684 
1 - 17.17.01-27.812.0809-2.029-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 599 
Valor: R$ 30.569,15 (trinta mil e quinhentos e sessenta e nove reais e quinze centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
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Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: LÍDIO LEDESMA, pela contratante e PAULO SERGIO DOS SANTOS SOUZA, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 189/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 189/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa AMARAL & AMARAL LTDA - ME 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de Material 
Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades constantes 
na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis do Edital. 
Dotação Orçamentária: 1 - 05.05.01-12.361.0808-2.018-3.3.90.39.00-0.1.15-049  -  Ficha: 135 
1 - 07.07.01-15.122.0300-2.010-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 351 
1 - 07.07.01-25.752.1010-2.083-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 384 
1 - 17.17.01-27.812.0809-2.029-3.3.90.30.00-0.2.00-000  -  Ficha: 685 
10 - 08.08.03-18.122.1001-2.074-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 449 
3 - 05.05.02-12.365.0808-2.098-3.3.90.30.00-0.1.19-000  -  Ficha: 258 
Valor: R$ 10.171,60 (dez mil e cento e setenta e um reais e sessenta centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: LÍDIO LEDESMA, pela contratante e GABRIEL BUFFON DO AMARAL, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 183/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 183/2022 
Processo nº 0079/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa LAS BRISAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
Objeto: O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição visando a 
aquisição de materiais esportivo, com fornecimento parcelado, em atendimento as necessidades das Secretarias 
deste Município, conforme as especificações e quantidades descritas na PROPOSTA DE PREÇO ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO IX e demais anexos do Edital. 
Dotação Orçamentária: 1 - 05.05.01-12.361.0808-2.018-3.3.90.30.00-0.2.01-000  -  Ficha: 683 
1 - 05.05.01-12.365.0808-2.006-3.3.90.30.00-0.2.01-000  -  Ficha: 684 
1 - 17.17.01-27.812.0809-2.029-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 599 
Valor: R$ 34.231,50 (trinta e quatro mil e duzentos e trinta e um reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: LÍDIO LEDESMA, pela contratante e JOSÉ ANTONIO ROZÃO, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 184/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 184/2022 
Processo nº 0079/2022 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa LAS BRISAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
Objeto: O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição visando a 
aquisição de materiais esportivo, com fornecimento parcelado, em atendimento as necessidades das Secretarias 
deste Município, conforme as especificações e quantidades descritas na PROPOSTA DE PREÇO ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO IX e demais anexos do Edital. 
Dotação Orçamentária: 5 - 06.06.03-08.244.1011-2.031-3.3.90.30.00-0.1.29-000  -  Ficha: 319 
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Valor: R$ 3.444,85 (três mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: CECILIA WELTER LEDESMA, pela contratante e JOSÉ ANTONIO ROZÃO, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 196/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 196/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa NEUHAUS & CIA LTDA - ME 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de 
Material Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades 
constantes na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis 
do Edital. 
Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.01-10.122.0300-2.004-3.3.90.30.00-0.1.02-000  -  Ficha: 474 
4 - 09.09.02-10.301.1007-2.312-3.3.90.30.00-0.2.55-311  -  Ficha: 642 
Valor: R$ 1.799,50 (um mil e setecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: JANSSEN PORTELA GALHARDO, pela contratante e TATIARA NEUHAUS, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 195/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 195/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa NEUHAUS & CIA LTDA - ME 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de Material 
Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades constantes 
na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis do Edital. 
Dotação Orçamentária: 1 - 05.05.01-12.361.0808-2.018-3.3.90.39.00-0.1.15-049  -  Ficha: 135 
1 - 07.07.01-15.122.0300-2.010-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 351 
1 - 17.17.01-27.812.0809-2.029-3.3.90.30.00-0.2.00-000  -  Ficha: 685 
10 - 08.08.03-18.122.1001-2.074-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 449 
3 - 05.05.02-12.365.0808-2.098-3.3.90.30.00-0.1.19-000  -  Ficha: 258 
Valor: R$ 1.951,36 (um mil e novecentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: LÍDIO LEDESMA, pela contratante e TATIARA NEUHAUS, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 194/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 194/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa DADALTO & CIA LTDA - EPP 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de Material 
Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades constantes 
na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis do Edital. 
Dotação Orçamentária: 5 - 06.06.01-08.122.0300-2.009-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 274 
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5 - 06.06.03-08.241.1011-2.045-3.3.90.30.00-0.2.82-000  -  Ficha: 657 
5 - 06.06.03-08.244.1011-2.031-3.3.90.30.00-0.1.29-000  -  Ficha: 319 
5 - 06.06.03-08.244.1011-2.300-3.3.90.30.00-0.1.29-000  -  Ficha: 338 
Valor: R$ 2.567,50 (dois mil e quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: CECILIA WELTER LEDESMA, pela contratante e SONIA MARIA BARBOSA DADALTO, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 193/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 193/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa DADALTO & CIA LTDA - EPP 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de Material 
Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades constantes 
na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis do Edital. 
Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.01-10.122.0300-2.004-3.3.90.30.00-0.1.02-000  -  Ficha: 474 
4 - 09.09.02-10.301.1007-2.312-3.3.90.30.00-0.2.55-311  -  Ficha: 642 
Valor: R$ 5.223,88 (cinco mil e duzentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: JANSSEN PORTELA GALHARDO, pela contratante e SONIA MARIA BARBOSA DADALTO, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 192/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 192/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa DADALTO & CIA LTDA - EPP 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de Material 
Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades constantes 
na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis do Edital. 
Dotação Orçamentária: 1 - 05.05.01-12.361.0808-2.018-3.3.90.39.00-0.1.15-049  -  Ficha: 135 
1 - 07.07.01-15.122.0300-2.010-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 351 
1 - 17.17.01-27.812.0809-2.029-3.3.90.30.00-0.2.00-000  -  Ficha: 685 
10 - 08.08.03-18.122.1001-2.074-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 449 
3 - 05.05.02-12.365.0808-2.098-3.3.90.30.00-0.1.19-000  -  Ficha: 258 
Valor: R$ 9.884,00 (nove mil e oitocentos e oitenta e quatro reais) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: LÍDIO LEDESMA, pela contratante e SONIA MARIA BARBOSA DADALTO, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 191/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 191/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa AMARAL & AMARAL LTDA - ME 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de Material 
Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades constantes 
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na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis do Edital. 
Dotação Orçamentária: 5 - 06.06.01-08.122.0300-2.009-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 274 
5 - 06.06.03-08.241.1011-2.045-3.3.90.30.00-0.2.82-000  -  Ficha: 657 
5 - 06.06.03-08.244.1011-2.031-3.3.90.30.00-0.1.29-000  -  Ficha: 319 
5 - 06.06.03-08.244.1011-2.300-3.3.90.30.00-0.1.29-000  -  Ficha: 338 
Valor: R$ 2.793,10 (dois mil e setecentos e noventa e três reais e dez centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: CECILIA WELTER LEDESMA, pela contratante e GABRIEL BUFFON DO AMARAL, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 190/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 190/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa AMARAL & AMARAL LTDA - ME 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de Material 
Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades constantes 
na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis do Edital. 
Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.01-10.122.0300-2.004-3.3.90.30.00-0.1.02-000  -  Ficha: 474 
4 - 09.09.02-10.301.1007-2.312-3.3.90.30.00-0.2.55-311  -  Ficha: 642 
Valor: R$ 3.761,50 (três mil e setecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: JANSSEN PORTELA GALHARDO, pela contratante e GABRIEL BUFFON DO AMARAL, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Departamento de Compras e Licitações
EXTRATO DE CONTRATO 197/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 197/2022 
Processo nº 0078/2022 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa NEUHAUS & CIA LTDA - ME 
Objeto: O objeto da presente licitação refere-se à seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de 
Material Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as especificações e quantidades 
constantes na Proposta de Preços – ANEXO I, e Termo de Referência – ANEXO IX, partes integrantes e inseparáveis 
do Edital. 
Dotação Orçamentária: 5 - 06.06.01-08.122.0300-2.009-3.3.90.30.00-0.1.00-000  -  Ficha: 274 
5 - 06.06.03-08.241.1011-2.045-3.3.90.30.00-0.2.82-000  -  Ficha: 657 
5 - 06.06.03-08.244.1011-2.031-3.3.90.30.00-0.1.29-000  -  Ficha: 319 
5 - 06.06.03-08.244.1011-2.300-3.3.90.30.00-0.1.29-000  -  Ficha: 338 
Valor: R$ 293,34 (duzentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos) 
Vigência: 09/05/2022 à 31/12/2022 
Data da Assinatura: 09/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: CECILIA WELTER LEDESMA, pela contratante e TATIARA NEUHAUS, pela contratada 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

Prefeitura Municipal de Iguatemi-MS
Portaria nº. 153/2022

PORTARIA Nº 153/2022 
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA GESTANTE QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
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I - Conceder licença, à servidora gestante Deise de Oliveira Souza Bueno, ocupante do cargo (contratado) de 
Agente Comunitário de Saúde, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início em 05 de maio de 
2022 e término em 31 de outubro de 2022, findo os quais deverá a licenciada se apresentar ao respectivo órgão de 
lotação, para reassumir o exercício de suas funções regulares. 
II -   Aplica-se à licença de que trata esta Portaria o disposto no artigo 70 da Lei Complementar Municipal nº 077/2015 
e, no que couber, as disposições do artigo 19, parágrafo 1º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 39, 
parágrafo 3º, da Constituição Federal. 
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de maio de 2022, revogados 
as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DOZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
LÍDIO LEDESMA 

PREFEITO 

Matéria enviada por Joel Elias de Jesus 

Prefeitura Municipal de Iguatemi-MS
Portaria nº. 154/2022

PORTARIA Nº 154/2022 
“NOMEIA OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA”. 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
I - Nomear, a partir de 10 de maio de 2022, os ocupantes de cargos de provimento em comissão abaixo especificados, 
com fulcro no Anexo I, Tabela 01, da Lei Complementar nº 077/2015 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração): 

 NOME CARGO 

Rosimar dos Santos do Nascimento Assessor de Gabinete   III 

Marcio Akio Miquitera Assessor de Gabinete   III 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de maio de 2022, revogadas 
as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DOZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 

Matéria enviada por Joel Elias de Jesus 

Compras e Licitações
PORTARIA N° 157/2022

“DESIGNA FISCAIS DOS CONTRATOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c o disposto no art. 58, inciso III e art. 67, da Lei Federal 8.666/93, R 
E S O L V E: 
I - Designar, os servidores abaixo relacionados, para exercer a função de Fiscais dos Contratos indicados: 

Nº CONTRATO EMPRESA OBJETO FISCAL/CPF/CARGO DATA 

202/2022 LABORATÓRIO SÃO 
FRANCISCO LTDA ME 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de realização de Exames Laboratoriais de analises 
clinicas. 

IONY JURASKI 
CPF 006.026.431-47 

ASSESSOR DE 
GABINETE II 

12/05/2022 

203/2022 M. G. B. COMERCIAL EIRELI 
EPP Aquisição de Papel Sulfite. 

JANETE GNOATTO DE 
SOUZA 

CPF 621.094.211-34 
CHEFE DE 

DEPARTAMENTO I 

16/05/2022 

204/2022 M. G. B. COMERCIAL EIRELI 
EPP Aquisição de Papel Sulfite. 

JANETE GNOATTO DE 
SOUZA 

CPF 621.094.211-34 
CHEFE DE 

DEPARTAMENTO I 

16/05/2022 

205/2022 M. G. B. COMERCIAL EIRELI 
EPP Aquisição de Papel Sulfite. 

JANETE GNOATTO DE 
SOUZA 

CPF 621.094.211-34 
CHEFE DE 

DEPARTAMENTO I 

16/05/2022 
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206/2022 PAULO SERGIO DOS SANTOS 
SOUZA EIRELI Aquisição de Papel Sulfite. 

JANETE GNOATTO DE 
SOUZA 

CPF 621.094.211-34 
CHEFE DE 

DEPARTAMENTO I 

16/05/2022 

207/2022 SEBASTIÃO RAMOS DOS 
SANTOS 46392300953 

Serviços de músico inscrito em quaisquer Conselhos Regionais 
de Músicos e devidamente inscrito na OMB (Ordem dos 
Músicos do Brasil). 

WAGNER ADRIANO 
ROSSI 

CPF 002.730.031-51 
CHEFE DE 

DEPARTAMENTO 

16/05/2022 

II - São atribuições precípuas dos Fiscais dos Contratos designados no inciso anterior, dentre outras: 
a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade, durabilidade e garantia dos 
produtos entregues ao Município; 
b) Verificar se a entrega dos produtos, bem como os preços e quantitativos estão de acordo com o contrato e instrumento 
convocatório; 
c) Acompanhar, fiscalizar e atestar a entrega dos bens; 
d) Indicar eventuais glosas das faturas. 
III – No caso de licenças, férias, afastamentos ou impedimentos de quaisquer naturezas, será indicado um suplente 
para substituir o fiscal ora designado. 
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 

Matéria enviada por Matheus Motta Cardoso Badziak 

Compras e Licitações
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - 029/2022

RATIFICAÇÃO 
Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso II, da lei federal nº 8.666/93, conforme solicitação 
constante no processo infra, tendo como objeto a Locação de 01 micro ônibus com no mínimo 30 lugares, para atender 
os atletas que irão representar o município nos JOGOS ESCOARES DA JUVENTUDE DE MS, na cidade de Campo Grande-
MS, com Saída no dia 17/05/2022 e retorno previsto para 23/05/2022. Conforme Termo de referência e SMS da 
Secretaria de Esportes, anexo nos autos do processo de dispensa de licitação nº 029/2022. 
Submeto a ratificação do Exmo. Sr. Prefeito, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro 
mencionada. 
PROCESSO: Nº 106/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 029/2022 
FAVORECIDO(S): GOROTUR TRANSPORTES EIRELI 
VALOR: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
Iguatemi/MS, 16 de maio de 2021. 
Lídio Ledesma 
PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por HELIO LEDESMA JUNIOR 

Prefeitura de Iguatemi
RESOLUÇÃO Nº. 01, de 12 de maio de 2022.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA , em conformidade com 
deliberação emanada em reunião extraordinária, realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no dia 12 de maio de 2022, às 08h, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas contidas na Lei 
Municipal nº.1.829/2015, do art. 68 e seguintes, 
CONSIDERANDO a LEI nº. 13.431/2017 , que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência. 
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº. 9603/2018, em seu art. 9º, inciso II, § 1º dispõe a escuta especializada 
dentre os procedimentos possíveis do atendimento intersetorial; 
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 regulamenta a Lei n.º 13.431/2017, que estabelece o 
sistema de garantias de direito da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, reiterando que a criança 
e o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que devem receber 
proteção integral. 
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº. 9.603/2018, especifica que o sistema de garantia de direitos intervirá 
nas situações de violência contra crianças e adolescentes com a finalidade de mapear as ocorrências das formas de 
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violência e suas particularidades no País. 
CONSIDERANDO que o Decreto nº. 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração da 
violência, promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as sequelas da violência sofrida, bem 
como para garantir a reparação integral de seus direitos. 
CONSIDERANDO a Lei nº. 13.431/2017, que define ser a escuta especializada um procedimento realizado pelos órgãos 
da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos 
humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em suas demandas, na perspectiva de superação 
das consequências da violação sofrida, inclusive no âmbito familiar. Deve-se limitar estritamente ao necessário para o 
cumprimento da finalidade de proteção. 
CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos serviços e o estabelecimento 
de fluxo de atendimento, sendo que os atendimentos devem ser realizados de maneira articulada; não havendo a 
superposição de tarefas; necessária a prioridade na cooperação entre os entes; exigindo a fixação de mecanismos de 
compartilhamento das informações; e a definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que 
supervisionará as atividades. 
CONSIDERANDO que o Decreto determina que a criação, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das 
crianças e adolescentes, de um Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Criar o COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA . 
Art. 2º - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas 
ou Testemunhas de Violência, será composto por 02 representantes da Secretaria Municipal De Assistência Social, 
02 representantes da Secretaria Municipal De Educação, 02 representantes da Secretaria Municipal De Saúde, 02 
representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, e 02 representantes do 
Conselho Tutelar. 
Art. 3º - As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência, serão fixas, e definidas pelo Comitê. 
Art. 4º - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas 
ou Testemunhas de Violência, definirá 01 coordenador(a) e 01 vice-coordenador(a) para responderem sempre que 
necessário pelo Comitê Gestor e representá-lo, quando necessário. 
Art. 5º - Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência, conforme Art. 9, do Decreto Presidencial n.º 9.603/2018: 
I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição 
dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido Comitê; 
II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 
b) a superposição de tarefas será evitada; 
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será priorizada; 
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será definido; e 
III – criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos de suspeita ou de 
confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 
§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 
I - acolhimento ou acolhida; 
II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 
III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 
IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 
V - comunicação à autoridade policial; 
VI - comunicação ao Ministério Público; 
VII - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 
VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 
§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos 
membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo 
estabelecido, preservado o sigilo das informações. 
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o profissional avaliar, no 
caso concreto, que haja essa necessidade. 
Art. 6º - Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e submetidos à 
Sessão Plenária do CMDCA. 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Iguatemi-MS, 12 de maio de 2022. 
ADRIANA CRISTINA AVELINO FERNANDES 

Presidente do CMDCA 
Matéria enviada por Wesler Candido da Silva 
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Prefeitura de Iguatemi
RESOLUÇÃO nº. 02, de 12 de maio de 2022.

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO 
SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA , em conformidade com 
deliberação emanada em reunião extraordinária, realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no dia 12 de maio de 2022, às 08h, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas contidas na Lei 
Municipal nº.1.829/2015, do art. 68 e seguintes, 
RESOLVE: 
Art. 1º. - Compor o COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, que passa a ser integrada pelos 
seguintes membros, representantes dos órgãos e organizações a seguir: 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Titular: WAGNER ADRIANO ROSSI; 
b) Suplente: CECÍLIA WELTER LEDESMA; 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Titular: VILMA FARIA DE LIMA RODRIGUES; 
b) Suplente: LUCIANE RISSOTO DOS SANTOS; 
III – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Titular: THAIRA RONIMARA DOS SANTOS DE ABREU; 
b) Suplente: DAYANE BEDUSCHI; 
IV – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA: 
a) Titular: PAULA COELHO BETT; 
b) Suplente: PAULO MARCOS ROSA DOS SANTOS; 
V – Representantes do Conselho Tutelar: 
a) Titular: JAKELYNE SIMÃO GONÇALVES; 
b) Suplente: LUIZ CARLOS GUERREIRO; 
Art. 2º - Conforme a Resolução nº. 01-2022-CMDCA, Art. 4º. - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado 
e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas, definirá 01 coordenador(a) e 01 vice-coordenador(a) para 
responderem sempre que necessário pelo Comitê Gestor e representá-lo, quando necessário, ficando assim constituída: 
I – Coordenador(a): PAULA COELHO BETT. 
II – Vice-Coordenador(a): WAGNER ADRIANO ROSSI. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Iguatemi-MS, 12 de maio de 2022. 
ADRIANA CRISTINA AVELINO FERNANDES 
Presidente do CMDCA 

Matéria enviada por Wesler Candido da Silva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAPORA
Licitacao

EXTRATO DA 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021, originada no Processo Licitatório nº 045/2021, Pregão Presencial nº 
023/2021. 
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição computadores, notebooks e impressoras, a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Educação nas unidades de educação do município de Japorã/MS, conforme condições, quantidade 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência . 
Vigência: 17/08/2021 a 17/08/2022. 
O MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS, através do Departamento de Licitação e Contratos Administrativos, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
Informações detalhadas de todos os elementos da Ata encontram-se disponíveis no Departamento de Licitação e 
Contratos Administrativos. 

Japorã/MS, 16 de maio de 2022. 
ANDRÉ RODRIGUES LOPES 

Pregoeiro Oficial 
Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

Licitacao
EXTRATO DA 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021, originada no Processo Licitatório nº 073/2021, Pregão Presencial nº 
032/2021. 
Objeto: Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, ventiladores e 
eletrodomésticos para uso e instalação nas escolas da Rede Municipal de Ensino e Secretarias Municipais de Educação e 
de Administração, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no Termo de Referência . 
Vigência: 11/11/2021 a 11/11/2022. 
O MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS, através do Departamento de Licitação e Contratos Administrativos, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
Informações detalhadas de todos os elementos da Ata encontram-se disponíveis no Departamento de Licitação e 
Contratos Administrativos. 

Japorã/MS, 16 de maio de 2022. 
ANDRÉ RODRIGUES LOPES 

Pregoeiro Oficial 
Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

Licitação
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA Nº 095/2021

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPORÃ/MS E A PAULO CESAR RECALDES NUNES – MEI. 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 084/2021. 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo ao Contrato nº 095/2021, das condições mediante alterações da “Cláusula 
Terceira – Dos Prazos (Execução/Vigência) ” 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a partir de 06 de maio de 2022 a vigência do Contrato nº 095/2021, encerrando-se em 06 
de outubro de 2022. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
Japorã/MS, 06 de maio de 2022. 
ASSINAM: FABIO CARLOS EMBORANA pela Contratante e PAULO CESAR RECALDES NUNES pela Contratada. 

Matéria enviada por LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA CAMARGO 

Licitacao
EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022, originada no Processo Licitatório nº 085/2021, Pregão Presencial nº 
040/2021. 
Objeto: Registro de Preços visando o futuro e eventual fornecimento de produtos de padaria a serem utilizados nos 
eventos promovidos pelas Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Japorã/MS, 
conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no Termo de Referência . 
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Vigência: 15/02/2022 a 15/12/2023. 
O MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS, através do Departamento de Licitação e Contratos Administrativos, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
Informações detalhadas de todos os elementos da Ata encontram-se disponíveis no Departamento de Licitação e 
Contratos Administrativos. 

Japorã/MS, 16 de maio de 2022. 
ANDRÉ RODRIGUES LOPES 

Pregoeiro Oficial 
Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

Licitacao
EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022, originada no Processo Licitatório nº 001/2022, Pregão Presencial nº 
001/2022. 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual prestação de serviços de lavagem e higienização da frota de 
veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Japorã/MS, conforme condições, quantidade e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência . 
Vigência: 15/02/2022 a 15/12/2023. 
O MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS, através do Departamento de Licitação e Contratos Administrativos, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
Informações detalhadas de todos os elementos da Ata encontram-se disponíveis no Departamento de Licitação e 
Contratos Administrativos. 

Japorã/MS, 16 de maio de 2022. 
ANDRÉ RODRIGUES LOPES 

Pregoeiro Oficial 
Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

Licitação
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA ELISIO BALEEIRO – TRANSPORTES – ME . 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 022/2021. 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo ao Contrato nº 034/2021, das condições mediante alterações da “ 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ” E “CLÁUSULA SEXTA– DA VIGÊNCIA”. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Secretaria Municipal de Administração 
(213) 04.122.0009.2048.0000 – Gestão das Atividades da Sec. Mun. Plan., Desenv. Econ. e Turism 
Fonte de Recurso: 0.1.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a partir de 13 de maio de 2022 a vigência do Contrato nº 034/2021, encerrando-se em 13 
de maio de 2023. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II e Art. 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
JAPORÃ/MS, 12 de maio de 2022. 
ASSINAM: PAULO CESAR FRANJOTTI pela Contratante e ELISIO BALEEIRO pela Contratada. 

Matéria enviada por LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA CAMARGO 

Licitação
EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 044/2018

PARTES: O MUNICÍPIO DE JAPORÃ, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA C. H. 
KADRI – FUNERÁRIA – ME. 
PROCESSO LICITATÓRIO: nº 022/2018. 
OBJETO : Constitui objeto deste Termo Aditivo ao Contrato nº 044/2018, das condições mediante alterações da “Cláusula 
Quarta – Do Valor e Condições de Pagamento” e “Cláusula Sexta – do Prazo”. 
VALOR: O valor deste Termo Aditivo é de R$ 89.449,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), 
correspondentes à prorrogação por iguais e sucessivos períodos. 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a partir de 15 de maio de 2022 a vigência do Contrato nº 044/2018, encerrando-se em 15 
de maio de 2023. 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Fundo Municipal de Investimento Social 
(124) 08.244.0004.2019.0000 – Outras Transferências do Estado 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fundo Municipal de Assistência Social 
(224) 08.244.0004.2038.0000 – Gestão das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II e Art. 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
JAPORÃ/MS, 13 de maio de 2022. 
ASSINAM: PAULO CESAR FRANJOTTI, pela Contratante e HASSAN KADRI, pela Contratada. 

Matéria enviada por LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA CAMARGO 

Licitacao
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 066/2022

Processo Licitatório nº 011/2022 
Pregão Eletrônico nº 003/2022 
Partes: MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA DIRCEU CASTRO FREIRE. 
Objeto: “ Registro De Preços Visando A Futura E Eventual Prestação De Serviços De Transporte Escolar, Em Atendimento 
A Secretaria Municipal De Educação Japorã/Ms, Conforme Condições, Quantidade E Exigências Estabelecidas No Termo 
De Referência”. 
Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Educação 
(053) 12.361.0023.2010.0000 – Programa de Manutenção do Transporte Escolar 
Fonte do Recurso: 0.1.024 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor da Dotação: R$ 43.717,03 (quarenta e três mil, setecentos e dezessete reais e três centavos). 
Secretaria Municipal de Educação 
(052) 12.361.0023.2010.0000 – Programa de Manutenção do Transporte Escolar 
Fonte do Recurso: 0.1.15 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor da Dotação: R$ 18.735,87 (dezoito mil, setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e sete centavos). 
Vigência: 06/05/2022 a 06/03/2023. 
Data da Assinatura: 06/05/2022. 
Assinam: PAULO CESAR FRANJOTTI pela Contratante e DIRCEU CASTRO FREIRE, pela Contratada. 

Matéria enviada por André Rodrigues Lopes 

Licitacao
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 067/2022

Processo Licitatório nº 011/2022 
Pregão Eletrônico nº 003/2022 
Partes: MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA MARIA A ROCHA SILVA. 
Objeto: “ Registro De Preços Visando A Futura E Eventual Prestação De Serviços De Transporte Escolar, Em Atendimento 
A Secretaria Municipal De Educação Japorã/Ms, Conforme Condições, Quantidade E Exigências Estabelecidas No Termo 
De Referência”. 
Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Educação 
(052) 12.361.0023.2010.0000 – Programa de Manutenção do Transporte Escolar 
Fonte de Recurso: 0.1.15 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor da Dotação: R$ 74.757,41 (setenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos). 
Secretaria Municipal de Educação 
(051) 12.361.0023.2010.0000 – Programa de Manutenção do Transporte Escolar 
Fonte de Recurso: 0.1.01 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor da Dotação: R$ 32.038,90 (trinta e dois mil, trinta e oito reais e noventa centavos). 
Vigência: 06/05/2022 a 06/03/2023. 
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Data da Assinatura: 06/05/2022. 
Assinam: PAULO CESAR FRANJOTTI pela Contratante e MARIA APARECIDA ROCHA SILVA, pela Contratada. 

Matéria enviada por André Rodrigues Lopes 

Licitacao
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2022

PARTES: O MUNICÍPIO DE JAPORÃ E A EMPRESA DIRCEU CASTRO FREIRE - MEI. 
PROCESSO LICITATÓRIO: nº 011/2022. 
OBJETO : Constitui objeto deste Termo Aditivo ao Contrato nº 066/2022, das condições mediante alterações da “Cláusula 
Quarta – Do Valor e Condições de Pagamento”. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 13.626,35 (treze mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos). 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, §1º, da Lei no. 8.666/93. 
JAPORÃ/MS, 06 de maio de 2022. 
ASSINAM: PAULO CESAR FRANJOTTI, pela Contratante e DIRCEU CASTRO FREIRE, pela Contratada. 

Matéria enviada por André Rodrigues Lopes 

Licitacao
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE JAPORÃ E A EMPRESA MARIA A ROCHA SILVA. 
PROCESSO LICITATÓRIO: nº 011/2022. 
OBJETO : Constitui objeto deste Termo Aditivo ao Contrato nº 067/2022, das condições mediante alterações da “Cláusula 
Quarta – Do Valor e Condições de Pagamento”. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 19.213,74 (dezenove mil, duzentos e treze reais e setenta e quatro centavos). 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, §1º, da Lei no. 8.666/93. 
JAPORÃ/MS, 06 de maio de 2022. 
ASSINAM: PAULO CESAR FRANJOTTI, pela Contratante e MARIA APARECIDA ROCHA SILVA, pela Contratada. 

Matéria enviada por André Rodrigues Lopes 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO
PORTARIA 060/2022

“NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. ” 
PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, ALUISIO DOMINGOS SHIROFF, ASSISTENTE DE 
GABINETE, SÍMBOLO DAS-10, regido pela Lei Complementar nº. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo 
do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrário 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSEIS 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
PAULO CESAR FRANJOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Melo 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
REPUBLICAR POR INCORREÇAO NA RESOLUÇAO DO CMAS APROVA RECURSO FEAS 2022

RESOLUÇÃO CMAS Nº008/2022 REPUBLICAR POR INCORREÇÃO. 
“APROVAR PACTUAÇAO DAS ACOES E SERVIÇOS DO RECURSO DO PLANO DE AÇÃO FEAS/2022” 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Japorã-MS, dentro de suas competências e atribuições conferidas na Lei 
Municipal nº 044/96, Lei Federal - LOAS Nº 8.742/93 e Lei do SUAS/ Federal 12.435/2011, considerando deliberação 
da plenária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião extraordinária realizada no dia 17 de Abril 
de 2022, ATA 260/2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar Plano de Ação/FEAS 2022; 
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                                 Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias. 
                                                                                                              Japorã–MS  16 de Maio de 2022. 

_____________________________ 
Thalita Wendland Carvalho 

Presidente CMAS 
                          
                                   

BLOCO DE FINANCIAMENTO UNIDADE EXECUTADORA Tipificação de serviço 

Vr. Anual FEAS 

R$ 

Proteção social básica CRAS Benefício Eventual(Cras) 20.160,00 

Proteção social básica CRAS Psb-a) serv. proteção/atenção integral 
a Fam-PAIF. 47.040,00 

Proteção social especial de média 
complexidade CREAS 

Benefício Eventuais 

(CREAS) 

8.640,00 

Proteção social especial de média 
complexidade CREAS 

PSEMC-a)serv prot, aten especializado 

Fam/indiv.-PAEFI. 

20.160,00 

Proteção social especial de alta 
complexidade 

PSEAC-b) Serv. de Acolhimento em Família 
Acolhedora 

Serv. De acolhimento para Criança e 
adolescente 24.000,00 

Matéria enviada por Madalena Cardoso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 JARAGUARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 326/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 326/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: TOP NORTE COM. 
DE ME MEDICO HOSP. EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 22.862.531/0001-26 Processo Administrativo Licitatório de 
N°. 005/2021, Licitação de nº 001/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$1.105,99 ( um 
mil cento e cinco reais e noventa e nove centavos ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº319/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 319/2022, emitida em11/05/2022. FAVORECIDO: DIMEVA DIST. 
IMPORTADORA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n°76.386.283/0001-13 Processo Administrativo de N°. 005/2021, 
Licitação de nº 01/2021, Modalidade Pregão. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO D O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$136,00 (cento e trinta e 
seis reais   ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 325/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 325/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: TOP NORTE COM. 
DE ME MEDICO HOSP. EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 22.862.531/0001-26 Processo Administrativo Licitatório de 
N°. 005/2021, Licitação de nº 001/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 500,00 ( 
quinhentos reais ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 324/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 324/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: TOP NORTE COM. 
DE ME MEDICO HOSP. EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 22.862.531/0001-26 Processo Administrativo Licitatório de N°. 
005/2021, Licitação de nº 001/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 212,50 (duzentos 
e doze reais e cinqüenta centavos ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 323/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 323/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: MERCANTIL BAR. 
C. DE PROD. HOSP. SUP LTD , inscrita no CNPJ sob o n° 15.031.173/0001-44 Processo Administrativo Licitatório de 
N°. 005/2021, Licitação de nº 001/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 3.440,00 (três 
mil quatrocentos e quarenta reais ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 322/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 322/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: STOCK MED. PROD. 
HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.106.005/0001-80 Processo Administrativo Licitatório de N°. 005/2021, 
Licitação de nº 001/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE CONSUMO D O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 934,15 (novecentos e trinta e quatro reais 
e quinze centavos ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 321/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 321/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: STOCK MED. PROD. 
HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.106.005/0001-80 Processo Administrativo Licitatório de N°. 005/2021, 
Licitação de nº 001/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE CONSUMO D O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 281,91 (duzentos e oitenta e um reais e 
noventa e um centavos ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 320/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 320/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: STOCK MED. PROD. 
HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°06.106.005/0001-80 Processo Administrativo Licitatório de N°. 004/2021, 
Licitação de nº 001/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA D O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 1.121,45 (um mil cento e 
vinte e um  reais e quarenta e cinco centavos ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº318/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 318/2022, emitida em11/05/2022. FAVORECIDO: DIMEVA DIST. 
IMPORTADORA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n°76.386.283/0001-13 Processo Administrativo de N°. 005/2021, 
Licitação de nº 01/2021, Modalidade Pregão. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO D O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$720,00 (setecentos e vinte 
reais   ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M.TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº317/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 317/2022, emitida em11/05/2022. FAVORECIDO: DIMEVA DIST. 
IMPORTADORA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n°76.386.283/0001-13 Processo Administrativo de N°. 005/2021, 
Licitação de nº 01/2021, Modalidade Pregão. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO D O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$880,00 (oitocentos e 
oitenta e oito  reais   ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 316/2022
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Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 316/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: MS SAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE MAT. HOSP. LTD . Inscrita no CNPJ sob o n°24.595.488/0001-05 Processo Administrativo 
Licitatório de N°. 039/2021, Licitação de nº 015/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL HOSPITALAR DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 1.199,00 (um mil 
cento e noventa e nove reais   ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 315/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 315/2022, emitida em11/05/2022. FAVORECIDO: W. N. DIAGNÓSTICA 
LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 09.100.467/0001-88 Processo Administrativo Licitatório de N°. 039/2021, Licitação de 
nº 015/2021, Modalidade Pregão. Objeto: EMPENHO REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO D 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$5.600,00 (cinco 
mil e seiscentos reais ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 314/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 314/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: N&N COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°42.351.193/0001-75 Processo Administrativo Licitatório de N°. 021/2021, 
Licitação de nº 005/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE CONSUMO D O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 345,68 (trezentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e oito centavos ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 313/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 313/2022, emitida em 11/05/2022. FAVORECIDO: N&N COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°42.351.193/0001-75 Processo Administrativo Licitatório de N°. 021/2021, 
Licitação de nº 005/2021, Modalidade Pregão. Objeto: MATERIAL DE CONSUMO D O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JARAGUARI – MS, CNPJ 12.021.434/0001-57. Valor: R$ 276,45 (duzentos e setenta e seis reais e 
quarenta e cinco centavos ). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DE Nº 354/2022

Espécie: Nota de Empenho de Ata de Registro nº 354/2022, emitida em 10/05/2022. FAVORECIDO: DAHM COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°.24.658.296/0001-09.Processo Administrativo Licitatório 
de N°. 050/2021,Licitação de nº 010/2021, Modalidade Pregão. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI – MS, 
CNPJ 03.501.533/0001-45. Valor: R$2286,56 (dois mil duzentos e oitenta e seis    reais e cinqüenta e seis 
centavos). Fundamentação legal Lei 8.666/93. 

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por M. TAVEIRA FERREIRA 

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaraguari/MS
PORTARIA 002/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E DEMAIS SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE APOIO E 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
O Diretor do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaraguari – MS, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei, em cumprimento ao Art.51 da Lei 8.666/93 e suas alterações; ao art. 3º, IV, § 1º da Lei Federal nº 10.520/2002 
e suas alterações. 
Resolve: 
Art. 1º Designar o servidor NICANOR DA SILVA CASTRO, para a função de Pregoeiro para atuar em Licitação na 
modalidade Pregão no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaraguari- MS. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a Equipe de Apoio: 

1 PREGOEIRO SUBSTITUTO E MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ANDRÉ LUIZ DA SILVA FURTADO 

2 APOIO E MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ENEIAS CUSTODIO DA SILVA 

3 MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO SILVIA LETÍCIA FERREIRA GREGÓRIO 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Jaraguari – MS, 16 de maio de 2022. 

IDEMAR JONAS DE OLIVEIRA 
DIRETOR 

Matéria enviada por SILVIA LETÍCIA FERREIRA GREGÓRIO 

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaraguari/MS
PORTARIA 001/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRESIDENTE E DEMAIS  SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE APOIO E 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
O Diretor do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaraguari – MS, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei, em cumprimento ao Art.51 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Resolve: 
Art. 1º Designar o servidor NICANOR DA SILVA CASTRO para a função de Presidente da Comissão de Licitação do 
SAAE de Jaraguari- MS. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para constituirem a Equipe de Apoio da Comissão Permanente de 
Licitação. 

1 PREGOEIRO SUBSTITUTO E MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ANDRÉ LUIZ DA SILVA FURTADO 

2 APOIO E MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ENEIAS CUSTODIO DA SILVA 

3 MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO SILVIA LETÍCIA FERREIRA GREGÓRIO 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Jaraguari – MS, 16 de maio de 2022. 

IDEMAR JONAS DE OLIVEIRA 
DIRETOR 

Matéria enviada por SILVIA LETÍCIA FERREIRA GREGÓRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUTI

DECRETO N.º 028, DE 16 DE MAIO DE 2.022.  
“ Dispõe sobre o horário de expediente na sede da Prefeitura Municipal e Órgãos Municipais de Juti e dá outras 
providências. ” 
 
 
GILSON MARCOS DA CRUZ, Prefeito Municipal de Juti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º Fica estabelecido o horário de expediente da sede da Prefeitura e Órgãos Municipais das 08:00h às 11:00h e 
das 13:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, à exceção dos serviços essenciais e daqueles realizados em horários 
diversos em razão das suas especificidades. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 17 de Maio de 
2.022, revogados as disposições em contrário. 
  
  

Juti/MS, 16 de Maio de 2021. 
 

GILSON MARCOS DA CRUZ 
Prefeito Municipal  

 
Matéria enviada por Cliver de Freitas Rodrigues 

DECRETO Nº. 029, DE 16 DE MAIO DE 2.022.
“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE JUTI-MS, PELO FALECIMENTO DA SENHORA ROSA CORRÊA 
CARDOSO.” 
O Prefeito Municipal de Juti, Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor GILSON MARCOS DA CRUZ no uso de suas 
atribuições legais, 
Considerando , o falecimento da Senhora ROSA CORRÊA CARDOSO, ocorrido no dia 16 de Maio de 2.022, 
Considerando o consterna mento geral da comunidade e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge 
pela perda de uma pessoa exemplar e humilde rendemos justas homenagens aquela que com o seu trabalho, seu 
exemplo e sua dedicação prestou relevantes serviços ao nosso município de maneira direta e indireta e com o objetivo 
de proporcionar aos munícipes as condições necessárias às homenagens que lhes é de credor. 
D E C R E T A: 
Art. 1° - Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de Juti, MS, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Sr.ª 
ROSA CORRÊA CARDOSO. 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 16 de Maio de 2.022. 
GILSON MARCOS DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
Matéria enviada por Cliver de Freitas Rodrigues 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 LADÁRIO

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Aldanir Christina Oliveira Bruno

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Assistente de Educação Infantil 

CARGO CORRESPONDENTE 

Técnica de Atividades Educacionais II 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

08 meses e 02 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Vaga Pura 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

         Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, objeto maior da Educação, padrão 
de qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação da Técnica de Atividades Educacionais II - Assistente de Educação Infantil, 
Aldanir  Christina Oliveira Bruno, para compor o quadro de Servidores Técnicos Administrativos do CEI Mariano da Silva Carneiro. De acordo com a rescisão 
contratual de Marily Nascimento Prado. 

Ressaltamos que a mesma ocupará uma vaga pura, decorrente da inexistência de candidatos aprovados em concurso público para a função. Sendo este 
o motivo que leva a contratação em caráter de urgência da servidora acima citada. Cadastrada no Processo Seletivo Simplificado – Edital Nº003/2022/
SMEL da Rede Municipal de Ensino de Ladário. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1212,00 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME 

 Aldanir  Christina Oliveira Bruno 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

NÍVEL Técnico- Normal Médio 

DATA DE NASCIMENTO 

12/01/1984 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

2041.907- SEJUSP/MS 

CPF 

018.035.471-03 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

2.673.864.415-7 

ENDEREÇO 

Rua Fernando Vieira; 657 ; Bairro : Centro- CEP 79.370-000- Ladário/MS 

Em, 13/04/2022. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 13/04/2022. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 13/04/2022. 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 08 meses e 02 dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 13/04/2022. 

PREFEITO MUNICIPAL 

               

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Magna Vital Cortez Pereira

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Magna Vital Cortez Pereira 

RG N°: 

918.963 

EMISSOR: 

SEJUSP/MS 

CPF N°: 

700.824.801-68 

PIS/PASEP 

12777886387 

ENDEREÇO: 

Rua Diamantino, 82; Bairro: Centro América; CEP: 79310-570; Corumbá - MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, da E. M. Prof. João Baptista, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 
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9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 01 de abril de 2022 a 08 de julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 01 de abril de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - SEBASTIÃO HENRIQUE RAMOS DA 

SILVA JUNIOR 
1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

SEBASTIÃO HENRIQUE RAMOS DA SILVA JUNIOR 

RG N°: 

1214160 

EMISSOR: 

SSP/MS 

CPF N°: 

497.435.201-63 

PIS/PASEP 

125.29336.73.5 

ENDEREÇO: 

Av. General Rondon, 2902; Bairro: Dom Bosco; CEP: 79333-020; Corumbá - MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, da E. M. Prof. João Baptista, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
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O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 18 de abril de 2022 a 08 de julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 18 de abril de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Sebastião Henrique Ramos da Silva Junior

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Professora 

CARGO CORRESPONDENTE 

Profissional da Educação 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 2 meses 2 semanas e 6 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Substituição  de professor que desempenha função de Coordenador Pedagógico 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

          Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, objeto maior da Educação, padrão de 
qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação do Profissional de Educação, Sebastião Henrique Ramos da Silva Junior, 
para compor o quadro de professores da E.M. Prof.João Baptista. 

           Ressaltamos que o mesmo substituirá a Profissional de Educação Sheile Cristina Correa, que desempenha a função de Coordenador Pedagógico E.M. Prof. João 
Baptista, sendo este o motivo que leva a contratação em caráter de urgência do Profissional acima citado, com formação em curso de Licenciatura 
Pedagogia com Pós Graduação Metodologia no Ensino de Arte, cadastrado no cadastro de Professores Temporários da Rede Municipal de Ensino de Ladário, 
conforme Edital nº 012/2021/SMEL. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1.948,21 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 
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INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME: 

Sebastião Henrique Ramos da Silva Junior 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Superior Completo – Pedagogia Licenciatura –Especialização em Metodologia em Arte 

DATA DE NASCIMENTO 

10/03/1977 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

1214160 SS P/MS 

CPF 

497.435.201-63 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

125.29336.73.5 

ENDEREÇO 

Av. General Rondon , 2902; Bairro: Dom Bosco; Corumbá-MS; CEP: 79333-020 

Em, 18/04/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 18/04/2022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 18/04/2022 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 2 meses 2 semanas e 6 dias a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 18/04/2022 

PREFEITO MUNICIPAL 

               

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Samara Aparecida Cassiano da Silva

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Samara Aparecida Cassiano da Silva 

RG N°: 

001.923.705 

EMISSOR: 

SEJUSP/MS 

CPF N°: 

052.751.091-21 

PIS/PASEP 

267.36964.52-9 

ENDEREÇO: 

Rua  Republica do Paraguai ,40 ; Bairro : Jardim dos Estados CEP: 79321-782; Corumbá - MS 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, do CEMEI Neusa Assad Malta, no ano de 2022 . 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 10 de maio de 2022 a 08 de Julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 10  de maio de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Samara Aparecida Cassiano da Silva

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Professora 

CARGO CORRESPONDENTE 

Profissional da Educação 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

125 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

1 mês e 04 semanas 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Vaga Pura 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

          Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, objeto maior da Educação, padrão de 
qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação da Profissional de Educação, Samara Aparecida Cassiano da Silva, para 
compor o quadro de professores no CEMEI Neusa Assad Malta. 

      Ressaltamos que a mesma ocupará uma vaga pura, decorrente da inexistência de candidatos aprovados em concurso público para a função, sendo este o motivo que leva a contratação em caráter 
de urgência da Profissional acima citada, com formação em Pedagogia - Licenciatura com pós graduação em Metodologia do Ensino de Arte cadastrada no cadastro de 
Professores Temporários da Rede Municipal de Ensino de Ladário, conforme Edital nº 012/2021/SMEL. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1.948,21 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME 

Samara Aparecida Cassiano da Silva 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Superior Completo – Pedagogia – Licenciatura com Pós Graduação em Metodologia do Ensino de 
Arte 

DATA DE NASCIMENTO 

12/10/1992 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

001.923.705    SEJUSP/MS 

CPF 

052.751.091-21 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

267.36964.52-9 

ENDEREÇO 

Rua: Republica do Paraguai, 40  ; Bairro: Jardim dos Estados; Corumbá-MS; CEP:79.321-782 

Em, 10/05/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 10/05/2022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 10/05/2022 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 1 mês e 04 dias a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 10/05/2022 

PREFEITO MUNICIPAL 

               

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO - Ruzinete Martins de Moraes Pereira
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1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representado pelo 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sr.ª ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152 – SSP/
MS e no CPF n° 041.084.281-88, residente na Rua América, 1369, Centro do Município de Corumbá, MS. 
2. CONTRATADO 

NOME:   

Ruzinete Martins de Moraes Pereira 

RG N°:   

1.449.417 

EMISSOR : 

SEJUSP/MS 

CPF N°: 

025.357.631-84 

PIS/PASEP 

 116.78881.16-8 

ENDEREÇO : 

 Al. Maria Antonia de Carvalho, Nº6 casa A Bairro:Cristo Redentor - CEP:79.311-560;Corumbá –MS  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso III do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a execução pelo servidor temporário de tarefas inerentes ao cargo de Técnico de 
Atividades Educacionais II, na função de Assistente de Educação Infantil, para compor quadro de servidores 
Técnicos Administrativo do CEMEI Rosa Pedrossian, no ano letivo de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, cumpridas em 
jornada de 8 (oito) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a Matriz 
Curricular para o ano letivo. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função, previstos no artigo 270 §1° e 2° da Lei Complementar n° 49 de 02 de março de 2010. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo de Técnico de Atividades Educacionais II, na função de Assistente de Educação Infantil 
Classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.212,00 (Mil Duzentos e doze reais). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) exercer atribuições ou executar tarefas não previstas para a função da admissão; b) ser 
nomeado ou designado, ainda que a título precário, para o exercício do cargo em comissão ou função de confiança, em 
especial para substituir servidor efetivo ou em comissão; c)  ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo 
para tratamento da própria saúde, nos, nos termos da legislação da previdência social geral; §2° A inobservância do 
disposto neste artigo importa na extinção da relação de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade administrativa 
dos servidores e autoridades envolvidas na transgressão, conforme dispõe o artigo 82, incisos I,II, II e § 2° da Lei 
Complementar n° 47 de 17 de novembro de 2009. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará pelo prazo de 26 de abril de 2022 a 15 de dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado, por igual período, se persistirem as condições de excepcional interesse público que justificaram a 
admissão, após Autorização Judicial nos autos do Processo nº 0801697-33.2016.8.12.0008. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82§ 1º 
da Lei Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) sem indenizações; b) por conveniência administrativa; c) pelo término 
do prazo contratual; d) pelo pedido do servidor temporário; e) por justa causa, nesse caso apurada em sindicância 
administrativa. Quando a extinção se der por conveniência administrativa, justificada antecipadamente pela autoridade 
proponente, o servidor temporário terá direito a receber a gratificação natalina proporcional e, caso tenha trabalhado 
doze meses consecutivos, o adicional e a indenização por férias não gozadas conforme dispões o artigo 83 e §1° da Lei 
Complementar n° 47 de 17 de novembro de 2009 
12. FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá - MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário-MS; 26 de abril de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Assistente de Educação Infantil 

CARGO CORRESPONDENTE 

Técnica de Atividades Educacionais II 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

7 meses  2 semanas e 5 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Exoneração de servidora 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

         Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, objeto maior da Educação, padrão 
de qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação da Técnica de Atividades Educacionais II - Assistente de Educação Infantil, 
Ruzinete Martins de Moraes Pereira, para compor o quadro de Servidores Técnicos Administrativos do CEMEI Rosa Pedrossian. 

      Ressaltamos que a mesma ocupará uma vaga pura, decorrente com a exoneração da servidora efetiva Beltzy Fernanda Gonçalves Peinado. Sendo este o motivo que leva a 
contratação em caráter de urgência da servidora acima citada. Cadastrada no Processo Seletivo Simplificado – Edital Nº003/2022/SMEL da Rede Municipal 
de Ensino de Ladário. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1212,00 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME 

Ruzinete Martins de Moraes Pereira 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

NÍVEL Superior Completo- Pedagogia 

DATA DE NASCIMENTO 

28/08/1985 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

1.449.417- SEJUSP/MS 

CPF 

025.357.631-84 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

116.78881.16-8 

ENDEREÇO 

Al. Maria Antonia de Carvalho; 6  Casa A ; Bairro : Cristo Redentor- CEP 79.311-560- Corumbá/MS 

Em, 26/04/2022. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 26/04/2022. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 26/04/2022. 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 7 meses 2 semanas e 5 dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 26/04/2022. 

PREFEITO MUNICIPAL 

               

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Najla Leite Bahmad

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Najla Leite Bahmad 

RG N°: 

001498930 

EMISSOR: 

SSP/MS 

CPF N°: 

014.567.151-86 

PIS/PASEP 

19032412798 

ENDEREÇO: 

Rua Porcinio L Galvão Ver. R, 31 Q32 Lt. 3 ; Bairro : COHAB ; CEP: 79370000; Ladário - MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, do E.M. Prof. João Baptista, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
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e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 02 de maio de 2022 a 08 de Julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 02 de maio de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Najla Leite Bahmad

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Professora 

CARGO CORRESPONDENTE 

Profissional da Educação 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2 meses e 06 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Substituição de professor que desempenha função de Coordenador Pedagógico. 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, 
objeto maior da Educação, padrão de qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação 
da Profissional de Educação, Najla Leite Bahmad , para compor o quadro de professores da E.M. Prof. João Baptista. De acordo com a rescisão contratual 
de Elias Molina de Souza. 

            Ressaltamos que a mesma substituirá a Profissional de Educação Nair Pereira de Carvalho, que desempenha a função de Coordenadora Pedagógica da E.M. Prof. 
João Baptista, sendo este o motivo que leva a contratação em caráter de urgência da Profissional acima citada, com formação em curso de Licenciatura - 
Pedagogia, cadastrado no cadastro de Professores Temporários da Rede Municipal de Ensino de Ladário, conforme Edital nº 012/2021/SMEL. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1.948,21 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

130 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

NOME 

 Najla Leite Bahmad 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Superior Completo –Pedagogia - Licenciatura 

DATA DE NASCIMENTO 

18/11/1981 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

001498930 SSP/MS 

CPF 

014.567.151-86 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

19032412798 

ENDEREÇO 

Rua: Porcinio L Galvão Ver. R , 31 Q32 Lt.3 ; Bairro: COHAB; Ladário-MS; CEP:79.370.000 

Em, 02/05/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 02/05/2022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 02/05/2022 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 2 meses e 06 dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 02/05/2022 

PREFEITO MUNICIPAL 

             

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO - Aldanir Christina Oliveira Bruno

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representado pelo 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Srª. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152 – SSP/
MS e no CPF n° 041.084.281-88, residente na Rua América, 1369, Centro do Município de Corumbá, MS. 
2. CONTRATADO 

NOME:   

Aldanir Christina Oliveira Bruno 

RG N°:   

2041.907 

EMISSOR : 

SEJUSP/MS 

CPF N°: 

018.035.471-03 

PIS/PASEP 

2.673.864.415-7 

ENDEREÇO : 

 Rua Fernando Vieira , 657; Bairro: Centro - CEP:79.370-000; Ladário –MS  
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso III do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a execução pelo servidor temporário de tarefas inerentes ao cargo de Técnico de 
Atividades Educacionais II, na função de Assistente de Educação Infantil, para compor quadro de servidores 
Técnicos Administrativo do CEI Mariano da Silva Carneiro, no ano letivo de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, cumpridas em 
jornada de 8 (oito) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a Matriz 
Curricular para o ano letivo. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função, previstos no artigo 270 §1° e 2° da Lei Complementar n° 49 de 02 de março de 2010. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo de Técnico de Atividades Educacionais II, na função de Assistente de Educação Infantil 
Classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.212,00 (Mil Duzentos e doze reais). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) exercer atribuições ou executar tarefas não previstas para a função da admissão; b) ser 
nomeado ou designado, ainda que a título precário, para o exercício do cargo em comissão ou função de confiança, em 
especial para substituir servidor efetivo ou em comissão; c)  ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo 
para tratamento da própria saúde, nos, nos termos da legislação da previdência social geral; §2° A inobservância do 
disposto neste artigo importa na extinção da relação de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade administrativa 
dos servidores e autoridades envolvidas na transgressão, conforme dispõe o artigo 82, incisos I,II, II e § 2° da Lei 
Complementar n° 47 de 17 de novembro de 2009. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará pelo prazo de 13 de abril de 2022 a 15 de dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado, por igual período, se persistirem as condições de excepcional interesse público que justificaram a 
admissão, após Autorização Judicial nos autos do Processo nº 0801697-33.2016.8.12.0008. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82§ 1º 
da Lei Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) sem indenizações; b) por conveniência administrativa; c) pelo término 
do prazo contratual; d) pelo pedido do servidor temporário; e) por justa causa, nesse caso apurada em sindicância 
administrativa. Quando a extinção se der por conveniência administrativa, justificada antecipadamente pela autoridade 
proponente, o servidor temporário terá direito a receber a gratificação natalina proporcional e, caso tenha trabalhado 
doze meses consecutivos, o adicional e a indenização por férias não gozadas conforme dispões o artigo 83 e §1° da Lei 
Complementar n° 47 de 17 de novembro de 2009 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá - MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário-MS; 13 de abril  de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Mirian Larangeira Pinto Souza

ÓRGÃO SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 
ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 
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FUNÇÃO A SER EXERCIDA 
Professora 

CARGO CORRESPONDENTE 
Profissional da Educação 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
2 meses; 2 semanas e 6 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 
ESCOLA RURAL 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, 
objeto maior da Educação, padrão de qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação 
do Profissional de Educação, Mirian Larangeira Pinto Souza , para compor o quadro de professores da E. M. Rural Maria Ana Ruso. 
           Ressaltamos que a contratação em caráter de urgência, justifica-se em virtude da desistência da complementação de carga horária dos profissionais efetivos, concomitante com a impossibilidade 
de abertura de novo concurso público para o início do ano letivo de 2022, sendo este o motivo que leva a contratação em caráter de urgência da Profissional acima citada, com formação em 
Pedagogia - Licenciatura, cadastrada no cadastro de Professores Temporários da Rede Municipal de Ensino de Ladário, conforme Edital nº 012/2021/SMEL. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 
R$ 1.948,21 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 
Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME: 
 Mirian Larangeira Pinto Souza 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 
Superior Completo – Pedagogia-Licenciatura 

DATA DE NASCIMENTO 
06/02/1972 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 
554.271 SEJUSP/MS 

CPF 
525.652.971-49 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 
1705.198.986-1 

ENDEREÇO 
Rua Sete de Setembro; Bairro: Mangueiral ; Ladário-MS; CEP: 79370-000 

Em, 18/04/2022 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 
Em, 18/04/2022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 
Em, 18/04/2022 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 2 meses 2 semanas e 6 dias a contar da data da assinatura do contrato. 
Em, 18/04/2022 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Mirian Larangeira Pinto Souza

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152 – SSP/
MS e no CPF n° 041.084.281-88, residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Mirian Larangeira Pinto Souza 

RG N°: 

554271 

EMISSOR: 

SEJUSP/MS 

CPF N°: 

52565297149 

PIS/PASEP 

17051989861 

ENDEREÇO: 

Rua Sete de Setembro,10 ;Lote: A; Bairro : Mangueiral; CEP: 79370-000; Ladário - MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, da E.M. Rural Maria Ana Ruso, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
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assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.922,82 (Mil novecentos 
e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 18 de abril de 2022 a 08 de julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 18 de abril de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Lidiane Marinho dos Santos Oliveira

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Lidiane Marinho dos Santos Oliveira 

RG N°: 

001.267.950 

EMISSOR: 

ITEP/RN 

CPF N°: 

009.649.884-61 

PIS/PASEP 

127.68356.64-8 

ENDEREÇO: 

Rua Silva Jardim , 390  Aptº207 Conj. Residencial  Silva ; Bairro : Vila Mamona  ; CEP: 79304-050  Corumbá- MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
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Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, do E.M. Prof. João Baptista, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 02 de maio de 2022 a 08 de Julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 02 de maio de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Elizeth Correa Pedro

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Assistente de Educação Infantil 

CARGO CORRESPONDENTE 

Técnica de Atividades Educacionais II 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

08 meses e 1 semana 
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NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Vaga Pura 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

     Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, objeto maior da Educação, padrão de 
qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação da Técnica de Atividades Educacionais II - Assistente de Educação Infantil, Elizeth 
Correa Pedro, para compor o quadro de Servidores Técnicos Administrativos do CEMEI Antônio Florêncio de Macedo. De acordo com a rescisão contratual 
de Penha Maria de Souza. 

Ressaltamos que a mesma ocupará uma vaga pura, decorrente da inexistência de candidatos aprovados em concurso público para a função. Sendo este 
o motivo que leva a contratação em caráter de urgência da servidora acima citada. Cadastrada no Processo Seletivo Simplificado – Edital Nº003/2022/
SMEL da Rede Municipal de Ensino de Ladário. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1212,00 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME 

 Elizeth Correa Pedro 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

NÍVEL Superior Completo- Pedagogia 

DATA DE NASCIMENTO 

07/11/1975 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

969.791- SEJUSP/MS 

CPF 

799.403.231-15 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

1.905.427.475-4 

ENDEREÇO 

Rua Major Gama; 2146 ; Bairro : Aeroporto- CEP 79.320-050- Corumbá/MS 

Em, 08/04/2022. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 08/04/2022. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 08/04/2022. 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 08 meses e 1 semana, a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 08/04/2022. 

PREFEITO MUNICIPAL 

               

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Andréia de Almeida Soares

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
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titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Andréia de Almeida Soares 

RG N°: 

855253 

EMISSOR: 

SSP/MS 

CPF N°: 

580159901-06 

PIS/PASEP 

11978002569 

ENDEREÇO: 

Rua Victor Urt ,Lt4; Bairro : Nova Aliança ; CEP: 79370000; Ladário - MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, do CEI Heloísa Urt, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 01 de abril de 2022 a 08 de Julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 01 de abril de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 
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Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Lidiane Marinho dos Santos Oliveira

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Professora 

CARGO CORRESPONDENTE 

Profissional da Educação 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2 meses e 06 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Substituição de Professor que exerce função Técnica na Secretaria Municipal de Educação de Ladário-SMEL. 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, 
objeto maior da Educação, padrão de qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação 
da Profissional de Educação, Lidiane Marinho dos Santos Oliveira , para compor o quadro de professores da E.M. Professor João Baptista 

      Ressaltamos que a mesma substituirá a Profissional de Educação Elaine Gomes de Castro, que exerce a função de Técnica no Setor Pedagógico da Secretaria Municipal 
de Educação de Ladário - SMEL, sendo este o motivo que leva a contratação em caráter de urgência da Profissional acima citada, com formação Ciências 
Biológicas- Licenciatura, cadastrada no cadastro de Professores Temporários da Rede Municipal de Ensino de Ladário, conforme Edital nº 012/2021/SMEL. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1.948,21 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME 

 Lidiane Marinho dos Santos Oliveira 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Superior Completo – Ciências Biológicas- Licenciatura 

DATA DE NASCIMENTO 

02/06/1978 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

001.267.950 ITEP/RN 

CPF 

009.649.884-61 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

127.68356.64-8 

ENDEREÇO 

Rua Silva Jardim , 390 Aptº207 Conj. Residencial Silva  ; Bairro: Vila Mamona ; Corumbá-MS; CEP: 79304-050 

Em, 02/05/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 02/05/2022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 02/05/2022 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 
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Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 2 meses e 06 dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 02/05/2022 

PREFEITO MUNICIPAL 

             

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Elizete Port Paula 

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Elizete Port Paula 

RG N°: 

989.564 

EMISSOR: 

SEJUSP/MS 

CPF N°: 

816.932.491-20 

PIS/PASEP 

126.98350.38.7 

ENDEREÇO: 

Rua. Cunha Couto, Lt.98; Bairro: Centro; CEP: 79370-000; Ladário - MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, da E. M. Francisco Mendes Sampaio, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 25 de abril de 2022 a 08 de julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 25 de abril de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Elizete Port Paula

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Professora 

CARGO CORRESPONDENTE 

Profissional da Educação 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 2 meses 1 semanas e 6 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Substituição  de professor de licença á Prêmio 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

          Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, objeto maior da Educação, padrão de 
qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação do Profissional de Educação, Elizete Port Paula, para compor o quadro 
de professores da E.M. Francisco Mendes Sampaio. 

      Ressaltamos que o mesmo substituirá o Profissional de Educação Rosman Aparecido Leite, que se encontra de licença à Prêmio, sendo este o motivo que leva a 
contratação em caráter de urgência da Profissional acima citada, com formação em curso de Licenciatura em pedagogia e pós graduação em Metodologia 
do Ensino de Arte, cadastrado no cadastro de Professores Temporários da Rede Municipal de Ensino de Ladário, conforme Edital nº 012/2021/SMEL. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1.948,21 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME: 

Elizete Port Paula 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Superior Completo –Pedagogia  Licenciatura – pós graduação em Metodologia do Ensino de Arte 

DATA DE NASCIMENTO 

18/10/1977 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

989.564 SS P/MS 

CPF 

816.932.491-20 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

126.98350.38.7 

ENDEREÇO 

Rua Cunha Couto , Lt.98; Bairro: Centro; Ladário-MS; CEP: 79370-000 
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Em, 25/04/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 25/04/2022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 25/04/2022 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 2 meses 1 semana   e 6 dias a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 25/04/2022 

PREFEITO MUNICIPAL 

               

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO - 

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representado pelo 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sr.ª ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152 – SSP/
MS e no CPF n° 041.084.281-88, residente na Rua América, 1369, Centro do Município de Corumbá, MS. 
2. CONTRATADO 

NOME:   

Elizeth Correa Pedro 

RG N°:   

969.791 

EMISSOR : 

SEJUSP/MS 

CPF N°: 

799.403.231-15 

PIS/PASEP 

1.905.427.475-4 

ENDEREÇO : 

 Rua Major Gama ; nº2146 Bairro: Aeroporto - CEP:79.320-050; Corumbá –MS  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso III do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a execução pelo servidor temporário de tarefas inerentes ao cargo de Técnico de 
Atividades Educacionais II, na função de Assistente de Educação Infantil, para compor quadro de servidores 
Técnicos Administrativo do CEMEI Antônio Florêncio de Macedo, no ano letivo de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, cumpridas em 
jornada de 8 (oito) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a Matriz 
Curricular para o ano letivo. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
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da função, previstos no artigo 270 §1° e 2° da Lei Complementar n° 49 de 02 de março de 2010. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo de Técnico de Atividades Educacionais II, na função de Assistente de Educação Infantil 
Classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.212,00 (Mil Duzentos e doze reais). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) exercer atribuições ou executar tarefas não previstas para a função da admissão; b) ser 
nomeado ou designado, ainda que a título precário, para o exercício do cargo em comissão ou função de confiança, em 
especial para substituir servidor efetivo ou em comissão; c)  ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo 
para tratamento da própria saúde, nos, nos termos da legislação da previdência social geral; §2° A inobservância do 
disposto neste artigo importa na extinção da relação de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade administrativa 
dos servidores e autoridades envolvidas na transgressão, conforme dispõe o artigo 82, incisos I,II, II e § 2° da Lei 
Complementar n° 47 de 17 de novembro de 2009. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará pelo prazo de 08 de abril de 2022 a 15 de dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado, por igual período, se persistirem as condições de excepcional interesse público que justificaram a 
admissão, após Autorização Judicial nos autos do Processo nº 0801697-33.2016.8.12.0008. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82§ 1º 
da Lei Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) sem indenizações; b) por conveniência administrativa; c) pelo término 
do prazo contratual; d) pelo pedido do servidor temporário; e) por justa causa, nesse caso apurada em sindicância 
administrativa. Quando a extinção se der por conveniência administrativa, justificada antecipadamente pela autoridade 
proponente, o servidor temporário terá direito a receber a gratificação natalina proporcional e, caso tenha trabalhado 
doze meses consecutivos, o adicional e a indenização por férias não gozadas conforme dispões o artigo 83 e §1° da Lei 
Complementar n° 47 de 17 de novembro de 2009 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá - MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário-MS; 08 de abril de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Franciele Martins de Jesus

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Professora 

CARGO CORRESPONDENTE 

Profissional da Educação 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2 meses e 06 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Disciplinas de Áreas – Matriz Curricular 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 
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             Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, objeto maior da Educação, padrão de 
qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação da Profissional de Educação, Franciele Martins de Jesus , para compor 
o quadro de professores da Escola Municipal Prof. João Baptista.  De acordo com a rescisão contratual de Nádia da Silva Lozada. 

Considerando que foram ofertadas vagas somente para Pedagogia-Professor Regente, onde as disciplinas de Áreas citadas acima fazem parte do currículo 
escolar da Pedagogia. 

Considerando, que não há possibilidade de abertura de novo concurso público no primeiro semestre do ano letivo de 2022. 

          Ressaltamos que a mesma ministrará aulas nas disciplinas de Educação, Cidadania e Direitos Humanos, que não são ofertadas para concurso, sendo este o motivo que leva a contratação em 
caráter de urgência da Profissional acima citada, com formação em Pedagogia - Licenciatura, cadastrada no cadastro de Professores Temporários da Rede Municipal de 
Ensino de Ladário, conforme Edital nº 012/2021/SMEL . 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$1.948,21 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME 

 Franciele Martins de Jesus 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Superior Completo – Pedagogia 

DATA DE NASCIMENTO 

06/02/1981 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

001313160      SSP/MS 

CPF 

003.610.791-33 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

1285215538.0 

ENDEREÇO 

Rua Peroba, Lt.9 Bairro: Alta Floresta Ladário-MS CEP:79.370-000 

Em, 02/05/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 02/05/2022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 02/05/2022 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 2 meses e 06 dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 02/05/2022 

PREFEITO MUNICIPAL 

             

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Franciele Martins de Jesus

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
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titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Franciele Martins de Jesus 

RG N°: 

001313160 

EMISSOR: 

SSP/MS 

CPF N°: 

003.610.791-33 

PIS/PASEP 

1285215538.0 

ENDEREÇO: 

Rua  Peroba Lt.9  ; Bairro : Alta Floresta I ; CEP: 79370000; Ladário - MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, do E.M. Prof. João Baptista, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 02 de maio de 2022 a 08 de Julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 02 de maio de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 
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Secretaria Municipal de Administração
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Josimar Justiniano Rodrigues

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

FUNÇÃO A SER EXERCIDA 

Professor 

CARGO CORRESPONDENTE 

Profissional da Educação 

SETOR ONDE DEVERÁ SER FEITA A LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2 meses e 06 dias 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA A SER ATENDIDA 

Vaga Pura 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO 

          Considerando o que propõe a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no Cap. III Seção I Art. 206 - inciso VII, que garante aos alunos, objeto maior da Educação, padrão de 
qualidade e o direito a não serem lesados em seu processo ensino-aprendizagem, faz-se necessário a contratação da Profissional de Educação, Josimar Justiniano Rodrigues, para compor 
o quadro de professores nome da E.M. Nelson Mangabeira. De acordo com a rescisão contratual de Felipe de Lima Amorim. 

      Ressaltamos que o mesmo substituirá a Profissional de Educação Laura Helena Velasco da Fonseca de acordo com o Processo Administrativo Nº 005/2018 de acordo 
com a LC 49/2010, Art. 197 e Art. 210,  com exoneração no dia 20/02/2020, sendo este o motivo que leva a contratação em caráter de urgência do 
Profissional acima citado, com formação em Matemática - Licenciatura, cadastrado no cadastro de Professores Temporários da Rede Municipal de Ensino 
de Ladário, conforme Edital nº 012/2021/SMEL. 

REMUNERAÇÃO PROPOSTA 

R$ 1.948,21 

FUNDAMENTO LEGAL PARA A ADMISSÃO 

Artigos 79 a 83 da Lei Complementar № 047/2009 . 

INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO 

NOME 

Josimar Justiniano Rodrigues 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Superior Completo – Matemática - Licenciatura 

DATA DE NASCIMENTO 

28/07/1987 

RG: Nº E ÓRGÃO EMISSOR 

001.604.692    SSP/MS 

CPF 

024.879.391-84 

INSCRIÇÃO PIS/PASEP 

19038036976 

ENDEREÇO 

Rua : Ceara, 15  ; Bairro: Nova Corumbá: Conjunto Primavera; Corumbá-MS; CEP:79.321-854 

Em, 02/05/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao responsável pelas atividades de recursos humanos para informar sobre a disponibilidade de servidor efetivo para atender a demanda especificada 
nesta solicitação. 

Em, 02/05/2022 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Certificamos que não há servidor ocupante de cargo efetivo, cujas atribuições similares às da função solicitada, assim como servidor disponível para ser 
remanejado para dar atendimento ao setor requerente. 

Em, 02/05/2022 

RESPONSÁVEL POR RECURSOS HUMANOS 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

145 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Autorizo a admissão conforme solicitado, pelo prazo de 2 meses e 06 dias a contar da data da assinatura do contrato. 

Em, 02/05/2022 

PREFEITO MUNICIPAL 

               

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR - Josimar Justiniano Rodrigues

1. CONTRATANTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrição no CNPJ sob o nº 03.330.453/0001-74 , Rua Corumbá, nº 500, Ladário, MS, neste ato representada pela 
titular da Secretaria Municipal de Educação, Sra. ELIZAMA MEDINA DE AVILA, inscrição no RG n° 001802152  – SSP/
MS e no CPF n°  041.084.281-88 , residente na Rua   América, 1369, Centro   do Município de Corumbá-MS. 
2. CONTRATADO 

NOME: 

Josimar Justiniano Rodrigues 

RG N°: 

001.604.692 

EMISSOR: 

SEJUSP/MS 

CPF N°: 

024.879.391-84 

PIS/PASEP 

19038036976 

ENDEREÇO: 

Rua Ceara  , 15, Bairro : Nova Corumbá Conjunto Primavera ; CEP: 79321-854  Corumbá- MS 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este contrato administrativo é firmado, em situação excepcional, com fundamento no inciso IV do art. 80 da Lei 
Complementar n° 47, de 17 de novembro de 2009, por prazo determinado. 

4. OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a convocação da profissional de educação, identificado no item 2, para exercer, em 
caráter temporário, tarefas inerentes à função de Professora, do E.M. Nelson Mangabeira, no ano de 2022. 
5. REGIME DE EXECUÇÃO 
As tarefas do CONTRATADO deverão ser executadas, no regime de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas em jornada de 
4 (quatro) horas, durante o horário de funcionamento da unidade escolar de exercício e de acordo com a grade escolar, 
assegurado o descanso nos finais de semana. 
6. DIREITOS DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO, durante o tempo de vigência deste contrato administrativo contribuirá para a previdência social geral 
e terá direito, na forma da legislação municipal, à gratificação natalina e abono de férias e outras inerentes ao exercício 
da função. 
7. REMUNERAÇÃO MENSAL 
O CONTRATADO receberá, mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho, valor equivalente ao vencimento fixado 
para o cargo efetivo da Profissional de Educação, nível I, classe A, nesta data equivalendo a R$ 1.948,21 (Mil novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
8. VEDAÇÕES             
É vedado ao CONTRATADO: a) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; b) prestar serviço em área distinta daquela indicada neste 
contrato, vedado seu afastamento para outro em órgão ou entidade da Administração Pública ou da iniciativa privada; c) 
ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo nos afastamentos em que for remunerado através de benefício 
pago pela previdência social. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato administrativo vigorará a partir de 02 de maio de 2022 a 08 de Julho de 2022, vedada a sua 
prorrogação para serviços durante as férias escolares ou para outro ano letivo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As infrações disciplinares cometidas pelo CONTRATADO, bem como a extinção deste contrato por justa causa, serão 
apuradas mediante sindicância administrativa, sendo-lhe assegurado o direito de defesa, conforme dispõe o art. 82 § 
1º da Lei Complementar 47/2009, que terá que ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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11. RESCISÃO 

Este contrato administrativo extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa do CONTRATADO; c) 
na ocorrência dos eventos referidos no item 8; d) por justa causa nas infrações de deveres ou proibições definidas no 
art. 83§ 1º da Lei Complementar n° 47/2009; e) por conveniência administrativa, assegurado ao contratado os saldos 
de remuneração do mês da rescisão, o abono de férias e o décimo terceiro proporcional. 
12. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato administrativo. 
13. ASSINATURA DAS PARTES 

CONTRATADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 689/2018 

Ladário – MS; 02 de maio de 2022. 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
ANEXO III DO EDITAL 008/2022

FORMULÁRIO PARA RECURSO - SECRETARIA MUNICIPAL DE LADÁRIO PROGRAMA MS ALFABETIZA – 
TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA 

NÚMERO DO PROTOCOLO: 

NOME DO CANDIDATO: 

FUNÇÃO A QUE CONCORRE: 

RG CPF 

DATA DO PROTOCOLO _____/______/_______ HORA DO ATENDIMENTO: ___________ 

JUSTIFICATIVA PARA REVISÃO 

ASSINATURA DO CANDIDATO/RECORRENTE: 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE RECURSO 

NOME DO CANDIDATO: 

RG: CPF 

FUNÇÃO DE CONCORRE NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

NÚMERO PROTOCOLO: 

:DATA ATENDIMENTO: ________/________/________ HORA ATENDIMENTO: _______________________ 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Secretaria Municipal de Administração
EDITAL Nº 008/2022/LADÁRIO/MS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 
CRIANÇA, PARA A CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR 
MUNICIPAL 
A Secretaria  Municipal de Ladário, em regime de colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 
do Sul, conforme estabelecido pela Lei n. 5724, de 23 de setembro de 2021, torna pública, a seleção e cadastro 
de servidores públicos para atuarem como  colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da 
Criança, na função de Formador Municipal – área de Alfabetização: 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, com o intuito 
de realizar ações pedagógicas a partir de formações continuadas de professores, conforme estabelecido neste Edital. 
      1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria  Municipal de Ladário, em 
regime de colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul,  conduzido e executado pela 
Comissão de Seleção Municipal, visando a constituição do Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função 
de Formador Municipal, no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança. 
2. O candidato selecionado fará parte do Banco de Reserva de Colaboradores do Programa MS Alfabetiza - 
Todos pela Alfabetização da Criança e poderá ser chamado para o desenvolvimento e a execução da função de Formador 
Municipal do Programa, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais . 
1. As bolsas serão devidas pela dedicação de 20 (vinte) horas semanais ao Programa, sem prejuízo 
da carga horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 
3. Para fins desta seleção, o número de Formador Municipal dependerá do quantitativo de professores 
regentes inscritos na Formação Continuada “Trilhando Caminhos para o Processo de Alfabetização em MS’’, sendo o 
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mínimo de 10 (dez) inscritos no município para que se tenha a concessão de um formador. Ressalta-se que em caso 
de redução do quantitativo de professores nas turmas formadas, poderá haver diminuição no número de formadores. 
4. O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos termos 
previstos no Decreto Estadual n. 15.896, de 14 de março de 2022. 
5. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul, provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal. 
6. Fica assegurado à comissão organizadora da Secretária Municipal o direito de cancelar, no todo ou 
em parte, esta seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização, 
compensação ou reclamação dos participantes. 
2. DOS REQUISITOS 
2.1. O candidato deverá atender aos seguintes critérios: 
a) deverá ser servidor público, profissional da educação; 
b) possuir Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou equivalente; 
c) ter experiência comprovada no magistério, de no mínimo 3 (três) anos; 
d) ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar a função de Formador Municipal, inclusive aos finais 
de semana; 
e) ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa; 
f) atender todas as atribuições de Formador Municipal; 
g) Não acumular o recebimento de bolsa de outros órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual ou 
municipal. 
3. DAS ATRIBUIÇÕES DO FORMADOR MUNICIPAL 
3.1. Responsabilizar-se pelo processo de formação dos professores do município (rede estadual e municipais) das 
turmas atendidas pelo Programa em que estiver alocado. 
3.2. Realizar acompanhamento pedagógico em consonância com as visitas realizadas pelo Coordenador Municipal do 
Programa. 
3.3. Orientar os professores quanto a organização de registros de apoio à elaboração de relatórios sobre as ações do 
Programa e mapeamento de boas práticas. 
3.4. Incentivar a participação dos professores nos encontros formativos. 
3.5. Criar estratégias com o coordenador municipal no acompanhamento do processo de formação continuada dos 
professores. 
3.6. Dar suporte às estratégias de acompanhamento das formações adotadas pela SED-MS no âmbito do Programa. 
3.7. Apropriar-se de todos os conteúdos que serão abordados nos encontros formativos, bem como dos resultados das 
avaliações externas, sugerindo, quando necessário, intervenções pedagógicas. 
3.8. Cumprir a agenda e a carga horária total propostas para as formações, conforme definido em conjunto com o 
Coordenador Municipal. 
3.9. Ser assíduo e pontual nos encontros de formação. 
3.10.   Ser Formador e Tutor dos professores no Sistema Moodle. 
3.11. Operacionalizar os encontros formativos de acordo com as orientações da SED-MS e da Secretaria Municipal de 
Educação. 
3.12. Participar das ações vinculadas ao Programa, promovidas pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de Educação. 
3.13. Participar de todas as reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria Municipal de 
Educação, vinculadas ao Programa. 
3.14. Enviar plano de trabalho, relatórios mensais de bolsa, lista de frequência das formações realizadas, conforme 
orientações da SED-MS. 
3.15. Cumprir os prazos relacionados às formações do Programa. 
4. DO PROCESSO SELETIVO 
4.1. Será de competência do município instituir uma comissão de seleção que coordenará e organizará o processo 
seletivo, realizando as atividades de análise documental, julgamentos, análise de recursos e entrevista. 
4.2. Todas as etapas, deste Edital, deverão ser amplamente divulgadas no município, garantindo a transparência do 
processo. 
4.3. Os eventuais casos, não contemplados pelo Edital, serão analisados pela comissão de seleção de cada município. 
4.4. A seleção dos Formadores Municipais será feita com instrumentos classificatórios, de acordo com os critérios 
estabelecidos no item 6 deste Edital 
4.5. A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato. 
4.6. Havendo empate entre os candidatos classificados, o desempate obedecerá a seguinte ordem, devendo a decisão 
ocorrer no primeiro item que estabelecer a diferença: ter maior tempo de experiência no magistério; obtiver maior 
pontuação na avaliação curricular (Prova de Títulos); ter maior idade . 
 5. DA INSCRIÇÃO 
5.1. Os candidatos deverão realizar a inscrição através do endereço eletrônico email smelprocessoseletivo.msalfa@
gmail.com, no período de 16 e 17 do mês de maio do ano de 2022 até às 17 horas, respeitado o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul; 
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5.2. Não haverá a cobrança de taxa para inscrição e participação n este Processo Seletivo. 
5.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto     neste Edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos . 
5.4. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do  candidato . 
5.5. O município de opção do candidato deverá estar em consonância com a sua atual lotação . 
5.6. O candidato  ao cadastro reserva de Formador Municipal , no ato da inscrição, deverá preencher o formulário de 
inscrição e anexar em arquivo único, no formato PDF, as cópias dos seguintes documentos: 
a) Documento oficial de identificação com foto; 
b) CPF; 
c) Holerite atualizado; 
d) Diploma de conclusão de nível superior conforme estabelecido no item dos requisitos; 
e) Comprovação de experiência profissional no magistério, de no mínimo 03 (três) anos. Para comprovação de experiência 
no magistério, somente serão aceitos os seguintes documentos: a) No setor privado: cópia da carteira de trabalho, ou 
equivalente, ou declaração do Diretor do Estabelecimento de Ensino informando o período do contrato (início e fim, 
se for o caso), com a descrição da espécie do serviço realizado e a identificação das atividades desenvolvidas. b) No 
setor público: cópia da carteira funcional, termo de posse ou cabeçalho do holerite, que indiquem a data de ingresso 
no serviço público. 
5.7. Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer documento digital sem 
certificação . 
5.8. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos especificados 
neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outro meio que não o previsto no 
presente regulamento. 
5.9 . A comissão organizadora, não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1. Os candidatos devidamente inscritos participarão do processo de seleção, que constará de 02 (duas) etapas de 
caráter classificatório, sendo a primeira etapa “Análise Curricular” e a segunda etapa “Entrevista”, de acordo com os 
critérios abaixo. 
6.1.1 Primeira Etapa : Análise Curricular 
a. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu. 
b. O candidato deverá apresentar os documentos originais comprobatórios, exigidos e anexados no ato da inscrição. 
c. O candidato  deverá apresentar os títulos originais e comprobatórios, a concorrer pontos na etapa de análise 
curricular, de acordo com o quadro de pontuação descrito no Anexo I. 
d. A autenticação será feita no ato da entrega, apresentando a cópia e o original dos documentos, ao responsável pela 
seleção, o qual ao autenticar, conferindo com o original, assume administrativa, civil e criminalmente a responsabilidade 
pela autenticação. 
e. Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do quadro de 
pontuação para avaliação curricular (Anexo I), bem como os que não corresponderem às características estabelecidas 
em cada item. 
f. Os pontos obtidos na primeira etapa serão somados aos pontos da segunda etapa, a fim de classificação do 
candidato no processo seletivo. 
g. O  candidato será eliminado sumariamente, se não apresentar a documentação comprobatória completa ou 
apresentá-la de forma inverídica . 
6.1.2 Segunda Etapa: Entrevista 
a. Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para o qual o candidato 
se inscreveu. 
b. Nesta etapa, a entrevista será conduzida pela Comissão de Seleção Municipal, de acordo com os critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 
c. Os pontos obtidos na entrevista serão somados aos pontos da primeira etapa a fim de classificação do candidato. 
6.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final, resultado da soma dos pontos obtidos na primeira 
e segunda etapa, igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 
6.3. Os resultados finais das duas etapas serão homologados pela Secretaria Municipal de Educação por meio de uma 
relação, em ordem de classificação, com nomes dos servidores públicos considerados aptos, neste processo seletivo. 
6.4. O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal: 
a. No prazo de 1( um) dia , contado a partir da data de publicação do resultado de cada etapa, por meio do email 
smelprocessoseletivo.msalfa@gmail.com; 
b. O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o  candidato se julgar prejudicado, devidamente 
fundamentado, devendo indicar os números do CPF, na referida solicitação; 
c. Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem ofensiva ou não 
contiver dados necessários à identificação do  candidato; 
d. Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso. 
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7. DAS VAGAS 
         7.1. Os candidatos selecionados serão convocados pela Secretaria Municipal de Educação para atuar como 
Formador Municipal de acordo com as necessidades do município. 
7.2. A aprovação no processo seletivo não garante a imediata participação no Programa. 
7.3. O número de vagas poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de cada município, ficando sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção a adequação proporcional ao número de professores inscritos na Formação 
Continuada. 
7.4. Os aprovados que não forem convocados, constituirão o cadastro reserva de Colaboradores do Programa MS 
Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança na função de Formador Municipal . 
7.5. O tempo de vigência do vínculo ao Programa será definido no Termo de Compromisso, podendo ser prorrogado pela 
SED-MS, conforme limite máximo previsto em legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou para 
outras ações previstas no âmbito dos eixos do Programa. 
8. DO CRONOGRAMA 
O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria de Municipal de Educação, 
por meio de publicação em Diário Oficial . 

Atividade/ Fase Descrição Período 

Fase I: Inscrições 

Publicação do Edital 16/05/2022 

Período de Inscrições 16 e 17/05/2022 

Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 19/05/2022 

Prazo para interposição de recurso - Fase I 20/05/2022 

Lista final de candidatos aptos para a Fase II, após análise de recurso. 23/05/2022 

Fase II: Seleção 

Convocação para a realização da “Etapa 1: Análise Curricular” e divulgação do local e horário 24/05/2022 

Convocação para a realização da “Etapa 2: Entrevista” e divulgação do local e horário 24/05/2022 

Divulgação dos resultados preliminares das Etapas 1 e 2 25/05/2022 

Período recursal 26/05/2022 

Publicação do resultado dos recursos 27/05/2022 

Classificação final Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases e homologação do 
Processo Seletivo 27/05/2022 

9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 
9.1. O Formador Municipal receberá R$ 700,00 (setecentos) mensais durante o tempo da vigência do Termo de 
Compromisso . 
9.2. O valor da bolsa será creditado diretamente na conta bancária ( conta corrente ou poupança) do profissional da 
educação, que deverá ser informada no momento da assinatura do Termo de Compromisso. 
9.3. Caso haja alteração nos dados bancários do colaborador após a assinatura do Termo de Compromisso, os dados da 
nova conta deverão ser imediatamente informados à Secretaria Municipal de Educação, que deverá informar à SED-MS. 
9.4 . A SED-MS poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não 
cumprimento por parte do colaborador, das obrigações constantes no Termo de Compromisso . 
9.5. O tempo de vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado pela comissão organizadora, conforme 
limite máximo previsto em legislação. 
9.6. O desligamento do profissional, que atua no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da 
Criança, na função de formador local, poderá ocorrer nos termos previstos pela Resolução /SED n . 4.020, de 1º de 
abril de 2022. 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O candidato quando chamado no processo seletivo deverá assinar o Termo de Compromisso. 
10.2. Os casos omissos no presente Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção Municipal . 
10.3. Fica reservado à SED-MS e a Secretaria Municipal de Educação o direito de homologar, prorrogar, revogar ou 
anular o presente Edital. 
10.4. O prazo de validade deste processo seletivo será de até 2 (dois) anos, contados da data de publicação deste 
Edital. 
Ladário, 16 de maio de 2022. 
ANEXO I DO EDITAL N. 008/2022 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Item Formação Acadêmica 
Quantidade máxima 

de documentos 
avaliados 

Pontuação 
Unitária 

Pontuação 
Máxima 

I 
Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada 
do histórico, de curso de pós-graduação em nível de Doutorado – stricto sensu, na área 
de educação. 

1 4 4 

II 
Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada 
do histórico, de curso de pós-graduação em nível de Mestrado – stricto sensu, na área 
de educação 

1 3 3 
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III 

Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de pós-graduação em nível 
de especialização – lato sensu , na área de educação, com carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 
histórico e/ou áreas afins. 

1 2 2 

IV 
Certificados de curso de formação continuada relacionada à prática docente, expedido 
por instituição oficialmente reconhecida com carga horária mínima de 40 horas, com 
data de realização nos últimos 5 anos. 

3 2 6 

V 
Experiência comprovada no magistério, computando-se 1 (um) ponto por ano, a partir 
de 3 (três) anos já exigidos no item Requisitos, limitando- se ao máximo de 5 (cinco) 
pontos. 

5 1 5 

TOTAL 
DE 
PONTOS 

11 - 20 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA PONTUAÇÃO 

I Conhecimento do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança (Lei Nº 5.724, de 23 de setembro de 2021) 5 

II Conhecimento       das                                 atribuições relacionadas no item 4 deste 
Edital do Formador Municipal, 5 

III Domínio de conhecimentos relacionados à alfabetização 5 

IV Capacidade de expressão e organização do raciocínio. 5 

TOTAL DA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA NA ENTREVISTA 20 

ANEXO II DO EDITAL 008/2022 
FICHA DE INSCRIÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE LADÁRIO 

PROGRAMA MS ALFABETIZA – TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FORMADOR MUNICIPAL 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
1. IDENTIFICAÇÃO 
Nome:___________________________________  Data de Nascimento ____/____/____ 
Sexo: ( ) Masc. ( ) Fem. 
Nacionalidade:                                  Naturalidade:                                 UF:                 
CPF:                              RG:                             Órgão Exp.:                    UF:              
Endereço:                                                                                                                     
Bairro:                                    Cidade:                                        CEP:                          
Tel. Res.: ( )                      Trab.: ( )_                       Cel.: ( )                              
E-mail:                                                                                                                     
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Curso de Graduação:                                                                                                  
Instituição:                                                                                                                
UF:                          Ano Conclusão:                    
Pós-Graduação: ________________________________________________________ 
Instituição: ___________________________________________________________ 
UF: ____________ Ano Conclusão: ___________ 
3. ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS 
Instituição em que trabalha:                                                                                           
Endereço completo:                                                                                                  
Rede de ensino:  Municipal (   )             Estadual (   )                Federal (   ) 
Carga horária semanal:                                                        
Vínculo Empregatício: Efetivo (   )     Convocado (   ) 
Função atual na Escola ou na Instituição: 
( ) Professor (a)       ( ) Coordenador (a)    ( ) Pedagógico (a) ( ) Outro                        
4. TEMPO DE EXPERIÊNCIA N O MAGISTÉRIO:         Anos 
Declaro que CONCORDO com todas as exigências contidas no Edital, e estou CIENTE das condições estabelecidas, para 
a função à qual concorre, e que, se forem constatadas irregularidades, a qualquer momento, nos documentos por mim 
apresentados, serei eliminado deste processo seletivo. 
( ) SIM                               ( ) NÃO 

 
  

Assinatura do (a) candidato (a) 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2021 –PROCESSO Nº 

188/2021 – DISPENSA Nº 126/2021
OBJETO : TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2021, com fundamento no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21, 
tendo em vista o contido no Processo Administrativo Nº. 188/2021 - Dispensa Nº 126/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LADÁRIO-MS. 
CONTRATADO: M P C SILVA EIRELI. 
ADITIVAM: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por 1 (um) mês a contar do dia 26/04/2022 até o dia 
26/05/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência por 1 (um) mês a contar do dia 26/04/2022 até o dia 26/05/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO 3º TERMO ADITIVO: 26 de Abril de 2022. 
ASSINAM: M UNICÍPIO DE LADÁRIO – Elizama Medina de Ávila e M P C SILVA EIRELI 

Matéria enviada por RAFAELA ESMORGES ASSAD 

Paço Municipal
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO N. 003/2022 – PROCESSO Nº 2359/2022 
OBJETO: O PRESENTE CONVÊNIO TEM COMO OBJETIVO SUBSIDIAR, MENSALMENTE NUM PERÍODO DE 12 MESES, 
ALIMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS COMO REFEIÇÃO PARA O 3º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITARES DE 
MATO GROSSO DO SUL, CONFORME ANEXO I. EM CONTRAPARTIDA O 3° GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITARES 
IRÁ MINISTRAR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE PREVENÇÃO E COMBATE CONTRA 
INCÊNDIOS, PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO. 
CONCEDENTE: PREFEITURA DE LADÁRIO/MS – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
CONVENENTE: 3º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR (3º GBM), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 03.227.696/0001-81. 
FISCAL DO CONTRATO : Aline do Nascimento da Silva Coelho - matrícula 12954 , lotada na Secretaria Municipal de 
Governo. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril 2022. 
ASSINAM: Damião Nicolau Galdino - Secretário Municipal de Governo – Concedente; e Major Flavio Elias 
Ribeiro – Comandante do 3º Grupamento de Bombeiros Militar (3º GBM) – Convenente 

Matéria enviada por Jonathan Mendes Sales 

Secretaria Municipal de Administração
Resolução 08/2022/CMDCA Ladário- MS, 04 de maio de 2022.

O Conselho Municipal dos Direitos da 
criança e do Adolescente-CMDCA,                                                                                      usando 
das atribuições que lhe são                     conferidas pela Lei Municipal nº 
1.031/                                                                                      2019 e considerando deliberações do                                                                                      
Conselho em reunião ordinária realizada   no dia 04 de maio  de 2022. 
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar Substituição dos membros nas Comissões Permanentes deste conselho do biênio 2021 a 2023. 

COMISSÃO 

PERMANENTE 

SUB TEMA MEMBROS 

Comissão Permanente de Politicas Públicas. Adequação do regimento interno. 

Alexandre Orichuela, (Presidente) 

Elaine Marques Gonçalves Fernandes 

Antônio Carlos Pereira, e 

Ruth Fatima dos Santos, 
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Comissão Permanente de Finanças , 

Orçamento e 

Monitoramento  Avaliação das execuções de parceria 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente. 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente, conforme resolução CONANDA do 
137/2010. 

Visa monitorar e avaliar as execuções de parceria 
do fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente. 

Elaine Marques Gonçalves Fernandes 
(Presidente), 

Daniele da Costa Galvão, 

Alexandre Orichuela, 

Maria Claudia Sant Ana Castello. 

  

  

Comissão Permanente de Garantia de Direito e 
Conselho Tutelar. 

Receber analisar e encaminhar denúncia. 

Maria Claudia Castelo 
Santana(presidente), 

Hellen Fabricia dos Santos Parabá 

Ruth Fatima dos Santos, 

Lucia da costa Vieira, 

Comissão Permanente de Relações Institucionais. Programas e Projetos e registros das entidades não 
governamentais. 

Alexandre Orichuela, (Presidente) 

Elaine Marques Gonçalves Fernandes 

Everton  da Silva Moraes, e 

Ruth Fatima dos Santos. 

Comissão Permanente de Opinião Pública. Divulgar o ECA prover conferencias. 

Hellen Fabricia dos Santos Parabá, 

Bruna Fernanda Santos Silveira 

Everton da Silva Moraes e 

Ruth Fatima dos Santos, 

Comissão Acompanhamento Acolhimento Institucional 
Amparo da Juventude. 

Fiscalizar local, horário de funcionamento, condições 
das instalações físicas, alimentação e composição da 
equipe. 

Daniele da Costa  Galvão(Presidente) 

Hellenn Fabricia dos Santos Parabá, 

Antônio Carlos Pereira, e 

Ruth Fatima dos Santos 

Comissão  Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar e Sindicância. 

Visando a apuração de eventuais irregularidades 
referente aos atos trazidos a esse conselho, conforme 
decreto 3.504/2017. 

Hellen Fabricia dos Santos 
Parabá,(Presidente) 

Daniele da Costa Galvão, e 

Elaine Marques Gonçalves Fernandes. 
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Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

Bruna Fernanda Santos Silveira, 

Larissa Gabriele Pavon acosta 
Rodrigues 

Estervina Mendoza Ortiz, 

Daniele da costa Galvão, 

Representante do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social, e 

Representante do Conselho Tutelar. 

Plano Municipal de Enfretamento à Violência, Abuso e Exploração  Sexual contra Criança e Adolescente. 

Janiana Fabiana Pereira Braga 
,(Presidente) 

Maria Claudia Sant Ana Castello, 

Dayane Romero Martins, 

Ruth Fatima dos Santos, e 

de Referência Especializado de 
Assistência Social, e 

Representante do Conselho Tutelar. 

Plano Decenal dos Direitos da Criança e Adolescente – Ladário/MS. 

Alexandre Orichuela (Presidente), 
Bruna Fernanda Santos Silveira, 

Lucia da Costa Vieira, 

Everton da Silva Moraes. 

Representante do Centro de Referência 
de Assistência Social, 

Representante do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social, e 

Representante do Conselho Tutelar. 

Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Criança e Adolescente a Convivência Família 
e Comunitária. 

Dayane Romero Martins(presidente 

Hellen Fabrica dos Santos Parabá, 

Everton da Silva Moraes. 

Ruth Fatima dos Santos 

Comissão Eleição Conselho Tutela 

Hellen Fabricia dos Santos Parabá 

Dayane Romero Martins 

Ruth Fatima dos Santos, 

Lucia da costa Vieira, 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em Vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Hellenn Fabricia dos Santos Parabá 

Presidente do CMDCA 
Matéria enviada por Simone Santos Almeida 
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Secretaria Municipal de Administração
Resolução nº 09/2022/CMAS Ladário/MS, 06 de maio de 2022.

O Conselho Municipal de ,Assistência Social/MS, com base nas suas competências e atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 996, de 28 de novembro de 2017, e considerando a deliberação da plenária em reunião  ordinária    realizada 
no dia 06/05/2022. 
Resolve: 
Art. 1º Aprova o Plano de Trabalho do Programa Criança Feliz ano de 2022 da Secretaria Municipal de Assistência Social 
– Ladário – MS. 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação revogada as disposições em contrário.     
     
Edna de Oliveira Pereira 
Presidente do CMAS 

Matéria enviada por Simone Santos Almeida 

Prefeitura Municipal de Ladário
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N°002/2022/FMIS
Fundo Municipal de Investimento Social 
RESOLUÇÃO de N°002 de 28 de Março de 2022.                                             
Dispõe sobre o calendário anual de Reuniões Ordinárias do Comitê de Fundo Municipal de Investimento 
Social – FMIS do Município de Ladário/MS do ano de 2022. 
O Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Investimento Social – FMIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica definido o Calendário Anual de Reuniões Ordinária do Comitê de Fundo Municipal de Investimento 
Social – FMIS para o ano de 2022, compreendendo as sessões já realizadas, sem prejuízo de Sessões Extraordinárias 
que porventura vierem a ser convocadas. 
Art. 2º - Ficam estabelecidas as seguintes datas para as Reuniões Ordinárias do Comitê do Fundo Municipal de 
Investimento Social – FMIS: 

MÊS DIA DIA/SEMANA HORÁRIO 

Janeiro - - - 

Fevereiro - - - 

Março 21 Segunda-feira 08:00 horas 

Abril 04 Segunda-feira 08:00 horas 

Maio 02 Segunda-feira 08:00 horas 

Junho 06 Segunda-feira 08:00 horas 

Julho 04 Segunda-feira 08:00 horas 

Agosto 01 Segunda-feira 08:00 horas 

Setembro 05 Segunda-feira 08:00 horas 

Outubro 03 Segunda-feira 08:00 horas 

Novembro 07 Segunda-feira 08:00 horas 

Dezembro 05 Segunda-feira 08:00 horas 

Art. 3º - As Sessões serão realizadas nas dependências da Secretária Municipal de Assistência Social  do Município de 
Ladário, situado na Rua Tamandaré, n° 146, Centro - Ladário/MS. 
Art. 4º - Qualquer alteração da data, horário e/ou local, será previamente comunicado aos conselheiros, com 
antecedência prevista em lei. 
Art. 5º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Assina: 
ALEXANDRE RAMOS DE OHARA - Secretário Municipal de Assistência Social 
Presidente do Comitê Gestor do FMIS 

Matéria enviada por RAFAELA ESMORGES ASSAD 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA CORUMBA, 1, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 200 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, por Superávit Financeiro de Dotações orçamentárias, e dá outras
providências

Suplementação para atender a despesas do Fundo Municipal de Assistência Social.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
discriminadas abaixo:

07.003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0600.2027 - Manutenção do Programa FEAS

1.790,43
212 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0282 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS

1.790,43

1.790,43Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 3 de Maio de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.20.25-492.0 5.16.8.28-22 Página 1 de 1
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA CORUMBA, 1, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 199 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras
providências

Suplementação para atender a despesas do Fundo Municipal de Assistência Social.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
discriminadas abaixo:

07.003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0600.2027 - Manutenção do Programa FEAS

4.000,00
212 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0282 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS

4.000,00

4.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

07.003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0600.2027 - Manutenção do Programa FEAS

4.000,00
216 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0282 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS

4.000,00

Total de Reduções ...: 4.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 3 de Maio de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.20.25-492.0 5.16.8.33-22 Página 1 de 1
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
CORUMBA, 500, CENTRO, LADARIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 197 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
CULTURA, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Fundação Municipal de Cultura.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADARIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
discriminadas abaixo:

15.001 - FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA

13.122.0700.2031 - Manutenção das Atividades da Fundação Mun. de Cultura

1.080,00
3 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0100 - Recursos Ordinários

1.080,00

1.080,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

15.001 - FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA

13.122.0700.2031 - Manutenção das Atividades da Fundação Mun. de Cultura

1.080,00
31 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0100 - Recursos Ordinários

1.080,00

Total de Reduções ...: 1.080,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADARIO/MS, 3 de Maio de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.20.25-492.0 5.16.8.38-22 Página 1 de 1
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MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 196 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Excesso de Arrecadação de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a pagamento de Serviços de Coleta de Lixo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0300.2041 - Manutenção/Conservação dos Serviços Públicos

280.000,00
543 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

280.000,00

280.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 3 de Maio de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.20.25-492.0 5.16.8.43-22 Página 1 de 1
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FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO
R: CORUMBÁ, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 195 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE
LADÁRIO, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Fundação de Esportes de Ladário.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO
discriminadas abaixo:

14.001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO

27.812.0800.2160 - Jogos Escolares

28.000,00
41 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

28.000,00

28.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

14.001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO

27.812.0800.2084 - Ações e Serviços do Esporte o do Lazer

4.000,00
5 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0100 - Recursos Ordinários

3.000,00
6 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0100 - Recursos Ordinários

3.000,00
7 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

5.000,00
14 - 3.3.90.31.00.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
0100 - Recursos Ordinários

500,00
15 - 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00
34 - 3.3.90.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
0100 - Recursos Ordinários

16.500,00

27.813.0800.2162 - Rua de Lazer

500,00
51 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0100 - Recursos Ordinários

5.000,00
52 - 3.3.90.31.00.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00
53 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0100 - Recursos Ordinários

2.000,00
54 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00
55 - 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita
0100 - Recursos Ordinários
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO
R: CORUMBÁ, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 195 / 2022 

Quality Sistemas

2.000,00
56 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

11.500,00

Total de Reduções ...: 28.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 3 de Maio de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 194 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Controladoria Geral do Município.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

02.003 - CONTROLADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO

04.124.0200.2167 - Gestão da Controladoria - Geral e da Ouvidoria - Geral

4.000,00
209 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

4.000,00

4.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

02.003 - CONTROLADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO

04.124.0200.2167 - Gestão da Controladoria - Geral e da Ouvidoria - Geral

4.000,00
300 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

4.000,00

Total de Reduções ...: 4.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 3 de Maio de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 193 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Educação de Ladário.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0400.2092 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

6.425,68
452 - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
0101 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

6.425,68

12.122.0400.2103 - Manutenção das Atividade dos Conselhos

2.358,80
520 - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
0101 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

2.358,80

8.784,48Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0400.2092 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

8.784,48
248 - 3.1.90.04.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado
0101 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

8.784,48

Total de Reduções ...: 8.784,48

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 2 de Maio de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA CORUMBA, 1, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 192 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
por Superávit Financeiro de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE discriminadas
abaixo:

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0500.1060 - Manutenção da Estruturação dos Serviços Públicos da Saúde - Atenção Primária

33.416,52
495 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

33.416,52

33.416,52Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 2 de Maio de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 190 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Governo.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04.122.0200.2023 - Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

2.000,00
131 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0100 - Recursos Ordinários

2.000,00

2.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04.122.0200.2023 - Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

500,00
133 - 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
0100 - Recursos Ordinários

1.500,00
200 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

2.000,00

Total de Reduções ...: 2.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 25 de Abril de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO
R: CORUMBÁ, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 189 / 2022  - Consolidado

Quality Sistemas

Entidades Selecionadas: PREF / FUNESP

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE
LADÁRIO, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Tranferência de recurso orçamentário por anulação apurado por Superávit da Prefeitura Municipal para atender a depesas da
Fundação de Esporte de Ladário.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO
discriminadas abaixo:

14.001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO

27.812.0800.1044 - Construção/Reforma/Ampliação de Unidades Desportivas

180.000,00
60 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
0270 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais

180.000,00

180.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0300.2099 - Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

180.000,00
558 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
0270 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais

180.000,00

Total de Reduções ...: 180.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 25 de Abril de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 185 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

04.062.0000.2011 - Precatório Judiciais

20.000,00
35 - 3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais
0100 - Recursos Ordinários

20.000,00

20.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

28.843.0000.2010 - Encargos Gerais do Municipio

20.000,00
60 - 4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado
0100 - Recursos Ordinários

20.000,00

Total de Reduções ...: 20.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 20 de Abril de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 187 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0600.2025 - Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Assistência Social

580,00
122 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0100 - Recursos Ordinários

580,00

580,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0600.2025 - Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Assistência Social

580,00
123 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0100 - Recursos Ordinários

580,00

Total de Reduções ...: 580,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 25 de Abril de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 186 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0200.2016 - Manutenção das Atividades da Secret. Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos

29.000,00
538 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0170 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais

29.000,00

29.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0300.1012 - Pavimentação Asfáltica, Águas Pluviais, Micro Drenagem e Drenagem Profunda

29.000,00
280 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
0170 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais

29.000,00

Total de Reduções ...: 29.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 20 de Abril de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA CORUMBA, 1, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 166 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras
providências

Suplementação para atender a despesas do Fundo Municipal de Assistência Social.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
discriminadas abaixo:

07.003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0600.2027 - Manutenção do Programa FEAS

800,00
165 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0182 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

800,00

800,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

07.003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0600.2027 - Manutenção do Programa FEAS

800,00
44 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0182 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

800,00

Total de Reduções ...: 800,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 21 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 182 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0200.2016 - Manutenção das Atividades da Secret. Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos

15.640,00
100 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

15.640,00

15.640,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0300.1026 - Aquisição de Bens Imóveis

1.000,00
87 - 4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00

15.452.0300.2041 - Manutenção/Conservação dos Serviços Públicos

1.000,00
113 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00
114 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0100 - Recursos Ordinários

2.000,00

15.452.0200.2016 - Manutenção das Atividades da Secret. Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos

1.000,00
219 - 3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00

04.122.0200.2114 - Manutenção das Atividades da COMDEC

640,00
333 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00
334 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00
335 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00
336 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00
337 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 182 / 2022 

Quality Sistemas

4.640,00

15.452.0300.1032 - Aquisição de Patrulha Mecanizada

1.000,00
352 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00

15.452.0300.1033 - Construção do Terminal Rodoviário

1.000,00
353 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00

15.452.0300.1050 - Aquisição de Caminhões e Maquinários em Geral

1.000,00
357 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00

15.452.0200.2016 - Manutenção das Atividades da Secret. Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos

1.000,00
403 - 3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições
0100 - Recursos Ordinários

3.000,00
457 - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

4.000,00

Total de Reduções ...: 15.640,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 29 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 181 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Excesso de Arrecadação de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas do Poder Executivo Municipal.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0600.2025 - Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Assistência Social

33.000,00
126 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0100 - Recursos Ordinários

33.000,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0200.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

120.000,00
201 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

120.000,00

02.003 - CONTROLADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO

04.124.0200.2167 - Gestão da Controladoria - Geral e da Ouvidoria - Geral

10.000,00
207 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0100 - Recursos Ordinários

10.000,00
300 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

5.000,00
482 - 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
0100 - Recursos Ordinários

25.000,00

178.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 29 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 181 / 2022 

Quality Sistemas

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 177 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas do Poder Executivo Municipal.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

02.002 - ADVOCACIA - GERAL DO MUNICÍPIO

02.062.0200.2004 - Manutenção da Advocacia Geral do Municipio

100,00
4 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0100 - Recursos Ordinários

100,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04.122.0200.2023 - Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

500,00
135 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

500,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0200.2083 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

64.900,00
508 - 3.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultoria
0100 - Recursos Ordinários

64.900,00

65.500,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0200.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

2.000,00
10 - 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
0100 - Recursos Ordinários

2.000,00

10.001 - SECRETARIA ESPECIAL DE FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

04.122.0200.2053 - Manut. das Ativ. da Sec. Especial Fom. e Desenv. Econômico

4.000,00
33 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0100 - Recursos Ordinários

5.000,00
203 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

9.000,00
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 177 / 2022 

Quality Sistemas

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0200.2083 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

12.000,00
210 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0100 - Recursos Ordinários

15.000,00
211 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0100 - Recursos Ordinários

5.000,00
216 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

32.000,00

02.005 - COORDENADORIA DE POLÍTICAS E AÇÕES PARA IGUALDADE SOCIAL

04.122.0200.2094 - Operacionalização da Coordenadoria de Políticas e Ações para Igualdade Social

500,00
256 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0100 - Recursos Ordinários

500,00
257 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0200.2083 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

10.000,00
262 - 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
0100 - Recursos Ordinários

10.000,00

02.005 - COORDENADORIA DE POLÍTICAS E AÇÕES PARA IGUALDADE SOCIAL

04.122.0200.2094 - Operacionalização da Coordenadoria de Políticas e Ações para Igualdade Social

500,00
289 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0100 - Recursos Ordinários

500,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0200.1052 - Construção/Reforma e Ampliação de Próprios Municipais

1.000,00
428 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
0100 - Recursos Ordinários

1.000,00

10.001 - SECRETARIA ESPECIAL DE FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

04.122.0200.2053 - Manut. das Ativ. da Sec. Especial Fom. e Desenv. Econômico

10.000,00
456 - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

10.000,00

Total de Reduções ...: 65.500,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 27 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 177 / 2022 

Quality Sistemas

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 178 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Ifraestrura e Serviços Públicos.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0300.1012 - Pavimentação Asfáltica, Águas Pluviais, Micro Drenagem e Drenagem Profunda

970.000,00
557 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
0170 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais

970.000,00

970.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0300.2041 - Manutenção/Conservação dos Serviços Públicos

970.000,00
230 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0170 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais

970.000,00

Total de Reduções ...: 970.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 29 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 164 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Educação de Ladário.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0400.2014 - Manutenção do Desenv. do Ensino Fundamental

1.843,71
98 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0101 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

1.843,71

1.843,71Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.0400.2015 - Manutenção de Centros de Educação Infantil

1.843,71
77 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0101 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

1.843,71

Total de Reduções ...: 1.843,71

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 17 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO
R: CORUMBÁ, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 162 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE
LADÁRIO, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Fundação de Esportes de Ladário.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO
discriminadas abaixo:

14.001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO

27.122.0200.2097 - Manutenção das Atividades da Fundação de Esporte

5.000,00
11 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0100 - Recursos Ordinários

5.000,00

5.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

14.001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LADÁRIO

27.122.0200.2097 - Manutenção das Atividades da Fundação de Esporte

5.000,00
12 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

5.000,00

Total de Reduções ...: 5.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 17 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA CORUMBA, 1, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 128 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE discriminadas
abaixo:

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.0500.2039 - Gerenciamento das Ações da Vigilância em Saúde

8.000,00
37 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0114 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

8.000,00

8.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.0500.2039 - Gerenciamento das Ações da Vigilância em Saúde

6.000,00
34 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0114 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

1.000,00
379 - 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita
0114 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

1.000,00
380 - 3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado
0114 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

8.000,00

Total de Reduções ...: 8.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 7 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA CORUMBA, 1, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 127 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE discriminadas
abaixo:

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0500.2033 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

10.000,00
5 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

44.000,00
9 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

54.000,00

54.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0500.2033 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

1.000,00
10 - 3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
0102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

1.000,00
73 - 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita
0102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

40.000,00
393 - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
0102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

42.000,00

10.122.0500.2142 - Enfrentamento da Emergência COVID-19

1.000,00
414 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

10.000,00
415 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
0102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

1.000,00
416 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

12.000,00

Total de Reduções ...: 54.000,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA CORUMBA, 1, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 127 / 2022 

Quality Sistemas

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 7 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA CORUMBA, 1, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 114 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
por Superávit Financeiro de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE discriminadas
abaixo:

09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0500.2033 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

92.000,00
494 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0202 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

92.000,00

92.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 3 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.20.25-492.0 5.16.9.58-22 Página 1 de 1



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

184 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE LADÁRIO
RUA CORUMBA, 500, CENTRO, LADÁRIO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2022

Decreto Orçamentário nº 113 / 2022 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) MUNICIPIO DE LADÁRIO, por
Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

Suplementação para atender a despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

JUSTIFICATIVA:

      O(a) Prefeito(a) Municipal de LADÁRIO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1092 de 26/10/2021,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) MUNICIPIO DE LADÁRIO discriminadas abaixo:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0200.2016 - Manutenção das Atividades da Secret. Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos

2.000,00
92 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil
0100 - Recursos Ordinários

2.000,00

2.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0200.2016 - Manutenção das Atividades da Secret. Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos

2.000,00
309 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
0100 - Recursos Ordinários

2.000,00

Total de Reduções ...: 2.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

LADÁRIO/MS, 3 de Março de 2022.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

__________________________________
RAISSA BASUALDO SOUZA MUSTAFA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

__________________________________
IRANIL DE LIMA SOARES

PREFEITO MUNICIPAL

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.20.25-492.0 5.16.10.1-22 Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGUNA CARAPÃ

Decreto n⁰ 059/2022, de 16 de maio de 2022
“ Dispõe sobre a suspensão das atividades no Centro de Educação Infantil Dolvanino Triches, no município de Laguna 
Carapã na data que menciona. ” 
Ademar Dalbosco, Prefeito Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 69, IV, da Lei Orgânica do Município, 
Considerando o falecimento do aluno Anthony Gabriel Maciel Escobar, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica decretada a suspensão das atividades no Centro de Educação Infantil Dolvanino Triches durante o 
expediente do dia 16 de maio no período vespertino, e do dia 17 de maio, no período matutino. 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Laguna Carapã – MS, 16 de maio de 2022. 

ADEMAR DALBOSCO 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Marcos Douglas Espindola Machado 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 
EDITAL Nº 02/2022

ADEMAR DALBOSCO , Prefeito Municipal de Laguna Carapã – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar público a HOMOLOGAÇÃO D AS INSCRIÇÕES para o Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2022, conforme anexo único deste Edital. 

ANEXO ÚNICO 
Inscrições Homologadas 

Cargo:  1 – ENGENHEIRO CIVIL – SEDE 

CANDIDATO CPF 

Alexandre Henrique Nascimento Silva 036.302.671-14 

Amanda Pael de Souza 733.281541-91 

Felipe Portugal Pereira 050.632.771-01 

Gabriela Leite Pereira 001.931.931-24 

Géssica Alindy Matoso Espindola 034.557.061-85 

Ilson Monteiro Neto 035.231.491-50 

Josoé Siqueira de Oliveira 015.321.351-57 

Larissa de Souza Spada 084.645.599-41 

Luiz Gustavo de Souza 044.779.821-94 

Maycon Antonio Teixeira Alves 047.756.991-99 

Natalia Akemi Ohara 045.283.661-18 

Nivaldo de Oliveira Sobrinho Almeida 034.475.681-51 

Sarah Leticia Costa Francisco 058.036.801-76 

Vanessa Marconi Jamarim 086.846.869-00 

Vitor da Silva Rocha 055.140.601-10 

Wesley Batista Nunes 063.264.961-52 

Cargo:  2 – FISCAL DE OBRAS E POSTURAS – SEDE 

CANDIDATO CPF 

Jucimara Aparecida Medina 637.707.841-20 

Kauany Regina Gollo 103.117.289-01 

Rafael Soares de Castro 069.992.141-40 

Cargo:  3 – AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – SEDE 

CANDIDATO CPF 

Aline Dalmazo Pena 041.484.851-90 

Amanda Martins Silva 068.206.641-92 

Brenda Lesme Santos 070.766.751-88 

Emiliana Ortega Antunes 072.557.181-08 
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Jamilly Fernanda da Silva Ernega 042.015.851-07 

Jennifer Schneider dos Santos 065.792.781-37 

Michele Gonçalves da Silva 070.767.141-83 

Sandra Lima de Farias 028.444.501-05 

Taciana de Brito Romeiro 101.058.891-56 

Tatiana Villagra Prieto 044.008.491-12 

Tatiane Bezerra de Lavor 022.895.351-09 

Thais Matozo Nunes 061.542.571-20 

Ticiana Aparecida Piovesan 028.615.801-94 

Vitoria da Silva Valhejo 060.933.091-85 

Cargo:  4 – AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ESCOLA POLO CAMPANÁRIO 

CANDIDATO CPF 

Gilda Bispo dos Reis Coleti 056.887.891-40 

Jessika Roberta da Silva Moreira 030.966.041-69 

Gabinete do Prefeito do Município de Laguna Carapã em 16 de maio de 2022. 
ADEMAR DALBOSCO 

Prefeito Municipal 
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 

RODRIGO JOSÉ GONZATTO 
Presidente 

ALISIE POCKEL MARQUES 
Membros 

MIRIAN ARTHMAN DE LIMA ALMEIDA 
Membro 

ADILSON KENITSI TERUYA 
Membro 

Matéria enviada por Carol Mattoso da Silva 

PORTARIA GP/PMLC/ Nº 281 DE 05 DE MAIO DE 2022.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAREM COMO FISCAIS DO CONTRATO N.º 065/2018 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, juntamente com o secretário municipal, 
Ordenador de despesas, conforme decreto nº 084/2022, de 10 de março de 2022, no uso de suas atribuições 
legais: 
Considerando, que cabe ao Município, nos termos do inciso III do art. 58 e art. 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de representantes da Administração; 
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente designados durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pelo Município. 

R         E         S          O         L          V        E 
ART. 1 º - Designar os servidores, abaixo relacionados para atuarem como fiscais do Contrato n.º 065/2018, referente 
a Contratação de empresa especializada para locação, instalação, implantação, digitalização, manutenção de softwares 
integrados de gestão pública, com acesso simultâneo para usuários da Administração Municipal de Laguna Carapã-MS: 
Sr. Denis Alberto Gimenez Martinez 
Sr.ª Vânia Beatris Pesarico Espíndola(suplente) 
ART. 2 º Os servidores referidos no art. 1º deverão exercer suas funções como fiscais, conforme convocação, 
com prioridade sob as demais atribuições do seu cargo, até a vigência final deste contrato, de forma a garantir o 
acompanhamento e o controle das medidas estabelecidas por esta Portaria. 
ART. 3 ° - Ficará sob a responsabilidade dos fiscais designados: 
I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter ao Gestor da área, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da Lei; 
II – Verificar a Prestação do serviço se está sendo cumprida de acordo com o Contrato formalizado, e atestar o respectivo 
recebimento no verso da (s) Nota (s) Fiscal (is), com assinatura e identificação; 
III – Avaliar continuamente, a qualidade do serviço, durante ao período de vigência do contrato, e comunicar por escrito, 
ao setor responsável pela gestão caso seja constatado alguma irregularidade ocorrida, para aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas, se for o caso ou indicar eventuais glosas das faturas; 
IV - O encaminhamento ao Gestor da área, os documentos apresentados pela contratada para conhecimento, providências 
e arquivo dos documentos; 
ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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ART. 5º - Fica revogada a Portaria nº 202/2022, de 05 de abril de 2022. 
ADEMAR DALBOSCO 
Prefeito Municipal 
EDSON DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração 
(Lei Complementar nº 049/2021, de 22 de dezembro de 2021 

Matéria enviada por Suzi de Almeida Fama 

PORTARIA GP/PMLC/ Nº 282 DE 05 DE MAIO DE 2022.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAREM COMO FISCAIS DO CONTRATO N.º 
066/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, juntamente com a secretária municipal, 
Ordenadora de despesas, conforme decreto nº 084/2022, de 10 de março de 2022, no uso de suas atribuições 
legais: 
Considerando, que cabe ao Município, nos termos do inciso III do art. 58 e art. 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de representantes da Administração; 
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente designados durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pelo Município. 

R         E         S          O         L          V        E 
ART. 1 º - Designar os servidores, abaixo relacionados para atuarem como fiscais do Contrato n.º 066/2018, referente 
a Contratação de empresa especializada para locação, instalação, implantação, digitalização, manutenção de softwares 
integrados de gestão pública, com acesso simultâneo para usuários da Administração Municipal de Laguna Carapã-MS: 
Sr.ª Vânia Beatris Pesarico Espíndola 
Sr. Denis Alberto Gimenez Martinez(suplente) 
ART. 2 º Os servidores referidos no art. 1º deverão exercer suas funções como fiscais, conforme convocação, 
com prioridade sob as demais atribuições do seu cargo, até a vigência final deste contrato, de forma a garantir o 
acompanhamento e o controle das medidas estabelecidas por esta Portaria. 
ART. 3 ° - Ficará sob a responsabilidade dos fiscais designados: 
I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter ao Gestor da área, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da Lei; 
II – Verificar a Prestação do serviço se está sendo cumprida de acordo com o Contrato formalizado, e atestar o respectivo 
recebimento no verso da (s) Nota (s) Fiscal (is), com assinatura e identificação; 
III – Avaliar continuamente, a qualidade do serviço, durante ao período de vigência do contrato, e comunicar por escrito, 
ao setor responsável pela gestão caso seja constatado alguma irregularidade ocorrida, para aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas, se for o caso ou indicar eventuais glosas das faturas; 
IV - O encaminhamento ao Gestor da área, os documentos apresentados pela contratada para conhecimento, providências 
e arquivo dos documentos; 
ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
ART. 5º - Fica revogada a Portaria nº 203/2021, de 05 de abril de 2022. 
ADEMAR DALBOSCO 
Prefeito Municipal 
MARGARETE LORENZONI 
Secretária Municipal de Finanças 
(Lei Complementar nº 049/2021, de 22 de dezembro de 2021) 

Matéria enviada por Suzi de Almeida Fama 

PORTARIA/GP/PMLC/ nº 296 DE 16 DE MAIO DE 2022
“Dispõe sobre exoneração a pedido” 

Ademar Dalbosco Prefeito Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe 
confere as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar a pedido ERMESON GAMARRA do cargo comissionado de Assessor de Comunicação Social, 
nomeado pela portaria nº 92/2022 de 07 de fevereiro de 2022, lotado no Gabinete do Prefeito. 
            

Registra-se e cumpra-se 
Laguna Carapã, 16 de maio de 2022. 

Ademar Dalbosco 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Carol Mattoso da Silva 
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PORTARIA/GP/PMLC/ nº 297 DE 16 DE MAIO DE 2022
“Dispõe sobre férias”. 

Ademar Dalbosco: Prefeito Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que 
lhe confere as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados: 
GEOVANI DE SOUZA                                                                     18/05/2022 à 01/06/2022 
VILSON GONÇALVES DE MATOS                                                   16/05/2022 à 14/06/2022 

Registra-se e cumpra-se 
Laguna Carapã, 16 de maio de 2022. 

Ademar Dalbosco 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Carol Mattoso da Silva 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no a rtigo 25, inciso I da Lei n.º 8.666/93, conforme solicitação, 
justificativa e parecer jurídico, constantes no processo abaixo, para a Contratação de empresa especializada,  para 
fornecimento de peça que será substituída no Equipamento Automatizado de Bioquímica (Roche – Cobas C111), 
do Laboratório de Análise Clínicas, do município Laguna Carapã/ MS , RATIFICO a despesa, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2022. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022. 
FAVORECIDO: MS DIAGNÓSTICA LTDA 
CNPJ:  00.970.175/0001-21 
VALOR: R$ 24.228,00 (Vinte e quatro mil duzentos e vinte e oito reais). 

Danilo José Pagnussat 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesa conforme Decreto 084/2022 
Laguna Carapã -MS, 16 de Maio  de 2022. 

Matéria enviada por DANIELA MEDINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 NAVIRAÍ

NAVIRAIPREV
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - NAVIRAIPREV - através de seu 
Pregoeiro  torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, da Lei Complementar 123/2006, da Lei 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº. 091/2005 e 055/2014: 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00 4/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/20 22 – OBJETO: C ONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PERÍCIAS MÉDICAS E AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL , PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO DE SAÚDE/PERÍCIA MÉDICA A SER PRESTADO POR MÉDICOS PERITOS, 
NA CONCESSÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIOS POR I NCAPACIDADE P ERMANENTE PARA O T RABALHO 
,  A POSENTADORIAS E SPECIAIS ,  S ERVIÇO S  DE MÉDICO PERITO PARA ATUAR COMO ASSISTENTE 
TÉCNICO EM PROCESSOS JUDICIAIS. E  SERVIÇO S  DE AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL  E 
INTERDISCIPLINAR  PARA DIAGNÓSTICO DE GRAU E PERÍODO DE DEPENDÊNCIA DE BENEFICIÁRIOS 
INVÁLIDOS DE P ENSÃO POR M ORTE  E DE APOSENTADORIAS ESPECIAIS , CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 
Recebimento e Abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta será no Máximo até as 9h00min do dia 31 de maio 
de 2022 (Horário Local). Município de Naviraí. 
O Ato Convocatório (Edital) está disponível para download através do site: www.naviraiprev.ms.gov.br . 
Não serão fornecidas informações sobre o teor do mesmo, via telefone ou meio eletrônico, de acordo com o Decreto 
Municipal nº 24, de 03 de abril de 2014. Para mais esclarecimentos colocamo-nos à disposição na NAVIRAIPREV, situada 
a Avenida Amélia Fukuda nº 170 , Centro, das 07h:00min às 13h:00min. Naviraí – MS, 16 de maio de 20 22 . 

Matéria enviada por ERICA BARBOSA DE ARAUJO STRADA 

Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2022 - REPUBLICA-SE

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019. 
ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0 33 /2022 - REPUBLICA-SE 
* OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE DETECTOR FETAL CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDER A GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA N°74/2022 
. 
* DATA : A sessão acontecerá no dia 01 /0 6 /2022, às 09h00min (horário de Brasília/DF). 
* EDITAL : estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Home/PublicAccess  na data de 19 /0 5 
/2022. 
Naviraí – MS, 16  de maio 2022. 

Matéria enviada por Jaqueline Maria Garcia Mascioli 

Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019. 
ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0 40 /2022 
* OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE INSUMO LABORATORIAL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER LABORATÓRIO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA N°15/2022. 
* DATA : A sessão acontecerá no dia 07 /0 6 /2022, às 09h00min (horário de Brasília/DF). 
* EDITAL : estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Home/PublicAccess  na data de 25 /0 5 
/2022. 
Naviraí – MS, 16  de maio 2022. 

Matéria enviada por Jaqueline Maria Garcia Mascioli 

Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2022

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019. 
ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0 39 /2022 
* OBJETO:  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM PARA ATENDER AS DEMANDAS DA GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRAS Nº 093/2022 . 
* DATA : A sessão acontecerá no dia 06 /0 6 /2022, às 09h00min (horário de Brasília/DF). 
* EDITAL : estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Home/PublicAccess  na data de 24 /0 5 
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/2022. 
Naviraí – MS, 16  de maio 2022. 

Matéria enviada por Jaqueline Maria Garcia Mascioli 

Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a licitação 
abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019. 
ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0 38 /2022 
* OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE CONDICIONADORES DE AR CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER TOADAS AS GERÊNCIAS DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRAS N° 003/2022 
* DATA : A sessão acontecerá no dia 03 /0 6 /2022, às 09h00min (horário de Brasília/DF). 
* EDITAL : estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Home/PublicAccess  na data de 23 /0 5 
/2022. 
Naviraí – MS, 16  de maio 2022. 

Matéria enviada por Jaqueline Maria Garcia Mascioli 

PREFEITURA DE NAVIRAI/GERENCIA DE MEIO AMBIENTE
AUTORIZAÇÕES E INDEFERIMENTOS DE REQUERIMENTOS DE EXTRAÇÃO DE ÁRVORES

Em cumprimento ao Art. 27, §5° da Lei 181/2016, segue abaixo a relação das autorizações e indeferimentos dos 
Pedidos de Extração de Árvores dos meses de Novembro e Dezembro  de 2021. 

Camila Bomfim de Carvalho Ferreira, 
Fiscal Ambiental. 

PROTOCOLO REQUERENTE ENDEREÇO DATA QTD ESPÉCIE SITUAÇÃO LAUDO 

2021/0186 ANTONIA GENILDA DOS 
REIS MEDEIROS AVENIDA IGUATEMI, 561 03/11/2021 1 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 199/2021 

2021/0187 AGNALDO FERNANDES 
CORREIA RUA BETELJOSA,190 03/11/2021 3 ABACATEIRO, 

GRAVIOLA 
EXTRAÇÃO PARCIAL 
AUTORIZADA 234/2021 

2021/0188 ELIENAI TAVARES BEZERRA RUA VIALACTEA, 253 03/11/2021 1 COQUEIRO EXTRAÇÃO 
AUTORIZADA 235/2021 

2021/0191 SOLANGE MARIA PEREIRA RUA JORGE AMADO, 171 08/11/2021 1 IPE EXTRAÇÃO 
AUTORIZADA 250/2021 

2021/0192 SHIGUEMI FUJITA AVENIDA PONTA PORA, 197 08/11/2021 2 SIBIPIRUNAS EXTRAÇÃO 
AUTORIZADA 236/2021 

2021/0193 EDIVALDO DA SILVA RUA BOLIVIA, 81 08/11/2021 2 MANGUEIRA EXTRAÇÃO 
AUTORIZADA 237/2021 

2021/0194 NATALIA ORRUTIA DE 
SOUZA 

RUA MIGUEL LOPES DE 
MORAES, 39 09/11/2021 1 IPE EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 225/2021 

2021/0196 CELINA ESPINOSA  PEREZ RUA VIDAL DE NEGREIROS, 
575 09/11/2021 1 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 238/2021 

2021/0197 MARLI SILVA DO 
NASCIMENTO 

RUA ELIZA MOTA SILVA 
REIS, 76 18/11/2021 2 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 239/2021 

2021/0198 DAVID FRANCISCO SANTANA 
DA SILVA 

RUA ABILIO MORAES DE 
ANDRADE, 149 22/11/2021 1 CHORÃO EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 249/2021 

2021/0199 CRISTIANE CERIZZA RUA DANIEL GREGORIO DOS 
SANTOS, 60 23/11/2021 1 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 241/2021 

2021/0200 ADILSON PEREIRA DE 
SOUZA AVENIDA CAARAPÓ, 273 23/11/2021 1 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 242/2021 

2021/0201 NIVALDO BARBOSA RUA ARISTIDES BRIDA, 488 26/11/2021 1 IPE EXTRAÇÃO 
AUTORIZADA 244/2021 

2021/0203 JANYS GONÇALVES 
CHAQUIME RUA VENEZUELA, 745 29/11/2021 2 ACÁCIA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 243/2021 

2021/0204 MARIA APARECIDA PEREIRA 
RICARDO RUA CUIABA, 22 01/12/2021 1 IPE EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 240/2021 

2021/0205 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVIRAI RUA LARANJAI, 18 01/12/2021 1 IPE EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 232/2021 

2021/0206 DOROTI APARECIDA  DE 
QUADROS MAIA RUA ANTONIO FRAZÃO, 78 02/12/2021 1 IPÊ EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 251/2021 

2021/0207 LILIA BERTOLDO DE 
ALMEIDA 

R. JANICE TEREZA  SAN 
MARTINS,156 03/12/2021 1 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 252/2021 

2021/0208 JOAQUIM BONFIM ROCHA RUA  HELIO BRANCALEÃO, 
N°25 06/12/2021 1 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 254/2021 

2021/0209 JOSIAS DE CARVALHO RUA VIDAL DE NEGREIROS, 
884 07/12/2021 1 FLAMBOYANT EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 245/2021 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

191 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

2021/0210 KAZUKO TANAKA RUA PANAMA, 340 07/12/2021 1 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO NEGADA 258/2021 

2021/0211 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVIRAÍ 

AVENIDA AMÉLIA FUKUDA, 
238 07/12/2021 1 IPE EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 246/2021 

2021/0212 CLAUDIA ALVES MARCOLINO RUA CAMPANARIO, 77 10/12/2021 1 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 
AUTORIZADA 256/2021 

2021/0213 ADEMIR FREIRE DA SILVA RUA SEBASTIÃO BONIFACIO, 
54 13/12/2021 2 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 253/2021 

2021/0214 ALEXANDRINA MATSUI RUA ELIZABETE S CULPI, 65 13/12/2021 1 INGÁ EXTRAÇÃO 
AUTORIZADA 248/2021 

2021/0215 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVIRAI 

RUA MARTINHO LUTERO, 
N°95 16/12/2021 3 SIBIPIRUNA EXTRAÇÃO 

AUTORIZADA 257/2021 

Matéria enviada por SUELI APARECIDA FAUST DA SILVA 

Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 - REPUBLICA-SE

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019. 
ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0 37 /2022 - REPUBLICA-SE 
* OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE LIXEIRAS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER A GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS. PEDIDO DE COMPRA N°007/2022 . 
* DATA : A sessão acontecerá no dia 02 /0 6 /2022, às 09h00min (horário de Brasília/DF). 
* EDITAL : estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Home/PublicAccess  na data de 20 /0 5 
/2022. 
Naviraí – MS, 16  de maio 2022. 

Matéria enviada por Jaqueline Maria Garcia Mascioli 

Núcleo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2022 - REPUBLICA-SE

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a licitação 
abaixo relacionada, nos termos do Decreto n° 10.024/2019. 
ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0 32 /2022 - REPUBLICA-SE 
* OBJETO:  AQUISIÇÃO DE BISTURIS ELÉTRICOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRAS N° 84/2022 . 
* DATA : A sessão acontecerá no dia 31 /0 5 /2022, às 09h00min (horário de Brasília/DF). 
* EDITAL : estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Home/PublicAccess  na data de 18 /0 5 
/2022. 
Naviraí – MS, 16  de maio 2022. 

Matéria enviada por Jaqueline Maria Garcia Mascioli 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
REPUBLICA-SE POR ALTERAÇÃO DECRETO N° 58, DE 06 DE MAIO DE 2022

Institui o Regimento Interno do Corpo Clínico do Hospital Municipal de Naviraí e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 

D E C R E T A: 

REGIMENTO INTERNO DO CORPO CLÍNICO 

O presente regimento interno rege as atividades do Corpo Clínico do Hospital Municipal de Naviraí, a partir da data 
de sua aprovação, visando disciplinar a constituição, ações, relações, avaliação e direção dos médicos que utilizam as 
instalações desta instituição para o exercício de suas atividades profissionais. 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO 

Artigo 1°. – O Corpo Clínico é composto por médicos, pertencentes ao quadro do Hospital, legalmente habilitado, 
respondendo cada um pelos atos que praticarem. 
Artigo 2°. – O Corpo Clínico desempenha suas funções na divisão médica do hospital, agrupando seus membros 
segundo os seguintes departamentos: 
1. DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA, com os seguintes serviços: 
a. Clínica Geral; 
2. DEPARTAMENTO DE CLÍNICA CIRÚRGICA, com os seguintes serviços: 
a. Anestesiologia; 
b. Cirurgia Geral; 
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c. Ortopedia e Traumatologia; 
d. Oftalmologia; 
3. DEPARTAMENTO DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, com os seguintes serviços: 
a. Ginecologia e Obstetrícia. 
4. DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA, com os seguintes serviços: 
a. Pediatria 
b.  Clínica 
5. DEPARTAMENTO DE PRONTO SOCORRO, com os seguintes serviços: 
a. Urgência – Emergência 
6. DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA 
a. Anatomia Patológica 
Parágrafo 1° - SERVIÇOS AUXILIARES E AFINS: 
a. Anatomia Patológica; 
b. Análises Clínicas: Bioquímicas e Farmacêutica; 
c. Banco de Sangue: 
d. Radiologia: 
e. Ultrassonografia. 
Parágrafo 2° - SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE TRATAMENTOS. 
a. Fisioterapia 
b. Eletrocardiograma 

CAPÍTULO II 

DA CONSTITUIÇÃO DO CORPO CLÍNICO 
Artigo 3° - O Corpo Clínico é composto por médicos com participação ativa, que atuam neste hospital. Na categoria 
Corpo clínico fechado com corpo médico permanente, não se permitindo como rotina a atuação de profissionais 
externos a esse grupo. 
Artigo 4° - Do que respeita ao pessoal médico, reconhecendo as seguintes categorias: 
 Membro Concursado: profissional que aprovado pelo concurso público seja efetivado ao Corpo Clínico do Hospital. 
 Membro efetivo: profissional que atua neste Hospital, com atividade em um departamento (plantões, ambulatórios 
e enfermeiras). 
Membro assistente: profissional contratado e que se encontra em estado probatório sob observação do Conselho 
Técnico Consultivo. 

CAPÍTULO III 
CORPO CLÍNICO -DIREITOS E DEVERES 

Artigo 5° - Aos membros do Corpo Clínico compete: 
a. Frequentar o Hospital, internando e assistindo pessoalmente     seus pacientes. 
b. Utilizar os recursos técnicos disponíveis e serviços auxiliares de  diagnóstico e tratamento. 
c. Participar das Assembleias do Corpo Clínico, dos departamentos e serviços e atividades científicas do Hospital 
para as quais for convocado por seus superiores hierárquicos. 
d. Elaborar e manter atualizado o prontuário médico de seus pacientes, que deverá contar, de forma legível, o 
histórico clínico, evolução, todas as ordens e prescrições assinadas. 
e. Informar e relatar aos órgãos diretivos, quando solicitado, esclarecimentos de ordem médica e ou administrativa 
relativa à atividade, ou aos pacientes para fins de esclarecimentos de intercorrências, administrativas, médicas, éticas 
ou jurídicas. 
f. Assumir a responsabilidade criminal, civil e ética pelos seus atos médicos, e pelas indicações de método 
diagnóstico, tratamento e medicamento. 
g. Comunicar à Direção Clínica e está para a comissão de Ética Médica, falhas na organização nos meios e na 
execução da assistência médica prestada no hospital, bem como esclarecimentos de natureza ética, respeitando o CEM 
e as resoluções do CRM. 
h. Cooperar com os colegas de departamento ou serviços, no atendimento aos pacientes de especialidade, sempre 
que solicitado. 
i. Atender com presteza os pedidos por escrito de interconsultas, feito por colegas de outros departamentos, 
manifestando-se por escrito, em relatório tombado no prontuário sobre a consulta feita. 
j. Manter o serviço telefônico do hospital informado do seu paradeiro, quando do atendimento de pacientes 
internados sob sua responsabilidade. 
k. Fixar, em conjunto com a direção administrativa, na medida do possível, o horário de visita hospitalar, facilitando 
o seu contato com os colegas, com a enfermagem e com familiares de paciente internados sob sua responsabilidade. 
Artigo 6º - Da comissão do Corpo Clínico: 
a. Estar devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul, 
apresentando documentação competente (ou da profissão afim). 
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b. Indicar sua especialidade médica com os respectivos registros, curriculum vitae, título de especialidade 
da Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina, documento de estágio qualificado. 

CAPÍTULO IV 
ÓRGÃOS DO CORPO CLÍNICO 

Artigo 7º - Os Órgãos Diretivos do Corpo Clínico são: 
a. Diretor Clínico; 
b. Vice Diretor Clínico; 
c. Conselho Técnico Consultivo; 
d. Comissão de Ética Médica; 
e. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 
f. Assembleia Geral; 
g. Departamento Médico e Serviços. 

CAPÍTULO V 
DIRETOR CLÍNICO 

COMPETÊNCIAS, DIREITOS E DEVERES 
Artigo 8º - Ao Diretor Clínico compete: 
a. Zelar pela garantia plena do exercício da medicina, tendo como cargo à saúde do paciente, bem como as 
condições materiais e humanas para a prestação de serviços hospitalares. 
b. Representar o Corpo Clínico junto com a mesa Administrativa e a Gerência Municipal de Saúde. 
c. Reger e coordenar todas as atividades médicas do hospital em colaboração com o Conselho Técnico Consultivo 
e com a Mesa Administrativa. 
d. Desenvolver o espírito de crítica pela emulação cordial e compreensiva e estimular o estudo e a pesquisa. 
e. Zelar e ressaltar, no Corpo Clínico, o sentimento de responsabilidade hospitalar. 
f. Permanecer no hospital durante o período que for necessário. 
g. Fazer cumprir todas as resoluções emanadas do Conselho Técnico Consultivo e da Assembleia do Corpo Clínico. 
h. Cientificar a Mesa Administrativa sobre as irregularidades que se relacionam com a boa ordem, o asseio e a 
disciplina hospitalares. 
i. Informar as chefias de departamentos e respectivos serviços, oficialmente sobre as resoluções que lhe digam 
respeito, decorrentes de determinação dos órgãos diretivos. 
j. Dar ciência aos membros do Corpo Clínico, oficialmente, de “instruções”, “ordens”, “resoluções” e “alterações” 
de rotina e de outras providências emanadas dos Órgãos Diretivos ou da Mesa Administrativa e que, relevantes, afetem 
direta ou indiretamente o exercício da função médica. 
k. Convocar Assembleias Gerais, tantas quantas forem necessárias, quando solicitadas pelos Órgãos Diretivos ou 
pelo Corpo Clínico. 
l. Convocar Assembleia Geral, extraordinariamente, sempre que julgar necessário ou quando solicitado oficialmente 
por pelo menos 02(dois) membros do Conselho Técnico Consultivo. 
m. Representar o hospital em suas relações com autoridades sanitárias e outras quando visem exigirem as leis em 
vigor. 
n. Comunicar, previamente, ao Vice-Diretor, suas ausências superiores há 24 horas. 
Artigo 9º - Ao Vice-Diretor Clínico compete: 
a. Auxiliar o Diretor Clínico no desempenho de suas funções. 
b. Substituir o Diretor Clínico nos casos de impedimentos ocasional ou  permanente. 

 
CAPÍTULO VI 

CONSELHO TÉCNICO CONSULTIVO 

Artigo 10º - O Conselho Técnico Consultivo será eleito pelo Corpo  Clínico em número de 03(três) membros e tomará 
posse imediata após sua indicação, e ao Conselho Técnico Consultivo compete: 
a. Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocado pelos 
Órgãos Diretivos. 
b. Zelar pelo prestígio técnico, moral e profissional do Corpo Clínico bem como tudo que se 
relacionar com a assistência aos pacientes que recorrem ao Hospital. 
c. Cuidar dos interesses profissionais dos membros do Corpo Clínico, particularmente ao que 
concerne ao exercício de sua digna instituição. 
d. Representar os membros do Corpo Clínico junto a Mesa Administrativa, por ocasião da celebração 
de convênios de atendimento hospitalar, ou por ocasião da reformulação dos já existentes advogando pela justa e digna 
remuneração de serviços profissionais consoante as normas em vigor. 
e. Defender pública e explicitamente sempre que necessário, contra os pronunciamentos inaceitáveis 
partidos de qualquer seguimento da sociedade. 
f. Opinar sobre questões técnicas, por solicitação do diretor Clínico ou da Mesa Administrativa, 
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ouvindo sempre as chefias dos departamentos, especialmente relacionados com os assuntos em questão, recebendo 
destas, pareceres oficiais. 
g. Dar pareceres decorrentes de questões disciplinares deste regimento, envolvendo membros do 
Corpo Clínico. 
h. Emitir parecer na forma deste regimento, sobre a admissão de novos membros do Corpo Clínico 
conforme as normas previstas no capítulo “Ingresso no Corpo Clínico”. 
i. Sugerir ou recomendar aos Órgãos Diretivos, aos chefes de departamentos ou a Mesa 
Administrativa, medidas que visem melhoria do funcionamento do hospital. 
j. Aprovar após discussão e estudo os regimentos internos dos serviços e departamentos. 
k. Fazer cumprir todas as resoluções emanadas da Assembleia do Corpo Clínico. 
l. Assessorar junto com o Diretor Clínico, a Mesa Administrativa quando solicitado, em questões 
técnicas que visem a melhoria da qualidade do atendimento aos pacientes que procuram o Hospital, respeitadas as 
normas estabelecidas pelos serviços de departamentos. 
m. Cumprir e fazer cumprir o presente regimento. 

CAPITULO VII 
COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA 

Artigo 11 - A comissão de ética Médica será eleita pelo Corpo Clínico em número de 03(três) membros efetivos do 
Corpo Clínico e 3(três) membros suplentes, conforme resolução CFM n° 1.657/2002 e tomará posse imediatamente 
após a sua indicação. 
Artigo 12 - Compete a Comissão de Ética Médica, opinar, normalizar, educar, e fiscalizar sempre em relação ao 
desempenho ético da profissão. 
a. Verificar o exercício ético da profissão, as condições oferecidas pela constituição para o exercício profissional, bem 
como a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, sugerindo as modificações que venham a julgar necessárias. 
b. Colaborar ativamente com o CRM-MS. 
c. Opinar sobre os projetos de investigação médica quanto seus aspectos éticos. 
d. Assessorar no que se compete a Diretoria Clínica e a Mesa Administrativa. 
e. Instaurar sindicâncias visando dirimir conflitos e dúvidas existentes na instituição. Caso o resultado de tal 
procedimento evidencie a existência de alguma infração administrativa, o caso deve ser levado ao conhecimento do 
Diretor Clínico que determinará através do Conselho Técnico Consultivo, a penalidade a ser aplicada por si, ou pela Mesa 
administrativa. Caso seja apurada uma falta de ética, seu resultado será encaminhado ao Diretor Clínico e ao CRM-MS, 
único órgão julgador de ética médica. 
f. Nos casos de denúncias encaminhadas pelos órgãos diretivos, instaurada a sindicância, envolvidos, coletada a 
documentação e após a apuração a Comissão remeterá ao CRM-MS um relatório completo das providencias tomadas, 
bem como a documentação referente ao caso. 
g. As sindicâncias devem ser concluídas num prazo máximo de 30(trinta) dias, prorrogáveis por igual período 
mediante solicitação justificada e por escrito ao Diretor Clínico da instituição, e ao presidente do CRM-MS. 

CAPITULO VIII 
COMISSÃO DE INFECÇÃO HOSPITALAR 

Artigo 13 - A comissão de Infecção Hospitalar será constituída basicamente por representações: 
a. Serviço Médico 
b. Serviço de enfermagem 
c. Laboratório de Análises Clínicas 
d. Farmácia Hospitalar 
e. Administração. 
Artigo 14 - A CCIH deverá exercer as seguintes atividades: 
a. Implantar um sistema de Vigilância Epidemiológica, que compreende a coleta, análise e divulgação dos dados 
mais significativos. 
b. Realizar treinamento em serviço. 
c. Elaborar normas técnicas complementares para a preservação das infecções, com ênfase na regulamentação 
das necessidades e medidas de isolamento e acompanhamento de sua aplicação. 
d. Sugerir medidas que resultem na prevenção ou redução das infecções hospitalares. 
e. Implementar todas medidas recomendadas e supervisionar a sua aplicação. 
f. Implantar controle do uso de antimicrobianos. 
g. Preparar para a direção do hospital à folha de doenças de notificação compulsória, a ser remetida ao órgão 
estadual de saúde de sua jurisdição. 
h. Participar na investigação dos casos notificados, procurando identificar como o paciente adquiriu a infecção e se, 
ao ser notificada, já foi transmitida a outro. 

CAPITULO IX 
COMISSÃO PERMANETES E OU TEMPORÁRIAS 

Artigo 15 - As comissões permanentes ou Temporárias: 
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a. São convocadas pelo Conselho Técnico Consultivo para assessorar os órgãos diretivos em assuntos de natureza 
profissional. 
b. Os membros das comissões permanentes ou temporárias serão escolhidos, de acordo com a conveniência do 
assunto em pauta, entre os membros efetivos do Corpo Clínico. 

CAPITULO X 
ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Artigo 16 - Das Assembleias Gerais do Corpo Clínico: 
a. A Assembleia Geral do Corpo Clínico, ordinária ou extraordinariamente convocada, com antecedência mínima 
de 10(dez) dias ou de 24(vinte e quatro) horas respectivamente, é órgão máximo de representação de seus membros, 
sendo soberana em suas decisões. 
b. O Corpo Clínico poderá convocar assembleia extraordinária com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
c. A Convocação para as assembleias deverá ser sempre expedida pela secretaria do Corpo Clínico, através de 
edital de convocação fixado nos diversos setores do Hospital, informando dia, hora e local de reunião bem como a 
“Ordem do dia”. 
d. Os chefes de departamento receberão a convocação expedida por escrito pela secretaria do Corpo Clínico. 
e. As Assembleias serão presididas pelo Diretor Clínico, responsável pela atualização e custódia do livro de atas. 
f. No impedimento do Diretor Clínico, ou de seu vice, a assembleia será presidida por um dos membros do 
Conselho Técnico Consultivo. 
g. A Assembleia será secretariada por qualquer membro efetivo presente solicitado pela presidência da assembleia, 
após submeter seu nome e aprovação no plenário. 
h. As Assembleias ordinárias serão convocadas para tratar de assuntos relacionados às atividades médicas, 
melhorias de assistências ao enfermo, melhoria das condições relevante de interesse da instituição. 
i. As Assembleias obedecerão a seguinte rotina: 
	 Abertura dos trabalhos até 15 minutos após o horário divulgado; 
	 Leitura, discussão e aprovação de ata da sessão anterior; 
	 Exposição dos assuntos da ordem do dia pela presidência; 
	 Discussão e encaminhamento de propostas; 
	 Votação pelo plenário. 
j. As Assembleias extraordinárias poderão também ser convocadas por solicitação ao Diretor Clínico e/ou de 
membros do Corpo Clínico em ofício, com exposição do assunto e contendo 1/3 (um terço) de assinaturas de membros 
efetivos e concursados do Corpo Clínico. 
k. Participarão das Assembleias do Corpo Clínico, todos os membros do Corpo Clínico, com direito a discussão 
segundo preceito de ordem da palavra ou pedidos de partes adequadamente solicitados à presidência da mesa. 
l. O Corpo Clínico reunido é soberano em suas decisões, poderá convidar para participação e discussão em suas 
reuniões elementos estranhos cuja palavra se torne relevante para as decisões que se devem tomar. 
m. As decisões a serem votadas em assembleia serão encaminhadas, a mesa do plenário, por escrito, sob a forma 
de proposta e serão colocadas em discussão aberta a todos os seus membros presentes a  reunião. 
n. As decisões do Corpo Clínico serão encaminhadas, oficialmente, aos órgãos diretivos para execução após terem 
sido aprovadas por maioria simples (metade mais um dos presentes), mediante votação em plenário, consignada pela 
mesa. 
o. Qualquer membro, com direito a voto poderá solicitar a mesa que o mesmo seja consignado em ata. 
p. Tem direito ao voto, nas reuniões do Corpo Clínico, todos os médicos da categoria de membros efetivos e 
concursados que, presente à reunião, tenha o seu nome escrito no livro de atas, aberto as assinaturas, até 30(trinta) 
minutos após o início dos trabalhos. 
q. Considerando sua soberania e a relevância do momento, o plenário reunido ordinária ou extraordinariamente, 
poderá transformar-se em Assembleia Geral Permanente, por proposta de qualquer um de seus membros e votação 
favorável da maioria. 

CAPITULO XI 
DEPARTAMENTOS MÉDICOS E SERVIÇOS 

Artigo 17 - Aos chefes de Departamentos e Serviços, compete: 
a. Organizar o Departamento a seu cargo, e os respectivos serviços de tal maneira que os pacientes recebam 
assistência eficiente e imediata. 
b. Eleger chefe de departamento e serviços através de seus membros. 
c. Comparecer diariamente ao Hospital, controlar o cumprimento da  escala de plantão de seus membros. 
d. Coordenar o trabalho médico visando a qualidade de assistência prestada, a dedicação e as finalidades do 
Departamento do Hospital. 
e. Convocar reuniões periódicas dos membros do departamento estimulado a discussão de casos clínicos, assim 
como a padronização das consultas nas especialidades, com o objetivo de racionalizar a aplicação dos recursos ao 
paciente. 
f. Manter atualizado e custodiar o livro de atas do departamento. 
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g. Coordenar a cooperação de seu departamento com os demais, bem como com os órgãos diretivos do Corpo 
Clínico e com a Mesa Administrativa. 
h. Comunicar ao Diretor Clínico, oficialmente as faltas previstas por este regimento, a fim de ser mantida a boa 
ordem do departamento. 
i. Solicitar aos órgãos competentes, com antecedência cabível todo o material médico necessário ao bom 
funcionamento do departamento. 
j. Cumprir e fazer cumprir o presente regimento. 

 
CAPÍTULO XII 

DAS PENALIDADES 

Artigo 18 - Qualquer membro do Corpo Clínico será considerado infrator e sujeito à penalidade quando: 
a. Desrespeitar o regimento interno. 
b. Desrespeitar normas médicas internas, não disciplinadas no regimento interno do Corpo Clínico. 
c. Revelar-se inábil para o exercício da profissão e/ou função, independentemente da caracterização de transgressão 
de natureza ética. 
Artigo 19 - A suspeita ou denuncia de infração cometida pelos membros do Corpo Clínico, ensejarão sindicância a 
ser realizada pelo Conselho Técnico Consultivo e/ou pela Comissão de Ética Médica assegurando ao(s) membro(s) 
envolvido(s) amplo direito de defesa. 
Parágrafo 1° - O Conselho Técnico Consultivo, e/ou a Comissão de Ética Médica deverão, no prazo máximo de 
30(trinta) dias emitir parecer conclusivo sobre a existência de indícios, ou não, de transgressão. 
Parágrafo 2° - Nos casos de infringência de natureza ética o resultado da sindicância deverá ser enviado ao CRM-MS 
único órgão julgador de ética médica. 
Parágrafo 3° - Nos casos de infringência de caráter regimental interno, o resultado da sindicância deverá ser enviado 
ao Diretor Clínico que aplicará a penalidade respectiva. 
Parágrafo 4° - Nos casos de infringência de caráter administrativo resultado de sindicância deverá ser enviado a Mesa 
Administrativa. 
Artigo 20 - As penalidades aplicáveis aos membros do Corpo Clínico são: 
a. Advertência oral reservada. 
b. Advertência reservada por escrito. 
c. Suspensão temporária do Corpo Clínico. 
d. Exclusão do Corpo Clínico. 
Parágrafo 1° - As penalidades aplicadas a nível interno do Hospital não eliminam a obrigatoriedade da análise do CRM-
MS nos casos de indícios de infração de natureza ética. 
Parágrafo 2° - As penalidades para as transgressões de ordem regimental, obedecerão à graduação das penas, salvos 
nos casos de reincidências ou de gravidade incontestável. 
Parágrafo 3° - A aplicação de pena prevista no item (d) está condicionada a parecer favorável do Conselho Técnico 
Consultivo, e será decidida em reunião conjunta com a Diretoria Clínica, Comissão de Ética Médica e Chefes de 
Departamentos. 
Parágrafo 4° - Compete ao Diretor Clínico a aplicação da penalidade a qualquer membro do Corpo Clínico. 
Parágrafo 5° - O Diretor Clínico poderá em concordância com o Conselho Técnico Consultivo e Comissão de Ética 
Médica afastar o(s) médico(s) do Corpo Clínico após amplo direito de defesa do membro do Corpo Clínico. 
Artigo 21 - Membros do Corpo Clínico que apresentarem denúncias manifestantes infundadas e repetitivas, não sendo 
comprovadas sua veracidade, após sindicância acham-se também sujeitos as penalidades previstas neste regimento. 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Artigo 22 - A internação de qualquer paciente só pode ser realizada sob a responsabilidade de um médico assistente, 
que registrada sua indicação, diagnósticos provisórios ou definitivamente e recomendações especiais necessárias para 
internação ou cuidados ao paciente. 
Parágrafo Único – As internações sempre estão sujeitas às normas administrativas do Hospital e disponibilidades de 
vagas, reservados aos casos de eminente risco de vida. 
Artigo 23 - O paciente poderá ter acesso ao seu prontuário médico, permanecendo sob a guarda do Hospital, de acordo 
com as determinações legais, preservando as condições de sigilo estabelecidas na lei e no Código de Ética Médica. 
Parágrafo 1°- É vedado ao médico, mesmo assistente, apossar-se total ou parcialmente do prontuário, podendo 
consulta-lo após o arquivamento, por solicitação escrita. 
Parágrafo 2° - Somente com a autorização do médico que assiste ao paciente é que colegas não relacionados ao caso 
poderão ter acesso ao prontuário. 
Artigo 24 - A divulgação pública em qualquer veículo de comunicação ou através de outros meios diretos ou indiretos, 
de fatos referentes às atividades do Hospital ou de quaisquer informações sobre pacientes, somente poderão ser dadas 
pelos órgãos diretivos do hospital ou mediante a autorização destes. 
Parágrafo 1° - As informações sobre pacientes, após a autorização do Diretor Clínico, deverão ser dadas pelo médico 
assistente titular, sob a forma de boletim, desde que haja concordância do paciente, respeitando os preceitos da 
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Comissão de Ética Médica e, ainda envio de cópia ao Diretor Clínico para ciência. 
Parágrafo 2° - O médico assistente fornecerá laudo médico ao paciente, quando o encaminhamento ou transferência, 
para fins de continuidade do tratamento ou na alta, se solicitado. 
Artigo 25 - Os departamentos e serviços do Corpo Clínico, uma vez instalados e nomeadas suas chefias, terão o prazo 
de 60 (sessenta) dias para apresentarem a consideração do Conselho Técnico Consultivo, seus regulamentos internos. 
Artigo 26 - Estudante de medicina de escola brasileira, interessado em frequentar o Hospital, poderão fazê-lo desde 
que, tendo previamente requerido competente autorização a Diretoria Clínica, estejam sob a tutela de um médico 
efetivo do departamento a ser frequentado, que responderá em qualquer instancia pelos seus atos, quando praticados 
no recinto do Hospital. 
Parágrafo 1° - A frequência permitida a estudante e referida neste artigo, em nenhuma circunstância será caracterizada 
como curricular. 
Parágrafo 2°- Os acadêmicos, ao apresentarem requerimento para frequência, deverão apresentar a matrícula na 
faculdade que cursam, através de documentos. 
Artigo 27 - Os casos omissos serão analisados em primeira instância pelo Conselho Técnico Consultivo e ou Comissão 
de Ética Médica, que poderão, a seu critério, solicitar a apreciação do Corpo Clínico reunido mediante convocação 
regimental. 
Artigo 28 - São nulas de pleno direito todas as disposições que no todo ou em parte ferir e ou contrariarem, implícita 
ou explicitamente, a legislação municipal, estadual e federal. 
Artigo 29 - Este regimento entrará em vigor após sua aprovação pela Assembleia Geral do Corpo Clínico, respeitadas 
as exigências da legislação em vigor. 

CAPÍTULO XIV 

DOS PLANTONISTAS DO PRONTO SOCORRO E SOBREAVISO 
Artigo 30 - Os plantonistas do Hospital Municipal de Naviraí, classifica-se em duas categorias: 
a. Plantonista do Pronto Socorro; 
b. Plantonista e sobreaviso. 
Parágrafo 1° - Os plantonistas do pronto socorro cumprirão plantão médico obrigatório elaborado pelo Diretor Executivo 
em plantões de 06, 12 e 24 horas, corridas ou espaçadas respeitando o interesse do serviço. 
Parágrafo 2° - O plantonista do Pronto Socorro deverá apresentar-se ao Hospital Municipal para iniciar suas atividades 
diurnas das 07 às 19 horas, noturnas das 19 às 07 horas, no caso de plantão de 12 horas. E das 07 às 07 horas, no 
caso de plantão de 24 horas, ou em plantões de 6 horas, em horários estipulados pelo Diretor Clínico, devidamente 
vestidos com roupas e sapatos em condição higiênica de acordo com a profissão. A falta de plantonista deverá ser 
encaminhada a Comissão de Ética Médica, que, se julgar necessário, encaminhará ao CRM. O plantão deverá ser 
remunerado condignamente, de forma justa e pago no dia pré-estabelecido. 
Parágrafo 3° - O plantonista atenderá os pacientes nas formas dos convênios assinados dando encaminhamento 
médico adequado a cada pessoa segundo a sua moléstia e transferindo ao especialista da área aos casos necessários. 
Parágrafo 4° - O plantonista permanecerá no Hospital Municipal de Naviraí durante todo o tempo que lhe cabe o 
plantão, com direito a refeições (almoço, lanche e jantar), em horários estipulados pela administração, bem como 
instalação de repouso e espera em padrão higiênico aceitável em local destinado para tal. 
Parágrafo 5° - O plantonista deverá prestar atendimento médico de urgência a qualquer paciente internado, e 
providenciar o imediato contato com o médico responsável. 
Parágrafo 6° - O plantonista deverá ser a fonte inicial de internamento de todos os pacientes oriundos do pronto 
socorro do Hospital, não podendo ser admitidos pacientes sem seu conhecimento prévio, exceto os internado por outros 
membros do Corpo Clínico. 
Parágrafo 7° - O plantonista deverá receber o plantão de seu antecessor que o colocará a par dos casos pendentes e 
atitudes tomadas em relação a eles. 
Parágrafo 8° - O plantonista deverá assumir o caso atendido no Pronto Socorro até que a retaguarda faça suas visitas 
nos horários pré-estabelecidos, salvo os casos de emergência fora de sua área ou habilidades específicas quando 
deverão entrar em contato com o responsável pela rotina da semana passando-lhe o caso. 
Parágrafo 9° - Cada plantonista é responsável pelo seu plantão, portanto caso se faça necessário ausentar-se, deverá 
providenciar substituto e comunicar o Diretor Clínico. 
Parágrafo 10° - as trocas de plantões deverão ser efetuados por escrito ou comunicados pela Direção Executiva 
Hospitalar, com antecedência. 
Parágrafo 11° - O plantonista deverá preencher os prontuários imediatamente após os atendimentos da forma mais 
clara e legível, colocando a data de atendimento, carimbo e assinatura. 
Parágrafo 12° - O plantonista deverá acatar as normas e regulamentos. 
Parágrafo 13° - O plantonista deverá acatar como norma conduta às instruções recebidas através de ofícios ou 
circulares. 
Parágrafo 14° - Plantonistas internos são todos os membros efetivos que assim concordarem se propõem ao tratamento 
e orientação dos pacientes internados pelo socorrista dentro de sua área específica. 
Parágrafo 15° - Os prejuízos que os plantonistas causarem ao Hospital Municipal de Naviraí pelo não preenchimento 
dos documentos exigidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS serão de inteira responsabilidade do referido médico. No 
caso de reincidência o plantonista será afastado temporária ou definitivamente. 
Parágrafo 16° - O plantonista de sobreaviso no dia de seu plantão deverá se comunicar com a recepção ou encarregado 
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dos serviços e informar o número de telefone ou forma de contato a fim de possibilitar a sua imediata localização se 
necessário. 
Naviraí, 06 de maio de 2022. 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 

Prefeita 
Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

GERÊNCIA DE OBRAS/PREFEITURA DE NAVIRAÍ
NOTIFICAÇÃO PARA ROÇADA E LIMPEZA DE TERRENOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 0 4 /2022 
ROÇADA E LIMPEZA DE TERRENOS 

A Prefeitura Municipal de Naviraí-MS, através do Setor de Fiscalização de Obras e Postura da Gerência de Obras , com 
base na Lei complementar n.º 62/2006, de 21 de dezembro de 2006, (Código de Posturas do município), conforme 
disposto em seu Art. 30, VII -  “Para preservar a higiene pública, fica terminantemente proibido a existência de terrenos 
cobertos de vegetação alta ou com água estagnada, servindo de depósito de lixo, dentro do perímetro urbano”. 
Portanto, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados , para no prazo de 15 (quinze) dias 
, a contar da data de publicação do presente edital, promoverem nos imóveis a seguir identificados, a sua limpeza 
e, quando for o caso, a remoção do lixo neles depositados, sob pena  de multa de 120 (cento e vinte) UFN 
(Unidade Fiscal de Naviraí) o que equivale a 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais) no ano de 2022. 

Nº NOT. Proprietário Quadra Lote Rua Bairro 

2184 SAMANTA CHRISTIANE MAISSE DA SILVA TODA 0059 0005 RUA VIDAL DE NEGREIROS CENTRO 

2187 IRINEU FERREIRA COSTA 0006 0011 RUA SEBASTIÃO FINOTO JOÃO DE BARRO 

2189 JOSE BISPO DA SILVA 0068 0014 RUA RUI BARBOSA CENTRO 

2190 FLORENTINO GOMES FERREIRA 0059 0006 RUA PORFÍRIO MARCELINO ARAÚJO CENTRO 

2192 IRINEU FERREIRA COSTA 0328 0008 AV ENIDA PANTANAL CENTRO 

2193 JOVENTINA TIAGO 0338 0007 RUA GLORIA CENTRO 

16 de maio de 2022 
Gerência de Obras 

Setor de Fiscalização de Obras e Posturas 
Matéria enviada por VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2120/2022

PROCESSO Nº 287 /2021  – PREGÃO Nº 164 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 08 /202 2 . FAVORECIDO:  A. 
CARNEVALI EIRELI - EPP .  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA , EM 
ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA G E R Ê NCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: 
R$  1.396,00   – DOTAÇÃO: 10.041220301.2.00 5 . 44 90. 52 .00.00 – ANTONIA GISALDA MORALLES BALTA – 
ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES ALEXSANDRO JUNIOR RIGONATO - 
MATRÍCULA: 8711-4 
ANGELA PEREIRA DOS SANTOS BATISTA  – MATRÍCULA: 87009-1 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2246/2022

PROCESSO Nº 294 /202 1  – PREGÃO Nº 168 /202 1  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 04 /202 2 . 
FAVORECIDO:  COMERCIAL MALLONE EIRELI  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE , EM 
ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE RECEITA DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  4.481,88   – 
DOTAÇÃO: 10. 041290515 .2. 065 .3390.3 0 .00.00 – ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES MARLETE FLORIAN RABELLO  – MATRÍCULA: 
7718 - 6 ANNELISE OLIVEIRA DOS REIS  – MATRÍCULA: 3053-8 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
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Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2148/2022

PROCESSO Nº 188 /202 1  – PREGÃO Nº 105 /202 1  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 66 /202 1 . 
FAVORECIDO:  MERCADO AVENIDA LTDA - EPP – OBJETO: AQUISIÇÃO DE PILHAS , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO 
DA GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  122,80   – DOTAÇÃO: 10.1 85410506 
.2.0 48 .3390.30.00.00 – LUIZ ALBERTO A. S. JUNIOR – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS 
SERVIDORES SUELI APARECIDA FAUST DA SILVA  – MATRÍCULA: 3516-5 KATIA VIVIAN CHRESTANI BORGES  – 
MATRÍCULA: 2954-8 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2124/2022

PROCESSO Nº 287 /2021  – PREGÃO Nº 164 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 08 /202 2 . FAVORECIDO 
:  M. A. DA SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA G E R Ê NCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  17.520,00   – DOTAÇÃO: 10.041220301.2.00 5 . 44 90. 52 .00.00 – ANTONIA GISALDA 
MORALLES BALTA – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES CELSO BARBOSA DA SILVA  – MATRÍCULA: 
1085-5 ANTONIO SEDANO RIBEIRO  – MATRÍCULA: 3505-0 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2122/2022

PROCESSO Nº 287 /2021  – PREGÃO Nº 164 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 08 /202 2 . 
FAVORECIDO:  CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA - EPP  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA G E R Ê NCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  13.340,00   – DOTAÇÃO:  10.041220301.2.00 5 . 44 90. 52 .00.00 – 
ANTONIA GISALDA MORALLES BALTA – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES ALEXSANDRO JUNIOR RIGONATO - 
MATRÍCULA: 8711-4 
ANGELA PEREIRA DOS SANTOS BATISTA  – MATRÍCULA: 87009-1 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2149/2022

PROCESSO Nº 67 /2021  – PREGÃO Nº 40 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 032 /2021 . FAVORECIDO:  SOUZA 
MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  16.630,00   – DOTAÇÃO: 10.041220401.2.072.3390.30.00.00 – FABIANO COSTA – 
ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES RUBENS JOSÉ MEURER  – MATRÍCULA: 605-0 
JHONATAN MANOEL DA SILVA ARAUJO – MATRÍCULA: 6338-0 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 2 0/0 4 /2021. 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2245/2022

PROCESSO Nº 283 /2021  – PREGÃO Nº 161 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 005 /202 2 . FAVORECIDO:  MS 
EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME  – OBJETO: A QUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES 
PREDIAIS , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-
MS. – VALOR: R$  2.314,00   – DOTAÇÃO: 10.041220401.2.072.3390.30.00.00 – FABIANO COSTA – ORDENADOR DE 
DESPESAS 
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES RUBENS JOSÉ MEURER  – MATRÍCULA: 605-0 
JHONATAN MANOEL DA SILVA ARAUJO – MATRÍCULA: 6338-0 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 /0 4 /2021. 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2150/2022

PROCESSO Nº 1 06 /2021  – PREGÃO Nº 6 1 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 65 /2021 . FAVORECIDO:  M.R. 
ALÉM .  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA G E R Ê NCIA 
DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  2.900,00   – DOTAÇÃO: 10.278120518.2.024.3390.3 9 
.00.00 – BRENDO CAIQUE B. DOS SANTOS – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES KLEBER JUNIOR DE CARVALHO PAVAO  – 
MATRÍCULA: 8742-3 
IVAN SIMÕES – MATRÍCULA: 8873-0 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 /0 4 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2239/2021

PROCESSO Nº 160 /202 1  – PREGÃO Nº 87 /202 1  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 51 /202 1 . 
FAVORECIDO:  EDIVALDO DONIZETE LORENTINI - ME .  – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESSA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  4.414,00   – DOTAÇÃO: 10 .133920503 .2.02 6 .3390.3 9 .00.00 – 
TATIANE MARIA DA SILVA MORCH – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS 
SERVIDORES  VERA LUCIA DA SILVA  – MATRÍCULA: 674-2   
APARECIDA IVANETE FERREIRA RIBEIRO  – MATRÍCULA: 53-1 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 /0 4 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2235/2022

PROCESSO Nº 132 /2021  – PREGÃO Nº 72 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 039 /2021 . FAVORECIDO:  MSS 
DE ALMEIDA - ME  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  135,80   – DOTAÇÃO: 10.1 
33920503 .2.02 6 .3390.30.00.00 – TATIANE MARIA DA SILVA MORCH – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS 
SERVIDORES  VERA LUCIA DA SILVA  – MATRÍCULA: 674-2   
APARECIDA IVANETE FERREIRA RIBEIRO  – MATRÍCULA: 53-1 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 /0 4 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2237/2022

PROCESSO Nº 294 /2021  – PREGÃO Nº 168 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 0 4 /202 2 . 
FAVORECIDO:  SUPERA ATACADO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA G E R Ê NCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  8.540,38   – DOTAÇÃO: 10. 133920503 .2.0 26 .3390.30.00.00 – TATIANE MARIA DA 
SILVA MORCH – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES  VERA LUCIA DA SILVA  – MATRÍCULA: 674-2   
APARECIDA IVANETE FERREIRA RIBEIRO  – MATRÍCULA: 53-1 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 /0 4 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
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Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2240/2022

PROCESSO Nº 229/2 02 1  – PREGÃO Nº 127 /202 1  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 081 /202 1 . 
FAVORECIDO:  PHÁRMACIA GALGANI LTDA - ME .  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS , EM 
ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  290,00   – 
DOTAÇÃO: 10.10 1220511 .2.0 01 .3390.3 2 .00.00 – PATRICIA MARQUES MAGALHÃES – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES ROSECLER BEZERRA DOS SANTOS  – 
MATRÍCULA: 2311-6 LUCIAN LAUTÉRIO DEBARBA  – MATRÍCULA: 6265-0 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2147/2022

PROCESSO Nº 188 /202 1  – PREGÃO Nº 105 /202 1  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 66 /202 1 . 
FAVORECIDO:  MSS DE ALMEIDA - ME – OBJETO: AQUISIÇÃO DE PILHAS , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  1.920,00   – DOTAÇÃO: 10.1 85410506 
.2.0 48 .3390.30.00.00 – LUIZ ALBERTO A. S. JUNIOR – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS 
SERVIDORES SUELI APARECIDA FAUST DA SILVA  – MATRÍCULA: 3516-5 KATIA VIVIAN CHRESTANI BORGES  – 
MATRÍCULA: 2954-8 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2236/2022

PROCESSO Nº 287 /2021  – PREGÃO Nº 164 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 08 /202 2 . FAVORECIDO:  R. 
A. MORAES - EIRELI  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA , EM ATENDIMENTO À 
SOLICITAÇÃO DA GERENTE DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  2.125,00   – DOTAÇÃO: 
10. 185410506 .2.0 48 . 33 90. 30 .00.00 – LUIZ ALBERTO A S JUNIOR – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES SUELI APARECIDA FAUST DA SILVA  – 
MATRÍCULA: 3516-5 KATIA VIVIAN CHRESTANI BORGES  – MATRÍCULA: 2954-8 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2152/2022

PROCESSO Nº 287 /2021  – PREGÃO Nº 164 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0 08 /202 2 . FAVORECIDO:  AMV 
DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERENTE DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. 
– VALOR: R$  24.920,00   – DOTAÇÃO: 10. 185410510 .2.0 48 . 44 90. 52 .00.00 – LUIZ ALBERTO A S JUNIOR – 
ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES SUELI APARECIDA FAUST DA SILVA  – 
MATRÍCULA: 3516-5 KATIA VIVIAN CHRESTANI BORGES  – MATRÍCULA: 2954-8 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2238/2022

PROCESSO Nº 162 /2021  – PREGÃO Nº 89 /2021  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 059 /2021 . FAVORECIDO:  MC 
MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICOS , EM 
ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA G E R Ê NCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: R$  1.931,95   – 
DOTAÇÃO: 10.1030 2 0504.2.0 35 .3390.30.00.00 – PATRICIA MARQUES MAGALHÃES – ORDENADOR DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES IGOR BRUNO JANUÁRIO  – MATRÍCULA: 
7721-6- 
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GIOVANA SANTANA – MATRÍCULA: 8842-0 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 /0 4 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2172/2022

PROCESSO Nº 157 /202 1  – PREGÃO Nº 86 /202 1  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 070 /202 1 . FAVORECIDO:  C.H. 
DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA  – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
FRALDAS , EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. – VALOR: 
R$  15.920,00  – DOTAÇÃO: 10.10 1220511 .2.0 01 .3390.3 2 .00.00 – PATRICIA MARQUES MAGALHÃES – ORDENADOR 
DE DESPESAS 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES ROSECLER BEZERRA  DOS SANTOS – 
MATRÍCULA: 2311-6 LUCIANE LAUTÉRIO DEBARBA  – MATRÍCULA: 6265-0   
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 / 04 /202 2 . 

Matéria enviada por Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 

GERENCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/PREFEITURA DE NAVIRAI
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

024/2022
O Município de Naviraí-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob o nº. 03.155.934/0001-
90, com sede e foro à Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Srª. 
Rhaiza Rejane Neme de Matos , e IVONETE ANTUNES . 
R E S O L V E M 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Rescindir por meio deste, de comum acordo, em todos os seus termos e efeitos, a partir desta 
data, o Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado , nº. 024/2022 firmado entre as partes em 
03 de março de 2022 , desobrigando-se igualmente de quaisquer obrigações sobre o mesmo. 
CLÁ U SULA SEGUNDA: O presente Termo de Rescisão será arquivado juntamente com o referido Contrato. 
E, por estarem assim acordados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo. 
Naviraí-MS, 16 de maio de 2022 . 

__________________________ 
O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS 
_________________________ 

CONTRATADO(A) 
TESTEMUNHAS: 
__________________________ 
__________________________ 

Matéria enviada por CELINA ESPONOSA PEREZ 

GERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL/PREFEITURA DE NAVIRAI
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 
EXTRATO  DO CONTRATO DE TRABALHO 

•	 POR PRAZO DETERMINADO  Nº 014/2022/GERENCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Partes : Município de Naviraí – MS e Reginaldo Silvério Marques 
Objeto: Contrato de trabalho de  Motorista  com carga horária de 40h semanais para atuar na Gerencia de Assistência 
Social e seus equipamentos. 
 Vigência: De 17/05/2022e término 16/05/2023 
Assinam : Lucinéia Pulquério Garcia Franciscatti – Gerente Municipal de Assistência Social e Reginaldo Silvério 
Marques 

Matéria enviada por MIRCE MARIA SANTELLI 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
REPUBLICA SE POR CORREÇÃO PORTARIA N.º 278, DE 09 DE MAIO DE 2022

Torna sem efeito por descumprimento de norma legal, a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público 
Municipal de Provas e de Títulos de que trata o Edital n.º 01 de 30 de junho de 2016. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
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R E S O L V E: 
  Art. 1º Tornar sem efeito, a nomeação dos candidatos nominados no quadro abaixo, aprovados no Concurso Público 
Municipal de Provas e de Títulos de que trata o Edital 01 de 30 de junho de 2016 , em virtude de não haverem tomado 
posse nos respectivos cargos, no prazo e condições estabelecidas no item 14, subitens 14.5 e 14.7 do mencionado 
Edital. 
CARGO: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASS. 

01 212870 MEIRE UEMURA 15 

02 215553 ROSANE AMARO WEIS ROCKENBAH ANTUNES 17 

03 204105 VANESSA AVALO DE OLIVEIRA 18 

04 204399 LUCAS ANTONIO SANTOS SILVA 19 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário. 
Naviraí – MS, 09 de maio de 2022. 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 
Prefeita 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ
PORTARIA N°120/2022

Altera o percentual de gratificação do servidor que menciona, e dá outras providências. 
EDERSON DUTRA, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais... 
                                                         RESOLVE: 
I- Alterar o percentual de gratificação do servidor Ronaldo de Araújo, lotado nesta Casa de Leis no cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Almoxarifado, concedido através da Portaria nº 059 de 06 de fevereiro de 2017, de 25% (vinte 
e cinco por cento) para 70% (setenta por cento), a contar do dia primeiro de maio de 2022. 
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo, 
revogando-se todos os dispositivos em contrário. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de 
maio de 2022. 

EDERSON DUTRA 
Presidente. 

Matéria enviada por Cristina Cantelli de Carli Ribeiro 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
PORTARIA N.º 283, DE 10 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre alteração da Portaria nº.387/2021 que Nomeia Comissão Permanente de Licitação-CPL, responsável 
pelo julgamento das propostas de produtos e serviços nas diversas modalidades licitatórias, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 96, inciso II, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 51 e seu § 4º da Lei Federal nº 
8666/93 e alterações posteriores, 

R E S O L V E: 
  Art. 1º Alterar Portaria n°. 387/2021 que nomeia a Comissão Permanente de Licitação - CPL, responsável pelo 
julgamento das propostas apresentadas ao Município, nas diversas modalidades licitatórias, que passa a vigorar com a 
seguinte composição, denominada no anexo único, parte indissociável da presente Portaria. 
Parágrafo único. Em caso de impedimento, o Presidente será substituído pelo primeiro e na falta deste, pelo segundo 
membro. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura. 
Naviraí, 10 de maio de 2022. 

               
RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 

Prefeita 
ANEXO ÚNICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
RESPONSAVEL PARA JULGAR OBRAS, AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS RELACIONADOS. 

FLÁVIO ROBERTO VENDAS TANUS PRESIDENTE 
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GESSE DA SILVA ANDRADE 1º MEMBRO 

RODRIGO ANGELO ZANIN 2º MEMBRO 

HELDER MATSUBARA 3º MEMBRO 

VANESSA BORIN SUPLENTE 

CARLOS EDUARDO BATISTA DA SILVA SUPLENTE 

MAYKON DA SILVA CÉSAR SUPLENTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
RESPONSAVEL PARA JULGAR, AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS - EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

CARLOS ROBERTO ÁVALO DE OLIVEIRA PRESIDENTE 

VERA LUCIA DA SILVA 1º MEMBRO 

KLEBER JUNIOR DE CARVALHO PAVÃO 2º MEMBRO 

TATIANA FERREIRA 3º MEMBRO 

APARECIDA IVONETE FERREIRA RIBEIRO SUPLENTE 

LORENI GLÓRIA MIORANZA SUPLENTE 

KLEITON ALVES MIRANDA SUPLENTE 

VALDEDI FRANCISCO DO COUTO SUPLENTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
RESPONSAVEL PARA JULGAR AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS – SAÚDE. 

JULIO CESAR GOMES BARBOSA PRESIDENTE 

ÉLIDA MARA SANTOS ANDRADE 1º MEMBRO 

GIOVANA SANTANA 2º MEMBRO 

TÂNIA REGINA DE MORAES 3º MEMBRO 

LUCIANE LAUTÉRIO DEBARBA SUPLENTE 

VIVIANE MARTINS DE SOUZA SUPLENTE 

CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA SUPLENTE 

ROSECLER BEZERRA DOS SANTOS SUPLENTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
RESPONSAVEL PARA JULGAR AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS – DEMAIS GERÊNCIAS NÃO 

RELACIONANDO ANTERIORMENTE. 

ADRIANO HILARIO TALARICO SOLETTI PRESIDENTE 

SÂMIA APARECIDA NUNES 1º MEMBRO 

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 2º MEMBRO 

JAQUELINE MARIA GARCIA MASCIOLI 3º MEMBRO 

RAFAELA PARCIO MARTINS SUPLENTE 

CÁSSIA REGINA CALCIOLARI TONELLI SUPLENTE 

FERNANDA VEIGA DOS SANTOS SUPLENTE 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
PORTARIA N.º 282, DE 10 DE MAIO DE 2022

Concede férias aos servidores pertencentes do Quadro da Prefeitura Municipal. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 76, inciso VII da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder férias nos períodos que menciona, aos servidores pertencentes do Quadro da Prefeitura Municipal, 
relacionados no Anexo Único, parte indissociável da presente, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n.º 042 de 
21.08.03 (Estatuto do Servidor), c/c o parágrafo 5º do artigo 24 da Lei Orgânica do Município. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
Naviraí-MS, 10 de maio de 2022. 

RHAIZA REJANE NEME DE MATOS 

Prefeita 
ANEXO ÚNICO À PORTARIA N.º 282/2022. 

N° Nome Cargo P.Aquis P.de Férias 
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1 Ademir Lopes Reginaldo Operador De Servicos Publ 2021/2022 12/04 a 11/05/2022 30 

2 Adenice de Fatima dos Santos Auxiliar De Servicos Dive 2020/2021 25/04 a 09/05/2022 15 

3 Adilson Batista Pedreiro 2021/2022 09/05 a 07/06/2022 30 

4 Adriana Gomes de Moraes Nunes Auxiliar Administrativo 2020/2021 03/05 a 27/05/2022 25 

5 Adriane dos Santos Operador de Serv. Publicos 2017/2018 02/05 a 11/05/2022 10 

6 Adriane dos Santos Operador de Serv. Publicos 2018/2019 12/05 a 31/05/2022 20 

7 Agnaldo da Silva Operador De Servicos Publ 2020/2021 16/03 a 14/04/2022 30 

8 Aline Freitas Goncalves Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

9 Aline Maria de Souza Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

10 Ana Paula Barreto da Silva Agente de Servico Escolar 2019/2020 02/05 a 11/05/2022 10 

11 Ana Paula Catalano Neto Veterinaria 2020/2021 04/05 a 09/05/2022 6 

12 Andreia C. P. S. Do Nascimento Gerente Equipe CREAS 2020/2021 25/04 a 04/05/2022 10 

13 Antonio Gomes de Sousa Filho Medico 2021/2022 09/05 a 18/05/2022 10 

14 Antonio Luiz Duarte Operador De Servicos Publ 2021/2022 25/04 a 04/05/2022 10 

15 Aparecida Salustiano Severo Assistente Adm. Escolar 2020/2021 01/04 a 30/04/2022 30 

16 Audenir M. Eugenio da Silva Cozinheiro 2021/2022 11/05 a 20/05/2022 10 

17 Beatriz Sales dos Santos Auxiliar De Enfermagem 2020/2021 16/05 a 14/06/2022 30 

18 Biata de Oliveira Souza Medico 2021/2022 25/04 a 04/05/2022 10 

19 Bruna Karoline Alves Ferreira Auxiliar De Servicos Dive 2021/2022 25/04 a 04/05/2022 10 

20 Bruna Saraiva de Almeida Agente Comunitario de Sau 2021/2022 02/05 a 16/05/2022 15 

21 Carina Lopes Meurer Gerente Equipe Assist Jur 2021/2022 02/05 a 21/05/2022 20 

22 Carlos Hernandes Lopes Alves Enfermeiro 2019/2020 12/04 a 26/04/2022 15 

23 Cenira Sarate Pedagogo 2021/2022 09/05 a 02/06/2022 25 

24 Claudinei de Souza Leite Operador De Servicos Publ 2021/2022 20/04 a 04/05/2022 15 

25 Cleber Assuncao Souza Lima Operador De Servicos Publ 2020/2021 13/04 a 12/05/2022 30 

26 Cleiton dos Santos Operador de Serv. Publicos 2018/2019 19/03 a 15/04/2022 28 

27 Cleiton dos Santos Operador de Serv. Publicos 2019/2020 18/04 a 07/05/2022 20 

28 Cleonice Marangueli Campos Auxiliar De Servicos Dive 2021/2022 02/05 a 16/05/2022 15 

29 Cleonice Rodrigues da Silva Gerente N. E. Basic Prog 2021/2022 02/05 a 11/05/2022 10 

30 Clotilde da Silva Agente Comunitario de Sau 2020/2021 02/05 a 16/05/2022 15 

31 Cristian D. Toffoli Candido Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

32 Cristiana A. P. Da S. Camargo Cozinheiro Escolar 2020/2021 06/01 a 04/02/2022 30 

33 Cristiane Batista dos Santos Operador De Servicos Publ 2020/2021 06/06 a 04/07/2022 30 

34 Cristina de Oliveira Pereira Auxiliar De Servicos Diversos 2018/2019 25/04 a 29/04/2022 5 

35 Cristina de Oliveira Pereira Auxiliar De Servicos Diversos 2018/2019 30/04 a 02/05/2022 3 

36 Cristina de Oliveira Pereira Auxiliar De Servicos Diversos 2019/2020 03/05 a 22/05/2022 20 

37 Cristina de Oliveira Pereira Auxiliar De Servicos Diversos 2020/2021 23/05 a 29/05/2022 7 

38 Daniel Pinto da Silva Operador De Servicos Publ 2021/2022 02/05 a 11/05/2022 10 

39 Debora Pini Caramit Assistente Adm. Escolar 2020/2021 25/04 a 14/05/2022 20 

40 Debora Pini Caramit Assistente Adm. Escolar 2018/2019 04/04 a 13/04/2022 10 

41 Denise S. de Souza Marques Assistente Social 2020/2021 18/04 a 05/05/2022 18 

42 Divameire Martins de Souza Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

43 Djalma Bianchi Motorista 2019/2020 11/04 a 20/04/2022 10 

44 Donizete dos Santos Pedreiro 2021/2022 25/04 a 09/05/2022 15 

45 Douglas Antunes de Andrade Vigia 2021/2022 01/06 a 30/06/2022 30 

46 Edivaldo de Macedo de Moura Operador de Moto-Serra 2020/2021 25/04 a 06/04/2022 12 

47 Edmilson dos Santos Silva Operador De Servicos Publ 2020/2021 06/04 a 05/05/2022 30 

48 Edna dos S. De Barros da Silva Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

49 Edna Maria Mariano Auxiliar De Servicos Dive 2019/2020 02/05 a 02/06/2022 30 

50 Elaine Pereira Gois Auxiliar De Servicos Dive 2021/2022 11/04 a 20/04/2022 10 

51 Eliane Pereira Auxiliar De Servicos Dive 2020/2021 12/04 a 11/05/2022 30 

52 Eliane Silva Barbosa Medico Contratado 2018/2019 16/05 a 30/05/2022 15 

53 Elisangela Rodrigues da Costa Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

54 Elisete Maria da Silva Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

55 Eliza Barbosa de Araujo Agente Comunitario de Sau 2021/2022 02/05 a 31/05/2022 30 

56 Elizabeth B. De Matos Talarico Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

57 Elza Alves Pires dos Santos Auxiliar De Servicos Diversos 2019/2020 30/03 a 08/04/2022 10 

58 Elza Alves Pires dos Santos Auxiliar De Servicos Diversos 2019/2020 18/04 a 27/04/2022 10 

59 Elza Alves Pires dos Santos Auxiliar De Servicos Diversos 2020/2021 28/04 a 17/05/2022 20 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

206 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

60 Elzira Aparecida Zucca Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

61 Eriton Douglas Duarte da Silva Auxiliar Administrativo 2020/2021 25/04 a 04/05/2022 10 

62 Fabiana Correa Agente de Combate as Ende 2020/2021 02/05 a 31/05/2022 30 

63 Fabiano Francisco do Prado Sil Operador De Pa Carregadei 2021/2022 05/04 a 15/04/2022 10 

64 Fatima Almeida da Silva Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

65 Flavia F. Vieira Laranjeira Agente Comunitario de Sau 2021/2022 23/05 a 02/06/2022 10 

66 Flitzmar Costa de Souza Cerqueiro 2021/2022 05/05 a 14/05/2022 10 

67 Franccinny Ortiz da Silva Odontologo II 2020/2021 25/04 a 09/05/2022 15 

68 Franciane de Oliveira Batista Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

69 Francisco Alessandro de Souza Pintor 2021/2022 18/05 a 27/05/2022 10 

70 Geilda Alves Araujo Cozinheiro Escolar 2021/2022 25/04 a 04/05/2022 10 

71 Gerson de Oliveira Operador de Retro-Escavad 2021/2022 02/05 a 16/05/2022 15 

72 Gilberto Stocker Agente Comunitário de Saúde 2020/2021 16/05 a 04/06/2022 20 

73 Gilda Ferreira dos Santos Gerente N. Insp Dados Esc 2021/2022 25/04 a 14/05/2022 20 

74 Giovana Santana Gerente Equipe Contr. Est 2021/2022 01/05 a 10/05/2022 10 

75 Gisele Katia da Rocha Moraes Enfermeiro 2021/2022 18/05 a 06/06/2022 20 

76 Giseli Bonjiovani  dos Santos Psicologo 2019/2020 25/04 a 09/05/2022 15 

77 Gracielle Cristina Schmitz Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

78 Heaticlif Espirandeli Horing Tecnico em Radiologia 2020/2021 1°SE 25/04 a 14/05/2022 20 

79 Helio Aparecido Tavares Vigia 2019/2020 13/03 a 01/04/2022 20 

80 Ilma Cardoso dos Santos Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

81 Jadir Fermino Vigia 2021/2022 07/04 a 21/04/2022 15 

82 Jair de Oliveira Assis Enfermeiro 2021/2022 19/04 a 08/05/2022 20 

83 Jaqueline da Silva Souza Agente Comunitario de Sau 2020/2021 02/05 a 31/05/2022 30 

84 Jean Marcos de Moraes Oliveira Assistente Administrativo 2019/2020 02/05 a 06/05/2022 5 

85 Jean Marcos de Moraes Oliveira Assistente Administrativo 2020/2021 07/05 a 12/05/2022 6 

86 Jeferson Luis de Lima Vigia 2020/2021 11/04 a 10/05/2022 30 

87 Jhony R. Do N. Ferreira Agente de Servico Escolar 2020/2021 06/01 a 04/02/2022 30 

88 Jodemar Nunes da Silva Gerente Equipe Iluminacao 2020/2021 02/05 a 31/05/2022 30 

89 Jordelina L. Da Silva Santos Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

90 Jose Aparecido dos Santos Encanador 2021/2022 20/04 a 29/04/2022 10 

91 Juciene Higino dos Santos Agente Comunitário de Saúde 2020/2021 09/05 a 28/05/2022 20 

92 Juliana P. Moreira Silveira Assistente Administrativo 2020/2021 06/04 a 20/04/2022 15 

93 Julio Cesar Gomes Barbosa Gerente Eqp de Dist Medic 2021/2022 01/05 a 10/05/2022 10 

94 Karen Silva da Costa Agente Comunitario de Sau 2021/2022 06/04 a 20/04/2022 15 

95 Katia Akemi da Rocha Ujihara Salem Gerente Nucleo Assist Odonto 2018/2019 09/05 a 28/05/2022 20 

96 Laudineia de Souza Silva Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

97 Laurita Nunes Viana Auxiliar De Servicos Dive 2020/2021 25/04 a 04/05/2022 10 

98 Laurita Nunes Viana Auxiliar De Servicos Dive 2021/2022 05/05 a 09/05/2022 5 

99 Leila Fernandes Brito Operador de Serv. Publicos 2017/2018 25/04 a 29/04/2022 5 

100 Leila Fernandes Brito Operador de Serv. Publicos 2018/2019 30/04 a 04/05/2022 5 

101 Lourdes Alves Rocha Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

102 Lourdes Ribeiro Leoncio Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

103 Lourenco Martins da Rocha Vigia 2018/2019 25/04 a 24/05/2022 30 

104 Lucilia Regina Godoi Flor Selv Tecnico Em Enfermagem 2019/2020 03/05 a 12/05/2022 10 

105 Lucimari Dionizio Auxiliar De Servicos Dive 2020/2021 02/05 a 31/05/2022 30 

106 Luzia Adriana de Oliveira Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

107 Marcelo Rodrigues de Souza Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

108 Marcelo Vieira Caires Vigia 2021/2022 02/05 a 31/05/2022 30 

109 Marcia Candido Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

110 Maria A. Goncalves da Silva Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

111 Maria Aparecida Martinez Tecnico Em Enfermagem 2021/2022 01/05 a 30/05/2022 30 

112 Maria C. Satorres de Assuncao Auxiliar De Servicos Dive 2019/2020 01/05 a 30/05/2022 30 

113 Maria de Fatima B. Reboucas Auxiliar De Servicos Dive 2021/2022 26/02 a 27/03/2022 30 

114 Maria de Fatima Tomazauska Tecnico Em Enfermagem 2020/2021 10/04 a 09/05/2022 30 

115 Maria E. Rodrigues Simoes Assistente Adm. Escolar 2021/2022 25/04 a 25/05/2022 30 

116 Maria Licionete Vargas Galo Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

117 Maria Nalia de Oliveira Lima Cozinheiro Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

118 Maria T. C. De C. Ferreira Medico Contratado 2020/2021 26/05 a 04/06/2022 10 
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119 Mariza Fischer Agente Comunitario de Sau 2020/2021 16/05 a 25/05/2022 10 

120 Meiriane C. Peixoto da Silva Enfermeiro 2020/2021 24/04 a 23/05/2022 30 

121 Mikaela da Costa Souza Agente de Combate as Ende 2021/2022 02/05 a 31/05/2022 30 

122 Milena de F. G. Da Silva Gerente E. S.C.F.V.Crianc 2021/2022 25/04 a 29/04/2022 5 

123 Milton Ferreira da Silva Ger Prog Proj de Obras 2021/2022 11/04 a 20/04/2022 10 

124 Milton Ferreira da Silva Ger Prog Proj de Obras 2021/2022 25/04 a 04/05/2022 10 

125 Moljane B. Dos S. Cristaldo Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

126 Nasia Patricia Avanci Silva Agente de Servico Escolar 2021/2022 30/03 a 19/04/2022 20 

127 Odair de Souza Silva Motorista 2020/2021 11/04 a 10/05/2022 30 

128 Osmar A. De Oliveira Sobrinho Conselheiro Tutelar 2021/2022 03/05 a 01/06/2022 30 

129 Patricia G. Andrade de Paula Recepcionista 2017/2018 04/04 a 10/04/2022 7 

130 Patricia G. Andrade de Paula Recepcionista 2018/2019 11/04 a 28/04/2022 18 

131 Patricia G. Andrade de Paula Recepcionista 2021/2022 29/04 a 03/05/2022 5 

132 Raony V. De Souza Martins Operador De Servicos Publ 2021/2022 19/04 a 28/04/2022 10 

133 Raquel Linia Soares Assistente Adm. Escolar 2020/2021 28/04 a 08/05/2022 11 

134 Regiane Tu Kun Ma Enfermeiro 2020/2021 12/04 a 11/05/2022 30 

135 Ricardo Boze dos Santos Agente de Combate as Ende 2020/2021 17/05 a 15/06/2022 30 

136 Roberto Vieira dos Santos Gerente Eqp C.R.A.S. - CR 2021/2022 02/05 a 11/05/2022 10 

137 Rodineia Santos de Souza Auxiliar De Servicos Dive 2020/2021 12/04 a 01/05/2022 20 

138 Rodrigo Jose Perusso Farmaceutico/Bioquimico 2018/2019 18/04 a 17/05/2022 30 

139 Ronaldo Alexandre Medico Cirurgiao Geral 2018/2019 20/06 a 29/06/2022 10 

140 Rosana Claudia da Silva Ferreira Auxiliar De Servicos Dive 2020/2021 03/03 a 20/03/2022 18 

141 Rose Aparecida Cardena Enfermeiro 2020/2021 28/02 a 09/03/2022 10 

142 Rosemar P. Dos S. Leguisamon Tecnico em Radiologia 2021/2022 1°SE 04/04 a 23/04/2022 20 

143 Rosinaldo Venier Motorista 2019/2020 15/05 a 13/06/2022 30 

144 Salvador Sanches de Assuncao Operador Trator De Pneus 2020/2021 02/05 a 31/05/2022 30 

145 Sandra Cristina Limberger de Oliv. Recepcionista 2019/2020 19/04 a 03/05/2022 15 

146 Sebastiao de Araujo Operador De Servicos Publ 2018/2019 18/04 a 02/05/2022 15 

147 Sheila G. Ferreira E Meira Auxiliar Administrativo 2020/2021 09/05 a 13/05/2022 5 

148 Silvana A. Venturini da Silva Auxiliar De Servicos Dive 2021/2022 17/05 a 31/05/2022 15 

149 Silvio Dias de Freitas Gerente Equipe Apoio Tecn 2019/2020 27/04 a 06/05/2022 10 

150 Simone da Silva Pereira Agente Comunitario de Sau 2020/2021 16/05 a 30/05/2022 15 

151 Sirlei G. De Souza da Silva Auxiliar De Servicos Dive 2021/2022 09/05 a 07/06/2022 30 

152 Sonia da Silva Felix Assistente Adm. Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

153 Suely Aparecida Moreira Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

154 Suely Emi Taira Silveiro Fiscal de Tributos 2018/2019 23/05 a 11/06/2022 20 

155 Susana de Lima Correa Auxiliar De Servicos Dive 2021/2022 11/04 a 20/04/2022 10 

156 Telma Simone Pereira Auxiliar De Enfermagem 2020/2021 17/04 a 01/05/2022 15 

157 Terezinha de Oliveira Auxiliar De Servicos Dive 2020/2021 05/04 a 04/05/2022 30 

158 Thais Carolina Deves Fonoaudiologo 2020/2021 16/05 a 04/06/2022 20 

159 Thais Mirian Ferreira Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

160 Valdiney Ernane Santos Lima Vigia 2021/2022 09/04 a 08/05/2022 30 

161 Valdirene Neto Oliveira Agente de Servico Escolar 2021/2022 06/01 a 04/02/2022 30 

162 Vanilda Bezerra dos Santos Auxiliar De Servicos Diversos 2020/2021 16/05 a 30/05/2022 15 

163 Vanuza dos Santos Silva Auxiliar De Enfermagem 2020/2021 11/05 a 09/06/2022 30 

164 Vera Lucia Dantas da Rocha Gerente Eq. da Casa do Trabalhador 2021/2022 09/06 a 19/06/2022 11 

165 Viviane da S. Viana de Amorim Recepcionista 2019/2020 21/03 a 09/04/2022 20 

166 Vorlei Tadeu Xavier da Silva Fisioterapeuta 2021/2022 02/05 a 11/05/2022 10 

Matéria enviada por JEAN MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

NAVIRAIPREV
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA POR LIMITE Nº 0 04/2022   
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 0 07/2022 

Pelo presente Termo Ratifico e Homologo a Dispensa por limite, nos termos do art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações, em conformidade com a justificativa e Parecer Jurídico, constante no: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0 07/2022   
DISPENSA POR LIMITE Nº 0 04/2022 
OBJETO:   Contratação de serviço de  lavagem automotiva e lavagem automotiva com polimento para o veículo oficial da 
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Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Naviraí/MS - NAVIRAÍPREV, Mitsubishi Pajero Placa QAF 6882 
Empresa:  Salem & Salem Ltda, CNPJ 07.693.055/0001-73, perfazendo o valor total de R$ 1.560,00  ( mil, quinhentos 
e sessenta reais ) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 09.01.09.272.03012.115- 33.90.39.99  (R 5718 ) 
DATA DA RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 16/05/2022 

Matéria enviada por ERICA BARBOSA DE ARAUJO STRADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS
RATIFICAÇÃO – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 018/2022.

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Naviraí - MS, em conformidade 
com a justificativa constante no:  
PROCESSO: 084/2022 – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA : 084/2022.  
Objeto: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME TERMO DE REFERENCIA PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS DA GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE NOS SETORES DA FARMÁCIA MUNICIPAL, HOSPITAL 
MUNICIPAL E AÇÕES JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRAS N°028/2022.”: 
EMPRESAS VENCEDORAS: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 12.889.035/0001-02, 
itens:001,002 e 006; PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 81.706.251/0001-98, item: 004; CIENTÍFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 
07.874.837/0001-10, itens: 005 e 007; VALOR TOTAL: R$ 35.808,00 (trinta e cinco mil e oitocentos e oito 
reais). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE SAÚDE   – DOTAÇÃO: 10.01 10.302 0504 2.035 – 
3.3.90.30.09.00.00 (R6977); 10.01 10.301 0504 2.030 – 3.3.90.30.09,00.00 (R6968); 10.01 10.122 0511 
2.001 – 3.3.90.32.00.00.00( R5223) . 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 16 de Maio de 2022. 
PATRÍCIA MARQUES MAGALHÃES 
Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas 
Conforme Decreto nº 002/2022 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

209 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NIOAQUE

ERRATA N° 001 – EDITAL N° 001/2022
ERRATA N° 001 – EDITAL N° 001/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA EXCEPCIONAL E DE 
INTERESSE PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE NIOAQUE/MS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
O Município de Nioaque/MS, através da Secretaria Municipal de Governo - SEGOV, no uso de suas atribuições legais, 
comunica que foram efetuadas as correções abaixo no edital n° 001/2022, do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação e formação de cadastro reserva em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo 
com as normas e condições seguintes: 
1. ANEXO II – QUADRO DE FUNÇÕES, REQUISITOS E INFORMAÇÕES REFERENTE AOS CARGOS: 
1. A Retificação do requisito do cargo de Pedagogo(a), passando a constar: 
Requisito Básico: Habilitação Específica Obtida em Curso Superior em Nível Graduação na Área Educacional de Pe 
dagogia. 
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do 
Edital de Abertura e seus anexos. ( Edital n° 001/2022, de 13 de maio de 2022). 
5.2 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão de 
Processo Seletivo. 

Nioaque/MS, 16 de Maio de 2022. 
Valdir Couto de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
Jefferson Campos Zakimi 

Secretário Municipal de Governo 
Matéria enviada por ELIANA FELIZARDO DA COSTA 

EXTRATO DE ATA Nº 11/2022
PROCESSO Nº: 70/2022 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº : 14/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE NIOAQUE-MS/ R. P. DO AMARAL NETO EIRELI – ME. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MADEIRA GARAPEIRA SERRADA PARA UTILIZAÇÃO 
NA CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE NIOAQUE – MS, PARA CONSUMO PREVISTO PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
PRAZO VIGENTE: 12 MESES. 
DATA: 16/05/2022. 
VALOR: R$ 1.336.400,00 (Um milhão, trezentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais). 
ASSINAM: VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR 
ROQUE PEREIRA DO AMARAL NETO 

Matéria enviada por RENATA ABRÃO INFRAN 

EXTRATO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS Nº 02 A ATA SRP 03/2022
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 04 /202 2 

PROCESSO 08 /202 2 
PARTES - MUNICÍPIO DE NIOAQUE/MS e a empresa CAFURE AUTO POSTO LTDA. 
OBJETO - Constitui o objeto do presente Termo aditivo o reequilíbrio econômico e financeiro de valores à Ata de 
Registro de Preços n° 03/2022, proveniente do Pregão Presencial n° 04/2022, objetivando alterar dos valores unitários 
e total dos itens, passando a vigorar conforme tabela à seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ATUAL POR 
LITRO 

TAXA DE 
REAJUSTE % VALOR REAJUSTADO 

1 COMBUSTÍVEL, DIESEL (S10) DE ÓTIMA QUALIDADE DENTRO DOS PADRÕES 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. R$ 6,59 10,63 % R$ 7,29 

3 COMBUSTIVEL, DIESEL COMUM DE ÓTIMA QUALIDADE DENTRO DOS PADRÕES 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. R$ 6,55 8,4 % R$ 7,09 

FUNDAMENTO LEGAL: art.65 (alínea “d” do inciso II e §§ 5º e 6º) da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas. 
DATA : 16 de maio de 2022 
ASSINAM: VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR-PREF. MUNICIPAL - CONTRATANTE. 
MARCIO CAFURE GONÇALVES – CONTRATADA. 

Matéria enviada por RENATA ABRÃO INFRAN 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 16 /20 22 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 79 /20 22 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE - MS torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
nos termos da Lei n° 10.520/2002 Decreto Municipal 068/2007, Decreto Municipal 80/2013 e Lei nº. 8.666/93 e 
posteriores alterações a licitação acima referida, do tipo “menor preço global” Objeto: Registro de preços para aquisição 
de materiais permanentes para academia ao ar livre objetivando atender a secretaria municipal de saúde da prefeitura 
municipal de Nioaque – MS, pelo período de 12 meses, em conformidade com as disciplinas do presente edital e seus 
respectivos anexos. 
Demais informações pelo telefone – (67) 3236-1011 – Setor de Licitações e Contratos, ou e-mail licitanioaque@hotmail.
com , o edital na integra bem como todos seus anexos se encontra disponível no site http://www.nioaque.ms.gov.br/ 
Data de Abertura : 30/05 /20 22 - Horário: 08 : 00 h s. 
Local: Prefeitura Municipal de Nioaque 
Nioaque/MS , 16 / 05 /20 22 
Vagner Guimaraes - Pregoeiro 

Matéria enviada por Vagner Alves Ribeiro Guimarâes 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREFERENCIAL ME/EPP
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 17 /20 22 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 80 /20 22 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE - MS torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002 Decreto Municipal 068/2007 Decreto Municipal 080/2013 e Lei nº. 8.666/93 e posteriores 
alterações a licitação acima referida, do tipo “menor preço por item”. Objeto: Registro de preços para aquisição de 
materiais odontológicos para atender a secretaria municipal de saúde de Nioaque - MS, com fornecimento parcelado, 
para consumo previsto durante 12 meses. 
Demais informações pelo telefone – (67) 3236-1011 – Setor de Licitações e Contratos, ou e-mail licitanioaque@hotmail.
com , o edital na integra bem como todos seus anexos se encontra disponível no site http://www.nioaque.ms.gov.br/ 
Data de Abertura : 31/05 /20 22 - Horário: 08 : 00 h s. 
Local: Prefeitura Municipal de Nioaque 
Nioaque/MS , 16/05/2022 
Vagner Guimaraes - Pregoeiro 

Matéria enviada por Vagner Alves Ribeiro Guimarâes 

ADENDO MODIFICADOR DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022,
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71/2022. 
A Prefeitura Municipal de Nioaque-MS, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial comunica a todos, em especial aos 
interessados na participação no torneio licitatório supra anunciado que por motivos de pedido de impugnação ao edital, 
tem a necessidade de expedir o presente Adendo modificados ao edital nos termos que serão expostos a seguir: 
1.Das alterações Alterar o prazo máximo para entrega do veículo, previstos no edital, de 15 (quinze) dias para 110 
(cento e dez) dias. 
Em ato oportuno e motivado pelo pedido de impugnação ao Pregão Eletrônico 02/2022, tem a necessidade de promover 
alterações neste para constar: 
2.Das Supressões 
Altera-se o descritivo do deste edital para suprimir a exigência contida no termo de referência do edital, que deva 
ser fornecido apenas por concessionário autorizado ou pelo próprio fabricante do caminhão, podendo ser realizado 
por qualquer empresa do ramo, devendo, no entanto, que a nota fiscal seja emitida e que permita o primeiro 
emplacamento direto em nome do município. 
E face as necessárias alterações, nos termos do art. 21, § 4° da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada nova data de 
abertura do certame para 27 de maio de 2022, 09:00 (horário de Brasília). 
Demais informações pelo telefone – (67) 3236-1011 – Setor de Licitações e Contratos, ou e-mail licitanioaque@hotmail.
com , o edital na integra bem como todos seus anexos se encontra disponível no site http://www.nioaque.ms.gov.br/ 
e www.gov.br/compras. 
Data de Abertura: 27/05/2022 - Horário: 09:00h. (Horário de Brasília) 
Local: Prefeitura Municipal de Nioaque 
Nioaque/MS, 16/05/2022 
Vagner A. Ribeiro Guimarães - Pregoeiro 

Matéria enviada por Vagner Alves Ribeiro Guimarâes 
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ADENDO MODIFICADOR DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° 01/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2022,
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2022. 
A Prefeitura Municipal de Nioaque-MS, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial comunica a todos, em especial aos 
interessados na participação no torneio licitatório supra anunciado que por motivos de pedido de impugnação ao edital, 
tem a necessidade de expedir o presente Adendo modificados ao edital nos termos que serão expostos a seguir: 
1.Das alterações 
Alterar o prazo máximo para entrega do veículo, previstos no edital, de 15 (quinze) dias para 120 (cento e vinte) dias. 
E face as necessárias alterações, nos termos do art. 21, § 4° da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada nova data de 
abertura do certame para 27 de maio de 2022, 14:00 (horário de Brasília). 
Demais informações pelo telefone – (67) 3236-1011 – Setor de Licitações e Contratos, ou e-mail licitanioaque@hotmail.
com , o edital na integra bem como todos seus anexos se encontra disponível no site http://www.nioaque.ms.gov.br/ 
e www.gov.br/compras. 
Data de Abertura: 27/05/2022 - Horário: 14:00h. (Horário de Brasília) 
Local: Prefeitura Municipal de Nioaque 
Nioaque/MS, 16/05/2022 
Vagner A. Ribeiro Guimarães  - Pregoeiro 

Matéria enviada por Vagner Alves Ribeiro Guimarâes 

TERMO DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 78/2022 
DISPENSA: 48/2022 
Fica pelo presente termo, retificado o Extrato do Aviso de Resultado, Adjudicação e Homologação referente ao 
Processo Administrativo 78/2022, Dispensa 48/2022. 
Onde se lê: 
RECONHEÇO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2022 , fundamentada no inciso II, do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme parecer jurídico constante no Processo Administrativo nº 78/2022, referente a aquisição de 
reagente para atender o setor de laboratório de análises clínicas, município de Nioaque/MS. 
RATIFICO a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93. Processo 
Administrativo nº 78/2022. Dispensa de licitação nº 48/2022. Favorecido: DIAGNOLAB LABORATORIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.396.394/0001-00, com estabelecimento a Rua Elias Nachif nº 70, Centro, CEP: 79.033-
030, na cidade de Campo Grande/MS, com valor total: R$ 7.252,15 (sete mil duzentos e cinquenta e dois reais e 
quinze centavos). Nioaque – MS, 13 de Maio de 2022. VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal. 
Leia-se: 
RECONHEÇO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2022 , fundamentada no inciso IV, do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme parecer jurídico constante no Processo Administrativo nº 78/2022, referente a aquisição de 
reagente para atender o setor de laboratório de análises clínicas, município de Nioaque/MS. 
RATIFICO a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93. Processo 
Administrativo nº 78/2022. Dispensa de licitação nº 48/2022. Favorecido: DIAGNOLAB LABORATORIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.396.394/0001-00, com estabelecimento a Rua Elias Nachif nº 70, Centro, CEP: 79.033-
030, na cidade de Campo Grande/MS, com valor total: R$ 7.252,15 (sete mil duzentos e cinquenta e dois reais e 
quinze centavos). Nioaque – MS, 13 de Maio de 2022. VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal. 
Mantidos inalterados os demais itens publicados. 
Nioaque-MS, 16 de Maio de 2022. 

_______________________________________ 
Vagner Alves Ribeiro Guimaraes 

Pregoeiro 
Matéria enviada por KELI CRISTINA FREITAS DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANHOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 013/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 013/2022 

O Prefeito do Município de Paranhos, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Sr. DONIZETE APARECIDO VIARO, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina os termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e o RESULTADO FINAL do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto através do EDITAL nº 006/2022 e 
HOMOLOGADO por intermédio do Decreto Municipal n. 011/2022, 
C O N V O C A: 
O candidato abaixo relacionado, aprovado no limite de vagas estabelecidas em Processo Seletivo Simplificado  do EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto através do EDITAL nº 006/2022, deverão comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paranhos, MS, no prazo de até 15 (quinze) dias, a fim de assinarem 
contrato temporário, por prazo determinado e para atender excepcional interesse público, para o cargo para o qual se 
inscreveram, munido com original e fotocópia da seguinte documentação: 
I. Identidade (RG) ou equivalente; 
II. Inscrição de Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovação de regularidade fiscal; 
III. Título de eleitor e Certidão De Quitação Eleitoral; 
IV. Certidão de nascimento, ou casamento e/ou averbação de divórcio; 
V. Fotocópia da Carteira do Orgão de Classe (quando exigido); 
VI. Cadastramento no PIS/PASEP; 
VII. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 
VIII. Certificado e/ou diploma de escolaridade exigida para o cargo; 
IX. Comprovante de residência atualizado; 
X. Certidão de nascimento dos filhos e dependentes, acompanhado de cópia do CPF deste/s; 
XI. Atestado de saúde Ocupacional (ASO), emitido por médico do trabalho; 
XII. Certidão de Antecedentes Cíveis e Criminais emitida pela Justiça Estadual de Mato Grosso do Sul e do Estado 
onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, caso seja aplicável; 
XIII. Declaração de não acúmulo de cargos; 
XIV. Declaração de bens; 
XV. Comprovante de titularidade de conta no Banco do Brasil; 
XVI. Uma foto 3x4. 
XVII. Comprovante de vacinação completa da COVID-19, em cumprimento à Ação Civil Pública 0024952-
51.2021.5.24.0022. 
O não comparecimento dos interessados no prazo acima especificado, à partir desta data, e a não apresentação da 
documentação prevista acima, ou de forma incompleta, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foram selecionados, reservando-se à Administração o direito de convocar 
outro candidato. 

Gabinete do Prefeito, em 16 de maio  de 2022. 

DONIZETE APARECIDO VIARO 
Prefeito Municipal 

TRATORISTA 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO 

540713 JOSE MARADONA DOS SANTOS 1.   

DONIZETE APARECIDO VIARO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por EVERTON 

Prefeitura Municipal de Paranhos
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº395/22

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº395/2022. 
CONTRATANTE: Municipio de Paranhos-MS 
CONTRATADO (A): Rubens Mateus Ramos Fernandes 
FUNDAMENTO: Inciso IX, Artigo 37, da constituição Federal, assim como no Lei 586/2017 . 
OBJETO:constitui objeto do presente contrato a contratação por excepcional público de PROFESSOR, 
VALOR MENSAL: 
O CONTRATADO receberá em contraprestação aos serviços prestado valor equivalente ao Nível – III ,Classe A, a 
remuneração mensal de R$ 2.623,78 (dois mil e seiscentos e vinte três reais e setenta e oito centavos). 
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LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
VIGENCIA:05/05/2022 a 16/12/2022 
ASSINADO EM :10/05/2022 
ASSINARAM: Donizete Aparecido Viaro (prefeito), Rubens Mateus Ramos Fernandes (contratado) 

Matéria enviada por OMAR MOHAMED ALLI FILHO 

Prefeitura Municipal de Paranhos
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 396/22

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº396/2022. 
CONTRATANTE: Município de Paranhos-MS 
CONTRATADO (A): ONILDA LOPES 
FUNDAMENTO: Inciso IX, Artigo 37, da constituição Federal, assim como no Lei 586/2017. 
OBJETO: constitui objeto do presente contrato a contratação por excepcional público de PROFESSOR, para exercer suas 
funções na Escola Indígena Chico Valiente. 
VALOR MENSAL: 
O CONTRATADO receberá em contraprestação aos serviços prestado valor equivalente ao Nível – III, Classe A , 
remuneração mensal de R$ 1.747,92 (um mil e setecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura / Escola Indígena Chico Valiente. 
VIGENCIA:02/05/2022 a 16/12/2022 
ASSINADO EM :21/02/2022 
ASSINARAM: Donizete Aparecido Viaro (prefeito), ONILDA LOPES (contratado (a)) 

Matéria enviada por OMAR MOHAMED ALLI FILHO 

Município de Paranhos
PORTARIA Nº 157/2022, DE 16 DE MAIO DE 2022.

“Torna sem efeito Portaria de Servidor Público Municipal e dá outras providências”. 
         O Prefeito do Município de Paranhos – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Donizete 
Aparecido Viaro, e de acordo com o artigo 49, Inciso I da Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, 
         R E S O L V E: 
Artigo 1º - TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 033/2022 de 04 de fevereiro de 2022 que designou a servidora pública 
municipal ESMERALDA CABELLO ARAUJO DA SILVA , CPF Nº 036.278.311-01 para exercer o cargo de Secretária 
das Escolas Municipais localizadas na Zona Rural deste município. 
         Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE,       REGISTRE-SE,       CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 

16 de maio de dois mil e vinte e dois. 
Matéria enviada por Rudiney Salapata 

Município de Paranhos
PORTARIA Nº 158/2022, DE 16 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento em comissão e dá outras providências.” 
O Prefeito do Município de Paranhos – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Donizete Aparecido 
Viaro, e de acordo com o artigo 49, Inciso I da Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - EXONERAR o Senhor ROGER MARCON DE FRANÇA, RG. 1.921.620 SSP/ MS, CPF. 041.502.681-
42 , nomeado pela Portaria nº 109/2022 de 04 de março de 2022 para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL (SEMDECOS) SÍMBOLO DAS – I. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE,       REGISTRE-SE,       CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 

16 de maio de dois mil e vinte e dois. 
DONIZETE APARECIDO VIARO 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Rudiney Salapata 
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PORTARIA 159/2022. 
PORTARIA 159/2022. 
“Dispõe sobre substituição de servidor designado através da Portaria 57/2022 para a fiscalização dos 
Contratos Administrativos decorrentes dos Procedimentos Licitatórios formalizados pelo Município de 
Paranhos e dá outras providencias” 
O Prefeito do Município de Paranhos/MS, Excelentíssimo Senhor Donizete Aparecido Viaro no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas no artigo 49, Inciso IV da Lei Orgânica; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Substituir fiscal de contrato referente as Secretarias de Administração, Governo, Obras e Serviços Urbanos, 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável, Meio Ambiente, Esporte, Lazer e Juventude designado através da Portaria 
57/2022, artigo 3º, item IV. 
§ 1º - Substituir o Servidor Elson dos Santos – Secretário de Obras, Serviços Públicos e Transporte. 
§ 2º - Designar o Servidor Levir Aparecido Ferreira de Oliveira, Operador de Máquinas, como Fiscal de Contrato referente 
as Secretarias de Administração, Governo, Obras e Serviços Urbanos, Desenvolvimento Econômico e Sustentável, Meio 
Ambiente, Esporte, Lazer e Juventude. 
Art. 2º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 16 de maios de 2022. 
DONIZETE APARECIDO VIARO 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por ALDINAR RAMOS DIAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRO GOMES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO (RECURSOS HUMANOS)
EDITAL Nº 005/001/2022/SEOBRAS
RESULTADO DA AVALIAÇÃO PRATICA 

A comissão organizadora dos processos seletivos simplificados do Município, nomeada pela Portaria № 016/2021 
torna público, a pontuação obtida pelos candidatos na Avaliação Prática, para o processo seletivo simplificado Nº 
001/2022/SEOBRAS, visando a contratação temporária de Agente de Serviços Especializados I – Operador de Máquinas 
e Equipamentos e Agente de Serviços Especializados II – Motorista de Veículos Pesado, para atuarem junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme tabelas abaixo: 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II – MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

NOME NÚMERO DA INSCRIÇÃO CPF 

TOTAL DE 

PONTOS 

ANDRÉ LUIZ VILELA DA SILVA 193 872.157.801-04 96,4 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS I – OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

NOME NÚMERO DA INSCRIÇÃO CPF 

TOTAL DE 

PONTOS 

MAURICIO GONÇALVES DIAS 194 069.153.601.58 92,6 

CLODUALDO SILVA DE OLIVEIRA 195 884.916.761-04 91,5 

ADRIELIO PEREIRA DA SILVA 200 038.880.491-21 92,5 

Pedro Gomes - MS, 16 de maio de 2022. 
___________ __________________ 

Luiza Ferreira de Camargo 
Presidente 

___________________________________                                               ___________________________ 
Maria Lauzimar Bispo de Souza                                             Elizangela Malaquias Pereira 

Membro                                                                                       Membro 
________________________ 

Cleonir Duarte Pereira 
Membro 

Matéria enviada por Josidelma Cosme de Jesus 

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES-MS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES - MS. 
CONTRATADA: ROBERSON ROSENDO DA SILVA 
CNPJ n°: 18.027.644/0001-39 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de Placa Impacta PABX Analógica 16/68- Central Eletrônica. 
VALOR TOTAL: 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Os recursos destinados ao cumprimento    dos encargos decorrentes da presente 
contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

           01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES - MS 

           2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

          3.3.90. 30 .00 
100 

MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS ORDINARIOS 

12                       CÓDIGO REDUZIDO 
VIGÊNCIA: 16/05/2022 à 16/06/2022 
DATA: Pedro Gomes/MS 16 de Maio de 2022 
ASSINAM: CONTRATANTE: MAURO NOGUEIRA JUNIOR - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/
MS – CONTRATADA: ROBERSON ROSENDO DA SILVA 016.405.251-81 

Matéria enviada por CELI MENDONÇA DE OLIVEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO (RECURSOS HUMANOS)
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EXTRATO DO CONTRATO № 13/2022 – CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO
CONTRATANTE: Município de Pedro Gomes - MS 
CONTRATADO: FRANCISCA IRIS NORONHA DE ABREU BAPTISTA 
FUNDAMENTO: Inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, assim como no art. 77, § 1º, inciso I, Lei Complementar 
Municipal nº 858/2005. 
OBJETO: Constitui objeto do contrato a execução temporária, pelo contratado, de atribuições e tarefas inerentes à 
função de Agente Comunitário de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, na área da ESF-I, exercendo 
as atribuições/tarefas descritas no Edital № 001/2022/ACS/SMS. 
VALOR MENSAL: O CONTRATADO receberá mensalmente, como retribuição pelo seu trabalho o valor equivalente ao 
vencimento fixado para a função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Classe A, nesta data equivalente a R$ 578,48 
(Quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 
DOTAÇÃO: 02.08.02-10.301.0004.2030 – 3.1.90.04.00 
VIGÊNCIA: 16/05/2022 a 15/05/2023 
ASSINADO EM: 16/05/2022 
ASSINARAM: Sandra Teresa Bedin Garcia e Francisca Iris Noronha de Abreu Baptista 

Matéria enviada por Josidelma Cosme de Jesus 

AVISO RESULTADO CHAMADA PÚBLICA 001/2022
Torna público o resultado da Chamada Pública nº 001/2022, tendo como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE , de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, teve os licitantes vencedores – Alex Malaquias de Queiroz – R$26.048,00 – Tiago Dias Gouveia 
– R$12.060,00 – Luiz Alves Pereira – R$21.375,00 – Sandoval Mendes da Rocha – R$14.300,00 – William Luiz 
Fontoura - Prefeito Municipal – Roosevelt Teodoro da Silva Filho – Presidente CPL. Pedro Gomes-MS, 16 de maio 
de 2022. 

Matéria enviada por Ronivaldo Dias da Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO (RECURSOS HUMANOS)
PORTARIA Nº 498/2022 

“Dispõe sobre a concessão de 
                                                                                    férias a servidora Pública.” 

O Prefeito Municipal de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município,                                                                                                                                  
RESOLVE:                  
Art.1º- Conceder a servidora Josemeire da Silva Melo Campos, matrícula 698-1, ocupante do cargo de Gestor de 
Serviços Organizacionais , função Advogado, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 5 (cinco) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 14/09/2020 a 13/09/2021, a partir de 23/05/2022 a 27/05/2022. O adicional de 
férias correspondente a 50% da remuneração será pago no mês de maio de 2022. 
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Pedro Gomes-MS, 16 de maio de 2022. 

WILLIAM LUIZ FONTOURA 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Josidelma Cosme de Jesus 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO (RECURSOS HUMANOS)
PORTARIA Nº 499/2022 

“Dispõe sobre a concessão de 
                                                                                    férias a servidora Pública.” 

O Prefeito Municipal de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município,                                                                                                                
RESOLVE:          
Art.1º - Conceder a servidora Naureci Rezende dos Santos , matrícula 139-1, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços de Saúde II, função Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 22/05/2019 a 21/05/2020, para gozo a partir de 17/05/2022 
a 15/06/2022. O adicional de férias correspondente a 50% da remuneração será pago no mês de maio de 2022. 
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Pedro Gomes-MS, 16 de maio de 2022. 

WILLIAM LUIZ FONTOURA 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Josidelma Cosme de Jesus 
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DECRETA:

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$25.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$727.050,00 distribuídos as seguintes dotações:
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$60.741,23 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.105.689,45 distribuídos as seguintes dotações:
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$40.346,49 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.200.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.230.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$80.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SELVIRIA

prefeitura selviria - juridico
LEI Nº 1216 de 10 de maio de 2022 “Dispõe sobre o acréscimo do § 9º do artigo 46 de Lei 1084 de 17 de 

maio de 2019 e dá outras providências.”
LEI Nº 1216 

de 10 de maio de 2022 
“Dispõe sobre o acréscimo do § 9º do artigo 46 de Lei 1084 de 17 de maio de 2019 e d á outras providências.” 
O Excelentíssimo Senhor José Fernando Barbosa dos Santos, Prefeito do Município de Selvíria, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das suas atribuições conferidas por lei, faz saber que o plenário das deliberações aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica acrescentado o § 9º ao artigo 46 da lei 1084 de 17 de maio de 2019, passando a ter a seguinte redação: 
“...Art. 46. O exercício da função de Conselheiro Tutelar está vinculado, para fins de contratação de serviço prestado, 
a Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS. 
§ 9º Os conselheiros Tutelares farão jus, ao recebimento de R$ 100 (cem reais) por plantão prestado, devendo este 
valor ser incorporado ao salário mensal dos mesmos, fica a cargo do Coordenador do Conselho Tutelar a aferição e 
confecção dos termos de plantão, para serem entregues ao departamento pessoal. 
a – fica limitado a 06 (seis) o número máximo de plantões mensais por conselheiro”. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário, em especial, 
o artigo 46 da Lei 1084 de 17 de maio de 2019. 
Paço Municipal 
Em 10 de maio de 2022. 

José Fernando Barbosa dos Santos 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Ricardo Henrique Laluce 

Aviso de Adjudicação - Proc 055-22 PP 012-22 - VEICULO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Selvíria, Estado de Mato Grosso do Sul, através de 
seu Pregoeiro, senhor JULIANO BARBOSA DOLORES, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: 
ADJUDICAR com fundamento no inciso IV, do art. 3°, da Lei 10.520/02 c/c inciso VI, do artigo 43, da Lei n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores, o procedimento licitatório em epígrafe, na modalidade de Pregão Presencial n.º 012/2.022, 
Processo Adm. n° 055/2022, pelo tipo de menor preço por item, em favor da empresa: SAFIRA VEICULOS E PECAS 
LTDA, CNPJ. nº 50.238.039/0001-10, vencedora do item 01, no valor total de R$ 374.990,00 (trezentos e setenta e 
quatro mil, novecentos e noventa reais), para “Aquisição de um carro executivo, que possa sanar as necessidades do 
prefeito junto aos servidores que desenvolvem serviços esternos ao gabinete e ao município”, atendidos os critérios de 
aceitabilidade. 

Selvíria - MS, 16 de maio de 2.022. 
___________________________ 
JULIANO BARBOSA DOLORES 

Pregoeiro 
Matéria enviada por Willian Braz da Cruz Negrão 

Aviso de Homologação - Proc 055-22 PP 012-22 - VEICULO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS , Prefeito Municipal de Selvíria, Estado de Mato Grosso do Sul, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: HOMOLOGAR com fundamento no inciso VI, do artigo 43, da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, o procedimento licitatório, Processo Adm. n° 
055/2022, na modalidade de Pregão Presencial n.º 012/2.022, menor preço por item, por estar em conformidade com 
a legislação própria que rege a matéria, acatando a decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação, através de 
seu Pregoeiro e, parecer jurídico desta Prefeitura figurando como licitante vencedor a empresa: SAFIRA VEICULOS E 
PECAS LTDA, CNPJ. nº 50.238.039/0001-10, para “Aquisição de um carro executivo, que possa sanar as necessidades 
do prefeito junto aos servidores que desenvolvem serviços esternos ao gabinete e ao município”. 

Selvíria - MS, 16 de maio de 2.022. 
_________________________________________ 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Willian Braz da Cruz Negrão 
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Resultado de Licitação PROC 041-22, PP 10-22, ESPECIALIDADES MÉDICAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA/MS 

Exercício: 2022 
Resultado de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA/MS 
Exercício: 2022 

Processo ADM Nº 041/ 20 22 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0 10/2022 

Data Abertura: 
16/05/202208:00(MS). 
Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA, ORTOPEDIA E ANGIOLOGIA, COM CONSULTAS, EXAMES E 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SELVÍRIA-MS 
PARTICIPANTES 
CLINICA MEDICA E CIRURGICA MS LTDA. 
G & G MARCATTO LTDA. 
SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL N S AUXILIADORA 
VENCEDORES 
CLINICA MEDICA E CIRURGICA MS LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 2.959.000,00 (dois milhões, novecentos e 
cinquenta e nove mil reais). 
G & G MARCATTO LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 1.247.550,00 (um milhão, duzentos e quarenta e sete mil, 
quinhentos e cinquenta reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 4.206.550,00 (quatro milhões, duzentos e seis mil, quinhentos e cinquenta 
reais). 
Selvíria - MS, 16 de maio de 2022. 

Juliano Barbosa Dolores 
Pregoeiro 

Matéria enviada por Willian Braz da Cruz Negrão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SETE QUEDAS

GEL - Grupo Executivo de Licitações
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PP 022

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Sete Quedas/MS, através do Pregoeiro Oficial, torna público aos interessados o seguinte 
resultado: 
PROCESSO Nº: 0051/2022 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 0022/2022 
OBJETO: Aquisição de combustível do tipo Diesel Comum, Diesel S10 e Gasolina Comum para uso nos veículos da frota 
das Secretarias Municipais do Município de Sete Quedas - MS pelo período de 06 (seis) meses, para abastecimento 
em Sete Quedas - MS, conforme especificações e quantidades contidas no Anexo I – Proposta de Preços e Termo de 
Referência – Anexo VIII , parte integrante do edital 
Vencedor(es): AUTO POSTO MONTE CARLO LTDA (CNPJ 00.324.084/0001-19),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 1,2, 
totalizando R$ 382.165,00 (trezentos e oitenta e dois mil e cento e sessenta e cinco reais); AUTO POSTO PONTO CHIC 
LTDA (CNPJ 08.361.299/0001-11),  no Anexo I/Lote 0001 - item: 3, totalizando R$ 412.050,00 (quatrocentos e doze 
mil e cinquenta reais); 
Sete Quedas/MS, 16 de maio de 2022. 
Cristiane Comelli 
Pregoeira Oficial 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, HOMOLOGO o resultado do julgamento da 
licitação em referência, devidamente adjudicado pelo Pregoeiro. 
Sete Quedas/MS, 16 de maio de 2022. 
Francisco Piroli 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por CRISTIANE COMELLI 

GEL - Grupo Executivo de Licitações
EXTRATO DA nº ATA003 JOSÉ CARLOS PEREIRA DIAS

EXTRATO DA nº ATA003ZECA 
Processo nº 0039/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa JOSE CARLOS PEREIRA DIAS - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO para atender as 
atividades das Secretarias Municipais de SETE QUEDAS – MS, , quantidades e especificações conforme no 
anexo I por um período de 06 (seis) meses. 
Dotação Orçamentária: 1 - 02.02.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
1 - 05.05.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
1 - 07.07.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
1 - 09.09.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
10 - 12.12.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
2 - 08.08.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
Valor: R$ 206.612,71 (duzentos e seis mil e seiscentos e doze reais e setenta e um centavos) 
Vigência: 10/05/2022 à 10/11/2022 
Data da Assinatura: 10/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e JOSE CARLOS PEREIRA DIAS, pela contratada. 

Matéria enviada por CRISTIANE COMELLI 

GEL - Grupo Executivo de Licitações
EXTRATO DA ATA nº ATA 003 CONSTRU7

EXTRATO DA ATA nº ATA003CONSTRU7 
Processo nº 0039/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa CONSTRUSETE-MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO para atender as 
atividades das Secretarias Municipais de SETE QUEDAS – MS, , quantidades e especificações conforme no 
anexo I por um período de 06 (seis) meses. 
Dotação Orçamentária: 1 - 02.02.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
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1 - 05.05.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
1 - 07.07.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
1 - 09.09.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
10 - 12.12.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
2 - 08.08.01-00.000.0000-0.000-0.0.00.00.00-0.0.00-000 
Valor: R$ 367.177,48 (trezentos e sessenta e sete mil e cento e setenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos) 
Vigência: 10/05/2022 à 10/11/2022 
Data da Assinatura: 10/05/2022 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006. 
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e JOÃO DA SILVA, pela contratada 

Matéria enviada por CRISTIANE COMELLI 
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03.889.011/0001-62
RUA MONTEIRO LOBATO, 629 NOTA DE EMPENHO

937CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 937 FICHA: 119 DATA: 09/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LT
ENDEREÇO: RUA PORTO VELHO 71

CÓDIGO: 270900.778.049/0001-70
CASCAVEL

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  REF. ATA DE REGISTRO NA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS. POR UM PERÍODO DE 06 MESES. COM VIGÊNCIA
DE 13/1/2022 ATÉ 13/07/2022. COM ATA N° 016/2021, PROCESSO 0103/2021. PREGÃO 0062/2021.

450,00OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
07

3.3.90.30.39
12.361.0006.2010.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
Programa de Manutenção do Transporte Escolar Fundamental

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

180.000,00 37.889,07 450,00 141.660,93

VALOR A SER PAGO R$

quatrocentos e cinquenta reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * *

450,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 09/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 01

MARCOS ROBERTO PENACHIO

FRANCISCO PIROLI
PREFEITO MUNICIPAL

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação - Estado24

FONTE DE RECURSO: 241 000
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03.889.011/0001-62
RUA MONTEIRO LOBATO, 629 NOTA DE EMPENHO

936CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 936 FICHA: 303 DATA: 09/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: ADELSO AUTO PECAS LTDA- ME
ENDEREÇO: RUA MONTEIRO LOBATO, 446

CÓDIGO: 237.182.912/0001-31
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E
EVENTUAL DE PEÇAS PARA PARTE DA FROTA DA PREFEITURA DE SETE QUEDAS ENGLOBANDO SUAS SECRETARIA, INCLUINDO
VEÍCULOS DE DIVERSAS CATEGORIAS LEVE, MÉDIO E PESADO. PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADE E
ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇO ANEXO I, E DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO VII. COM ATA N° 007/2021, PROCESSO
0052/2021 PREGÃO 0027/2021.

752,00OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
09

3.3.90.30.39
15.452.0005.2021.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS P
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
Construção/Manutenção de pontes, estradas e do sistema viário Municipal

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

1.665.000,00 684.072,25 752,00 980.175,75

VALOR A SER PAGO R$

setecentos e cinquenta e dois reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * *

752,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 09/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 01

MARCOS ROBERTO PENACHIO

FRANCISCO PIROLI
PREFEITO MUNICIPAL

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Transferências do Estado - FUNDERSUL80

FONTE DE RECURSO: 801 501
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11.404.044/0001-01
RUA RUI BARBOSA,701 NOTA DE EMPENHO

865CNPJ:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 865 FICHA: 489 DATA: 09/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: ADELSO AUTO PECAS LTDA- ME
ENDEREÇO: RUA MONTEIRO LOBATO, 446

CÓDIGO: 237.182.912/0001-31
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E
EVENTUAL DE PEÇAS PARA PARTE DA FROTA DA PREFEITURA DE SETE QUEDAS ENGLOBANDO SUAS SECRETARIA, INCLUINDO
VEÍCULOS DE DIVERSAS CATEGORIAS LEVE, MÉDIO E PESADO. PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADE E
ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇO ANEXO I, E DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO VII. COM ATA N° 007/2021, PROCESSO
0052/2021 PREGÃO 0027/2021.

1.775,00OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
08

3.3.90.30.39
10.122.0010.2051.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

150.000,00 18.672,50 1.775,00 129.552,50

VALOR A SER PAGO R$

um mil, setecentos e setenta e cinco reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * *

1.775,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 09/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 01

MARCOS ROBERTO PENACHIO

PAULO FERREIRA SANTANA
SEC. MUN. DE SAÚDE

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde02

FONTE DE RECURSO: 022 000
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14791725000150
RUA MONTEIRO LOBATO,629 NOTA DE EMPENHO

254CNPJ:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 254 FICHA: 364 DATA: 09/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: ADELSO AUTO PECAS LTDA- ME
ENDEREÇO: RUA MONTEIRO LOBATO, 446

CÓDIGO: 237.182.912/0001-31
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
FUTURA E EVENTUAL DE PEÇAS PARA PARTE DA FROTA DA PREFEITURA DE SETE QUEDAS ENGLOBANDO SUAS SECRETARIA,
INCLUINDO VEÍCULOS DE DIVERSAS CATEGORIAS LEVE, MÉDIO E PESADO. PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADE E
ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇO ANEXO I, E DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO VII. COM ATA N° 007/2021, PROCESSO
0052/2021 PREGÃO 0027/2021.

1.338,00OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
12

3.3.90.30.39
08.244.0007.2022.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
Gestão das Atividades Secretaria de Assistência Social

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

22.500,00 3.609,80 1.338,00 17.552,20

VALOR A SER PAGO R$

um mil, trezentos e trinta e oito reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* *

1.338,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 09/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 04

MARCOS ROBERTO PENACHIO

MONALISA C. B. ALESSI
SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Recursos Ordinários00

FONTE DE RECURSO: 001 000
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

11.404.044/0001-01
RUA RUI BARBOSA,701 NOTA DE EMPENHO

866CNPJ:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 866 FICHA: 208 DATA: 09/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: ANDREIA ARAIUM PINHEIRO ME
ENDEREÇO: RUA DOM AQUINO, 22

CÓDIGO: 349208.667.861/0001-30
CAMPO GRANDE

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE REF. O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM INCLUSO DE TRANSPORTE DENTRO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, A
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ;COM VIGÊNCIA DE 30/03/2022. ATÉ 30/03/2023. COM ATA
N° 001/2022. PROCESSO 0019/2022, PREGÃO 0008/2022.

7.486,00OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
08

3.3.90.39.80
10.122.0010.2051.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPEDAGENS
Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

197.000,00 160.504,09 7.486,00 29.009,91

VALOR A SER PAGO R$

sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * *

7.486,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 09/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 01

MARCOS ROBERTO PENACHIO

PAULO FERREIRA SANTANA
SEC. MUN. DE SAÚDE

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde02

FONTE DE RECURSO: 021 000
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03.889.011/0001-62
RUA MONTEIRO LOBATO, 629 NOTA DE EMPENHO

952CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 952 FICHA: 38 DATA: 11/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: CONSTRUSETE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES LTD
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 158

CÓDIGO: 8326.820.159/0001-46
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ATA DE REGISTRO NA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS/MS.
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O ANEXO I POR UM PERÍODO DE 06 MESES. COM VIG~ENCIA 10/05/2022 ATÉ 10/11/2022.
COM ATA N° 003/2022, PROCESSO 0039/2022, PREGÃO 0017/2022.

359,50OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
02

3.3.90.30.99
04.123.0002.2004.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Gestão das Atividades da Secretaria de Administração

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

100.000,00 38.519,71 359,50 61.120,79

VALOR A SER PAGO R$

trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * *

359,50

EMPENHO AUTORIZADO EM 11/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 01

MARCOS ROBERTO PENACHIO

FRANCISCO PIROLI
PREFEITO MUNICIPAL

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Recursos Ordinários00

FONTE DE RECURSO: 001 310
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03.889.011/0001-62
RUA MONTEIRO LOBATO, 629 NOTA DE EMPENHO

953CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 953 FICHA: 145 DATA: 11/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: CONSTRUSETE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES LTD
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 158

CÓDIGO: 8326.820.159/0001-46
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ATA DE REGISTRO NA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS/MS.
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O ANEXO I POR UM PERÍODO DE 06 MESES. COM VIG~ENCIA 10/05/2022 ATÉ 10/11/2022.
COM ATA N° 003/2022, PROCESSO 0039/2022, PREGÃO 0017/2022.

2.195,90OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
07

3.3.90.30.99
12.365.0006.2016.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Manter e Melhorar Ensino Infantil Creche

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

90.500,00 45.284,93 2.195,90 43.019,17

VALOR A SER PAGO R$

dois mil, cento e noventa e cinco reais e noventa centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * *

2.195,90

EMPENHO AUTORIZADO EM 11/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 01

MARCOS ROBERTO PENACHIO

FRANCISCO PIROLI
PREFEITO MUNICIPAL

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação01

FONTE DE RECURSO: 011 000
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

03.889.011/0001-62
RUA MONTEIRO LOBATO, 629 NOTA DE EMPENHO

954CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 954 FICHA: 293 DATA: 11/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: CONSTRUSETE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES LTD
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 158

CÓDIGO: 8326.820.159/0001-46
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ATA DE REGISTRO NA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS/MS.
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O ANEXO I POR UM PERÍODO DE 06 MESES. COM VIG~ENCIA 10/05/2022 ATÉ 10/11/2022.
COM ATA N° 003/2022, PROCESSO 0039/2022, PREGÃO 0017/2022.

9.963,00OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
09

3.3.90.30.99
15.451.0005.1005.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS P
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Pavimentação e Drenagem de Vias Publicas

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

169.500,00 38.221,47 9.963,00 121.315,53

VALOR A SER PAGO R$

nove mil, novecentos e sessenta e três reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * *

9.963,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 11/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 01

MARCOS ROBERTO PENACHIO

FRANCISCO PIROLI
PREFEITO MUNICIPAL

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Compensações Financeiras de Recursos Naturais70

FONTE DE RECURSO: 701 074
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

03.889.011/0001-62
RUA MONTEIRO LOBATO, 629 NOTA DE EMPENHO

955CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 955 FICHA: 89 DATA: 11/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: CONSTRUSETE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES LTD
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 158

CÓDIGO: 8326.820.159/0001-46
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ATA DE REGISTRO NA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS/MS.
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O ANEXO I POR UM PERÍODO DE 06 MESES. COM VIG~ENCIA 10/05/2022 ATÉ 10/11/2022.
COM ATA N° 003/2022, PROCESSO 0039/2022, PREGÃO 0017/2022.

364,00OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
05

3.3.90.30.99
20.606.0004.1002.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENT
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Aquisição Manutenção de Veículos, Equipamentos e Máquinas Agrícola

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

76.000,00 73.857,36 364,00 1.778,64

VALOR A SER PAGO R$

trezentos e sessenta e quatro reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * *

364,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 11/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 01

MARCOS ROBERTO PENACHIO

FRANCISCO PIROLI
PREFEITO MUNICIPAL

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Recursos Ordinários00

FONTE DE RECURSO: 001 000
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

11.404.044/0001-01
RUA RUI BARBOSA,701 NOTA DE EMPENHO

871CNPJ:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 871 FICHA: 237 DATA: 11/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: CONSTRUSETE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES LTD
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 158

CÓDIGO: 8326.820.159/0001-46
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATA DE REGISTRO NA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS/MS.
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O ANEXO I POR UM PERÍODO DE 06 MESES. COM VIG~ENCIA 10/05/2022 ATÉ 10/11/2022.
COM ATA N° 003/2022, PROCESSO 0039/2022, PREGÃO 0017/2022.

1.297,00OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
08

3.3.90.30.99
10.301.0010.2052.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Manutenção das Atividades da Atenção Primária

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

330.000,00 64.154,47 1.297,00 264.548,53

VALOR A SER PAGO R$

um mil, duzentos e noventa e sete reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * *

1.297,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 11/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 02

MARCOS ROBERTO PENACHIO

PAULO FERREIRA SANTANA
SEC. MUN. DE SAÚDE

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal14

FONTE DE RECURSO: 141 039



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

280 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

14791725000150
RUA MONTEIRO LOBATO,629 NOTA DE EMPENHO

258CNPJ:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SETE QUEDAS

NOTA DE EMPENHO Nº 258 FICHA: 464 DATA: 11/05/2022 CONTRATO NÚMERO:

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NOME: CONSTRUSETE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES LTD
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, 158

CÓDIGO: 8326.820.159/0001-46
SETE QUEDAS

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

VALOR TOTAL DA SOMA R$:

VALOR QUE EMPENHAMOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  ATA DE REGISTRO NA AQUISIÇÃO FUTURA E
EVENTUAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SETE
QUEDAS/MS. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O ANEXO I POR UM PERÍODO DE 06 MESES. COM VIG~ENCIA 10/05/2022 ATÉ
10/11/2022. COM ATA N° 003/2022, PROCESSO 0039/2022, PREGÃO 0017/2022.

1.427,20OORR  --  OOrrddiinnaarriioo

CÓDIGO

02
12

3.3.90.30.99
08.244.0007.2047.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Bloco da Proteção Social Básica

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

94.214,28 31.940,00 1.427,20 60.847,08

VALOR A SER PAGO R$

um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * *

1.427,20

EMPENHO AUTORIZADO EM 11/05/2022

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

CONTADOR

02 04

MARCOS ROBERTO PENACHIO

MONALISA C. B. ALESSI
SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CIDADE:

CPF/CNPJ:

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS29

FONTE DE RECURSO: 292 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIDROLÂNDIA

Secretaria Municipal de Educação
EDITAL N.º 54/2022

Maristela dos Santos Ferreira Stefanello, Secretária Municipal de Educação de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação de professores temporários para o Ano letivo de 2022. 
Através deste edital, ficam convocados os candidatos/professores abaixo relacionados, à comparecerem nas dependências 
da Secretaria Municipal de Educação, Rua Nioaque  nº 189, Centro, Sidrolândia-MS, no dia 17/05/2022, 13h00 às 17h, 
para a atribuição/distribuição das aulas, conforme especificações abaixo: 
1. A escolha das aulas/classes/turmas, serão de livre escolha do professor, respeitando a ordem classificatória. 
2. Estará, a disposição dos candidatos/professores, a relação das vagas disponíveis para contratação temporária, 
com o motivo da contratação e após realizada a escolha das aulas/classes/turmas, o professor fica impedido de realizar 
trocas. 
3. A estrutura de lotação apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, disponível para contratação de 
professores em caráter temporário, não poderá ser fragmentada. 
4. O professor convocado que não estiver presente no local especificado, ao ser anunciado para proceder com 
a distribuição das aulas/classes/turmas, perderá o direito de escolha e deverá aguardar a escolha das aulas/classes/
turmas dos demais professores presentes. 
5. Ao professor convocado que não comparecer no dia 17/05/2022, 13h às 17h, para a atribuição/distribuição das 
aulas, não serão realizadas novas convocações. 
6. Havendo vaga disponível para o 2º contrato, a referida vaga será ofertada no ato da atribuição/distribuição das 
aulas, seguindo rigorosamente a ordem classificatória. 
7. Em conformidade com o Edital Nº 001/2021 - Processo Seletivo Simplificado, para a constituição do 
banco reserva de contratação temporária de professores na Rede Municipal de Ensino de Sidrolândia- MS 
para o ano de 2022, são impedimentos à seleção do candidato para contrato de professores temporários, para 
ministrarem aulas na Rede Municipal de Ensino de Sidrolândia/MS se: 
7.1- Estiver afastado por motivo de licença médica, licença maternidade, licença para acompanhar cônjuge, licença para 
tratar de interesse particular ou cedido a outro órgão; 
7.2- For ocupante de cargo ou emprego que lhe implique acumulação ilícita; 
7.3- Estiver aposentado por invalidez ou sob forma compulsória; 
7.4- Tiver sofrido penalidade na forma da lei; 
7.5- Possuir condenação administrativa ou criminal, com trânsito em julgado; 
7.6- Estiver sendo processado por crime ou com os direitos políticos suspensos; 
7.7- Ocupar cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública; 
7.8 - Estiver em termo aditivo na Rede Pública Municipal de Sidrolândia – MS. 
8. Após a atribuição/distribuição das aulas, os professores deverão entregar os documentos necessários ( em 
anexo) para a contratação de caráter temporário para o primeiro semestre do ano letivo de 2022, na Secretaria de 
Educação, até o dia 17/05/2022; 
1. - A relação de documentos necessários para a contratação de caráter temporário para o ano letivo de 
2022 segue em anexo nesse edital. 
9. Será considerado desistente o candidato/professor que não se apresentar conforme as especificações 
acima e as vagas dos ausentes serão disponibilizadas por desistências de candidatos/professores. 
10. Será considerado desistente o candidato/professor que não entregar os documentos necessários para 
a contratação de caráter temporário para o ano letivo de 2022, na Secretaria de Educação, no dia 17/05/2022. 
11. Havendo médico perito, o candidato/professor: 
11.1- Após a apresentação dos documentos será agendada perícia médica para o candidato/professor; 
11.2- A contratação só será efetivada se o candidato for considerado apto pelo médico perito. 
12-Segue a relação da convocação de professores temporários para o Ano letivo de 2022, os documentos que seguem 
deverão ser apresentados no ato da convocação: 

ANEXO I – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

CARGO: 2002 - PROFESSOR MEDIAÇÃO CURRICULAR -EDUCAÇÃO INFANTIL- (NÍVEL SUPERIOR- LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NÍVEL 
SUPERIOR-NÍVEL SUPERIOR-LICENCIATURA EM NORMAL SUPERIOR) - ÁREA DE ATUAÇÃO: CARGOS QUE ATUARÃO NA ÁREA URBANA 

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

695712 MARIA FRANCIEI FREITA 141 7 

CARGO: 2003- PROFESSOR REGENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL -EDUCAÇÃO INFANTIL- (NÍVEL SUPERIOR- LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 
NÍVEL SUPERIOR-NÍVEL SUPERIOR-LICENCIATURA EM NORMAL SUPERIOR) - ÁREA DE ATUAÇÃO: CARGOS QUE ATUARÃO NA ÁREA URBANA 

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

701887 ROSELI APARECIDA HAMMES COIMBRA 138 14 
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CARGO: 2013 - PROFESSOR REGENTE DO 1º AO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL (NÍVEL SUPERIOR- LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NÍVEL 
SUPERIOR-NÍVEL SUPERIOR-LICENCIATURA EM NORMAL SUPERIOR) - ÁREA DE ATUAÇÃO: CARGOS QUE ATUARÃO NA ÁREA URBANA 

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

705970 LUCIO LOPES NANTES ITEM 7.2 

696524 JUSCIMARA MARQUES DE LIMA ITEM 7.2 

6966524 ALCIONE ARRUDA DE SOUZA  BADCH ITEM7.2 

6966091 BRUNA DIAS LESCANO ITEM 7.2 

696090 ERICA VAZES FERNANDES MENEGAT 125 24 

696495 GISLAINE CRISTIANE DA SILVA 125 25 

CARGO: 2081 - EQUIPE MULTIDISCIPLINAR- ( NIVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 
OU NIVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA OU NIVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM NEUROPSICOPEDAGOGIA NIVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA EM NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL OU NIVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA EM NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA OU NIVEL 
SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA EM NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM NEUROPSICOPEDAGOGIA ) - ÁREA URBANA 

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

700443 PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA CORREA 115 7 

ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
•	 CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); 
•	 CPF COM NOME CONFORME CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SE FOR SOLTEIRO) OU CASAMENTO (SE FOR 
CASADO); 
•	 TÍTULO DE ELEITOR E CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (DISPONÍVEL NO SITE www.tre.ms.gov.br ); 
•	 COMPROVANTE DE QUITAÇAO COM AS OBRIGAÇÕES MILITARES, QUANDO COUBER (VERIFICAR OS 
CARIMBOS NO VERSO); 
•	 CARTÃO DO PIS/PASEP, COM DECLARAÇÃO DE PIS/PASEP; 
•	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO (SOMENTE CONTA DE ENERGIA); 
•	 ESTADO CIVIL (CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO); 
•	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS DEPENDENTES MENORES DE 14 ANOS; 
•	 CPF DE TODOS OS DEPENDENTES; 
•	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDO PARA O CARGO (PARA  PROFESSORES DIPLOMA DE 
LICENCIATURA); 
•	 ATESTADO MÉDICO (PRÓPRIO PARA CONTRATO DE TRABALHO); 
•	 CARTEIRA DE MOTORISTA (PARA CONTRATO DE MOTORISTA)/ CÓPIA DO DIPLOMA DO CURSO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR; 
•	 PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI BENS E VALORES (FORMULÁRIO PRÓPRIO); 
•	 01 (UMA) FOTO 3X4 ATUAL; 
•	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (PÁGINA DA FOTO E PÁGINA DA QUALIFICAÇÃO CIVIL); 
•	 CERTIDÃO NEGATIVA CIVIL (DISPONÍVEL NO SITE www.tjms.jus.br ); 
•	 CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL (DISPONÍVEL NO SITE www.tjms.jus.br ); 
•	 DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI CARGO OU OUTRA FUNÇÃO PÚBLICA (FORMULÁRIO PRÓPRIO); 
•	 CÓPIA DO CREF PARA OS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA; 
•	 PESQUISA DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL NO E-SOCIAL (DISPONÍVEL NO SITE consultacadastral.inss.
gov.br ), OS DADOS DEVEM ESTAR CORRETOS PARA EFETIVAÇÃO DO CONTRATO SOLICITADO, SE HOUVEREM 
DIVERGÊNCIAS DEVERÃO SER REGULARIZADAS PARA EFETIVAÇÃO DO CONTRATO; 
•	 CONTA SALÁRIO NO BANCO BRADESCO AGÊNCIA 1485 - CÓPIA DO CARTÃO; 
•	 NÚMERO DO TELEFONE PARA CONTATO; 
OBS: TRAZER OS ORIGINAIS E CÓPIAS. 

Matéria enviada por Vanessa Christ 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº007/2022/SEJEL

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : ODAIR OLMEDO XIMENES 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Auxiliar de Serviços Gerais , lotado (a) na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte 
e Lazer, com carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 807,15 ( oitocentos e sete reais e quinze centavos ). 
VIGÊNCIA: 13/04/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e ODAIR OLMEDO XIMENES . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

283 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Setor de Licitação
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2021

PROC. ADM. Nº 6649/2021 

CONVITE: 23/2021 
PARTES 

Contratante:   MUNICIPIO DE SIDROLANDIA-MS 
Contratado:  CONSTRUTORA B & C LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo da vigência do Contrato Administrativo nº 150/2021, 
conforme constante art. 57, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº 150/2021, 
a contar de 12 de Abril. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
Fica inalterado o valor do contrato. 
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 150/2021. 
ASSINANTES          
Contratante:   VANDA CRISTINA CAMILO 
Contratado:  CONSTRUTORA B & C LTDA 
Sidrolândia-MS, 12 de Abril de 2022. 

Matéria enviada por Eduarda Puerta Pereira 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO Nº029/2021/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : GILENE SOARES BRAGA 
OBJETO : Constitui objeto deste 2º Aditivo ao Termo de Contrato Nº029/2021/SEME celebrado entre as partes em 
12/02/2021 no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do instrumento de 
contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 06/10/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e GILENE SOARES BRAGA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº021/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : SILVIA DE CARVALHO MOREIRA OLIVEIRA 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 021/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 15/07/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e SILVIA DE CARVALHO MOREIRA OLIVEIRA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº016/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : ROSANGELA ISABEL NINELLO 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 016/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 17/06/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e ROSANGELA ISABEL NINELLO . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 
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Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº009/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : LOYS LANY MORAES BASILIO 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 009/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 12/06/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e LOYS LANY MORAES BASILIO . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº002/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : LAISLA FERREIRA PESSOA 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 002/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 17/06/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e LAISLA FERREIRA PESSOA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº010/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : JOAQUIM NETO DA SILVA BLAN 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 010/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 12/06/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e JOAQUIM NETO DA SILVA BLAN . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº001/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : JESSICA APARECIDA BENETI TOLDO 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 001/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 13/06/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e JESSICA APARECIDA BENETI TOLDO . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº020/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : JAQUELINE LOZANO DA SILVA 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 020/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 18/06/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e JAQUELINE LOZANO DA SILVA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 
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Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº013/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : JANAINA PEREIRA BARBOSA DO NASCIMENTO 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 013/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 13/06/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e JANAINA PEREIRA BARBOSA DO NASCIMENTO . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO Nº007/2019/PSSAC/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : CELICA CRISTINA VELASQUEZ 
OBJETO : Constitui objeto deste 4º Aditivo ao Termo de Contrato Nº007/2019/PSSAC/SESAU celebrado entre as 
partes em 13/06/2019 no cargo de Agente Comunitário de Saúde II, o aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do 
instrumento de contrato celebrado, alterando o seu prazo de duração. 
DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu prazo de duração até 30/08/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e CELICA CRISTINA VELASQUEZ . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº010/2022/SEFATE/ADM

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : LISIANE AJALA DE SOUZA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Assistente Administrativo , lotado (a) na Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão 
Estratégica/Administração, com carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.126,49 ( um mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos ). 
VIGÊNCIA: 11/04/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e LISIANE AJALA DE SOUZA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº787/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : ANTONINHA OLIVEIRA DA SILVA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Professor de Educação Básica - PEB 2 , lotado (a) na Secretaria de Educação, com 
carga horária de 22 horas aulas. 
VALOR MENSAL: R$ 3.044,09 ( três mil e quarenta e quatro reais e nove centavos ). 
VIGÊNCIA: 02/05/2022 à 08/07/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e ANTONINHA OLIVEIRA DA SILVA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº774/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : ELISSANDRA DE OLIVEIRA LOPES 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, 
para o desempenho do cargo/função de Zelador , lotado (a) na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 horas 
semanais. 
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VALOR MENSAL: R$ 952,12 ( novecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos ). 
VIGÊNCIA: 06/04/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e ELISSANDRA DE OLIVEIRA LOPES . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº033/2022/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : MAYARA LAIS CLARO LEMES 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Técnico em Enfermagem , lotado (a) na Secretaria de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.645,42 ( um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos ). 
VIGÊNCIA: 21/03/2022 à 30/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e MAYARA LAIS CLARO LEMES . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº031/2022/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : MAISA DE OLIVEIRA AGUILLERA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Odonto Traumatologista Bucomaxilofacial , lotado (a) na Secretaria de Saúde, com 
carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 5.075,68 ( cinco mil e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos ). 
VIGÊNCIA: 04/04/2022 à 30/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e MAISA DE OLIVEIRA AGUILLERA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº026/2022/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : KELLEN MARTINS VIEIRA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Assistente Administrativo , lotado (a) na Secretaria de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.126,49 ( um mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos ). 
VIGÊNCIA: 10/02/2022 à 30/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e KELLEN MARTINS VIEIRA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº028/2022/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : GESAIAS JORGE FRANCO 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Técnico em Enfermagem , lotado (a) na Secretaria de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.645,42 ( um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos ). 
VIGÊNCIA: 21/02/2022 à 30/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e GESAIAS JORGE FRANCO . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 
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Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº037/2022/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : FABIOLA BRITES DOS SANTOS 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Assistente Administrativo , lotado (a) na Secretaria de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.126,49 ( um mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos ). 
VIGÊNCIA: 17/03/2022 à 30/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e FABIOLA BRITES DOS SANTOS . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº526/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : MAIRY LYSE DE SOUZA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Professor de Educação Básica - PEB 2 , lotado (a) na Secretaria de Educação, com 
carga horária de 22 horas aulas. 
VALOR MENSAL: R$ 2.718,18 ( dois mil, setecentos e dezoito reais e dezoito centavos ). 
VIGÊNCIA: 16/02/2022 à 08/07/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e MAIRY LYSE DE SOUZA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº768/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : WILLIAN DE SOUZA RIOS 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Assistente Administrativo , lotado (a) na Secretaria de Educação, com carga horária 
de 40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.126,49 ( um mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos ). 
VIGÊNCIA: 21/03/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e WILLIAN DE SOUZA RIOS . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº780/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : THIAGO VASQUES GONÇALVES SANTOS 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Pedreiro , lotado (a) na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 horas 
semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.254,84 ( um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos ). 
VIGÊNCIA: 07/04/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e THIAGO VASQUES GONÇALVES SANTOS . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº789/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : THAIS QUINALIA FERREIRA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
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o desempenho do cargo/função de Assistente de Educação Fundamental , lotado (a) na Secretaria de Educação, com 
carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.235,57 ( um mil, duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos ). 
VIGÊNCIA: 02/05/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e THAIS QUINALIA FERREIRA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº229/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : TALITA ANGELICA SILVA SIQUEIRA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Assistente de Educação Infantil , lotado (a) na Secretaria de Educação, com carga 
horária de 40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.168,87 ( um mil, cento e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos ). 
VIGÊNCIA: 21/02/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e TALITA ANGELICA SILVA SIQUEIRA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº788/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : RAFAELA RODRIGUES VIDAL AJALA LONGHI 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Assistente de Educação Fundamental , lotado (a) na Secretaria de Educação, com 
carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.235,57 ( um mil, duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos ). 
VIGÊNCIA: 02/05/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e RAFAELA RODRIGUES VIDAL AJALA LONGHI . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº744/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : KERLY ANTUNES DE OLIVEIRA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Professor de Educação Básica - PEB 2 , lotado (a) na Secretaria de Educação, com 
carga horária de 22 horas aulas. 
VALOR MENSAL: R$ 3.044,09 ( três mil e quarenta e quatro reais e nove centavos ). 
VIGÊNCIA: 25/03/2022 à 08/07/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e KERLY ANTUNES DE OLIVEIRA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº369/2022/SEME

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : FRANCIELE SANTANA VIEIRA 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Inspetor de Alunos , lotado (a) na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 
horas semanais. 
VALOR MENSAL: R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos reais ). 
VIGÊNCIA: 14/02/2022 à 31/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e FRANCIELE SANTANA VIEIRA . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 
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Divisão de Gestão de Pessoas
EXTRATO DE CONTRATO Nº029/2022/SESAU

CONTRATANTE : “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pela Prefeita 
Municipal, VANDA CRISTINA CAMILO. 
CONTRATADO : YASMIN COELHO PATRIAL 
OBJETO : Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de serviços pelo contratado, em caráter provisório, para 
o desempenho do cargo/função de Médico Plantonista , lotado (a) na Secretaria de Saúde. 
VIGÊNCIA: 01/03/2022 à 30/12/2022 . 
ASSINAM : VANDA CRISTINA CAMILO e YASMIN COELHO PATRIAL . 

Matéria enviada por Joselma Leite da Silva 

Câmara Municipal
REPUBLICA -SE POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2021 . 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA-MS E ÁLVARO ALESSANDRO PRATES DA SILVA – MEI. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO, ETC, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA-MS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.01.-CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
010101.-CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
01.031.1000.2002.000-MANUTENÇÃO E CUSTEIO ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
VALOR GLOBAL: R$ 2.004,00. 
VIGÊNCIA: 13/05/2022 a 12/05/2023 
LOCAL/DATA: SIDROLÂNDIA-MS, 13 DE maio  de 2022. 
ASSINAM: JUSCINEI CLARO DINO E ÁLVARO PRATOS DA SILVA. 

Matéria enviada por Lo Lun Paul 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SONORA

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2022 

O MUNICÍPIO DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
TORNA PÚBLICO o resultado do processo supra. 
OBJETO:  Contratação de empresa no ramo pertinente através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a 
prestação de serviços mecânicos para manutenção preventiva e corretiva da frota de caminhões, em atendimento as 
solicitações da Gerencia Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Sonora - MS, constante este edital e seus anexos. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CLEBER LOPES DA SILVA LTDA - EPP, vencedora do certame, perfazendo o Valor Total de R$ 55.000,00 (Cinquenta 
e Cinco Mil Reais), referente aos itens; 02,03. 
RETIFICADORA SONORA LTDA - EPP, vencedora do certame, perfazendo o Valor Total de R$ 92.500,00 (Noventa 
e Dois Mil e Quinhentos Reais), referente aos itens; 05,06. 
SM BOZOKI - ME, vencedora do certame, perfazendo o Valor Total de R$ 161.380,00 (Cento e Sessenta e Um Mil 
Trezentos e Oitenta Reais), referente aos itens; 01,04.1,04.2. 
Sonora – MS,  16 de Maio de 2022. 
_________________________________________ 
CELSO ESCOBAR DE LEMOS 
Pregoeiro 
Homologo o Resultado Adjudicado pelo Pregoeiro. 
__________________________________________ 
ENELTO RAMOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por CELSO ESCOBAR DE LEMOS 

NÚCLEO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2022 

O MUNICÍPIO DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
TORNA PÚBLICO o resultado do processo supra. 
OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a prestação 
de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva dos Maquinários Pesados (retroescavadeira, trator 
esteira, escavadeira hidráulica, motoniveladora, e carregadeira), para atender a Gerencia Municipal de Obras, conforme 
especificações e quantidades constantes deste edital e seus anexos. 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
CLEBER LOPES DA SILVA LTDA - EPP, vencedora do certame, perfazendo o Valor Total de R$ 72.200,00 (Setenta 
e Dois Mil e Duzentos Reais), referente aos itens; 02,04. 
RETIFICADORA SONORA LTDA - EPP, vencedora do certame, perfazendo o Valor Total de R$ 39.000,00 (Trinta e 
Nove Mil Reais), referente ao item; 03. 
SO TRATORES EIRELI - ME, vencedora do certame, perfazendo o Valor Total de R$ 388.000,00 (Trinta e Oito Mil 
Reais), referente aos itens; 01.1,01.2,5,06.1,06.2. 
Sonora – MS, 16 de Maio de 2022. 
__________________________________________ 
CELSO ESCOBAR DE LEMOS 
Pregoeiro 
Homologo o Resultado Adjudicado pelo Pregoeiro. 
__________________________________________ 
ENELTO RAMOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por CELSO ESCOBAR DE LEMOS 

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P’’ N. º 3953 DE 16 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município, 
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DECRETA: 
Art. 1º- Conceder gratificação de 66% (sessenta e seis por cento) ao (à) servidor (a) JOSE FERREIRA DE LIMA, 
matrícula 1795/1, ocupante do cargo efetivo de GUARDA DE BENS PÚBLICOS, lotado (a) na Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos ao dia 04 de maio de 2022. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por LUCIANA DA SILVA SANTANA 

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO “P’’ N. º 3952 DE 16 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1º- Conceder gratificação de 60% (sessenta por cento) ao (à) servidor (a) CATRIELI DE SOUSA BARBOSA, 
matrícula 3088/1, ocupante do cargo efetivo de GUARDA DE BENS PÚBLICOS, lotado (a) na Gerência Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos ao dia 04 de maio de 2022. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por LUCIANA DA SILVA SANTANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GABRIEL DO OESTE

PREFEITURA
TERMO DE REVOGAÇÃO DE ATO
TERMO DE REVOGAÇÃO DE ATO 

Fica revogado o Termo Aditivo Nº 001/2021 do Contrato Nº 125/2021, firmado em 05/05/2022, assinado por Jeferson 
Luiz Tomazoni e Thailem Aparecida da Cruz Santos, tendo em vista a desistência por parte da contratada. 

São Gabriel do Oeste – MS, 11 de maio de 2022. 
JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Natalia Webler 

PREFEITURA
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PP 044.2022

Processo Administrativo nº 3840/2022 
Processo Licitatório nº 087/2022 
Pregão Presencial nº 044/2022 
Objeto: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos na área g inecologia e obstetrícia, atendendo assim as demandas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde – SMS . 
A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste – MS CONVOCA a empresa abaixo relacionada, 
para comparecer na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste (Rua Martimiano Alves Dias, nº 
1.211, Bairro Centro, nesta cidade), por meio de seu representante legal, a fim de assinar a Ata de Registro de Preços 
referente ao processo licitatório acima identificado: 
- TALINE CARVALHO DOS SANTOS LTDA ME , inscrita no CNPJ nº 41.918.821/0001-99, para o item 1 no valor total 
de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 
  
Nos termos da Cláusula 8.9 do Edital do Pregão Presencial nº 044/2022, a promitente fornecedora deverá apresentar, 
no momento da assinatura da ata, as seguintes certidões válidas: 
•	 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União 
•	 Certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
•	 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
Nos termos da Cláusula 8.2 do Edital do Pregão Presencial nº 041/2022, a assinatura da Ata de Registro de Preços dar-
se-á apenas no dia 24 de maio de 2022, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, 
em horário comercial, qual seja: das 07h as 11h e das 13h as 17h. 
Excepcionalmente em virtude da pandemia do COVID-19 informamos que a Procuradoria Jurídica poderá encaminhar via 
e-mail a Ata de Registro de Preços para a respectiva assinatura, e a empresa deverá encaminhar a este departamento 
o documento impresso e assinado de forma física ou digitalmente, nos termos do Decreto Municipal nº 2.528/2021 
(Regulamenta o sistema de Assinaturas Digital de Documentos e da Outras Providências), via correios ou outro meio 
similar, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data marcada para assinatura. 
O não comparecimento na data marcada ou a recusa em assinar o instrumento, caracterizará o descumprimento da 
obrigação assumida, com a aplicação das sanções previstas no edital do processo licitatório. 

São Gabriel do Oeste - MS, 16 de maio de 2022. 
Suellen de Souza Rodrigues 

Assessora Jurídica–OAB/MS 16.997 
Procuradoria Jurídica - PMSGO 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE MS
Extrato do Contrato nº 113/2022 - PP 037/2022

Contrato Administrativo nº 113 /2022 
Processo Administrativo nº 3015/2022 
Processo Licitatório nº 066/2022 
Pregão Presencial nº 037/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal 
Contratada: C RN – Multi Peças Ltda EPP                                                                              
Objeto: Aquisição de filtros de ar, filtros de óleo, graxa e lubrificantes Arla 32, para atendimento da demanda dos 
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel do Oeste - MS, no ano de 2022, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e condições contidas no Processo Licitatório n° 066/2022, 
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Pregão Presencial nº 037/2022. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: 

020700 Fundo de Educação Municipal de SGO 

12.361.0004.2045.0008 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 78.600,00 (setenta e oito mil e seiscentos 
reais), devendo ser observados os valores unitários apurados após a fase de lances no processo licitatório, que passam 
a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, 
contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais encargos incidentes. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. Nenhum pagamento 
será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
Do prazo De vigência - O prazo de início deste Contrato será contado a partir de sua assinatura, para vigorar até 
31/12/2022 ou até o término da entrega dos produtos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Cacildo Ramos Nogueira. 
Data da assinatura: 11 de maio de 2.022. 

PREFEITURA
Extrato do Contrato 112/2022 - Dispensa Licitatória 023/2022

Contrato Administrativo nº 112 /2022 
Processo Administrativo nº 4994/2022 
Processo Licitatório nº 095/2022 
Dispensa Licitatória nº 023/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratada: José Francisco Cervieri ME 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de peças e prestação de serviços para manutenção e conserto 
no sistema de ar condicionado automotivo, de toda a frota de veículos e maquinários pesados, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, conforme especificações e condições contidas no Processo Licitatório 
nº 095/2022, Termo de Referência constante no processo administrativo nº 4994/2022 . 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021. 
Dotação Orçamentária: 

020104 Secretaria de Infraestrutura e Trânsito 

15.452.0005.2012.0000 Gestão das Atividades da Sec. Infraestrutura 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 47.026,00 (quarenta e sete mil e vinte e seis 
reais). No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais 
encargos incidentes. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, desde 
que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou outro documento hábil para demonstrar a variação 
do preço de mercado. 
Pagamento: O pagamento será efetuado pelo Contratante até 30 (trinta) dias após a entrega dos relatórios onde 
deverá constar todos os dados elencados no termo de referência e proposta de trabalho. O Contratante disporá do 
prazo de 3 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu 
preenchimento após a apresentação dos mesmos. 
Do prazo De vigência - O prazo de vigência do presente contrato é de até 31 de dezembro de 2022, a contar da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ José Francisco Cervieri . 
Data da assinatura: 10 de maio de 2.022. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
Extrato dos Contratos - PP 035/2022
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EXTRATO DO CONTRATO nº 108/2022 
Contrato Administrativo nº 108 /2022 
Processo Administrativo nº 3075/2022 
Processo Licitatório nº 064/2022 
Pregão Presencial nº 035/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo de Educação M unicipal 
Contratada: MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI EPP           
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, constante no item 2, para serem utilizados no Programa de Alimentação 
Escolar, para o ano Letivo de 2022, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel do Oeste- MS , 
conforme especificações e condições contidas no Processo Licitatório n° 064/2022. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 

12.361.0004.2045.0002 Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 

12.365.0004.2048.0002 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 47.820,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e 
vinte reais), devendo ser observados os valores unitários apurados após a fase de lances no processo licitatório. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos, após a 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, 
ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o 
Município. 
Do prazo De vigência- O prazo de início deste Contrato será contado a partir de sua assinatura para vigorar pelo 
período de até 31 de dezembro de 2022, ou até o término da entrega dos produtos em condições estipuladas 
no Ato Convocatório do Pregão Presencial nº 035/2022, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Sérgio Duarte Coutinho Junior. 
Data da assinatura: 09 de maio de 2.022. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 109/2022 
Contrato Administrativo nº 109 /2022 
Processo Administrativo nº 3075/2022 
Processo Licitatório nº 064/2022 
Pregão Presencial nº 035/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo de Educação M unicipal 
Contratada: BERNARDI EIRELI EPP        
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, constante nos itens 1 e 3, para serem utilizados no Programa de Alimentação 
Escolar, para o ano Letivo de 2022, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de São Gabriel do Oeste- MS , 
conforme especificações e condições contidas no Processo Licitatório n° 064/2022. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 

12.361.0004.2045.0002 Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 

12.365.0004.2048.0002 Programa de Alimentação Escolar – Educação Infantil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 16.722,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte e 
dois reais), devendo ser observados os valores unitários apurados após a fase de lances no processo licitatório. 
Pagamento: O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos, após a 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. Havendo erro na Fatura/Fatura, 
ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o 
Município. 
Do prazo De vigência- O prazo de início deste Contrato será contado a partir de sua assinatura para vigorar pelo 
período de até 31 de dezembro de 2022, ou até o término da entrega dos produtos em condições estipuladas 
no Ato Convocatório do Pregão Presencial nº 035/2022, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

295 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/ Danielle Souza Emiliani / Volmir Antonio Bernardi. 
Data da assinatura: 09 de maio de 2.022. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
Extrato do Contrato 114/2022 - PP 024/2022

Contrato Administrativo nº 114 /2022 
Processo Administrativo nº 973/2022 
Processo Licitatório nº 048/2022 
Pregão Presencial nº 024/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo de Educação Municipal 
Contratada: Willian Keller Vidovix- 753.573.561-49 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de limpeza e higienização dos veículos 
oficiais da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel do Oeste MS, constante nos itens 2 e 4, para 
o ano letivo de 2022, conforme especificações e condições contidas no Processo Licitatório n° 048/2022. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
Dotação Orçamentária: 

020700 FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SGO 

12.361.0004.2044.0000 Manutenção da SEMEC 

12.361.0004.2045.0008 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

     

Valor: a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 36.048,00 (trinta e seis mil e quarenta e oito 
reais), devendo ser observados os valores unitários apurados após a fase de lances no processo licitatório, que passam 
a integrar o presente contrato independente de sua transcrição. No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, 
contribuições, taxas, fretes, transporte e todos os demais encargos incidentes. 
Pagamento: O pagamento será efetuado pela Contratante até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, a partir 
do aceite e após a apresentação da respectiva documentação fiscal do objeto deste instrumento devidamente atestados 
pelo responsável da unidade recebedora. A Contratante disporá do prazo de 3 (três) dias para efetuar o atesto, ou 
rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; após a apresentação dos mesmos. 
Do prazo De vigência - O prazo de início deste Contrato será contado a partir de sua assinatura para vigorar pelo 
período de 12 (doze) meses ou até o término do saldo, em condições estipuladas no Ato Convocatório do Pregão 
Presencial nº 024/2022, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Danielle Souza Emiliani/ Willian Keller Vidovix. 
Data da assinatura: 11 de maio de 2.022. 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

PREFEITURA
DECRETO P Nº 309/2022

Decreto “P” Nº 309/2022                      PMSGO-GAB                             13 de maio de 2022. 
Nomear Aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos Nº 001/2020, Homologado em 22.12.2021. 
                                                           O Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste , Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso VII, do Art. 70 da Lei Orgânica do Município e 
com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 028/2007, de 19 de abril de 2007, 
Resolve: 
Art. 1º. Nomear aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos nº 001/2020, homologado em 22.12.2021, de 
conformidade com o discriminado abaixo, para fazer parte integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
São Gabriel do Oeste: 

Classificação Nome Cargo Função Carga Horária 

13º Anderson Roberto Pereira Agente de Serviço Público Técnico de Enfermagem 08 horas/diárias 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
São Gabriel do Oeste – MS, 13 de maio de 2022. 

JEFERSON LUIZ TOMAZONI 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Natalia Webler 
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PREFEITURA
DECRETO P Nº 308/2022

Decreto “P” nº 308/2022                      PMSGO-GAB                              13 de maio de 2022. 
Tornar sem Efeito Ato de Nomeação, Tendo em Vista o Não Comparecimento no Prazo Estipulado. 
O Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste , Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo inciso VII, do Art. 70 da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Complementar 
Municipal nº 028/2007, de 19 de abril de 2007, 
Resolve: 
Art. 1º. Tornar sem efeito o ato de nomeação de GLEDSON VIEIRA MACEDO, no cargo de Agente de Serviço Público, 
na função de Técnico de Enfermagem, 08 horas/diárias, tendo em vista o não comparecimento no prazo estipulado, 
conforme Decreto “P” nº 250/2022 - PMSGO-GAB, de 07 de abril de 2022, nos termos do que dispõe o Art. 18 da Lei 
Complementar Municipal nº 028/2007. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos retroagidos a data de 12/05/2022, 
revogadas as disposições em contrário. 

São Gabriel do Oeste – MS, 13 de maio de 2022. 
JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Natalia Webler 

SAAE
Edital n. 001/2022/PSS001/22 SAAE - Abertura

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-DO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO (SAAE) DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS. 
                   A PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO 
OESTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 79, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Gabriel 
do Oeste, e tendo em vista o disposto no Art. 3º da Lei Municipal nº 908/2013, considerando: 
I. a necessidade de instituir banco de profissionais habilitados para substituição de profissionais ocupantes do cargo de 
Coletor de Resíduos, Motorista e Técnico de Laboratório em caráter excepcional e temporário, na forma do art. 37, inciso 
IX, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Municipal nº 908/2013; 
II. a necessidade de manter a regularidade e continuidade do serviço público prestado pelo Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto; 
III. o cumprimento dos compromissos no saneamento com a comunidade assegurando as substituições emergenciais. 
RESOLVE: 
Tornar público o presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS para contratação temporária de Coletor de Resíduos, Motorista e Técnico de Laboratório, visando 
compor banco de profissionais habilitados para contratos emergenciais e futuras contratações, nos termos da Lei 
Municipal nº 908 de 24 de setembro de 2013, para atuar nos setores Operacional Coleta de Resíduos e Operacional 
Água (laboratório) do SAAE. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS, para instituir banco de profissionais habilitados para substituição de 
profissionais ocupantes do cargo anteriormente discriminado, será regido por este edital e seus anexos e coordenado 
por Comissão instituída para tal fim. 
1.2 O PSS tem por finalidade a seleção de profissionais aptos a serem contratados para atuar nos setores Operacional 
Coleta de Resíduos e Operacional Água (laboratório) do SAAE exclusivamente para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, suprindo as vagas existentes em virtude das hipóteses previstas no Art. 3º da Lei 
Municipal nº 908/2013. 
1.3 O presente Processo Seletivo Simplificado consiste em análise curricular eliminatória e classificatória. 
1.4 Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases: 
a) análise curricular eliminatória e classificatória dos candidatos inscritos; 
b) publicação da Classificação Parcial, antes da interposição de recursos, pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 
c) publicação da Classificação Final, pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 
d) contratação temporária pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste do candidato convocado 
conforme ordem de classificação e a necessidade. 
1.5 A convocação será realizada para Contratação nos termos deste Edital. 
1.6 Todos os atos referentes ao Processo Seletivo Simplificado regulamentado por este Edital, serão divulgados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul (http://www.diariooficialms.com.br). 
2. DO REGIME JURÍDICO 
2.1 A contratação ocorrerá nos termos da Lei Municipal nº 908/2013, com fundamento no art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal. 
2.2 Os contratos serão celebrados conforme as necessidades d o S erviço Autônomo de Água e Esgoto , e os prazos dos 
contratos não serão superiores a 1 (um) ano, podendo ser prorrogáve is por no máximo 1 (um) ano. 
2.3 A remuneração será equivalente ao valor inicial da Tabela de Vencimentos e Remuneração do seu respectivo Plano 
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de Cargos do SAAE. 
2.3.1 Coletor de Resíduos (REF. I-A) 1.230,69 (Mil duzentos e trinta reais e sessenta e nove centavos) mais vantagens 
pertencentes ao cargo (produtividade/insalubridade/assiduidade/vale gás). 
2.3.2 Motorista (REF. I-A) 1.504,12 (Mil quinhentos e quatro e doze centavos) mais vantagens pertencentes ao cargo 
(produtividade/insalubridade/assiduidade/vale gás). 
2.3.3 Técnico de Laboratório (REF. VII-A) 2.324,61 (Dois mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e um 
centavos) mais vantagens pertencentes ao cargo (insalubridade). 
3. DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1 As inscrições serão realizadas na Sede Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto nos dias 30 e 31 de 
maio e 01 de junho de 202 2 , no horário compreendido entre 07h00min e 11h00min e das 13h00min as 17h00min. O 
candidato pode obter outras informações sobre este Processo Seletivo na Sede Administrativa do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto. 
3.1.1 A Sede Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto está localizada na Rua Minas Gerais, nº 855, Bairro 
Centro, nesta cidade. 
3.1.2 Ser á disponibilizado o modelo de currículo no site (www. saae saogabriel.ms.gov.br) para preenchimento . 
Recomenda-se , contudo, que sejam impressos e preenchidos pelos próprios candidatos . 
3.1.3 Somente serão aceitos as inscrições elaboradas utilizando-se do modelo que consta desse Edital. 
3.2 O cadastro implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
bem como de todo o teor da Lei Municipal nº 908/2013, das quais o candidato não pode alegar desconhecimento. 
3.3 As cópias dos documentos e títulos comprobatórios da habilitação serão entregues no ato da inscrição, 
em envelope devidamente lacrado e identificado externamente com os seguintes dados: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NÚMERO: 001/2022-SAAE 

Cargo pretendido:                                                              Número da Inscrição: 

Candidato: 

Endereço:                                                                                    nº 

Cidade:                                                   Bairro: 

Estado:                                                   CEP:                            Telefone: 

E-mail: 

4. DOS REQUISITOS PARA OCUPAÇÃO DO CARGO PRETENDIDO 
4.1 ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º, do artigo 12, 
da Constituição Federal. 
4.2 ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 68 (sessenta e oito) anos até a data da posse. 
4.3 ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino. 
4.4 não ter sofrido nenhum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial nos últimos 5 (cinco) anos. 
4.5 estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4.6 possuir escolaridade e capacitação compatível com o cargo, conforme as exigências contidas neste Edital. 
4.7 n ão exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na administração 
pública federal, estadual ou municipal, exceto nas situações previstas em lei; 
4.8 gozar de boa saúde física e mental; 
4.9 não ter sofrido, no exercício da função pública, as penalidades disciplinares de demissão, cassação de disponibilidade 
e destituição de cargo em comissão; 
4.10 o candidato deverá apresentar na ocasião da convocação, após a classificação final dos candidatos inscritos os 
documentos originais para comprovação e autenticação, sob pena de desclassificação. 
4.11 a irregularidade, falsidade ou ilegalidade constatada a qualquer tempo, em qualquer dos títulos ou documentos 
acarretará a anulação do referido documento, bem como, na desclassificação e/ou exoneração do candidato, sem 
prejuízo da denúncia dos possíveis atos criminosos as autoridade policiais para a devida apuração. 
5. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
5.1 a análise dos currículos de que trata o item 3 deste Edital serão realizadas pela Comissão Coordenadora do PSS 
nomeada pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto, em que serão avaliados os seguintes critérios de classificação e 
pontuação: 
5.1 COLETOR DE RESÍDUOS 
5.1.1 Dos requisitos classificatórios e eliminatórios do Cargo de Coletor de Resíduos 
a) possuir ensino fundamental incompleto. 
2. Das Atribuições do Cargo de Coletor de Resíduos 
0. r ealizar os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiros estabelecidos, depositando em caminhões e 
descarregá-lo no Aterro Sanitário; 
a. z elar pela conservação dos caminhões e dos equipamentos utilizados nos serviços de coleta; 
b. efetuar tarefas junto ao aterro sanitário relacionados com a disposição e seleção dos resíduos sólidos e orgânicos; 
c. realizar a coleta manual e/ou através de equipamentos específicos de lixo e entulhos; 



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

298 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

d. r ealizar coletas de lixo residenciais, comerciais, em prédios públicos, terrenos e outras dependências do 
município para o transporte adequado dos resíduos; 
e. a companhar, juntamente com a unidade móvel coletora de lixo, o destino da coleta, a fim de descarregar a 
unidade coletora; 
f. e xecutar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
5.1.3 Carga Horária do Coletor de Resíduos 
Carga horária de 40 horas semanais. 
5.1.4 Itens Avaliados para o Cargo de Coletor de Resíduos 

ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1.   Nível Superior Completo. 5 pontos. 05 

2.   Nível Médio Completo. 3 pontos. 03 

3.   Nível Médio Incompleto. 2 pontos. 02 

4.   Nível Fundamental Completo. 1 ponto. 01 

5.   Tempo de prestação de serviço público no Município de São Gabriel do Oeste como 
Coletor de Resíduos. 3 pontos por ano. 15 

6.   Tempo de prestação de serviço público no Município de São Gabriel do Oeste. 1,5 ponto por ano. 06 

7.   Tempo de prestação de serviço como Coletor de Resíduos em empresas privadas. 0,5 ponto por ano. 03 

8.   Capacitações na área de coleta de resíduos. Carga horária acima de 60 horas nos últimos 
05 (cinco) anos. 3 pontos por curso. 30 

5.2 MOTORISTA 
5.2.1 Dos requisitos classificatórios e eliminatórios do Cargo de Motorista 
a) possuir ensino fundamental incompleto; 
b) possuir CNH na categoria C ou D ou E. 
2. Das Atribuições do Cargo de Motorista 
0. d irigir carros oficiais, caçambas, caminhões, máquinas leves e pesadas, guinchos, guindastes, máquinas de 
limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e ônibus 
destinados ao transporte de cargas e passageiros; 
a. a uxiliar na acomodação de cargas e pessoas no veículo, ajudar também na descarga, quando necessário; 
b. recolher o veículo à garagem quando concluída a jornada de trabalho; 
c. verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, velas, buzinas, indicadores de direção de 
dínamos; 
d. verificar o grau de densidade e nível de água na bateria; 
e. executar pequenos reparos de emergência; 
f. comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade no funcionamento do veículo; 
g. manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpando-o por dentro e por fora; 
a. encarregar-se dos transportes de carga que lhe for confiado; 
j. providenciar o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 
k. executar outras tarefas afins; 
5.2.3 Da Jornada de Trabalho do Motorista 
Carga horária de 40 horas semanais. 
5.2.4 Itens Avaliados para o Cargo de Motorista 

ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

9.   Nível Superior Completo. 5 pontos. 05 

10.   Nível Médio Completo. 3 pontos. 03 

11.   Nível Fundamental Completo. 1 ponto. 01 

12.   Tempo de prestação de serviço público de São Gabriel do Oeste como Motorista. 2 pontos por ano. 10 

13.   Tempo de prestação de serviço público como Motorista em outras localidades. 1,5 pontos por ano. 06 

14.   Tempo de prestação de serviço público no Município de São Gabriel do Oeste. 1 ponto por ano. 04 

15.   Tempo de prestação de serviço público em outras localidades. 1 ponto por ano. 04 

16.   Tempo de prestação de serviço como Motorista. 0,5 ponto por ano. 03 

17.   Capacitações na área pretendida. Carga horária acima de 120 horas nos últimos 05 
(cinco) anos. 6 pontos por curso. 30 

18.   Capacitações na área pretendida. Carga horária de 80 horas a 119 horas nos últimos 
05 (cinco) anos. 5 pontos por curso. 25 

19.   Capacitações na área pretendida. Carga horária de 60 horas a 79 horas nos últimos 05 
(cinco) anos. 4 pontos por curso. 20 

20.   Capacitações na área pretendida. Carga horária de 40 horas a 59 horas nos últimos 05 
(cinco) anos. 3 pontos por curso. 15 
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21.   Capacitações na área pretendida. Carga horária de 08 horas a 39 horas nos últimos 05 
(cinco) anos. 2 pontos por curso 10 

5.3 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
5.3.1 Dos requisitos classificatórios e eliminatórios do Cargo de Técnico de Laboratório 
a. diploma/declaração de conclusão de curso técnico na área; 
b. comprovante de registro no respectivo conselho de classe. 
2. Das Atribuições do Cargo de Técnico de Laboratório 
h. a dicionar quantidades determinadas de cloro, cal, flúor ou outros produtos químicos ou manipulando dispositivos 
automáticos de admissão desses produtos, para depurá-la, desodorizá-la e clarificá-la; 
a. p reparar, sob supervisão técnica, soluções em diversos padrões, controlando-lhes a validade; 
j. efetuar análises físico-químicas e bacteriológicas de água realizando exames e testes específicos, através de 
instrumentação adequada para obter controle de qualidade dentro dos parâmetros de portabilidade estabelecidos; 
k. e fetuar a manutenção dos equipamentos, limpando depósitos e tanques de filtragem, para conservá-los em 
perfeito estado de conservação; 
ax. f ormular relatórios de rotina diárias e mensais das Unidades de Tratamento de Água e Estações de Tratamento 
de Esgoto; 
all. r ealizar a limpeza e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratório, utilizando técnicas 
e produtos apropriados, de acordo com normas estabelecidas e orientação superior; 
n. e fetuar e manter a arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição 
quando necessário; 
o. m anipular soluções químicas, selecionando aparelhagem e material adequado, efetuando dosagens e preparando 
reagentes para obter os meios necessários às diversas análises laboratoriais; 
p. e xecutar e/ou orientar a preparação de vidrarias e diversos aparelhos de laboratórios, calibrando-os e orientando 
a assepsia dos mesmos para assegurar a realização das analises dentro dos padrões de qualidade exigidos; 
q. a uxiliar na coleta e manutenção de materiais físicos, químicos e biológicos, para possibilitar a realização dos 
exames; 
r. e ncher, embalar e rotular vidros, ampolas e similares; 
s. a bastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais indicados em vidros, vasos e similares; 
t. p reencher fichas relacionadas aos trabalhos de laboratório, fazendo as anotações pertinentes, para possibilitar 
consultas ou informações posteriores; 
u. c omunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos do 
laboratório, a fim de que seja providenciado o devido reparo; 
e. executar outras atribuições afins. 
5.3.3 Carga Horária do Técnico de Laboratório 
Carga horária de 40 horas semanais. 
5.3.4 Itens Avaliados para o Cargo de Técnico de Laboratório 

ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1.   Especialização com duração mínima de 360 horas. 4 pontos. 04 

2.   Nível Superior Completo. 3 pontos. 03 

3.   Tempo de prestação de serviço público de São Gabriel do Oeste como Técnico de 
Laboratório. 2 pontos por ano. 10 

4.   Tempo de prestação de serviço público como Técnico de Laboratório em outras 
localidades. 1,5 pontos por ano. 06 

5.   Tempo de prestação de serviço público no Município de São Gabriel do Oeste. 1 ponto por ano. 04 

6.   Tempo de prestação de serviço público em outras localidades. 1 ponto por ano. 04 

7.   Tempo de prestação de serviço como Técnico de Laboratório. 0,5 ponto por ano. 03 

8.   Capacitações na área. Carga horária acima de 120 horas nos últimos 05 (cinco) anos. 6 pontos por curso. 30 

9.   Capacitações na área. Carga horária de 80 horas a 119 horas nos últimos 05 (cinco) 
anos. 5 pontos por curso. 25 

10.   Capacitações na área. Carga horária de 60 horas a 79 horas nos últimos 05 (cinco) 
anos. 4 pontos por curso. 20 

11.   Capacitações na área. Carga horária de 40 horas a 59 horas nos últimos 05 (cinco) 
anos. 3 pontos por curso. 15 

12.   Capacitações na área. Carga horária de 08 horas a 39 horas nos últimos 05 (cinco) 
anos. 2 pontos por curso 10 

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
6.1 Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios: 
a) candidato com idade mais elevada, nos termos da Lei Federal nº 10.471/03; 
b) candidato que obtiver maior pontuação no item Tempo de Serviço Público no respectivo cargo o qual se inscreveu; 
c) candidato que obtiver maior pontuação no item Tempo de Serviço Público em qualquer área; 
d) candidato que obtiver maior pontuação no item Tempo de Serviço no respectivo cargo o qual se inscreveu. 
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6.1.1 O tempo de trabalho a que se referem os critérios acima será comprovado mediante apresentação de certidão 
original ou cópia autenticada em cartório, em papel timbrado, com assinatura e carimbo do dirigente do órgão ou 
empresa, ou pelo setor de recursos humanos do órgão ou empresa, devendo constar o período com dia, mês e ano do 
serviço prestado, ou cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho atualizada, com a página de identificação do 
candidato e página dos contratos de trabalho. 
6.1.2 Não serão computados períodos de trabalhos exercidos simultaneamente. 
6.2 O resultado em ordem classificatória dos candidatos, será divulgado até o dia 10 de junho de 2022, em Edital 
específico, divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul (http://www.diariooficialms.com.
br). 6.3 Os candidatos poderão apresentar recurso quanto à pontuação obtida, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro 
horas), contadas da divulgação do resultado preliminar. 
6.4 Após a divulgação do edital de classificação final, o candidato deverá aguardar chamada para contratação pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste - MS. 
6.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos  os atos pertinentes a este Processo, 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, bem como no site do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de São Gabriel do Oeste e no mural de avisos do SAAE de São Gabriel do Oeste - MS. 
7 . DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E TÍTULOS E DA CONTRATAÇÃO 
7.1 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, convocará o candidato para apresentação de documentos, de acordo com 
a necessidade. 
7.2 No momento em que o candidato for convocado deve comparecer no local, data e horário estabelecido e divulgado 
em edital próprio portando o original e 1 (uma) fotocópia dos seguintes documentos: 
a. cédula de Identidade RG; 
b. CPF (regularizado); 
c. título de eleitor com domicílio em São Gabriel do Oeste; 
d. comprovante de votação ou justificativa de ausência na última eleição; 
e. CTPS – Carteira de Trabalho Profissional (foto e qualificação civil); 
f. PIS/PASEP; 
g. certidão de nascimento ou casamento; 
h. certidão de nascimento do(s) filho(s); 
a. cartão de vacina do(s) filho(s) (para menores de 14 anos); 
j. declaração da escola, para provar que esta matriculado (para menores de 14 anos) (guia original, não precisa 
cópia); 
k. comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone fixo); 
ax. 1 (uma) foto 3x4 recente e colorida; 
all. certificado militar se homem (até 31/dezembro do ano em que completar 45 anos – Art. 5º Lei 4375/64); 
n. comprovante de escolaridade exigida para exercício do cargo ou função; 
o. comprovante do tipo sanguíneo; 
p. registro no órgão de classe; 
q. comprovante de capacitação, se for o caso; 
r. número de conta bancária no Banco do Brasil (cópia cartão); 
s. exame admissional; 
t. telefone para contato; 
u. e-mail; 
e. documentos comprobatórios das informações curriculares apresentadas na inscrição no PSS. 
7.3 Será desclassificado o candidato que: 
a. não possua os requisitos para a contratação; 
b. não tenha interesse pelas vagas ofertadas ou não possa assumi-las por incompatibilidade de horário com outra 
atividade ou outro cargo; 
7.4 Na ocorrência das hipóteses do item 8.3, a vaga aberta é destinada ao próximo candidato conforme a ordem de 
classificação final. 
7.5 Serão aceitos apenas os documentos entregues pessoalmente ou por meio de procurador. O procurador poderá ser 
constituído por meio de procuração particular, desde que com reconhecimento de firma em cartório. 
7.6 No ato de sua contratação, o candidato deve preencher Ficha de Acúmulo de Cargo, disponível no Departamento de 
Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste. 
7.7 Para contratação é respeitada a Acumulação Legal de Cargos. A compatibilidade de horário da vaga ofertada com 
outra atividade que o candidato possa exercer é de inteira responsabilidade do próprio candidato. 
7.8 O Contrato de Trabalho é único, estabelecido nos termos da Lei Municipal nº 908/2013, em regime para uma carga 
horária semanal de acordo com o cargo ofertado. 
7.9 Por tratar-se de banco de habilitados, quando do surgimento de nova vaga, será respeitada a ordem de classificação 
dos candidatos habilitados disponíveis. 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 O candidato cadastrado que não comparecer para lotação no dia e local divulgado, perderá automaticamente o 
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direito ao contrato, sendo chamado o próximo da lista. 
8.2 Comprovada a qualquer tempo a ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato em fase de avaliação 
é excluído do Processo Seletivo Simplificado ou será feita rescisão e a ocorrência comunicada ao Ministério Público 
Estadual. 
8.3 O candidato será excluído do Processo Seletivo Simplificado se constatado que o mesmo não possui formação 
mínima exigida para o cargo pretendido. 
8.4 Após a divulgação da Lista de Cadastrados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto, o candidato deve aguardar a 
convocação a ser divulgada. 
8.5 O candidato não será contratado se tiver se enquadrado em quaisquer das situações abaixo: 
I. Nos últimos dois anos: 
a) Demissão ou Exoneração do Serviço Público, após Processo Administrativo, comprovada culpa; 
b) Rescisão Contratual, após Sindicância; 
II. Nos últimos 5 (cinco) anos: 
a) Condenação criminal transitada em julgado. 
8.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas. 
8.7 Os recursos do resultado final do Processo Seletivo Simplificado deverão ser protocolados na Sede Administrativa 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 
8.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, tem validade de 1 (um) ano a partir da publicação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por 1 (um) ano. 
8.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação do Processo Seletivo constituída pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto. 
8.10 O candidato poderá impugnar o presente Edital no prazo de 48 horas após sua publicação para sanar eventuais 
dúvidas ou omissões, sob pena de preclusão do ato e aceitação dos termos apresentados. 
São Gabriel do Oeste - MS, 16 de maio de 2022. 

________________________________ 
ROSENILDA PIRES DA SILVA 

Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
ANEXO I 

Formulário de Inscrição 
Ficha de Inscrição Nº ______ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NÚMERO: 001/2022-SAAE 
Cargo pretendido: __________________________________ 
Candidato: ____________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________ nº _____ Bairro: _______________ 
Cidade: _______________________________________________________________________ 
Estado: ______________________________ CEP: __________ Telefone: _________________ 
E-mail: _______________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: ___/___/______ Sexo: __________ CPF: __________________________ 
Declaro que ao fazer esta inscrição, assumo integral responsabilidade pela minha opção de inscrição, pelas informações 
aqui prestadas e aceito os termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo Simplificado e seus anexos. 

São Gabriel do Oeste, ______ de maio de 2021. 
______________________________________________ 

Assinatura do candidato ou responsável pela inscrição por extenso 
----------------------------------------------------Recortar Aqui ------------------------------------------------ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE CURRÍCULO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n.º 001/2022/PSS01/2022SAAE 

NOME: _______________________________________________________________________ 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº: _______________________________________________________ 
CARGO: _________________________________ 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste 
São Gabriel do Oeste, ______ de ______ de 2022. 

Nome do Servidor Responsável: ___________________________________________________ 
Assinatura do Servidor Responsável: _______________________________________________ 

ANEXO II 
MODELO DE CURRÍCULO 

I – DADOS PESSOAIS 
01 – NOME (sem abreviaturas): ___________________________________________________ 
02 – ENDEREÇO: ______________________________________________________________ 
03 – CEP: __________ 04 – TELEFONE: _______________ 05 – CELULAR: _______________ 
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06 – E-MAIL: __________________________________________________________________ 
07 – DATA DE NASCIMENTO: ___/___/______ 08 – ESTADO CIVIL: _____________________ 
09 – SEXO: M (   ) F (   ) 10 – NATURALIDADE: ______________________________________ 
11 – FILIAÇÃO MÃE: ____________________________________________________________ 
PAI: _____________________________________________________________ 
12 – IDENTIDADE: _________________________ 13 – ÓRGÃO EXPEDIDOR: _____________ 
14 – CPF: _____________________________________________________________________ 
15 – TÍTULO DE ELEITOR: _______________________ ZONA: ________ SEÇÃO: _________ 
16 – PROFISSÃO: ______________________________________________________________ 
II – FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA (Nome do Curso, Instituição e ano de conclusão): 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
__________________________ 
III – CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, MESTRADO, DOUTORADO: 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
__________________________ 
IV – CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 
Especificar local, duração e resumo das atividades desenvolvidas na área de atuação pretendida dos últimos 05 
(cinco) anos (instituições onde trabalhou, cargos ocupados, funções exercidas e respectivos períodos). 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
__________________________ 
V – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS (nos últimos 05 (cinco) anos, com 
carga horária): 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
__________________________ 
           

OS DOCUMENTOS ORIGINAIS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS ELEMENTOS DECLARADOS SERÃO 
APRESENTADOS NA HORA DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE 
DOCUMENTO. 

São Gabriel do Oeste, ____ de_________ de 2022. 
_____________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
Matéria enviada por LUCAS SOMAVILLA 

PREFEITURA
Extrato da Nota de Empenho nº 899

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 899 
Pregão Presencial nº078/2021 
Processo Administrativo nº 6632/2021 
Processo Licitatório nº 141/2021 
Ata de Registro de Preços nº 016/2021 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: GOZACNE NEUROLOGIA CLINICA E NEUROCIRURGIA LTDA 
Objeto: Referente serviços de consultas medicas de neurocirurgia conforme ata de registro de preços 016/2021. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
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Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 

02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

3.3.90.39.50 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica 

10.302.0003.2030.0002 Média e Alta complexidade ambulatorial e hospitalar 

Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
Ordenador das despesas: Francine Gnoatto Basso-Secretária Municipal de Saúde 
Data da assinatura 06/05/2022 

Matéria enviada por Michele Pagnussat 

PREFEITURA
Extrato da Nota de Empenho nº 897

Extrato da Nota de Empenho
Extrato da Nota de Empenho 

Nota de empenho nº 897 
Pregão Presencial nº0064/2021 
Processo Administrativo nº 5699/2021 
Processo Licitatório nº 00115/2021 
Ata de Registro de Preços nº 011/2021 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: GOZALO & GOZALO LTDA. 
Objeto: Referente serviços médicos de CIRURGIA GERAL, conforme ata de registro de preços 011/2021. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 

02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

3.3.90.39.50 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica 

10.302.0003.2030.0002 Média e Alta complexidade ambulatorial e hospitalar 

Valor: R$ 7.250 (sete mil e duzentos e cinqüenta  reais) 
Ordenador das despesas: Francine Gnoatto Basso-Secretária Municipal de Saúde 
Data da assinatura 06/05/2022 

Matéria enviada por Michele Pagnussat 

PREFEITURA
Extrato da Nota de Empenho Nota de empenho nº 898 PREGÃO PRESENCIAL Nº0041/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº3279/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 Ata de Registro de Preços nº 004/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS Contratada: Ely 
Donizeth de Assis Junior Eireli Objeto: Referente serviços médicos de cardiologia , conforme ata de registro de 
preços 004/2022. Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 02 Poder Executivo 02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 3.3.90.39.50 Outros serviços de 
terceiros – pessoa Jurídica 10.302.0003.2030.0002 Média e Alta complexidade ambulatorial e hospitalar Valor: R$ 
94.646,50(noventa e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis com cinqüenta centavos Ordenador das despesas: 
Francine Gnoatto Basso-Secretária Municipal de Saúde Data da assinatura: 06/05/2022

Matéria enviada por Michele Pagnussat 

PREFEITURA
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS PP 137/2019 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo Aditivo nº 004/2022 
Contrato Administrativo nº 003/2020 
Processo Administrativo nº 16.003/2019 
Processo Licitatório nº 217/2019 
Pregão Presencial nº  137/2019 
Contratante: Fundação de Saúde Pública do Município de São Gabriel do Oeste – FUNSAÚDE 
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Contratada: Face Card Administradora de cartões Ltda. 
Do Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do valor do contrato em epígrafe, motivado pela 
expedição de Lei Complementar nº 242/2022 de 31/03/2022, que alterou o valor mensal pago aos servidores públicos 
municipais, fundação e autarquia com efeitos a contar de 01 de maio de 2022, qual passará a ser pago o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por servidor. 
Do Valor : O valor do presente aditivo é de R$ 48.198,77 (quarenta e oito mil, cento e noventa e oito reais e 
setenta e sete centavos). 
Da Ratificação das demais cláusulas: Ficam ratificadas as demais cláusulas inicialmente celebradas no contrato e 
não alteradas pelo presente termo aditivo. 
Assinantes: Michele Alves Pauperio/Angelo Eduardo Fernandes Franzoni. 
Data da assinatura: 25 de abril de 2022. 
____________________________________________________________________ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo aditivo nº 00 5 /202 2 
Contrato Administrativo nº 003/2020 
Processo Administrativo nº 16.003/2019 
Processo Licitatório nº 217/2019 
Pregão Presencial nº 137/2019 
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste - SAAE 
Contratada: Face Card Administradora de cartões Ltda 
Do Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do valor do contrato em epígrafe, motivado pela 
expedição de Lei Complementar nº 242/2022 de 31/03/2022, que alterou o valor mensal pago aos servidores públicos 
municipais, fundação e autarquia com efeitos a contar de 01 de maio de 2022, qual passará a ser pago o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por servidor. 
Do Valor : O valor do presente aditivo é de R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais). 
Da Ratificação das demais cláusulas: Ficam ratificadas as demais cláusulas inicialmente celebradas no contrato e 
não alteradas pelo presente termo aditivo. 
Assinantes : Rosenilda Pires da Silva/Angelo Eduardo Fernandes Franzoni. 
Data da assinatura: 25 de abril de 2022 . 
____________________________________________________________ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo aditivo nº 003/2022 
Contrato Administrativo nº 017/2020 
Processo Administrativo nº 16003/2019 
Processo Licitatório nº 217/2019 
Pregão Presencial nº 137/2019 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratada: Face Card Administradora de Cartões Ltda. 
Do Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do valor do contrato em epígrafe, motivado pela 
expedição de Lei Complementar nº 242/2022 de 31/03/2022, que alterou o valor mensal pago aos servidores públicos 
municipais, fundação e autarquia com efeitos a contar de 01 de maio de 2022, qual passará a ser pago o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por servidor. 
Do Valor: O valor do presente aditivo é de R$ 55.613,87 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e treze reais e 
oitenta centavos). 
Da Ratificação das demais cláusulas: Ficam ratificadas as demais cláusulas inicialmente celebradas no contrato e 
não alteradas pelo presente termo aditivo. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni /Angelo Eduardo Fernandes Franzoni 
Data da assinatura: 25 de abril de 2022. 
______________________________________________________________ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo aditivo nº 003/2022 
Contrato Administrativo nº 018/2020 
Processo Administrativo nº 16003/2019 
Processo Licitatório nº 217/2019 
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Pregão Presencial nº 137/2019 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Intervenientes: Fundo de educação Municipal de São Gabriel do Oeste- FEMSGO e Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Fundeb. 
Contratada: Face Card Administradora de Cartões Ltda. 
Do Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do valor do contrato em epígrafe, motivado pela 
expedição de Lei Complementar nº 242/2022 de 31/03/2022, que alterou o valor mensal pago aos servidores públicos 
municipais, fundação e autarquia com efeitos a contar de 01 de maio de 2022, qual passará a ser pago o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por servidor. 
Do Valor: O valor do presente aditivo é de R$ 148.072,29 (cento e quarenta e oito mil, setenta e dois reais e 
vinte e nove centavos). 
Da Ratificação das demais cláusulas: Ficam ratificadas as demais cláusulas inicialmente celebradas no contrato e 
não alteradas pelo presente termo aditivo. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Danielle Souza Emiliani/Angelo Eduardo Fernandes Franzoni 
Data da assinatura: 25 de abril de 2022. 
______________________________________________________________________________ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo aditivo nº 003/2022 
Contrato Administrativo nº 019/2020 
Processo Administrativo nº 16003/2019 
Processo Licitatório nº 217/2019 
Pregão Presencial nº 137/2019 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Intervenientes:Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: Face Card Administradora de Cartões Ltda. 
Do Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 65, II, “d” da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do valor do contrato em epígrafe, motivado pela 
expedição de Lei Complementar nº 242/2022 de 31/03/2022, que alterou o valor mensal pago aos servidores públicos 
municipais, fundação e autarquia com efeitos a contar de 01 de maio de 2022, qual passará a ser pago o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por servidor. 
Do Valor: O valor do presente aditivo é de R$ 123.766,43 (cento e vinte e três mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e três centavos). 
Da Ratificação das demais cláusulas: Ficam ratificadas as demais cláusulas inicialmente celebradas no contrato e 
não alteradas pelo presente termo aditivo. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Francine Gnoatto Basso/Angelo Eduardo Fernandes Franzoni. 
Data da assinatura: 25 de abril de 2022. 
_____________________________________________________________ 
        

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo aditivo nº 003/2022 
Contrato Administrativo nº 020/2020 
Processo Administrativo nº 16003/2019 
Processo Licitatório nº 217/2019 
Pregão Presencial nº 137/2019 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Intervenientes: Fundo Municipal de Assistência Social 
Contratada: Face Card Administradora de Cartões Ltda. 
Do Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do valor do contrato em epígrafe, motivado pela 
expedição de Lei Complementar nº 242/2022 de 31/03/2022, que alterou o valor mensal pago aos servidores públicos 
municipais, fundação e autarquia com efeitos a contar de 01 de maio de 2022, qual passará a ser pago o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por servidor. 
Do Valor: O valor do presente aditivo é de R$ 11.729,50 (onze mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta 
centavos). 
Da Ratificação das demais cláusulas: Ficam ratificadas as demais cláusulas inicialmente celebradas no contrato e 
não alteradas pelo presente termo aditivo. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni/Rosane Moccelin de Arruda/Angelo Eduardo Fernandes Franzoni. 
Data da assinatura: 25 de abril de 2022. 

        Matéria enviada por SUSI CARVALHO DE OLIVEIRA 
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PREFEITURA
Extrato da Nota de Empenho nº 912

Extrato da Nota de Empenho 
Nota de empenho nº 912 
Pregão Presencial nº049/2021 
Processo Administrativo nº 4075/2021 
Processo Licitatório nº 091/2021 
Ata de Registro de Preços nº 09/2021 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde- FMS 
Contratada: BLUE MED SERVIÇOS MEDICOS S/S 
Objeto: Referente serviços médicos de oncologia conforme ata de registro de preços 09/2021. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 73/2009. 
Dotação Orçamentária: 

02 Poder Executivo 

02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

3.3.90.39.50 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica 

10.302.0003.2030.0001 Média e Alta complexidade ambulatorial e hospitalar 

Valor: R$ 32.768,00 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais) 
Ordenador das despesas: Francine Gnoatto Basso-Secretária Municipal de Saúde 
Data da assinatura 11/05/2022 

Matéria enviada por Michele Pagnussat 

PREFEITURA
EXTRATO DO CONTRATO 019/2022

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TERMPO DETERMINADO 
Contrato Nº 019/2022 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratado(a): Selma do Nascimento Pinheiro 
Objeto: O(A) CONTRATADO(A) exercerá as atribuições do cargo de Agente de Serviço Público, função de Auxiliar 
Administrativo Educacional, obrigando-se a cumprir as tarefas inerentes ao cargo/função, bem como atender ordens 
verbais ou escritas determinando execução de tarefas, de acordo com as necessidades do serviço e que sejam compatíveis 
com suas atribuições, conforme justificativa constante na C.I. 361/2022, da Secretaria Municipal de Educação. 
Fundamentação Legal: A presente contratação tem amparo legal no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
regulamentado pela Lei Municipal n° 908/2013, de 24 de setembro de 2013, especificamente pelo artigo 2º, da Lei 
Municipal. 
Jornada de Trabalho: 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais. 
Valor: O Contratante pagará à Contratada(o) a importância de R$ 2.279,00 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais) 
mensal. 
Prazo de Vigência: 09/05/2022 a 21/12/2022, observado o disposto na cláusula sétima deste contrato e demais 
disposições previstas na Lei Municipal nº 908/2013, podendo também ser aditado conforme legislação vigente. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni / Selma do Nascimento Pinheiro 
Data da assinatura: 09 de maio de 2022. 

Matéria enviada por Natalia Webler 

PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 005 DO CONTRATO Nº 075/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TERMPO DETERMINADO 
Termo Aditivo: Nº 005/2021 
Contrato: Nº 075/2021 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratado(A) : Valdirene Cardoso Pereira 
Objeto: Prorrogação do contrato nº 075/2021, firmado em 02 de abril de 2021, com vigência inicial até 30 de junho de 
2021, prorrogado até 30 de setembro de 2021, prorrogado até 31 de dezembro de 2021, prorrogado até 15 de fevereiro 
de 2022, e posteriormente prorrogado até 15 de maio de 2022, o qual passa a viger atualmente até 15 de julho de 
2022, conforme justificativa constante na C.I. 523/2022 da Secretaria Municipal de Saúde. 
Fundamentação Legal: O presente termo de prorrogação tem por fundamento legal o Art. 11, §2º, da Lei Municipal 
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nº 908/2013. 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente termo passará a ser de 15 de maio de 2022 a 15 de julho 2022, 
podendo ser rescindindo antes do termo previsto, caso o(a) servidor(a) efetivo(a) substituído(a) retorne ao cargo no 
decorrer do período de vigência deste contrato e nas demais hipóteses previstas no art. 13 da Lei Municipal nº 908/2013. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni / Valdirene Cardoso Pereira 
Data da assinatura: 13 de maio de 2022. 

Matéria enviada por Natalia Webler 

PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 003 DO CONTRATO Nº 113/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TERMPO DETERMINADO 
Termo Aditivo: Nº 003/2021 
Contrato: Nº 113/2021 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratado(A) : Rodrigo Vicentin Emiliani 
Objeto: Prorrogação do contrato nº 113/2021, firmado em 02 de setembro de 2021, com vigência inicial até 31 de 
dezembro de 2021, prorrogado até 15 de fevereiro de 2022, e posteriormente prorrogado até 15 de maio de 2022, o 
qual passa a viger atualmente até 15 de junho de 2022, conforme justificativa constante na C.I. 521/2022 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Fundamentação Legal: O presente termo de prorrogação tem por fundamento legal o Art. 11, §2º, da Lei Municipal 
nº 908/2013. 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente termo passará a ser de 15 de maio de 2022 a 15 de junho de 
2022, podendo ser rescindindo antes do termo previsto, caso o(a) servidor(a) efetivo(a) substituído(a) retorne ao 
cargo no decorrer do período de vigência deste contrato e nas demais hipóteses previstas no art. 13 da Lei Municipal 
nº 908/2013. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni / Rodrigo Vicentin Emiliani 
Data da assinatura: 13 de maio de 2022. 

Matéria enviada por Natalia Webler 

PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO Nº 100/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TERMPO DETERMINADO 
Termo Aditivo: Nº 004/2021 
Contrato: Nº 100/2021 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratado(A) : Rosangela Pedrina Pereira 
Objeto: Prorrogação do contrato nº 100/2021, firmado em 01 de julho de 2021, com vigência inicial até 30 de setembro 
de 2021, prorrogado até 31 de dezembro de 2021, prorrogado até 15 de fevereiro de 2022, e posteriormente prorrogado 
até 15 de maio de 2022, o qual passa a viger até 15 de julho de 2022, conforme justificativa constante na C.I. 522/2022 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
Fundamentação Legal: O presente termo de prorrogação tem por fundamento legal o Art. 11, §2º, da Lei Municipal 
nº 908/2013. 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente termo passará a ser de 15 de maio de 2022 a 15 de julho de 
2022, podendo ser rescindindo antes do termo previsto, caso o(a) servidor(a) efetivo(a) substituído(a) retorne ao 
cargo no decorrer do período de vigência deste contrato e nas demais hipóteses previstas no art. 13 da Lei Municipal 
nº 908/2013. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni / Rosangela Pedrina Pereira 
Data da assinatura: 13 de maio de 2022. 

Matéria enviada por Natalia Webler 

PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO Nº 074/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TERMPO DETERMINADO 
Termo Aditivo: Nº 004/2021 
Contrato: Nº 074/2021 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratado(A) : Mayara Maria Melke 
Objeto: Prorrogação do contrato nº 074/2021, firmado em 19 de março de 2021, com vigência inicial até 19 de 
setembro de 2021, prorrogado até 31 de dezembro de 2021, prorrogado até 15 de fevereiro de 2022, e posteriormente 
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prorrogado até 15 de maio de 2022, o qual passa a viger até 15 de julho de 2022, conforme justificativa constante na 
C.I. 519/2022 da Secretaria Municipal de Saúde. 
Fundamentação Legal: O presente termo de prorrogação tem por fundamento legal o Art. 11, §2º, da Lei Municipal 
nº 908/2013. 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente termo passará a ser de 15 de maio de 2022 a 15 de julho de 
2022, podendo ser rescindindo antes do termo previsto, caso o(a) servidor(a) efetivo(a) substituído(a) retorne ao 
cargo no decorrer do período de vigência deste contrato e nas demais hipóteses previstas no art. 13 da Lei Municipal 
nº 908/2013. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni / Mayara Maria Melke 
Data da assinatura: 13 de maio de 2022. 

Matéria enviada por Natalia Webler 

PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO Nº 063/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TERMPO DETERMINADO 
Termo Aditivo: Nº 004/2021 
Contrato: Nº 063/2021 
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 
Contratado(A) : Diana Frassetto 
Objeto: Prorrogação do contrato nº 063/2021, firmado em 08 de março de 2021, com vigência inicial até 08 de 
setembro de 2021, prorrogado até 31 de dezembro de 2021, prorrogado até 15 de fevereiro de 2022, e posteriormente 
prorrogado até 15 de maio de 2022, o qual passa a viger até 15 de julho de 2022, conforme justificativa constante na 
C.I. 520/2022 da Secretaria Municipal de Saúde. 
Fundamentação Legal: O presente termo de prorrogação tem por fundamento legal o Art. 11, §2º, da Lei Municipal 
nº 908/2013. 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente termo passará a ser de 15 de maio de 2022 a 15 de julho de 
2022, podendo ser rescindindo antes do termo previsto, caso o(a) servidor(a) efetivo(a) substituído(a) retorne ao 
cargo no decorrer do período de vigência deste contrato e nas demais hipóteses previstas no art. 13 da Lei Municipal 
nº 908/2013. 
Assinantes: Jeferson Luiz Tomazoni / Diana Frassetto 
Data da assinatura: 13 de maio de 2022. 

Matéria enviada por Natalia Webler 

Diretor geral de compras
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022

Aviso de Licitação Pública 
Modalidade Tomada de Preços nº 008/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado do Mato Grosso do Sul, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto nº 2.618/2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade de Tomada de Preços, regime Menor Preço Global, de conformidade com as 
disposições da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e pelo Edital, que tem como 
objeto a seleção e contratação, sob o regime de empreitada por preço global, de empresa especializada, para execução 
das obras de pinturas externas e internas do Hospital Municipal José Valdir Antunes de Oliveira, em conformidade com 
a Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Memoria Descritivo, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde,   em sessão pública, às 08:00hs do dia 02 de junho de 2022, na sala de reunião da Comissão de Licitações, 
Rua Martimiano Alves Dias nº 1211, são Gabriel do Oeste MS, onde serão recebidos os envelopes de documentação de 
habilitação e proposta comercial. 
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br 
São Gabriel do Oeste – MS, 16 de maio de 2022. 
Ronilso Freitas Brandão - Presidente da Comissão de Licitação 

Matéria enviada por Ronilson Freitas Brandão 

PREFEITURA
Despacho de Homologação - PP 044.2022

Processo Administrativo nº 3840/2022 
Processo Licitatório nº 087/2022 
Pregão Presencial nº 044/2022 
Objeto: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviços Médicos na área Ginecologia e Obstetrícia, atendendo assim as demandas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde – SMS . 
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Encerrado o procedimento licitatório em referência, após cumpridas todas as fases legais e administrativas, com 
fundamento nas Leis nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 73/2009 , homologo o procedimento 
licitatório em epígrafe , tendo como vencedora a empresa: 
- TALINE CARVALHO DOS SANTOS LTDA ME , inscrita no CNPJ nº 41.918.821/0001-99, para o item 1, com valor 
total de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 
Remeto os autos à Procuradoria Jurídica e Contabilidade Geral e para as demais providências. 
São Gabriel do Oeste - MS, 16 de maio de 2022. 

Jeferson Luiz Tomazoni 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES 

Diretor geral de compras
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PP 052.2022

Aviso de Licitação Pública 
Modalidade Pregão Presencial nº 052/2022 

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por Item de conformidade com as disposições da 
Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que tem como objeto a 
Formação de Registro de Preços para a contratação de empresa para realização de ressonância magnética 
para atender aos pacientes da rede municipal de saúde, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, 
para o período de 12 meses, em sessão pública, às 14:00 hs do dia 30  de MAIO de 2022, na sala de reuniões, 
localizada à Rua Martimiano Alves Dias, nº 1.211, São Gabriel do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de 
proposta comercial e documentação de habilitação. 
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br 
São Gabriel do Oeste – MS, 16 de Maio de 2.022 
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro 

Matéria enviada por Ronilson Freitas Brandão 

Diretor geral de compras
Aviso de Chamamento 002.2022

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5613/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2022 
A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste por solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações do Município, torna público que se acha a aberto o Chamamento 
Público para Credenciamento de Instituições Financeiras ou quaisquer instituição na forma de Banco 
Múltiplo, Comercial ou Cooperativo estabelecidas em São Gabriel do Oeste. 
DO OBJETO: Este Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Instituições Financeiras ou quaisquer 
instituição na forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo estabelecidas em São Gabriel do Oeste – MS, com 
regular funcionamento sob autorização do Banco Central do Brasil, para prestação de serviços bancários de recebimento 
dos documentos de arrecadação da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste - PMSGO, em padrão da Federação 
Brasileira de Bancos – FEBRABAN, por intermédio de suas agências e de todos os seus pontos e canais de atendimento, 
ou qualquer outra modalidade pela qual se processe o pagamento no âmbito nacional, de acordo com a escolha e 
capacidade técnica da instituição Financeira credenciada, em conformidade com o Termo de Referência e nos termo do 
Edital em epigrafe e seus anexos. 
PERÍODO E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos descritos neste Edital, Rua Martimiano Alves 
Dias, 1211, Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Superintendência de Compras e Licitações, das 7h às 11h, 
13h as 17h ou encaminhar via e-mail – ronsgo@hotmail.com. 
A apresentação dos documentos poderá ser apresentada a qualquer tempo, a partir da publicação deste Edital até dia 
31 de Dezembro de 2022. 
Para o conhecimento da íntegra do edital, os interessados poderão comparecer na Rua Martimiano Alves 
Dias, 1211, Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Superintendência de Compras e Licitações, das 7h 
às 11h, das 13h as 17h ou obtê-lo e no site www.saogabriel.ms.gov.br 
São Gabriel do Oeste MS, 16 de Maio de 2.022. 
Ronilso Freitas Brandão – Presidente da Comissão do Licitações 

Matéria enviada por Ronilson Freitas Brandão 

PORTARIA Nº 061/2022            -            SAAESGO            -            16 de maio de 2022
A Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
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uso de suas atribuições, e de conformidade com a Lei de Reestruturação do SAAE Lei n° 392/99; Artigo 8; Inciso V e 
Delegação de competência outorgada pelo Decreto nº. 2.322/2021 – PMSGO-GAB de 06 de janeiro de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1º.  – EXONERAR A TERMO JOSÉ CARLOS PIRES, matrícula 217, contratado por prazo determinado para o 
Cargo de Auxiliar de Serviços e função Coletor de Resíduos, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste – MS. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos retroagidos a data de 14/05/2022, 
revogadas as disposições em contrário. 
ROSENILDA PIRES DA SILVA  
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

Matéria enviada por LUCAS SOMAVILLA 

PORTARIA Nº 060/2022       -        SAAESGO      -            16 de maio de 2022
A Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com a Lei de Reestruturação do SAAE Lei n° 392/99; Artigo 8; Inciso V e 
Delegação de competência outorgada pelo Decreto nº. 2.322/2021 – PMSGO-GAB de 06 de janeiro de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR A READAPTAPTAÇÃO PROVISORIA pelo período de 90 (noventa) dias a servidora ELIDA 
MORAES ROCHA DA SILVA, matrícula nº 154, categoria funcional I e classe funcional 4, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços, e função de Coletor de Resíduos, lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel 
do Oeste - MS, permanecendo a ocupar a Função de Auxiliar de Serviços Gerais a partir da data 30/03/2022 até 
28/06/2022, conforme Boletim de Inspeção Médica emitido pela Junta Médica Municipal,  com fulcro no artigo 36 da Lei 
Complementar nº 029/2007 (Estatuto do Servidor). 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos retroagidos a data de 
30/03/2022, revogadas as disposições em contrário.  
ROSENILDA PIRES DA SILVA  
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

Matéria enviada por LUCAS SOMAVILLA 

PORTARIA Nº 059/2022       -        SAAESGO      -            16 de maio de 2022
A Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com a Lei de Reestruturação do SAAE Lei n° 392/99; Artigo 8; Inciso V e 
Delegação de competência outorgada pelo Decreto nº. 2.322/2021 – PMSGO-GAB de 06 de janeiro de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR A READAPTAPTAÇÃO PROVISORIA pelo período de 60 (sessenta) dias o servidor EDINEI 
BARBOSA VIEIRA, matrícula nº 156, categoria funcional I e classe funcional 4, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços, e função de Coletor de Resíduos, lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste - MS, 
permanecendo a ocupar a Função de Ajudante de Operação a partir da data 04/05/2022 até 03/07/2022, conforme 
Boletim de Inspeção Médica emitido pela Junta Médica Municipal,  com fulcro no artigo 36 da Lei Complementar nº 
029/2007 (Estatuto do Servidor). 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos retroagidos a data de 
04/05/2022, revogadas as disposições em contrário.  
ROSENILDA PIRES DA SILVA  
Presidente do Serviço Autônomo  de Água e Esgoto – SAAE 

Matéria enviada por LUCAS SOMAVILLA 

HOSPITAL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 010/2022/FUNSAUDE São Gabriel do Oeste – MS, 16 de maio de 2022

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
PORTARIA Nº 010/2022/FUNSAUDE 

São Gabriel do Oeste – MS, 16 de maio de 2022. 
Portaria nº. 010/2022/FUNSAÚDE/COMPRAS 
São Gabriel do Oeste - MS, 16/05/2022. 
A Presidente da Fundação de Saúde Pública do Município de São Gabriel do Oeste , no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º . Fica designada a servidora listada abaixo, para atuar como fiscal de contrato, conforme segue: 

SERVIDOR MODALIDADE 

Janaina Maier Nogueira 

Processo Administrativo nº 1166/2022 
Processo Licitatório nº 041/2022 
Pregão Presencial nº 021/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022. 
- Funsaúde  
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Art. 2º . Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 13 da lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e demais atribuições constantes no Decreto Municipal nº 1.364/2017. 
Art. 3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Michele Alves Paupério 
Presidente da FUNSAÚDE 
Decreto “P” 2475/21. 

Matéria enviada por FERNANDA B. LOSS 

 
Câmara Municipal

Republicação por Incorreção
Publicada Anteriormente no D.O. n. 3082, de 29/04/2022, pag. 288

PORTARIA N. 013/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul,  Senhor FERNANDO 
ROCHA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE: 
Conceder ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora VILMA DE FÁTIMA WALTER , matrícula n. 00 6 , ocupante do Cargo 
de Diretor de Gestão de Pessoal e Patrimônio, Anexo I, Tabela 2, Grupo Ocupacional II - Função de Confiança - Símbolo 
FC, constante da Lei Complementar n. 007/2002, de 24 de abril de 2002, que Institui o Plano de Cargos e Vencimentos 
dos Servidores da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, alterada pela Lei Complementar n. 182/2017, de 
29 de novembro de 2017 e  conforme disposto no art. 211A da Lei Complementar n. 008/2002, de 24 de abril de 2002 
e posteriores alterações, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Legislativo de São Gabriel do 
Oeste, conforme Processo Administrativo 002/2022 . 
                        
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
São Gabriel do Oeste, 27 de abril de 2022. 

FERNANDO NAPP ROCHA 
Presidente 

Matéria enviada por Vilma Walter 

PREFEITURA
Resolução 05/2022

RESOLUÇÃO n° 05/2022              São Gabriel do Oeste, 16 de Maio de 2022. 
Designar Servidor para atuar como Fiscal de Contratos referentes à Secretaria Municipal de Cultura, 
Desporto e Turismo nos termos da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores e nos termos do Decreto 
Municipal nº 1.364/2017. 
O Secretário Municipal de Cultura, Desporto e Turismo do Município de São Gabriel do Oeste , Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 89 da Lei Orgânica do 
Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica designada a servidora Susana Paula Ramos Ferreira , para atuar como Fiscal do Contrato nº 115/2022, 
do Processo Administrativo n° 3073/2022, Processo Licitatório n° 076/2022, Contratação de empresa especializada 
para execução das obras de construção de alambrado e reforma de passarelas de madeira no Parque Ecológico Águas 
do Guarani, no Município de São Gabriel do Oeste MS, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e 
Turismo. 
Art. 2º. Compete ao Fiscal dos Contratos as atribuições previstas no artigo 13 da Lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e demais atribuições constantes no Decreto Municipal nº 1.364/2017. 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

São Gabriel do Oeste/MS, 16 de Maio de 2022. 
Alexandre Pierezan 

Secretário Municipal de Cultura, 
Desporto e Turismo 

Matéria enviada por Edwin Diogo Guilhen Garcia 

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO N° 41/2022, SÃO GABRIEL DO OESTE, 13 DE MAIO DE 2022.
REPUBLICAR POR TER CONSTADO ERRONEAMENTE  NO D.O. Nº 3092, PÁG. 268 E 269 DE 16 DE MAIO DE 
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2022. 
Designar Servidor para atuar como Fiscal de Contratos referentes à Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores e nos termos do Decreto Municipal nº 1.364/2017. 
A Secretária Municipal de Educação, do Munícipio de São Gabriel do Oeste , Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 89 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora RAQUEL TERESINHA BALICO, para atuar como Fiscal do contrato nº 114/2022 , 
originado pelo Processo Administrativo nº 973/2022, Processo Licitatório nº 048/2022, modalidade Pregão Presencial 
nº 024/2022, contratação de empresa especializada para execução dos serviços de limpeza e higienização dos 
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gabriel do Oeste MS, para o ano letivo de 
2022. 
Art. 2º. Compete a Fiscal dos Contratos as atribuições previstas no artigo 13 da Lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e demais atribuições constantes no Decreto Municipal nº 1.364/2017. 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
São Gabriel do Oeste/MS, 13 de maio de 2022. 
Danielle Souza Emiliani 
Secretária Municipal de Educação 

Matéria enviada por Raquel Teresinha Balico 

SAAE
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2019/2022 
Processo Licitatório nº 045/2022 
tomada de preços nº 005/2022 
Objeto: Reforma unidades operacionais, pintura interna, externa, pequeno reparos e reforma nas edificações do 
SAAE/SGO; Almoxarifado, Departamento de coleta de Resíduos, escritório do SAAE- Areado, poço – Areado, posto de 
atendimento JG Gramado, laboratório SAAE, UTA 2,  UTA 3, UTA 4,  UTA 6,  UTA 7,  UTA 8,  UTA 9, UTA 10, ETE, EEE 
01, EEE 02, EEE 03. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Encerrado o procedimento licitatório em referência, após cumpridas  todas as fases legais e administrativas, com 
fundamento na Lei nº 8.666/93, homologo  o procedimento licitatório em epígrafe,  e adjudico  o objeto licitado 
à empresa: 
•	 ND2 ENGENHARIA-EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.882.488/0001-30, para a modalidade tomada 
de preços, com valor total de R$ 981.459,86 (novecentos e oitenta e um mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais 
e novecentos). 
Remeto os autos à Procuradoria Jurídica e Contabilidade Geral e para as demais providências. 

São Gabriel do Oeste - MS, 16 maio de 2022. 
Rosenilda Pires da Silva 

Presidente do SAAE 
Matéria enviada por Daiana Giovelli Abitante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
 TERENOS

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - DMSPT nº 01/2022

TERENOS/MS, 25 DE JANEIRO DE 2022 

À 
EMPRESA 
INOVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA 
CNPJ N.º 36.374.273/0001-43 
 

REF: PROC. ADM. Nº 139/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021 
CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 088/2021 
O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua São Paulo, n.º 964, 
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o Nº.03.501.574/0001-31, Através do Fundo Municipal de Saúde, neste 
ato representado pela Diretora do Departamento Municipal de Saúde, Sra. ARYANNI PÂMMELA PULCHÉRIO ABREU, 
brasileira, portadora do RG n.º 1608664 SSP/MS e CPF n.º 024.036.301-95, residente e domiciliada na Rua Dantas 
Barreto, n°.613, bairro Tijuca, na cidade de Campo Grande/MS,  vem pela presente, NOTIFICAR a empresa supra, 
vencedora do certame PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021, no que pertine ao cumprimento obrigações contratuais: 
Primeiramente, urge salientar que a notificada vem reiteradamente falhando no cumprimento de obrigações assumidas 
em contrato administrativo causando um grande transtorno ao município e principalmente aos seus munícipes, quando 
não cumpre a entrega do veículo no prazo regulamentar. 
Cabe ressaltar, que o contrato administrativo deve ser executado com a fidelidade as suas clausulas sob pena de 
imposições legais nos termos explicitados no art. 66 da Lei Federal nº 8666/93, assim disposto: 
Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Entre as regras estabelecidas no instrumento contratual, redigido à luz do art. 55 da Lei de Licitações, está o prazo 
avençado para a entrega de 120 (cento e vinte dias CONTADOS DA EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRAS, nos termos da 
clausula sétima item 7.2 do Instrumento Contratual nº 088/2021. 
Neste sentido a ordem de compra, conforme comprovante em anexo fora emitida em 20 de julho de 2021 e encaminhado 
a esta empresa em 21 de junho de 2021, tendo, então, o prazo limite para entrega previsto para 18 de novembro de 
2021. 
Nesta senda o prazo de entrega não vem sendo respeitado causando reiterados constrangimentos à esta Administração 
que não tem outra alternativa se não Notificar a Contratada, para que cumpra com a entrega do veículo imediatamente, 
evitando, assim, transtornos indesejáveis para as partes. 
Desta forma, requer o cumprimento de todas as obrigações pendentes com este Órgão Público dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente notificação. 
O desatendimento do prazo acima implicará na consequente rescisão contratual e aplicação das sanções cabíveis, a 
destacar aquelas previstas na Clausula Décima do Instrumento Contratual, bem como, aquelas previstas no art. 7º da 
Lei Federal nº 10.520/02. 
Oportunizamos, então, a manifestação por parte desta conceituada empresa, para que, caso queira, fornecer 
esclarecimentos por escrito quanto ao fato motivador da execução irregular do contrato, condição esta, que não exime 
a contatada das penalidades previstas na presente Notificação. 
Sendo o que se apresenta para o momento 
Atenciosamente 
ARYANNI PÂMMELA PULCHÉRIO ABREU, 
D iretora do Departamento de Saúde 
Ilmo. Senhor: 
Maycow Douglas de Oliveira Maximiano 
MD: Representante da empresa 
INOVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA 
Av. Goias, S/N°, Quadra 59, Lote 04-A, Setor Central - Fazenda Nova/GO. 

Matéria enviada por Márcia Ferreira da Silva 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Declaração

DECLARAÇÃO 
                                   Declaro para os devidos fins necessários, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
do Sul – TCE/MS, com fulcro no inciso IX do art. 7ª e art. 36 da Resolução nº 88/2018, que o Município de Terenos não 
realizou Alteração da Legislação Aplicada aos Tributos Municipais. 
Para que surta os devidos fins. 
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Firmo a presente. 
Terenos-MS, 31 de Janeiro de 2022. 

____________________________________ 
HENRIQUE WANCURA BUDKE 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por KEYLLE LOUISE LIMA DE REZENDE 

EXTRATO DO CONTRATO N° º044/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 075/2022
DATA DE ASSINATURA: 01 de Abril de 2022 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERENOS/MS e a empresa DE MARI CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa com conhecimento técnico para prestação de serviços especializados para prestar 
serviços de Assessoria Técnica com controle e Avaliação em Saúde Publica na Atenção Primaria para adaptação ao novo 
modelo de financiamento, com objetivo de auxiliar os profissionais na utilização da estratégia e-SUS APS, visando a 
abstração dos indicadores de saúde, conforme Termo de Referencia. 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da ordem de início dos serviços, podendo ser 
prorrogado de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93. 
VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta: 
Código Reduzido: 509 - no Elemento de Despesa: 03.013-10.301.0004.2045-3.3.90.39.00. – Fonte de Recurso: 255 – 
Desdobramento: 312. 
BASE LEGAL: autorizada pelo despacho de homologação do processo de Dispensa de Licitação nº 045/2022, e nos 
termos da Lei Federal n.º 8.666/93 em sua atual redação. 
Assinam: 
Aryanni Pammela Pulchério Abreu 
Diretora do Departamento de Saúde 
Fernando de Mari 
Representante Legal 
EXTRATO DO CONTRATO N° º046/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 067/2022 
DATA DE ASSINATURA: 28 de Abril de 2022 
PARTES: O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS e a empresa SANSÃO INÁCIO REZENDE EIRELI 
OBJETO: Constitui o objeto do presente contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia para 
substituição de pontes de madeira por galeria de concreto: Lote 02 - Ponte 22 (20°39’28.65”S ; 54°51’30.49”O) 
- Assentamento Santa Monica, Lote 03 - Ponte 23 (20°39’32.65”S ; 54°51’34.89”O) – Assentamento Santa 
Monica,  conforme Planilha Orçamentária Básica, Cronograma, Memorial Descritivo e Projeto Básico, que constituem 
parte integrante e complementar do Edital do Convite N°. 05/2022. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, e execução dos serviços será de 60 
(sessenta) dias para cada Lote, ambos contados do Recebimento da Ordem de Serviços. 
VALOR TOTAL: R$ 182.333,90 (cento e oitenta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e noventa centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por conta 
da seguinte dotação: 
Código Reduzido: 705 – no Elemento de Despesa: 03.008-26.782.0003.2030-4.4.90.51.99. – Fonte de Recurso: 180. 
Desdobramento: 501 
Programa de Trabalho 12.361.0005.2120 -  Fonte de Recursos 101. Código Reduzido 692. 
Programa de Trabalho 12.361.0005.2010 -  Fonte de Recursos 101. Código Reduzido 185. 
BASE LEGAL: autorizada pelo despacho de homologação do processo de Convite nº 005/2022, e nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 em sua atual redação. 
Assinam: 
Henrique Wancura Budke 
Prefeito Municipal 
Sansão Inácio Rezende 
Representante Legal 
EXTRATO DO CONTRATO N° º047/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 067/2022 
DATA DE ASSINATURA: 28 de Abril de 2022 
PARTES: O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS e a GENILTON DA SILVA MOREIRA ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia para 
substituição de pontes de madeira por galeria de concreto: Lote 01 - Ponte 13 (20°19’21.72”S ; 54°49’15.10”O) - 
Trecho entre Faz Sto Antonio II e Racho Mineiro, Lote 04 - Ponte 38 (20°34’48.30”S ; 54°55’5.61”O) - Trecho entre Faz 
Lago Azul e Faz Paraíso , conforme Planilha Orçamentária Básica, Cronograma, Memorial Descritivo e Projeto Básico, 
que constituem parte integrante e complementar do Edital do Convite N°. 005/2022. 
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, e execução dos serviços será de 60 
(sessenta) dias para cada Lote, ambos contados do Recebimento da Ordem de Serviços. 
VALOR TOTAL: R$ 126.096,50 (cento e vinte e seis mil, noventa e seis reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por conta 
da seguinte dotação: 
Código Reduzido: 705 – no Elemento de Despesa: 03.008-26.782.0003.2030-4.4.90.51.99. – Fonte de Recurso: 180. 
Desdobramento: 501 
BASE LEGAL: autorizada pelo despacho de homologação do processo de Convite nº 005/2022, e nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 em sua atual redação. 
Assinam: 
Henrique Wancura Budke 
Prefeito Municipal 
Genilton da Silva Moreira 
Representante Legal 
EXTRATO DO CONTRATO N° º048/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022 
DATA DE ASSINATURA: 28 de Abril 
PARTES: O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS e a empresa ROGERIO LUIS RIBEIRO EIRELI ME 
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia 
divididos em 04 (quatro) lotes sendo: LOTE 01: Reforma no Bloco da Sala do Prefeito, LOTE 02:  Reforma da Sala 
Administrativa, LOTE 03: Reforma do Telhado, LOTE 04: Reforma e Adaptação do Bloco Gumercindo Anes, conforme 
Planilha Orçamentária Básica, Cronograma, Memorial Descritivo e Planta Baixa, que constituem parte integrante e 
complementar do Edital. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, e execução dos serviços será de e a 
execução será de 30 (trinta) dias para o Lote 01, 02, 03 e de 90 (noventa) dias para o Lote 04, ambos contados do 
Recebimento da Ordem de Serviços. 
                
VALOR TOTAL: R$ 316.539,31 (trezentos e dezesseis mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por conta 
da seguinte dotação: 
Código Reduzido: 728 – no Elemento de Despesa: 03.006-15.451.0003.1004-3.3.90.39.99 – Fonte de Recurso: 100. 
BASE LEGAL: autorizada pelo despacho de homologação do processo de Convite nº 006/2022, e nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 em sua atual redação. 
Assinam: 
Henrique Wancura Budke 
Prefeito Municipal 
ROGERIO LUIS RIBEIRO 
Representante Legal 

Matéria enviada por Márcia Ferreira da Silva 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA “PE” n.172, DE 04 DE MAIO DE 2022.

HENRIQUE WANCURA BUDKE, Prefeito de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 
AUTORIZAR a averbação do Tempo de Contribuição, requerido pelo servidor ROMUALDO CARAMALAC DE ALMEIDA, 
registro sob a matricula nº 245, ocupante do cargo de MOTORISTA, Lotado no Departamento de Estradas de Rodagem, 
sob o protocolo nº 590/2022, prestados a SANTA CLARA IMOBILIARIA E INCORPORADORA LTDA, como PEDREIRO, 
no período de 19/05/1983 a 19/07/1983, no total de 2 (dois) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço/contribuição, 
prestados ao MUNICÍPIO DE TERENOS, como MOTORISTA, no período de 10/09/1984 a 14/07/1989, no total de 4 (quatro) 
anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de tempo de serviço/contribuição, prestados ao MUNICÍPIO DE TERENOS, como 
MOTORISTA, no período 02/04/1990 a 22/02/1994, no total de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) dias de 
tempo de serviço/contribuição. Totalizando o tempo de contribuição de 3247 dia(s), correspondendo a 8 (oito) 
anos, 10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) dias, Conforme certidão emitida pelo INSS em 11/04/2022, computando 
para fim de aposentadoria, com fulcro no art. 159, observado o art. 201.§ 9º, da Constituição Federal de 1998. 
TERENOS, 13 DE MAIO DE 2022 

HENRIQUE WANCURA BUDKE 
Prefeito Municipal 

Registre-se e cumpra-se 
Em 13.05.22 
       ANTONIO CARLOS REZENDE RAMOS 
                        Secretário Geral 

Matéria enviada por ROMULO AMORIM LEITE 
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XML nr.: 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS

Anexo 10 - Comparativo entre a Receita Orçada e a Arrecadada
6º Bimestre/2021

LC nº 101 de 04/05/2000, art. 11; Lei nº 4.320/64, Art. 11; Portaria Interministerial nº 163/2001 (Anexo I); 16/05/2022

NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAA PPrreevviissããoo  IInniicciiaall PPrreevviissããoo  AAttuuaalliizzaaddaa  ((aa))
RReecceeiittaass  RReeaalliizzaaddaass

SSaallddoo  ((aa  --  cc))
NNoo  BBiimmeessttrree  ((bb)) %%  ((bb//aa)) AAttéé  oo  BBiimmeessttrree  ((cc)) %%  ((cc//aa))

1 1.0.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes  83.327.500,00  93.418.323,22  19.629.874,94  21,01 98.831.564,46 105,79 -5.413.241,24

2 1.1.0.0.00.0.0 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  11.763.000,00  11.763.000,00  3.477.002,14  29,55 14.943.124,37 127,03 -3.180.124,37

3 1.1.1.0.00.0.0 - Impostos  11.384.000,00  11.384.000,00  3.459.053,73  30,38 14.597.721,27 128,23 -3.213.721,27

4 1.1.1.3.00.0.0 - Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza

 1.750.000,00  1.750.000,00  382.928,17  21,88 1.803.608,89 103,06 -53.608,89

5 1.1.1.3.03.0.0 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  1.750.000,00  1.750.000,00  382.928,17  21,88 1.803.608,89 103,06 -53.608,89

6 1.1.1.3.03.1.0 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Trabalho

 1.500.000,00  1.500.000,00  380.192,58  25,34 1.800.873,30 120,05 -300.873,30

7 1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Trabalho - Principal

 1.500.000,00  1.500.000,00  380.192,58  25,34 1.800.873,30 120,05 -300.873,30

15 1.1.1.3.03.4.0 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Outros Rendimentos

 250.000,00  250.000,00  2.735,59  1,09 2.735,59 1,09 247.264,41

16 1.1.1.3.03.4.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Outros Rendimentos - Principal

 250.000,00  250.000,00  2.735,59  1,09 2.735,59 1,09 247.264,41

24 1.1.1.8.00.0.0 - Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios  9.344.000,00  9.344.000,00  3.068.162,14  32,83 12.752.744,34 136,48 -3.408.744,34

25 1.1.1.8.01.0.0 - Impostos sobre o Patrimônio para
Estados/DF/Municípios

 5.663.000,00  5.663.000,00  2.487.985,79  43,93 9.694.990,49 171,19 -4.031.990,49

26 1.1.1.8.01.1.0 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana

 2.160.000,00  2.160.000,00  806.567,86  37,34 4.075.981,68 188,70 -1.915.981,68

27 1.1.1.8.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

 1.700.000,00  1.700.000,00  49.299,60  2,89 1.793.344,29 105,49 -93.344,29

28 1.1.1.8.01.1.2 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora

 50.000,00  50.000,00  3.925,21  7,85 11.921,01 23,84 38.078,99

29 1.1.1.8.01.1.3 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Dívida Ativa

 400.000,00  400.000,00  403.911,78  100,97 1.070.987,48 267,74 -670.987,48

30 1.1.1.8.01.1.4 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora
da Dívida Ativa

 10.000,00  10.000,00  349.431,27  3.494,31 1.199.728,90 11.997,28 -1.189.728,90

35 1.1.1.8.01.4.0 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

 3.503.000,00  3.503.000,00  1.681.417,93  47,99 5.619.008,81 160,40 -2.116.008,81

36 1.1.1.8.01.4.1 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos”
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -
Principal

 3.500.000,00  3.500.000,00  1.681.417,93  48,04 5.619.008,81 160,54 -2.119.008,81

37 1.1.1.8.01.4.2 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos”
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -
Multas e Juros de Mora

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

38 1.1.1.8.01.4.3 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos”
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -
Dívida Ativa

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

39 1.1.1.8.01.4.4 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos”
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -
Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

44 1.1.1.8.02.0.0 - Impostos sobre a Produção, Circulação de
Mercadorias e Serviços

 3.681.000,00  3.681.000,00  580.176,35  15,76 3.057.753,85 83,06 623.246,15

45 1.1.1.8.02.3.0 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  3.681.000,00  3.681.000,00  580.176,35  15,76 3.057.753,85 83,06 623.246,15

46 1.1.1.8.02.3.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - Principal

 3.200.000,00  3.200.000,00  575.705,40  17,99 2.773.411,39 86,66 426.588,61

47 1.1.1.8.02.3.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - Multas e Juros de Mora

 380.000,00  380.000,00  3.914,50  1,03 26.741,10 7,03 353.258,90

48 1.1.1.8.02.3.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - Dívida Ativa

 100.000,00  100.000,00  303,57  0,30 171.378,03 171,37 -71.378,03

49 1.1.1.8.02.3.4 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

 1.000,00  1.000,00  252,88  25,28 86.223,33 8.622,33 -85.223,33

65 1.1.1.9.00.0.0 - Outros Impostos  290.000,00  290.000,00  7.963,42  2,74 41.368,04 14,26 248.631,96

66 1.1.1.9.01.0.0 - Outros Impostos  290.000,00  290.000,00  7.963,42  2,74 41.368,04 14,26 248.631,96

67 1.1.1.9.01.1.0 - Outros Impostos  290.000,00  290.000,00  7.963,42  2,74 41.368,04 14,26 248.631,96

68 1.1.1.9.01.1.1 - Outros Impostos - Principal  290.000,00  290.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 290.000,00

70 1.1.1.9.01.1.3 - Outros Impostos - Dívida Ativa  0,00  0,00  1.213,46  0,00 5.232,02 0,00 -5.232,02

71 1.1.1.9.01.1.4 - Outros Impostos - Dívida Ativa - Multas e
Juros de Mora da Dívida Ativa

 0,00  0,00  6.749,96  0,00 36.136,02 0,00 -36.136,02

76 1.1.2.0.00.0.0 - Taxas  369.000,00  369.000,00  17.948,41  4,86 345.403,10 93,60 23.596,90

77 1.1.2.1.00.0.0 - Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia  103.000,00  103.000,00  6.839,27  6,64 114.734,38 111,39 -11.734,38

78 1.1.2.1.01.0.0 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  103.000,00  103.000,00  6.839,27  6,64 114.734,38 111,39 -11.734,38

79 1.1.2.1.01.1.0 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  103.000,00  103.000,00  6.839,27  6,64 114.734,38 111,39 -11.734,38
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80 1.1.2.1.01.1.1 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
- Principal

 100.000,00  100.000,00  3.355,14  3,35 91.110,05 91,11 8.889,95

81 1.1.2.1.01.1.2 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
- Multas e Juros de Mora

 1.000,00  1.000,00  739,89  73,98 4.126,96 412,69 -3.126,96

82 1.1.2.1.01.1.3 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
- Dívida Ativa

 1.000,00  1.000,00  2.744,24  274,42 19.497,37 1.949,73 -18.497,37

83 1.1.2.1.01.1.4 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
- Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

98 1.1.2.2.00.0.0 - Taxas Pela Prestação de Serviços  253.000,00  253.000,00  11.109,14  4,39 229.999,92 90,90 23.000,08

99 1.1.2.2.01.0.0 - Taxas Pela Prestação de Serviços  253.000,00  253.000,00  11.109,14  4,39 229.999,92 90,90 23.000,08

100 1.1.2.2.01.1.0 - Taxas Pela Prestação de Serviços  253.000,00  253.000,00  11.109,14  4,39 229.999,92 90,90 23.000,08

101 1.1.2.2.01.1.1 - Taxas Pela Prestação de Serviços -
Principal

 250.000,00  250.000,00  11.109,14  4,44 229.736,63 91,89 20.263,37

102 1.1.2.2.01.1.2 - Taxas Pela Prestação de Serviços - Multas
e Juros de Mora

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 263,29 26,32 736,71

103 1.1.2.2.01.1.3 - Taxas Pela Prestação de Serviços - Dívida
Ativa

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

104 1.1.2.2.01.1.4 - Taxas Pela Prestação de Serviços - Dívida
Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

112 1.1.2.8.00.0.0 - Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios  13.000,00  13.000,00  0,00  0,00 668,80 5,14 12.331,20

113 1.1.2.8.01.0.0 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  13.000,00  13.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 13.000,00

114 1.1.2.8.01.1.0 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária  13.000,00  13.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 13.000,00

115 1.1.2.8.01.1.1 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
- Principal

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

116 1.1.2.8.01.1.2 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
- Multas e Juros de Mora

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

117 1.1.2.8.01.1.3 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
- Dívida Ativa

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

118 1.1.2.8.01.1.4 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
- Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

141 1.1.2.8.02.0.0 - Taxas Pela Prestação de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00 668,80 0,00 -668,80

169 1.1.2.8.02.9.0 - Taxas Pela Prestação de Serviços - Outras  0,00  0,00  0,00  0,00 668,80 0,00 -668,80

170 1.1.2.8.02.9.1 - Taxas Pela Prestação de Serviços - Outras -
Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 668,80 0,00 -668,80

178 1.1.3.0.00.0.0 - Contribuição de Melhoria  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

179 1.1.3.8.00.0.0 - Contribuição de Melhoria - Específica de Estados, DF e
Municípios

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

190 1.1.3.8.02.0.0 - Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede
de Iluminação Pública na Cidade

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

191 1.1.3.8.02.1.0 - Contribuição de Melhoria para Expansão da
Rede de Iluminação Pública na Cidade

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

192 1.1.3.8.02.1.1 - Contribuição de Melhoria para Expansão da
Rede de Iluminação Pública na Cidade - Principal

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

230 1.2.0.0.00.0.0 - Contribuições  3.139.000,00  3.245.000,00  710.345,98  21,89 3.273.693,11 100,88 -28.693,11

231 1.2.1.0.00.0.0 - Contribuições Sociais  2.159.000,00  2.159.000,00  512.811,38  23,75 2.161.875,76 100,13 -2.875,76

255 1.2.1.8.00.0.0 - Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e
Municípios

 2.159.000,00  2.159.000,00  512.811,38  23,75 2.161.875,76 100,13 -2.875,76

256 1.2.1.8.01.0.0 - Contribuição do Servidor Civil para o Plano de
Seguridade Social - CPSSS - Específico de E/DF/M

 2.155.000,00  2.155.000,00  512.811,38  23,79 2.161.875,76 100,31 -6.875,76

257 1.2.1.8.01.1.0 - CPSSS do Servidor Civil Ativo  2.150.000,00  2.150.000,00  510.630,15  23,75 2.155.204,79 100,24 -5.204,79

258 1.2.1.8.01.1.1 - CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal  2.140.000,00  2.140.000,00  510.630,15  23,86 2.155.204,79 100,71 -15.204,79

259 1.2.1.8.01.1.2 - CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e
Juros de Mora

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

266 1.2.1.8.01.2.0 - CPSSS do Servidor Civil Inativo  2.500,00  2.500,00  2.181,23  87,24 6.670,97 266,83 -4.170,97

267 1.2.1.8.01.2.1 - CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal  2.000,00  2.000,00  2.181,23  109,06 6.670,97 333,54 -4.670,97

268 1.2.1.8.01.2.2 - CPSSS do Servidor Civil Inativo - Multas e
Juros de Mora

 500,00  500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 500,00

275 1.2.1.8.01.3.0 - CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas  2.500,00  2.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.500,00

276 1.2.1.8.01.3.1 - CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas -
Principal

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.000,00

277 1.2.1.8.01.3.2 - CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas -
Multas e Juros de Mora

 500,00  500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 500,00

366 1.2.1.8.03.0.0 - CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de
E/DF/M

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 4.000,00

367 1.2.1.8.03.1.0 - CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo  4.000,00  4.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 4.000,00

368 1.2.1.8.03.1.1 - CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo -
Principal

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 4.000,00

499 1.2.4.0.00.0.0 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

 980.000,00  1.086.000,00  197.534,60  18,18 1.111.817,35 102,37 -25.817,35

500 1.2.4.0.00.1.0 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

 980.000,00  1.086.000,00  197.534,60  18,18 1.111.817,35 102,37 -25.817,35

501 1.2.4.0.00.1.1 - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - Principal

 980.000,00  1.086.000,00  197.534,60  18,18 1.111.817,35 102,37 -25.817,35

509 1.3.0.0.00.0.0 - Receita Patrimonial  367.000,00  418.832,51  157.703,65  37,65 600.530,74 143,38 -181.698,23

510 1.3.1.0.00.0.0 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00 550,00 0,00 -550,00
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511 1.3.1.0.01.0.0 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de
Ocupação

 0,00  0,00  0,00  0,00 550,00 0,00 -550,00

512 1.3.1.0.01.1.0 - Aluguéis e Arrendamentos  0,00  0,00  0,00  0,00 550,00 0,00 -550,00

513 1.3.1.0.01.1.1 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal  0,00  0,00  0,00  0,00 550,00 0,00 -550,00

550 1.3.2.0.00.0.0 - Valores Mobiliários  367.000,00  418.832,51  157.703,65  37,65 599.980,74 143,25 -181.148,23

551 1.3.2.1.00.0.0 - Juros e Correções Monetárias  367.000,00  418.832,51  157.703,65  37,65 599.980,74 143,25 -181.148,23

552 1.3.2.1.00.1.0 - Remuneração de Depósitos Bancários  66.000,00  117.832,51  157.703,65  133,83 350.002,77 297,03 -232.170,26

553 1.3.2.1.00.1.1 - Remuneração de Depósitos Bancários -
Principal

 66.000,00  117.832,51  157.703,65  133,83 350.002,77 297,03 -232.170,26

558 1.3.2.1.00.4.0 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS

 301.000,00  301.000,00  0,00  0,00 249.977,97 83,04 51.022,03

559 1.3.2.1.00.4.1 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio
de Previdência Social - RPPS - Principal

 301.000,00  301.000,00  0,00  0,00 249.977,97 83,04 51.022,03

680 1.6.0.0.00.0.0 - Receita de Serviços  2.000,00  2.000,00  2.340,80  117,04 20.604,38 1.030,21 -18.604,38

681 1.6.1.0.00.0.0 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.000,00  2.000,00  2.340,80  117,04 20.604,38 1.030,21 -18.604,38

682 1.6.1.0.01.0.0 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.000,00  2.000,00  2.340,80  117,04 20.604,38 1.030,21 -18.604,38

683 1.6.1.0.01.1.0 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.000,00  2.000,00  2.340,80  117,04 20.604,38 1.030,21 -18.604,38

684 1.6.1.0.01.1.1 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais -
Principal

 2.000,00  2.000,00  2.340,80  117,04 20.599,04 1.029,95 -18.599,04

685 1.6.1.0.01.1.2 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais -
Multas e Juros de Mora

 0,00  0,00  0,00  0,00 5,34 0,00 -5,34

843 1.7.0.0.00.0.0 - Transferências Correntes  67.981.500,00  77.914.490,71  15.234.218,57  19,55 79.637.473,63 102,21 -1.722.982,92

844 1.7.1.0.00.0.0 - Transferências da União e de Suas Entidades  30.994.000,00  34.744.926,89  7.208.338,99  20,74 34.879.068,24 100,38 -134.141,35

845 1.7.1.8.00.0.0 - Transferências da União - Específicas de Estados, DF e
Municípios

 30.994.000,00  34.744.926,89  7.208.338,99  20,74 34.879.068,24 100,38 -134.141,35

846 1.7.1.8.01.0.0 - Participação na Receita da União  24.300.000,00  25.983.403,89  6.045.597,48  23,26 27.036.167,04 104,05 -1.052.763,15

847 1.7.1.8.01.2.0 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cota Mensal

 20.000.000,00  21.683.403,89  3.581.187,88  16,51 22.457.095,55 103,56 -773.691,66

848 1.7.1.8.01.2.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cota Mensal - Principal

 20.000.000,00  21.683.403,89  3.581.187,88  16,51 22.457.095,55 103,56 -773.691,66

849 1.7.1.8.01.3.0 - Cota-Parte do Fundo de Participação do
Municípios - 1% Cota Entregue no MÊS de Dezembro

 800.000,00  800.000,00  984.321,92  123,04 984.321,92 123,04 -184.321,92

850 1.7.1.8.01.3.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação do
Municípios - 1% Cota Entregue no MÊS de Dezembro -
Principal

 800.000,00  800.000,00  984.321,92  123,04 984.321,92 123,04 -184.321,92

851 1.7.1.8.01.4.0 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - 1% Cota Entregue no MÊS de Julho

 800.000,00  800.000,00  869.498,35  108,68 869.498,35 108,68 -69.498,35

852 1.7.1.8.01.4.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - 1% Cota Entregue no MÊS de Julho -
Principal

 800.000,00  800.000,00  869.498,35  108,68 869.498,35 108,68 -69.498,35

853 1.7.1.8.01.5.0 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural

 2.700.000,00  2.700.000,00  610.589,33  22,61 2.725.251,22 100,93 -25.251,22

854 1.7.1.8.01.5.1 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal

 2.700.000,00  2.700.000,00  610.589,33  22,61 2.725.251,22 100,93 -25.251,22

857 1.7.1.8.02.0.0 - Transferência da Compensação Financeira Pela
Exploração de Recursos Naturais

 500.000,00  668.500,00  140.299,11  20,98 715.211,06 106,98 -46.711,06

860 1.7.1.8.02.2.0 - Cota-Parte da Compensação Financeira de
Recursos Minerais - CFEM

 230.000,00  270.500,00  48.283,21  17,84 281.103,62 103,92 -10.603,62

861 1.7.1.8.02.2.1 - Cota-Parte da Compensação Financeira de
Recursos Minerais - CFEM - Principal

 230.000,00  270.500,00  48.283,21  17,84 281.103,62 103,92 -10.603,62

868 1.7.1.8.02.6.0 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP  270.000,00  398.000,00  92.015,90  23,11 434.107,44 109,07 -36.107,44

869 1.7.1.8.02.6.1 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo -
FEP - Principal

 270.000,00  398.000,00  92.015,90  23,11 434.107,44 109,07 -36.107,44

872 1.7.1.8.03.0.0 - Transferência de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 3.916.000,00  3.916.000,00  632.773,06  16,15 3.557.927,41 90,85 358.072,59

873 1.7.1.8.03.1.0 - Transferência de Recursos do SUS - Atenção
Primária

 2.341.000,00  2.341.000,00  466.037,62  19,90 2.480.008,63 105,93 -139.008,63

874 1.7.1.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Primária

 2.341.000,00  2.341.000,00  466.037,62  19,90 2.480.008,63 105,93 -139.008,63

875 1.7.1.8.03.1.1.01 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Primária - Principal

 2.050.000,00  2.050.000,00  439.310,62  21,42 2.300.134,49 112,20 -250.134,49

876 1.7.1.8.03.1.1.02 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Primária - Transferências da União
Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais -
Finalidade Definida

 161.000,00  161.000,00  26.727,00  16,60 169.062,00 105,00 -8.062,00

877 1.7.1.8.03.1.1.03 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Primária - Transferências da União
Decorrentes de Emendas Parlamentares de Bancada

 130.000,00  130.000,00  0,00  0,00 10.812,14 8,31 119.187,86

878 1.7.1.8.03.2.0 - Transferência de Recursos do SUS - Atenção
Especializada

 562.000,00  562.000,00  106.334,29  18,92 594.920,63 105,85 -32.920,63

879 1.7.1.8.03.2.1 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Especializada

 562.000,00  562.000,00  106.334,29  18,92 594.920,63 105,85 -32.920,63

880 1.7.1.8.03.2.1.01 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Especializada - Principal

 298.000,00  298.000,00  62.496,29  20,97 331.892,63 111,37 -33.892,63

881 1.7.1.8.03.2.1.02 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Especializada - Transferências da União
Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais -
Finalidade Definida

 264.000,00  264.000,00  43.838,00  16,60 263.028,00 99,63 972,00
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883 1.7.1.8.03.3.0 - Transferência de Recursos do SUS - Vigilância
em Saúde

 183.000,00  183.000,00  32.776,87  17,91 231.571,93 126,54 -48.571,93

884 1.7.1.8.03.3.1 - Transferência de Recursos do SUS -
Vigilância em Saúde

 183.000,00  183.000,00  32.776,87  17,91 231.571,93 126,54 -48.571,93

885 1.7.1.8.03.3.1.01 - Transferência de Recursos do SUS -
Vigilância em Saúde - Principal

 72.000,00  72.000,00  6.186,52  8,59 118.210,53 164,18 -46.210,53

886 1.7.1.8.03.3.1.02 - Transferência de Recursos do SUS -
Vigilância em Saúde - Transferências da União
Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais -
Finalidade Definida

 91.000,00  91.000,00  23.250,00  25,54 100.000,00 109,89 -9.000,00

887 1.7.1.8.03.3.1.03 - Transferência de Recursos do SUS -
Vigilância em Saúde - Transferências da União
Decorrentes de Emendas Parlamentares de Bancada

 20.000,00  20.000,00  3.340,35  16,70 13.361,40 66,80 6.638,60

888 1.7.1.8.03.4.0 - Transferência de Recursos do SUS - Assistência
Farmacêutica

 130.000,00  130.000,00  27.624,28  21,24 147.745,68 113,65 -17.745,68

889 1.7.1.8.03.4.1 - Transferência de Recursos do SUS -
Assistência Farmacêutica

 130.000,00  130.000,00  27.624,28  21,24 147.745,68 113,65 -17.745,68

890 1.7.1.8.03.4.1.01 - Transferência de Recursos do SUS -
Assistência Farmacêutica - Principal

 130.000,00  130.000,00  27.624,28  21,24 147.745,68 113,65 -17.745,68

898 1.7.1.8.03.9.0 - Transferência de Recursos do SUS - Outros
Programas Financiados Por Transferências Fundo a Fundo

 700.000,00  700.000,00  0,00  0,00 103.680,54 14,81 596.319,46

899 1.7.1.8.03.9.1 - Transferência de Recursos do SUS - Outros
Programas Financiados Por Transferências Fundo a Fundo

 700.000,00  700.000,00  0,00  0,00 103.680,54 14,81 596.319,46

900 1.7.1.8.03.9.1.01 - Transferência de Recursos do SUS -
Outros Programas Financiados Por Transferências
Fundo a Fundo - Principal

 700.000,00  700.000,00  0,00  0,00 103.680,54 14,81 596.319,46

934 1.7.1.8.05.0.0 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

 1.157.000,00  1.157.000,00  118.000,01  10,19 952.557,03 82,32 204.442,97

935 1.7.1.8.05.1.0 - Transferências do Salário-Educação  550.000,00  550.000,00  91.916,01  16,71 484.184,87 88,03 65.815,13

936 1.7.1.8.05.1.1 - Transferências do Salário-Educação -
Principal

 550.000,00  550.000,00  91.916,01  16,71 484.184,87 88,03 65.815,13

939 1.7.1.8.05.3.0 - Transferências Diretas do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae

 290.000,00  290.000,00  26.084,00  8,99 286.924,00 98,93 3.076,00

940 1.7.1.8.05.3.1 - Transferências Diretas do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae -
Principal

 290.000,00  290.000,00  26.084,00  8,99 286.924,00 98,93 3.076,00

941 1.7.1.8.05.4.0 - Transferências Diretas do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - Pnate

 255.000,00  255.000,00  0,00  0,00 181.448,16 71,15 73.551,84

942 1.7.1.8.05.4.1 - Transferências Diretas do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
Pnate - Principal

 255.000,00  255.000,00  0,00  0,00 181.448,16 71,15 73.551,84

951 1.7.1.8.05.9.0 - Outras Transferências Diretas do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

 62.000,00  62.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 62.000,00

952 1.7.1.8.05.9.1 - Outras Transferências Diretas do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE -
Principal

 62.000,00  62.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 62.000,00

953 1.7.1.8.06.0.0 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração -
L.C. nº 87/96

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

954 1.7.1.8.06.1.0 - Transferência Financeira do ICMS -
Desoneração - L.C. nº 87/96

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

955 1.7.1.8.06.1.1 - Transferência Financeira do ICMS -
Desoneração - L.C. nº 87/96 - Principal

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

962 1.7.1.8.10.0.0 - Transferências de Convênios da União e de Suas
Entidades

 51.000,00  51.000,00  0,00  0,00 108.388,18 212,52 -57.388,18

968 1.7.1.8.10.2.0 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00 108.388,18 0,00 -108.388,18

969 1.7.1.8.10.2.1 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00 108.388,18 0,00 -108.388,18

970 1.7.1.8.10.2.1.01 - Transferências de Convênios da
União Destinadas a Programas de Educação - Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 108.388,18 0,00 -108.388,18

973 1.7.1.8.10.3.0 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Assistência Social

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

974 1.7.1.8.10.3.1 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Assistência Social

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

975 1.7.1.8.10.3.1.01 - Transferências de Convênios da
União Destinadas a Programas de Assistência Social -
Principal

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

988 1.7.1.8.10.9.0 - Outras Transferências de Convênios da União  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

989 1.7.1.8.10.9.1 - Outras Transferências de Convênios da
União

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

990 1.7.1.8.10.9.1.01 - Outras Transferências de Convênios
da União - Transferências da União Decorrentes de
Emendas Parlamentares Individuais - Finalidade
Definida

 5.500,00  5.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 5.500,00

991 1.7.1.8.10.9.1.02 - Outras Transferências de Convênios
da União - Transferências da União Decorrentes de
Emendas Parlamentares de Bancada

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 4.000,00

992 1.7.1.8.10.9.1.99 - Outras Transferências de Convênios
da União - Principal

 40.500,00  40.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 40.500,00

1002 1.7.1.8.12.0.0 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 450.000,00  450.000,00  32.676,43  7,26 176.722,12 39,27 273.277,88

1003 1.7.1.8.12.1.0 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social - FNAS

 450.000,00  450.000,00  32.676,43  7,26 176.722,12 39,27 273.277,88
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1004 1.7.1.8.12.1.1 - Transferências de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS

 450.000,00  450.000,00  32.676,43  7,26 176.722,12 39,27 273.277,88

1005 1.7.1.8.12.1.1.01 - Transferências de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS -
Principal

 450.000,00  450.000,00  32.676,43  7,26 176.722,12 39,27 273.277,88

1014 1.7.1.8.99.0.0 - Outras Transferências da União  570.000,00  2.469.023,00  238.992,90  9,67 2.332.095,40 94,45 136.927,60

1015 1.7.1.8.99.1.0 - Outras Transferências da União  570.000,00  2.469.023,00  238.992,90  9,67 2.332.095,40 94,45 136.927,60

1016 1.7.1.8.99.1.1 - Outras Transferências da União - Principal  570.000,00  2.469.023,00  238.992,90  9,67 2.332.095,40 94,45 136.927,60

1018 1.7.1.8.99.1.1.02 - Transferências Obrigatórias da
União Relativas às Emendas de Bancada (Art. 166, §
16, da CF)

 0,00  0,00  200.177,00  0,00 200.177,00 0,00 -200.177,00

1019 1.7.1.8.99.1.1.03 - Transferência da União Referente à
Cessão Onerosa - Pré-Sal (Lei nº 13.885/2019)

 36.000,00  36.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 36.000,00

1021 1.7.1.8.99.1.1.05 - Auxílio Financeiro da União aos
Municípios (Lei Complementar nº 173, de 27 de Maio
de 2020)

 34.000,00  34.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 34.000,00

1023 1.7.1.8.99.1.1.99 - Outras Transferências da União -
Principal

 500.000,00  2.399.023,00  38.815,90  1,61 2.131.918,40 88,86 267.104,60

1024 1.7.2.0.00.0.0 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

 23.978.500,00  27.193.251,14  5.026.260,64  18,48 28.747.983,30 105,71 -1.554.732,16

1025 1.7.2.8.00.0.0 - Transferências dos Estados - Específicas de Estados,
DF e Municípios

 23.978.500,00  27.193.251,14  5.026.260,64  18,48 28.747.983,30 105,71 -1.554.732,16

1026 1.7.2.8.01.0.0 - Participação na Receita dos Estados  18.700.000,00  20.844.304,14  4.111.200,19  19,72 22.945.821,33 110,08 -2.101.517,19

1027 1.7.2.8.01.1.0 - Cota-Parte do ICMS  17.500.000,00  19.644.304,14  4.010.392,21  20,41 21.147.601,72 107,65 -1.503.297,58

1028 1.7.2.8.01.1.1 - Cota-Parte do ICMS - Principal  17.500.000,00  19.644.304,14  4.010.392,21  20,41 21.147.601,72 107,65 -1.503.297,58

1029 1.7.2.8.01.2.0 - Cota-Parte do IPVA  1.000.000,00  1.000.000,00  59.899,40  5,98 1.535.194,15 153,51 -535.194,15

1030 1.7.2.8.01.2.1 - Cota-Parte do IPVA - Principal  1.000.000,00  1.000.000,00  59.899,40  5,98 1.535.194,15 153,51 -535.194,15

1031 1.7.2.8.01.3.0 - Cota-Parte do IPI - Municípios  120.000,00  120.000,00  40.908,58  34,09 234.728,82 195,60 -114.728,82

1032 1.7.2.8.01.3.1 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  120.000,00  120.000,00  40.908,58  34,09 234.728,82 195,60 -114.728,82

1033 1.7.2.8.01.4.0 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico

 80.000,00  80.000,00  0,00  0,00 28.296,64 35,37 51.703,36

1034 1.7.2.8.01.4.1 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico - Principal

 80.000,00  80.000,00  0,00  0,00 28.296,64 35,37 51.703,36

1048 1.7.2.8.03.0.0 - Transferência de Recursos do Estado para
Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

 2.190.000,00  2.190.000,00  337.143,78  15,39 2.193.297,76 100,15 -3.297,76

1049 1.7.2.8.03.1.0 - Transferência de Recursos do Estado para
Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

 2.190.000,00  2.190.000,00  337.143,78  15,39 2.193.297,76 100,15 -3.297,76

1050 1.7.2.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do Estado para
Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

 2.190.000,00  2.190.000,00  337.143,78  15,39 2.193.297,76 100,15 -3.297,76

1051 1.7.2.8.03.1.1.01 - Transferência de Recursos do
Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a
Fundo - Principal

 1.735.000,00  1.735.000,00  284.250,91  16,38 1.903.541,12 109,71 -168.541,12

1052 1.7.2.8.03.1.1.02 - Transferência de Recursos do
Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a
Fundo - Transferências dos Estados Decorrentes de
Emendas Parlamentares Individuais - Finalidade
Definida

 140.000,00  140.000,00  14.865,20  10,61 86.088,17 61,49 53.911,83

1053 1.7.2.8.03.1.1.03 - Transferência de Recursos do
Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a
Fundo - Transferências dos Estados Decorrentes de
Emendas Parlamentares de Bancada

 315.000,00  315.000,00  38.027,67  12,07 203.668,47 64,65 111.331,53

1057 1.7.2.8.07.0.0 - Transferências de Estados Destinadas à Assistência
Social

 153.000,00  153.000,00  28.134,00  18,38 121.914,00 79,68 31.086,00

1058 1.7.2.8.07.1.0 - Transferências de Estados Destinadas à
Assistência Social

 153.000,00  153.000,00  28.134,00  18,38 121.914,00 79,68 31.086,00

1059 1.7.2.8.07.1.1 - Transferências de Estados Destinadas à
Assistência Social

 153.000,00  153.000,00  28.134,00  18,38 121.914,00 79,68 31.086,00

1060 1.7.2.8.07.1.1.01 - Transferências de Estados
Destinadas à Assistência Social - Principal

 140.000,00  140.000,00  28.134,00  20,09 121.914,00 87,08 18.086,00

1061 1.7.2.8.07.1.1.02 - Transferências de Estados
Destinadas à Assistência Social - Transferências dos
Estados Decorrentes de Emendas Parlamentares
Individuais - Finalidade Definida

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00

1062 1.7.2.8.07.1.1.03 - Transferências de Estados
Destinadas à Assistência Social - Transferências dos
Estados Decorrentes de Emendas Parlamentares de
Bancada

 8.000,00  8.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 8.000,00

1063 1.7.2.8.10.0.0 - Transferência de Convênios dos Estados e do
Distrito Federal e de Suas Entidades

 730.500,00  730.500,00  17.606,18  2,41 241.262,59 33,02 489.237,41

1069 1.7.2.8.10.2.0 - Transferências de Convênio dos Estados
Destinadas a Programas de Educação

 600.000,00  600.000,00  17.606,18  2,93 241.262,59 40,21 358.737,41

1070 1.7.2.8.10.2.1 - Transferências de Convênio dos Estados
Destinadas a Programas de Educação

 600.000,00  600.000,00  17.606,18  2,93 241.262,59 40,21 358.737,41

1071 1.7.2.8.10.2.1.01 - Transferências de Convênio dos
Estados Destinadas a Programas de Educação -
Principal

 600.000,00  600.000,00  17.606,18  2,93 241.262,59 40,21 358.737,41

1074 1.7.2.8.10.9.0 - Outras Transferências de Convênio dos Estados  130.500,00  130.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 130.500,00

1075 1.7.2.8.10.9.1 - Outras Transferências de Convênio dos
Estados

 130.500,00  130.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 130.500,00
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1077 1.7.2.8.10.9.1.02 - Outras Transferências de Convênio
dos Estados - Transferências dos Estados Decorrentes
de Emendas Parlamentares de Bancada

 2.500,00  2.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.500,00

1078 1.7.2.8.10.9.1.99 - Outras Transferências de Convênio
dos Estados - Principal

 128.000,00  128.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 128.000,00

1079 1.7.2.8.99.0.0 - Outras Transferências dos Estados  2.205.000,00  3.275.447,00  532.176,49  16,24 3.245.687,62 99,09 29.759,38

1080 1.7.2.8.99.1.0 - Outras Transferências dos Estados  2.205.000,00  3.275.447,00  532.176,49  16,24 3.245.687,62 99,09 29.759,38

1081 1.7.2.8.99.1.1 - Outras Transferências dos Estados  2.205.000,00  3.275.447,00  532.176,49  16,24 3.245.687,62 99,09 29.759,38

1082 1.7.2.8.99.1.1.01 - Outras Transferências dos Estados -
Transferência Especial Relativas às Emendas
Individuais

 1.520.000,00  2.590.447,00  306.704,24  11,83 2.170.088,07 83,77 420.358,93

1083 1.7.2.8.99.1.1.02 - Outras Transferências dos Estados -
Transferências dos Estados Decorrentes de Emendas
Parlamentares Individuais - Finalidade Definida

 450.000,00  450.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 450.000,00

1084 1.7.2.8.99.1.1.03 - Outras Transferências dos Estados -
Transferências dos Estados Decorrentes de Emendas
Parlamentares de Bancada

 235.000,00  235.000,00  36.932,50  15,71 220.676,50 93,90 14.323,50

1085 1.7.2.8.99.1.1.99 - Outras Transferências dos Estados -
Principal

 0,00  0,00  188.539,75  0,00 854.923,05 0,00 -854.923,05

1104 1.7.4.0.00.0.0 - Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 1.070,00 0,00 -1.070,00

1105 1.7.4.8.00.0.0 - Transferências de Instituições Privadas - Específicas de
Estados, DF e Municípios

 0,00  0,00  0,00  0,00 1.070,00 0,00 -1.070,00

1125 1.7.4.8.10.0.0 - Outras Transferência de Instituições Privadas para
E/DF/M - Não Especificadas Anteriormente

 0,00  0,00  0,00  0,00 1.070,00 0,00 -1.070,00

1126 1.7.4.8.10.1.0 - Outras Transferência de Instituições Privadas
para E/DF/M - Não Especificadas Anteriormente

 0,00  0,00  0,00  0,00 1.070,00 0,00 -1.070,00

1127 1.7.4.8.10.1.1 - Outras Transferência de Instituições
Privadas para E/DF/M - Não Especificadas Anteriormente -
Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 1.070,00 0,00 -1.070,00

1128 1.7.5.0.00.0.0 - Transferências de Outras Instituições Públicas  13.009.000,00  15.976.312,68  2.999.618,94  18,77 16.009.352,09 100,20 -33.039,41

1129 1.7.5.0.00.1.0 - Transferências de Outras Instituições Públicas  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 15.000,00

1130 1.7.5.0.00.1.1 - Transferências de Outras Instituições Públicas -
Principal

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 15.000,00

1131 1.7.5.8.00.0.0 - Transferências de Outras Instituições Públicas -
Específicas de Estados, DF e Municípios

 12.994.000,00  15.961.312,68  2.999.618,94  18,79 16.009.352,09 100,30 -48.039,41

1132 1.7.5.8.01.0.0 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

 12.994.000,00  15.961.312,68  2.999.618,94  18,79 16.009.352,09 100,30 -48.039,41

1133 1.7.5.8.01.1.0 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

 12.994.000,00  15.961.312,68  2.999.618,94  18,79 16.009.352,09 100,30 -48.039,41

1134 1.7.5.8.01.1.1 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB -
Principal

 12.994.000,00  15.961.312,68  2.999.618,94  18,79 16.009.352,09 100,30 -48.039,41

1159 1.9.0.0.00.0.0 - Outras Receitas Correntes  75.000,00  75.000,00  48.263,80  64,35 356.138,23 474,85 -281.138,23

1160 1.9.1.0.00.0.0 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  10.000,00  10.000,00  155,96  1,55 618,19 6,18 9.381,81

1161 1.9.1.0.01.0.0 - Multas Previstas em Legislação Específica  10.000,00  10.000,00  155,96  1,55 618,19 6,18 9.381,81

1162 1.9.1.0.01.1.0 - Multas Previstas em Legislação Específica  10.000,00  10.000,00  155,96  1,55 618,19 6,18 9.381,81

1163 1.9.1.0.01.1.1 - Multas Previstas em Legislação Específica -
Principal

 10.000,00  10.000,00  155,96  1,55 618,19 6,18 9.381,81

1202 1.9.2.0.00.0.0 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 22.683,30 75,61 7.316,70

1203 1.9.2.1.00.0.0 - Indenizações  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00 64,93 0,32 19.935,07

1213 1.9.2.1.99.0.0 - Outras Indenizações  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00 64,93 0,32 19.935,07

1214 1.9.2.1.99.1.0 - Outras Indenizações  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00 64,93 0,32 19.935,07

1215 1.9.2.1.99.1.1 - Outras Indenizações - Principal  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00 64,93 0,32 19.935,07

1216 1.9.2.2.00.0.0 - Restituições  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 22.618,37 226,18 -12.618,37

1243 1.9.2.2.99.0.0 - Outras Restituições  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 22.618,37 226,18 -12.618,37

1244 1.9.2.2.99.1.0 - Outras Restituições  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 22.618,37 226,18 -12.618,37

1245 1.9.2.2.99.1.1 - Outras Restituições - Principal  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 22.618,37 226,18 -12.618,37

1320 1.9.9.0.00.0.0 - Demais Receitas Correntes  35.000,00  35.000,00  48.107,84  137,45 332.836,74 950,96 -297.836,74

1340 1.9.9.0.12.0.0 - Encargos Legais Pela Inscrição em Dívida Ativa e
Receitas de Ônus de Sucumbência

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00

1343 1.9.9.0.12.2.0 - Ônus de Sucumbência  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00

1344 1.9.9.0.12.2.1 - Ônus de Sucumbência - Principal  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00

1345 1.9.9.0.99.0.0 - Outras Receitas  30.000,00  30.000,00  48.107,84  160,35 332.836,74 1.109,45 -302.836,74

1346 1.9.9.0.99.1.0 - Outras Receitas - Primárias  30.000,00  30.000,00  48.107,84  160,35 332.836,74 1.109,45 -302.836,74

1347 1.9.9.0.99.1.1 - Outras Receitas - Primárias - Principal  30.000,00  30.000,00  48.090,48  160,30 332.604,99 1.108,68 -302.604,99

1348 1.9.9.0.99.1.2 - Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros de
Mora

 0,00  0,00  17,36  0,00 231,75 0,00 -231,75

1360 2.0.0.0.00.0.0 - Receitas de Capital  3.616.500,00  3.616.500,00  290.000,00  8,01 1.597.004,82 44,15 2.019.495,18

1411 2.2.0.0.00.0.0 - Alienação de Bens  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.000,00

1412 2.2.1.0.00.0.0 - Alienação de Bens Móveis  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

1416 2.2.1.3.00.0.0 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00
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1417 2.2.1.3.00.1.0 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

1418 2.2.1.3.00.1.1 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes -
Principal

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

1429 2.2.2.0.00.0.0 - Alienação de Bens Imóveis  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

1430 2.2.2.0.00.1.0 - Alienação de Bens Imóveis  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

1431 2.2.2.0.00.1.1 - Alienação de Bens Imóveis - Principal  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000,00

1452 2.4.0.0.00.0.0 - Transferências de Capital  3.614.500,00  3.614.500,00  290.000,00  8,02 1.597.004,82 44,18 2.017.495,18

1453 2.4.1.0.00.0.0 - Transferências da União e de Suas Entidades  2.560.500,00  2.560.500,00  250.000,00  9,76 1.557.004,82 60,80 1.003.495,18

1456 2.4.1.8.00.0.0 - Transferências da União - Específicas de Estados, DF e
Municípios

 2.560.500,00  2.560.500,00  250.000,00  9,76 1.557.004,82 60,80 1.003.495,18

1460 2.4.1.8.03.0.0 - Transferência de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS - Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1461 2.4.1.8.03.1.0 - Transferência de Recursos do SUS - Atenção
Primária

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1462 2.4.1.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Primária

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1463 2.4.1.8.03.1.1.01 - Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Primária- Principal

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1491 2.4.1.8.04.0.0 - Transferências de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS - Fundo a Fundo - Bloco de Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  250.000,00  0,00 581.752,37 0,00 -581.752,37

1492 2.4.1.8.04.1.0 - Transferências de Recursos do Sistema Único
de Saúde - SUS Destinados à Atenção Primária

 0,00  0,00  250.000,00  0,00 581.752,37 0,00 -581.752,37

1493 2.4.1.8.04.1.1 - Transferências de Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS Destinados à Atenção Primária -
Principal

 0,00  0,00  250.000,00  0,00 581.752,37 0,00 -581.752,37

1494 2.4.1.8.04.1.1.01 - Transferências de Recursos do
Sistema Único de Saúde - SUS Destinados à Atenção
Primária - Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 331.752,37 0,00 -331.752,37

1496 2.4.1.8.04.1.1.03 - Transferências de Recursos do
Sistema Único de Saúde - SUS Destinados à Atenção
Primária - Transferências da União Decorrentes de
Emendas Parlamentares de Bancada

 0,00  0,00  250.000,00  0,00 250.000,00 0,00 -250.000,00

1522 2.4.1.8.05.0.0 - Transferências de Recursos Destinados a
Programas de Educação

 68.000,00  68.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 68.000,00

1527 2.4.1.8.05.9.0 - Outras Transferências Destinadas a Programas
de Educação

 68.000,00  68.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 68.000,00

1528 2.4.1.8.05.9.1 - Outras Transferências Destinadas a
Programas de Educação - Principal

 68.000,00  68.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 68.000,00

1529 2.4.1.8.10.0.0 - Transferência de Convênios da União e de Suas
Entidades

 2.442.500,00  2.442.500,00  0,00  0,00 975.252,45 39,92 1.467.247,55

1530 2.4.1.8.10.1.0 - Transferências de Convênio da União para o
Sistema Único de Saúde - SUS

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1531 2.4.1.8.10.1.1 - Transferências de Convênio da União para
o Sistema Único de Saúde - SUS -

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1532 2.4.1.8.10.1.1.01 - Transferências de Convênio da
União para o Sistema Único de Saúde - SUS -
Principal

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1535 2.4.1.8.10.2.0 - Transferências de Convênio da União
Destinadas a Programas de Educação

 67.000,00  67.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 67.000,00

1536 2.4.1.8.10.2.1 - Transferências de Convênio da União
Destinadas a Programas de Educação

 67.000,00  67.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 67.000,00

1537 2.4.1.8.10.2.1.01 - Transferências de Convênio da
União Destinadas a Programas de Educação - Principal

 67.000,00  67.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 67.000,00

1555 2.4.1.8.10.9.0 - Outras Transferências de Convênios da União  2.325.500,00  2.325.500,00  0,00  0,00 975.252,45 41,93 1.350.247,55

1556 2.4.1.8.10.9.1 - Outras Transferências de Convênios da
União

 2.325.500,00  2.325.500,00  0,00  0,00 975.252,45 41,93 1.350.247,55

1558 2.4.1.8.10.9.1.02 - Outras Transferências de Convênios
da União - Transferências da União Decorrentes de
Emendas Parlamentares de Bancada

 1.500,00  1.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.500,00

1559 2.4.1.8.10.9.1.99 - Outras Transferências de Convênios
da União - Principal

 2.324.000,00  2.324.000,00  0,00  0,00 975.252,45 41,96 1.348.747,55

1572 2.4.2.0.00.0.0 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

 1.054.000,00  1.054.000,00  40.000,00  3,79 40.000,00 3,79 1.014.000,00

1575 2.4.2.8.00.0.0 - Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de Suas
Entidades

 1.054.000,00  1.054.000,00  40.000,00  3,79 40.000,00 3,79 1.014.000,00

1588 2.4.2.8.10.0.0 - Transferências de Convênios dos Estados e do
Distrito Federal e de Suas Entidades

 1.054.000,00  1.054.000,00  40.000,00  3,79 40.000,00 3,79 1.014.000,00

1589 2.4.2.8.10.1.0 - Transferências de Convênios dos Estados para
o Sistema Único de Saúde - SUS

 50.000,00  50.000,00  40.000,00  80,00 40.000,00 80,00 10.000,00

1590 2.4.2.8.10.1.1 - Transferências de Convênios dos Estados
para o Sistema Único de Saúde - SUS

 50.000,00  50.000,00  40.000,00  80,00 40.000,00 80,00 10.000,00

1592 2.4.2.8.10.1.1.02 - Transferências de Convênios dos
Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS -
Transferências dos Estados Decorrentes de Emendas
Parlamentares Individuais - Finalidade Definida

 50.000,00  50.000,00  40.000,00  80,00 40.000,00 80,00 10.000,00

1594 2.4.2.8.10.2.0 - Transferências de Convênios dos Estados
Destinadas a Programas de Educação

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 100.000,00

1595 2.4.2.8.10.2.1 - Transferências de Convênios dos Estados
Destinadas a Programas de Educação - Principal

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 100.000,00
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1596 2.4.2.8.10.2.1.01 - Transferências de Convênios dos
Estados Destinadas a Programas de Educação -
Principal

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 100.000,00

1614 2.4.2.8.10.9.0 - Outras Transferências de Convênio dos Estados  904.000,00  904.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 904.000,00

1615 2.4.2.8.10.9.1 - Outras Transferências de Convênio dos
Estados

 904.000,00  904.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 904.000,00

1617 2.4.2.8.10.9.1.02 - Outras Transferências de Convênio
dos Estados - Transferências dos Estados Decorrentes
de Emendas Parlamentares de Bancada

 7.500,00  7.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 7.500,00

1618 2.4.2.8.10.9.1.99 - Outras Transferências de Convênio
dos Estados - Principal

 896.500,00  896.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 896.500,00

1709 7.0.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes - Intra OFSS  4.330.000,00  4.330.000,00  906.018,65  20,92 4.211.665,76 97,26 118.334,24

1915 7.2.0.0.00.0.0 - Contribuições  3.830.000,00  3.830.000,00  906.018,65  23,65 4.211.665,76 109,96 -381.665,76

1916 7.2.1.0.00.0.0 - Contribuições Sociais  3.830.000,00  3.830.000,00  906.018,65  23,65 4.211.665,76 109,96 -381.665,76

1940 7.2.1.8.00.0.0 - Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e
Municípios

 3.830.000,00  3.830.000,00  906.018,65  23,65 4.211.665,76 109,96 -381.665,76

1941 7.2.1.8.03.0.0 - CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de
E/DF/M

 3.670.000,00  3.670.000,00  882.716,99  24,05 4.080.173,99 111,17 -410.173,99

1942 7.2.1.8.03.1.0 - CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo  3.670.000,00  3.670.000,00  882.716,99  24,05 4.080.173,99 111,17 -410.173,99

1943 7.2.1.8.03.1.1 - CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo -
Principal

 3.670.000,00  3.670.000,00  882.716,99  24,05 4.080.173,99 111,17 -410.173,99

1996 7.2.1.8.04.0.0 - CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de
E/DF/M

 160.000,00  160.000,00  23.301,66  14,56 131.491,77 82,18 28.508,23

1997 7.2.1.8.04.1.0 - CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor
Civil Ativo

 160.000,00  160.000,00  23.301,66  14,56 131.491,77 82,18 28.508,23

1998 7.2.1.8.04.1.1 - CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor
Civil Ativo - Principal

 150.000,00  150.000,00  23.301,66  15,53 131.491,77 87,66 18.508,23

1999 7.2.1.8.04.1.2 - CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor
Civil Ativo - Multas e Juros de Mora

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

2286 7.9.0.0.00.0.0 - Outras Receitas Correntes  500.000,00  500.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 500.000,00

2398 7.9.9.0.00.0.0 - Demais Receitas Correntes  500.000,00  500.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 500.000,00

2399 7.9.9.0.01.0.0 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial
do RPPS

 500.000,00  500.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 500.000,00

2400 7.9.9.0.01.1.0 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit
Atuarial do RPPS

 500.000,00  500.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 500.000,00

2401 7.9.9.0.01.1.1 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit
Atuarial do RPPS - Principal

 500.000,00  500.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 500.000,00

2501 9.0.0.0.0.00.0.0 - (-) Dedução da Receita  8.274.000,00  8.274.000,00  1.976.363,97  23,88 10.969.354,75 132,57 -2.695.354,75

2502 9.1.0.0.0.00.0.0 - (-) Dedução da Receitas Correntes  8.274.000,00  8.274.000,00  1.976.363,97  23,88 10.840.536,66 131,01 -2.566.536,66

2503 9.1.1.0.0.00.0.0 - (-) Dedução Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  141.868,94  0,00 1.112.474,81 0,00 -1.112.474,81

2504 9.1.1.1.0.00.0.0 - (-) Dedução de Impostos  0,00  0,00  141.865,94  0,00 1.112.319,61 0,00 -1.112.319,61

2525 9.1.1.1.8.00.0.0 - (-) Dedução Deimpostos Específicos de Estados,
DF e Municípios

 0,00  0,00  139.264,86  0,00 1.098.280,14 0,00 -1.098.280,14

2526 9.1.1.1.8.01.0.0 - (-) Dedução de Impostos sobre o Patrimônio
para Estados/DF/Municípios

 0,00  0,00  133.954,42  0,00 950.558,25 0,00 -950.558,25

2527 9.1.1.1.8.01.1.0 - (-) Dedução de Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana

 0,00  0,00  133.954,42  0,00 950.558,25 0,00 -950.558,25

2528 9.1.1.1.8.01.1.1 - (-) Dedução de Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 0,00  0,00  3.188,35  0,00 452.846,64 0,00 -452.846,64

2530 9.1.1.1.8.01.1.3 - (-) Dedução de Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

 0,00  0,00  130.766,07  0,00 497.711,61 0,00 -497.711,61

2545 9.1.1.1.8.02.0.0 - (-) Dedução de Impostos sobre a Produção,
Circulação de Mercadorias e Serviços

 0,00  0,00  5.310,44  0,00 147.721,89 0,00 -147.721,89

2546 9.1.1.1.8.02.3.0 - (-) Dedução de Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza

 0,00  0,00  5.310,44  0,00 147.721,89 0,00 -147.721,89

2547 9.1.1.1.8.02.3.1 - (-) Dedução de Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - Principal

 0,00  0,00  5.310,44  0,00 147.721,89 0,00 -147.721,89

2557 9.1.1.1.9.00.0.0 - (-) Dedução de Outros Impostos  0,00  0,00  2.601,08  0,00 14.039,47 0,00 -14.039,47

2558 9.1.1.1.9.01.0.0 - (-) Dedução de Outros Impostos  0,00  0,00  2.601,08  0,00 14.039,47 0,00 -14.039,47

2559 9.1.1.1.9.01.1.0 - (-) Dedução de Outros Impostos  0,00  0,00  2.601,08  0,00 14.039,47 0,00 -14.039,47

2560 9.1.1.1.9.01.1.1 - (-) Dedução de Outros Impostos -
Principal

 0,00  0,00  2.601,08  0,00 14.039,47 0,00 -14.039,47

2568 9.1.1.2.0.00.0.0 - (-) Dedução de Taxas  0,00  0,00  3,00  0,00 155,20 0,00 -155,20

2604 9.1.1.2.8.00.0.0 - (-) Dedução de Taxas - Específicas de Estados,
DF e Municípios

 0,00  0,00  3,00  0,00 155,20 0,00 -155,20

2633 9.1.1.2.8.02.0.0 - (-) Dedução de Taxas Pela Prestação de
Serviços

 0,00  0,00  3,00  0,00 155,20 0,00 -155,20

2661 9.1.1.2.8.02.9.0 - (-) Dedução de Taxas Pela Prestação de
Serviços - Outras

 0,00  0,00  3,00  0,00 155,20 0,00 -155,20

2662 9.1.1.2.8.02.9.1 - (-) Dedução de Taxas Pela Prestação
de Serviços - Outras - Principal

 0,00  0,00  3,00  0,00 155,20 0,00 -155,20

3183 9.1.7.0.0.00.0.0 - (-) Dedução de Transferências Correntes  8.274.000,00  8.274.000,00  1.834.495,03  22,17 9.728.061,85 117,57 -1.454.061,85

3184 9.1.7.1.0.00.0.0 - (-) Dedução de Transferências da União e de Suas
Entidades

 4.550.000,00  4.550.000,00  1.012.255,04  22,24 5.144.857,13 113,07 -594.857,13

3185 9.1.7.1.8.00.0.0 - (-) Dedução de Transferências da União -
Específicas de Estados, DF e Municípios

 4.550.000,00  4.550.000,00  1.012.255,04  22,24 5.144.857,13 113,07 -594.857,13
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3186 9.1.7.1.8.01.0.0 - (-) Dedução de Participação na Receita da
União

 4.540.000,00  4.540.000,00  1.012.255,04  22,29 5.036.468,95 110,93 -496.468,95

3187 9.1.7.1.8.01.2.0 - (-) Dedução de Cota-Parte do Fundo de
Participação dos Municípios - Cota Mensal - (FUNDEB)

 4.000.000,00  4.000.000,00  890.137,21  22,25 4.491.418,84 112,28 -491.418,84

3188 9.1.7.1.8.01.2.1 - (-) Dedução de Cota-Parte do Fundo
de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal (FUNDEB)

 4.000.000,00  4.000.000,00  890.137,21  22,25 4.491.418,84 112,28 -491.418,84

3189 9.1.7.1.8.01.5.0 - (-) Dedução de Cota-Parte do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - (FUNDEB)

 540.000,00  540.000,00  122.117,83  22,61 545.050,11 100,93 -5.050,11

3190 9.1.7.1.8.01.5.1 - (-) Dedução de Cota-Parte do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
Principal - (FUNDEB)

 540.000,00  540.000,00  122.117,83  22,61 545.050,11 100,93 -5.050,11

3256 9.1.7.1.8.10.0.0 - (-) Dedução de Transferências de Convênios
da União e de Suas Entidades

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 108.388,18 1.083,88 -98.388,18

3262 9.1.7.1.8.10.2.0 - (-) Dedução de Transferências de
Convênios da União Destinadas a Programas de Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00 108.388,18 0,00 -108.388,18

3263 9.1.7.1.8.10.2.1 - (-) Dedução de Transferências de
Convênios da União Destinadas a Programas de
Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00 108.388,18 0,00 -108.388,18

3264 9.1.7.1.8.10.2.1.01 - (-) Dedução de Transferências
de Convênios da União Destinadas a Programas
de Educação - Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 108.388,18 0,00 -108.388,18

3282 9.1.7.1.8.10.9.0 - (-) Dedução de Outras Transferências de
Convênios da União

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

3283 9.1.7.1.8.10.9.1 - (-) Dedução de Outras Transferências
de Convênios da União

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

3286 9.1.7.1.8.10.9.1.99 - (-) Dedução de Outras
Transferências de Convênios da União - Principal

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00

3293 9.1.7.2.0.00.0.0 - (-) Dedução de Transferências dos Estados e do
Distrito Federal e de Suas Entidades

 3.724.000,00  3.724.000,00  822.239,99  22,07 4.583.204,72 123,07 -859.204,72

3294 9.1.7.2.8.00.0.0 - (-) Dedução de Transferências dos Estados -
Específicas de Estados, DF e Municípios

 3.724.000,00  3.724.000,00  822.239,99  22,07 4.583.204,72 123,07 -859.204,72

3295 9.1.7.2.8.01.0.0 - (-) Dedução de Participação na Receita dos
Estados

 3.724.000,00  3.724.000,00  822.239,99  22,07 4.583.204,72 123,07 -859.204,72

3296 9.1.7.2.8.01.1.0 - (-) Dedução de Cota-Parte do ICMS
(FUNDEB)

 3.500.000,00  3.500.000,00  802.078,39  22,91 4.229.520,08 120,84 -729.520,08

3297 9.1.7.2.8.01.1.1 - (-) Dedução de Cota-Parte do ICMS -
Principal (FUNDEB)

 3.500.000,00  3.500.000,00  802.078,39  22,91 4.229.520,08 120,84 -729.520,08

3298 9.1.7.2.8.01.2.0 - (-) Dedução de Cota-Parte do IPVA -
(FUNDEB)

 200.000,00  200.000,00  11.979,88  5,98 306.738,80 153,36 -106.738,80

3299 9.1.7.2.8.01.2.1 - (-) Dedução de Cota-Parte do IPVA -
Principal - (FUNDEB)

 200.000,00  200.000,00  11.979,88  5,98 306.738,80 153,36 -106.738,80

3300 9.1.7.2.8.01.3.0 - (-) Dedução de Cota-Parte do IPI -
Municípios ( (FUNDEB)

 24.000,00  24.000,00  8.181,72  34,09 46.945,84 195,60 -22.945,84

3301 9.1.7.2.8.01.3.1 - (-) Dedução de Cota-Parte do IPI -
Municípios - Principal (FUNDEB)

 24.000,00  24.000,00  8.181,72  34,09 46.945,84 195,60 -22.945,84

3513 9.2.0.0.0.00.0.0 - (-) Dedução de Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 128.818,09 0,00 -128.818,09

3555 9.2.4.0.0.00.0.0 - (-) Dedução de Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 128.818,09 0,00 -128.818,09

3556 9.2.4.1.0.00.0.0 - (-) Dedução de Transferências da União e de Suas
Entidades

 0,00  0,00  0,00  0,00 128.818,09 0,00 -128.818,09

3557 9.2.4.1.8.00.0.0 - (-) Dedução de Transferências da União -
Específicas de Estados, DF e Municípios

 0,00  0,00  0,00  0,00 128.818,09 0,00 -128.818,09

3627 9.2.4.1.8.10.0.0 - (-) Dedução de Transferência de Convênios
da União e de Suas Entidades

 0,00  0,00  0,00  0,00 128.818,09 0,00 -128.818,09

3653 9.2.4.1.8.10.9.0 - (-) Dedução de Outras Transferências de
Convênios da União

 0,00  0,00  0,00  0,00 128.818,09 0,00 -128.818,09

3654 9.2.4.1.8.10.9.1 - (-) Dedução de Outras Transferências
de Convênios da União

 0,00  0,00  0,00  0,00 128.818,09 0,00 -128.818,09

3655 9.2.4.1.8.10.9.1.01 - (-) Dedução de Outras
Transferências de Convênios da União -
Transferências da União Decorrentes de Emendas
Parlamentares Individuais - Finalidade Definida

 0,00  0,00  0,00  0,00 128.818,09 0,00 -128.818,09

3792 TOTAL DAS RECEITAS  83.000.000,00  93.090.823,22  18.849.529,62  20,24 93.670.880,29 100,62 -580.057,07

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa



Diário Oficial Nº 3093 Terça-feira, 17 de maio de 2022

325 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS LAGOAS

Departamento de Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização de 
licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas 
que regem a matéria. 
OBJETO: “Aquisição de CADEIRAS DE RODAS para atender as unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA’’. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
NOTA : Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio 
digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e www.treslagoas.
ms.gov.br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se . 

Três Lagoas-MS, 16 de maio de 2022. 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 

Diretor de Compras e Licitações 
Matéria enviada por Juliane de Oliveira Celestino 

Departamento de Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização de 
licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas 
que regem a matéria. 
OBJETO: “Aquisição de cotas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP-45) e Reguladores de gás GLP-45 para atender as 
cozinhas das Unidades Escolares, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA’’. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
NOTA : Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio 
digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e www.treslagoas.
ms.gov.br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se . 

Três Lagoas-MS, 16 de maio de 2022. 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 

Diretor de Compras e Licitações 
Matéria enviada por Juliane de Oliveira Celestino 

Departamento de Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização de 
licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas 
que regem a matéria. 
OBJETO: “Aquisição de Veículos Automotores (tipo furgão) zero quilômetro (0km) adaptados pra ambulâncias tipo B 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, conforme condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA’’. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
NOTA : Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio 
digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e www.treslagoas.
ms.gov.br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se . 

Três Lagoas-MS, 16 de maio de 2022. 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 

Diretor de Compras e Licitações 
Matéria enviada por Juliane de Oliveira Celestino 
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Departamento de Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização de 
licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas 
que regem a matéria. 
OBJETO: “Aquisição de Material de Consumo – Material de limpeza, asseio, conservação e acondicionamento, embalagens 
para uso nas unidades da Diretoria de Proteção Social Básica e Diretoria de Proteção Social Especial – Média e Alta 
Complexidade, conforme TERMO DE REFERÊNCIA’’. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
NOTA : Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio 
digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e www.treslagoas.
ms.gov.br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se . 

Três Lagoas-MS, 16 de maio de 2022. 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 

Diretor de Compras e Licitações 
Matéria enviada por Juliane de Oliveira Celestino 

Departamento de Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização de 
licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas 
que regem a matéria. 
OBJETO: “Aquisição de Veículos Automotores (tipo furgoneta) zero quilômetro (0km) adaptados pra ambulâncias - tipo 
A para simples remoção, para atender as necessidades do Centro da Secretaria Municipal de Saúde de Três Lagoas-MS, 
por meio da proposta 13034.603000/1210-06, de acordo com as quantidades e especificações descritas no TERMO DE 
REFERÊNCIA’’. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
NOTA : Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio 
digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e www.treslagoas.
ms.gov.br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se . 

Três Lagoas-MS, 16 de maio de 2022. 
ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS 

Diretor de Compras e Licitações 
Matéria enviada por Juliane de Oliveira Celestino 

ERRATA
Na Resolução nº 022/SEMEC/2022, publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul 
(ASSOMASUL), em 08 de abril de 2022 (nº 3069 da Edição do Diário Oficial), que dispõe sobre fixar o preço referência 
para fins de Aquisição de Gêneros Alimentícios - Agricultura Familiar - para Escolas e Centros de Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino. 
Onde se lê: 
“Parágrafo único. O fornecedor deverá utilizar os Preços de Referência de acordo com a pesquisa de preço na Região 
do Bolsão da Secretaria Estadual de Educação RESOLUÇÃO/SED N. 3.891, DE 15 DE JULHO DE 2021, e da pesquisa 
de preço nos supermercados municipais realizado pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON/MS do 
anexo único, conforme publicado em Diário Oficial/ASSOMASUL, no dia 25 de março de 2022.” 
Leia-se: 
“Parágrafo único. O fornecedor deverá utilizar os Preços de Referência de acordo com a pesquisa de preço nos 
supermercados municipais realizado pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON/MS do anexo único, 
conforme publicado em Diário Oficial/ASSOMASUL, no dia 25 de março de 2022.” 

Três Lagoas, 13 de abril de 2022. 
 ______________________________________ 

Angela Maria de Brito 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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Decreto N. 4 de 01/01/2021 
Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL NO DIA 13/05/2022, NÚMERO DA EDIÇÃO: 3091 

DECRETO Nº. 150, DE 12 DE MAIO DE 2022.
“ DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA PARCERIAS 
CELEBRADAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ” 
ÂNGELO CHAVES GUERREIRO , Prefeito Municipal de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das 
atribuições do inciso V, artigo 43, da Lei Municipal nº. 1.795, de 16 de julho de 2002 e demais normas legais incidentes: 
CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e avaliar as parcerias firmadas entre a Administração Pública e a 
Organização da Sociedade Civil e, em cumprimento a nomeação que trata o item XI do Art. 1º, e do art. 27 da Lei 
13.019 de 31/07/2014, 
DECRETA: 
Art. 1º Designa como membros para monitorar as parcerias firmadas entre a Administração Pública, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e as Organizações da Sociedade Civil, os seguintes servidores: 
I – Presidente: Laura Daniela Figueiredo Garcia 
II – Membro: Maurelice Nunes dos Santos 
III – Membro: Rosimeire Cardoso de Oliveira Chaves 
Art. 2º Este decreto aplica-se aos termos de fomento e de colaboração firmados com as Organizações da Sociedade 
Civil e seus aditivos. 
Art. 3º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação homologar os relatórios técnicos de monitoramentos 
elaborados pelo gestor, conforme previsto no art. 59 da Lei 13.019/2014 e alteração posterior. 
Parágrafo único . A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá vistoriar e fiscalizar a parceria no local onde se 
realiza o objetivo, sem descaracterização das funções do Gestor. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2022. 

Três Lagoas, 12 de maio de 2022. 
Angelo Guerreiro 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Prefeitua Municipal de Três Lagoas
Secretaria Municipal de Finanças, Receita e Controle

Audiência Pública – Prestação de Contas do 1º quadrimestre de 2022
A Secretária Municipal de Finanças, Receita e Controle no uso de suas atribuições legais, tem o prazer de convocar a 
população em geral para participar dia 25 de maio de 2022, ás 08:00 horas, da Audiência Pública de Prestação de Contas 
do 1º Quadrimestre do ano de 2022 para apresentação e discussão do Projeto de Lei, no Auditório do Plenarinho da 
Câmara Municipal de Três Lagoas, oportunidade em que serão esclarecidas quaisquer dúvidas sobre as informações da 
execução orçamentária, e das demais informações prestadas, conforme determina a Lei de Responsabilidade LRF/2000. 
Serão obedecidas todas as normas de biossegurança para enfrentamento da Pandemia do Coronavírus. 
Contamos com a vossa presença. 

Soyla Carla A. Garcia 
Secretaria de Finanças, Receita e Controle 

Matéria enviada por Angelita de Campos da Costa 

Prefeitura Municipal de Três Lagoas
Secretaria Municipal de Finanças, Receita e Controle

Audiência Pública – Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO 2023
A Secretária Municipal de Finanças, Receita e Controle no uso de suas atribuições legais, tem o prazer de convocar 
a população em geral para participar dia 25 de maio de 2022, da Audiência Pública para apresentação e discussão 
do  Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias de 2023 (LDO), no Auditório do Plenarinho da Câmara Municipal 
de Três Lagoas, ás 09:30 horas, oportunidade em que serão esclarecidas quaisquer dúvidas sobre as informações 
apresentadas, conforme determina a Lei de Responsabilidade LRF/2000. 
Serão obedecidas todas as normas de biossegurança para enfrentamento da Pandemia do Coronavírus. 
Contamos com a vossa presença. 

Soyla Carla A. Garcia 
Secretaria de Finanças, Receita e Controle 

Matéria enviada por Angelita de Campos da Costa 
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Diretoria de Compras e Licitações
PROCESSO: 000110/22 – DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA 
AMIGOS DO CAMPO, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
  Credor:   M & M COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE PRODUTOS VETERINÁRIOS. 
                      EMPENHO                                                   DATA                                                        VALOR 
                       1379 OR                                                 02/05/2022                                             R$ 8.377,50 
Dotação Orçamentaria: 09.01.20.608.0001.2061.0000       PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS 
          3.3.90.30.99   MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO Ficha: 494        F. R. 0.1.00 
____________________________________________________________________________________ 
                                                                                         TOTAL : R$ 8.377,50 

Matéria enviada por Maria José Morais Santana 

PORTARIA Nº 2468/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora ANA PAULA PEREIRA 
MACIEL” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra ANA PAULA PEREIRA 
MACIEL , matrícula 19485-1 , a partir do dia 18/04/2022 até o dia 17/05/2022, no cargo de AUXILIAR DE 
ESCOLA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 18/04/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2469/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora ANA CELIA DA SILVA 
OLIVEIRA” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra ANA CELIA DA SILVA 
OLIVEIRA , matrícula 1258-1 , a partir do dia 29/04/2022 até o dia 13/05/2022, no cargo de PROFESSOR, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 29/04/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2470/SEMAD/2022
“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora MURIEL ROCHA DOS SANTOS” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra MURIEL ROCHA DOS 
SANTOS , matrícula 21993-1 , a partir do dia 28/04/2022 até o dia 12/05/2022, no cargo de PROFESSOR, 
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lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 28/04/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2471/SEMAD/2022
“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora ISABEL CRISTINA CORREA ARAUJO” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra ISABEL CRISTINA 
CORREA ARAUJO , matrícula 17073-1 , a partir do dia 14/04/2022 até o dia 12/05/2022, no cargo de AUXILIAR 
DE ESCOLA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 14/04/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA nº 038/SEINTRA/2022.
Designa servidores para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Suplente, do objeto do contrato nº 146/2022: 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E TRÂNSITO DE TRÊS LAGOAS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
do contrato: 
Processo Licitatório nº 011/2022, Tomada de Preços nº 002/2022, Contrato administrativo nº 146/2022, firmado com 
QUEIROZ PS ENGENHARIA EIRELI EPP. 
Objeto:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – AMPLIAÇÃO DA CLÍNICA DE ORTOPEDIA “DR 
PAULO BACCARO FILHO” – CONTRATO DE REPASSE Nº 880733/2018/MS/CAIXA, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU 
EXECUTIVO.” 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Tatiana Angélica dos Santos del Santos, portadora da cédula de identidade RG nº 1220943 
SEJUSP MS , cargo de Gerente de Gestão Política Pública , como Fiscal Titular e o servidor Luís Carlos de Queiroz 
Spíndola, portador da cédula de identidade RG nº 00875.353 SSP/MS, cargo de Diretor de Departamento, como Fiscal 
Suplente, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato acima descrito, no qual a Prefeitura de Três 
Lagoas / MS figura como parte. 
Art. 2º: Determinar que os servidores ora designados, deverão: 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório. 
III – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior, a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 
IV – atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Cumpra-se e publique-se. 

Três Lagoas/MS, 11 de maio de 2022. 
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Osmar Dias Pereira 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Eu, Tatiana Angélica dos Santos del Santos, _________________________, declaro que estou ciente da designação de 
Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 
Eu, Luís Carlos de Queiroz Spíndola, _________________________, declaro que estou ciente da designação de Fiscal 
Suplente, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2472/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora SUELI REGINA DE SOUZA 
M. PEREIRA” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra SUELI REGINA DE 
SOUZA M. PEREIRA , matrícula 11403-1 e 14487-1 , a partir do dia 04/05/2022 até o dia 18/05/2022, no 
cargo de PROFESSOR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 04/05/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2466/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora SEBASTIANA BUENO” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra SEBASTIANA BUENO , 
matrícula 16121-1 , a partir do dia 20/04/2022 até o dia 03/05/2022, no cargo de TECNICA EM ENFERMAGEM, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 20/04/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2474, DE 13 DE MAIO DE 2022
“Dispõe sobre decisão administrativa ao pedido de reconsideração de auxílio-doença da servidora SANDRA LUCIANA 
DE LIMA.” 
O Sr. Secretário Municipal de Administração, do Município de Três Lagoas, no uso de suas atribuições legais, em 
especial, utilizadas por analogia a Lei Municipal 2.808/2014 e Resolução 003/2018, nos termos da Portaria 13555 de 22 
de Junho de 2020, em atenção ao Pedido de Reconsideração interposto pela segurada SANDRA LUCIANA DE LIMA no 
desiderato de combater o indeferimento total à concessão do benefício de auxílio-doença, e 
CONSIDERANDO que o laudo emitido com fundamento no artigo 99, da Resolução n. 003/2018 pelo Serviço em 
Medicina e Segurança do Trabalho (SESMT), declarou a APTIDÃO da segurada ao exercício das atribuições inerentes ao 
cargo que ocupa.; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Julgar IMPROCEDENTE o presente recurso administrativo, nos termos do artigo 101 do mesmo diploma 
regulamentar. 
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Artigo 2º - Poderá a segurada interpor Recurso Voluntário à Comissão de Recursos instituída pela Portaria 1.355 de 22 
de Junho de 2020, na forma definida pelo artigo 104 e seguintes da Resolução n. 003/2018. 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Três Lagoas/MS, 13 de Maio de 2022. 
GILMAR ARAÚJO TABONE 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2475/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora FLAVIA REGINA KRONKA” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Indeferir o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra. FLAVIA REGINA KRONKA 
, matrícula 15343-1, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de acordo com o laudo emitido pelo serviço 
médico-pericial oficial deste Instituto de Previdência que declarou a APTIDÃO da segurada ao exercício das atividades 
laborais. 
Art. 2º - Poderá a segurada interpor pedido de reconsideração no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta 
portaria em diário oficial, conforme Art. 96 da Resolução 003/2018. 
§ 1.º - A interposição do Pedido de Reconsideração não exime a segurada da obrigação de retornar ao trabalho, devendo 
aguardar a decisão em atividade, excetuando os casos em que o ente ao qual o segurado esteja vinculado opinar pela 
inviabilidade de seu retorno ao trabalho. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 02/05/2022 , 
revogando-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 12 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 047/SMS/2022
Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente da execução abaixo: 
Elaine Cristina Ferrari Fúrio, Secretária Municipal de Saúde, Estado de MATO GROSSO DO SUL no uso das 
atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo: 
Processo Licitatório nº 054/2022    -    Pregão Presencial nº 012/2022 
Contrato nº 113/2022 – Firmado junto com M aquea & Maquea Ltda – EPP 
Contrato nº 114/2022 – Firmado junto com M aria Rosa Rodrigues Tavares 
Contrato nº 115/2022 – Firmado junto com Z ellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eirelli 
Contrato nº 116/2022 – Firmado junto com P ércio Makoto Tooru Kamijo Júnior - me. 
Contrato nº 117/2022 – Firmado junto com BLK Comércio de Produtos Alimentícios Ltda 
Contrato nº 118/2022 – Firmado junto com H ome Nutri Comércio de Alimentos e Nutrição Eireli 
Objeto: “ Aquisição de PRODUTOS ALIMENTÍCIOS para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA” . 
RESOLVE : 
Art. 1º - Designar a servidora Elaine Cristina Ferrari Fúrio, portador(a) do RG nº 1365959 SSP/MS, portadora do CPF 
279.407.408 -30, ocupante do cargo de Secretaria de Saúde como Gestora; a servidora Patrícia Azambuja Viana 
Alvarenga , portadora do CPF : 002.956.841-27 , ocupante do cargo de Enfermeira como Fiscal Titular e a servidora 
Maria Lúcia de Oliveira , portadora do CPF: 019.154.301-27 ocupante do cargo de Assist. Social/ Coordenadora do 
CAPS como Fiscal Suplente para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos acima descrito, no qual a 
Prefeitura de Três Lagoas figura como parte. 
Art. 2º - Determinar que os servidores ora designados, deverá: 
I – zelar pelo fiel cumprimento dos contratos, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório. 
III – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto dos contratos, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
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estabelecidas. 
IV – atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para o pagamento. 
Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Cumpra-se e Publique-se. 

Três Lagoas/MS, 29 de abril de 2022 
_________________________ 

Elaine Cristina Ferrari Fúrio 
Secretaria Municipal de Saúde 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Eu, Elaine Cristina Ferrari Furio, ___________________________, declaro que estou ciente da designação de Gestora, 
ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 
Eu, Patrícia Azambuja Viana Alvarenga , ___________________________, declaro que estou ciente da designação de 
Fiscal Titular, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 
Eu, Maria Lúcia de Oliveira , ____________________________, declaro que estou ciente da designação de Fiscal 
Suplente, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2467/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora SUELI BENEDITA 
MARCIANO” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra SUELI BENEDITA 
MARCIANO , matrícula 5418-1 , a partir do dia 05/05/2022 até o dia 29/05/2022, no cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 05/05/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2460/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA ao servidor  JESSE MILANEZ DOS 
SANTOS” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Municipal, Sro. JESSE MILANEZ DOS 
SANTOS , matrícula 12334-1, a partir do dia 01/05/2022 até o dia 15/05/2022, no cargo de ENFERMEIRO, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 2º - Relativamente ao período de 16/05/2022 a 30/05/2022, poderá o segurado interpor pedido de 
reconsideração no prazo de 30 (trinta) dias contados do término do benefício concedido, conforme Art. 96 da Resolução 
003/2018. 
§ 1.º - O prazo definido no caput será equitativamente reduzido ao período indeferido pela autoridade administrativa 
quando este for inferior a 30 (trinta) dias, sob pena de perda do objeto. 
§ 2.º - A interposição do Pedido de Reconsideração não exime o segurado da obrigação de retornar ao trabalho, devendo 
aguardar a decisão em atividade, excetuando os casos em que o ente ao qual o segurado esteja vinculado opinar pela 
inviabilidade de seu retorno ao trabalho. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 01/05/2022 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maioP de 2022. 
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GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2465/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora EMILIA CRISTINA 
MALDONADO” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra EMILIA CRISTINA 
MALDONADO , matrícula 26373 , a partir do dia 11/05/2022 até o dia 25/05/2022, no cargo de PROFESSORA, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 11/05/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2464/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora LUCIANA CORDEIRO 
DA SILVA MATHEUS” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra LUCIANA CORDEIRO DA 
SILVA MATHEUS , matrícula 10855-1 e 6147-1 , a partir do dia 03/05/2022 até o dia 17/05/2022, no cargo de 
PROFESSORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 03/05/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2463/SEMAD/2022
“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora KAREN TIEMI YAMAMOTO NARIMATU” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra KAREN TIEMI YAMAMOTO 
NARIMATU , matrícula 22633-1 , a partir do dia 12/05/2022 até o dia 24/08/2022, no cargo de TECNICO 
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 12/05/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 
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PORTARIA Nº 2462/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora ANDREA APARECIDA 
G. DA SILVA” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra ANDREA APARECIDA G. 
DA SILVA , matrícula 17691-1 , a partir do dia 16/05/2022 até o dia 31/05/2022, no cargo de COZINHEIRA 
DA SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 16/05/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2461/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA ao servidor RICARDO MUZY LORDELOS” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Municipal, Sro RICARDO MUZY LORDELOS 
, matrícula 22393-1 a partir do dia 21/04/2022 até o dia 16/06/2022, no cargo de MÉDICO CLINICO GERAL, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 21/04/2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 05 de maio de 2022 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 2442/SEMAD/2022
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora  ANTONIA FERREIRA 
VIDA” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra. ANTONIA FERREIRA VIDA 
, matrícula 18470-1 , a partir do dia 05/04/2022 até o dia 19/05/2022, no cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 2º - Relativamente ao período de 20/05/2022 a 03/06/2022, poderá a segurada interpor pedido de 
reconsideração no prazo de 30 (trinta) dias contados do término do benefício concedido, conforme Art. 96 da Resolução 
003/2018. 
§ 1.º - O prazo definido no caput será equitativamente reduzido ao período indeferido pela autoridade administrativa 
quando este for inferior a 30 (trinta) dias, sob pena de perda do objeto. 
§ 2.º - A interposição do Pedido de Reconsideração não exime a segurada da obrigação de retornar ao trabalho, devendo 
aguardar a decisão em atividade, excetuando os casos em que o ente ao qual a segurada esteja vinculada opinar pela 
inviabilidade de seu retorno ao trabalho. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 05/04/2022 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 25 de abril de 2022. 
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GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA N.º 036, DE 16 DE MAIO DE 2022.
Autoriza a averbação de tempo de contribuição a outro Regime Público de Previdência e dá outras providências. 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Três Lagoas – TRÊS LAGOAS 
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 23 da Lei Municipal n. 2.809, de 18 de março 
de 2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a averbação de 8.261 (Oito mil, duzentos e sessenta e um) dias de tempo de contribuição, 
especificados no Anexo Único desta Portaria, requerida pelo segurado ODEON FRANCISCO DE FARIA (matrícula n. 
2073-1), ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no âmbito do Processo n. 2022.04.20773P 
Art. 2º A presente averbação será irretratável para fins de concessão de benefício previdenciário ou de abono de 
permanência. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Três Lagoas, 16 de maio de 2022. 

DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Diretor Presidente 
ANEXO ÚNICO 

Tempo de Contribuição averbado pelo RPPS 

PERÍODOS DE CONTRIBUIÇÃO CLASSIFICAÇÃO TIPO Nº da CTC órgão Expedidor 

12.08.1968 15.10.1968 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

12.05.1976 31.05.1976 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

01.11.1979 30.11.1979 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

01.12.1979 31.12.1979 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

17.03.1982 18.03.1983 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

01.06.1983 30.11.1983 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

07.02.1986 08.08.1991 Comum Público 06001090.1.00121/16-1 INSS 

23.05.1992 01.08.1992 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

01.02.1993 30.04.1993 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

08.09.1993 07.06.1994 Comum Privado 06001090.1.00121/16-1 INSS 

16.02.1995 27.01.1998 Comum Público 06001090.1.00121/16-1 INSS 

28.01.1998 30.09.1998 Comum Público 06001090.1.00121/16-1 INSS 

01.05.2004 30.09.2014 Comum Público 06001090.1.00121/16-1 INSS 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Câmara Municipal de Três Lagoas
PORTARIA N. 126/2022

EMENTA: EXONERAÇÃO DA SENHORA VIVIANE MARQUES PEREIRA CAMARGO 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS- MS, VEREADOR CASSIANO ROJAS MAIA, no uso 
das atribuições legais e nos termos do artigo 20 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

R E S O L V E : 
Art.1º- EXONERAR, a pedido, do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Três Lagoas/MS , a servidora VIVIANE 
MARQUES PEREIRA CAMARGO , portadora do CPF nº 791.xxx.xxx-91 nos termos do artigo 21, VI, alínea “j” da Resolução 
Nº 2/2004- Regimento Interno da Câmara Municipal , sendo seu último dia de trabalho o dia de 16 de Maio de 2022. 
Art.2 º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Três Lagoas/MS, 16 de Maio de 2022. 
CASSIANO ROJAS MAIA 

Presidente da Câmara Municipal de Três Lagoas 

Câmara Municipal de Três Lagoas
PORTARIA N. 125/2022
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

EMENTA: EXONERAÇÃO DA SENHORA CLAUDINEIA CAITANO 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS- MS, VEREADOR CASSIANO ROJAS MAIA, no uso 
das atribuições legais e nos termos do artigo 20 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

R E S O L V E : 
Art.1º- EXONERAR do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Três Lagoas/MS , a servidora CLAUDINEIA CAITANO 
, portadora do CPF nº 008.xxx.xxx-96 nos termos do artigo 21, VI, alínea “j” da Resolução Nº 2/2004- Regimento 
Interno da Câmara Municipal , sendo seu último dia de trabalho o dia de 16 de Maio de 2022. 
Art.2 º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Três Lagoas/MS, 16 de Maio de 2022. 
CASSIANO ROJAS MAIA 

Presidente da Câmara Municipal de Três Lagoas 

Câmara Municipal de Três Lagoas
PORTARIA N. 124/2022

EMENTA: NOMEAÇÃO DA SENHORA ALICE ELISA DAL BEM DE PAIVA 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS- MS, VEREADOR CASSIANO ROJAS MAIA, no uso 
das atribuições legais e nos termos do artigo 20 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

R E S O L V E : 
Art.1º- NOMEA R, a contar de 17/05/2022, a senhora ALICE ELISA DAL BEM DE PAIVA, portadora do CPF nº 451.xxx.
xxx-32 no cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE , símbolo CMAP 03 , a ser lotada no quadro de Servidores 
da Câmara Municipal de Três Lagoas, no gabinete da Vereadora Charlene Santana Bortoleto , nos termos do artigo 21, 
VI, alínea “j” da Resolução Nº 2/2004- Regimento Interno da Câmara Municipal. 
Art.2 º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Três Lagoas/MS, 16 de Maio de 2022. 
CASSIANO ROJAS MAIA 

Presidente da Câmara Municipal de Três Lagoas 

Diretoria de Compras e Licitações
RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N° 143/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
De acordo com o Decreto Municipal n° 230/2017, RATIFICO a “Dispensa de Licitação”, nos termos do art. 24, inciso lV, 
da Lei Federal n° 8.666/1993, conforme solicitação e Parecer Jurídico, constantes nos autos do processo em epígrafe. 
Objeto: Aquisição emergencial do medicamento Dupilumabe 300mg para o tratamento contínuo da paciente Sophia dos 
Santos Timóteo, referente à determinação judicial proferida no Auto n° 0800854-53.2021.8.12.0021. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS-MS. 
Favorecido: CM HOSPITALAR S.A. 
Valor Total: R$ 41.449,92(quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos) 
Dotação Orçamentária: 07.01.10.302.0004.2.046 - Fundo Municipal de Saúde – 33.90.91.00 – Sentenças Judiciais 
– Fonte 181000 - Ficha 275. 
Três Lagoas-MS, 16 de maio de 2022 
Elaine Cristina Ferrari Fúrio 
Secretária Municipal de Saúde 
Ordenadora de Despesa 

Matéria enviada por Maria José Morais Santana 
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